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GOVERNO DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 875, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 4º e o Anexo I da Lei Complementar 
nº 785, de 2021, que cria o cargo de Auditor 
Estadual de Finanças Públicas no Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF), e estabelece outras providências. 
 

caput

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 785,  

de 27 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º O valor do adicional de que trata o caput 

deste artigo não integra a base de cálculo de qualquer outra 
vantagem, ressalvados a gratificação natalina, o adicional por 
tempo de serviço e o terço constitucional de férias.” (NR) 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei Complementar nº 785, 

de 2021, passa a vigorar conforme a redação constante dos 
Anexos I e II desta Lei Complementar. 

 
Parágrafo único. O Anexo I desta Lei 

Complementar surtirá efeitos a contar de 1º de setembro de 2025 
e o Anexo II desta Lei Complementar, a contar de 1º de 
dezembro de 2025. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei Complementar correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Cleverson Siewert 

 
ANEXO I 

 
“ANEXO I 

TABELA DE ÍNDICES 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL 
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021) 

(Vigência a contar de 1º de setembro de 2025) 
 

NIV/ 
REF 

A B C D E F G H I J 

1 4,43227 4,48586 4,54011 4,59503 4,65061 4,70684 4,76377 4,82139 4,87970 4,93872 

2 4,99845 5,05889 5,12008 5,18200 5,24467 5,30811 5,37231 5,43728 5,50304 5,56960 

3 5,63696 5,70514 5,77413 5,84396 5,91464 5,98619 6,05858 6,13186 6,20601 6,28108 

4 6,35705 6,43393 6,51174 6,59050 6,67021 6,75088 6,83252 6,91515 6,99880 7,08344 
” (NR) 

 
 

ANEXO II 
 

“ANEXO I 
TABELA DE ÍNDICES 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL 
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021) 

cod� Mat�: 1098351
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GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO FISCAL 
(Lei Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021) 

(Vigência a contar de 1º de dezembro de 2025) 
 

NIV/ 
REF 

A B C D E F G H I J 

1 5,73378 5,80341 5,87390 5,94525 6,01746 6,09054 6,16452 6,23940 6,31518 6,39188 

2 6,46951 6,54807 6,62761 6,70810 6,78958 6,87205 6,95551 7,04000 7,12549 7,21204 

3 7,29964 7,38830 7,47803 7,56885 7,66078 7,75384 7,84802 7,94334 8,03981 8,13746 

4 8,23630 8,33633 8,43759 8,54007 8,64379 8,74878 8,85503 8,96258 9,07145 9,18162 
” (NR) 

 
cod� Mat�: 1098352

LEI COMPLEMENTAR Nº 876, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 8º da Lei Complementar nº 380, de 
2007, que dispõe sobre o Corpo Temporário de 
Inativos da Segurança Pública no Estado, e 
acresce o art. 20-A à Lei nº 16.773, de 2015, que 
dispõe sobre as formas de cumprimento da 
jornada de trabalho e o banco de horas no 
âmbito das instituições militares estaduais e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 380, de 

3 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º Para fins de percepção da retribuição 

financeira estabelecida nos incisos I e II do caput deste artigo, 
os integrantes do CTISP deverão cumprir os mesmos regimes 
de escala ou o mesmo expediente previstos aos ativos dos 
respectivos órgãos de origem, salvo se designados para 
atuarem em órgão ou entidade distinta de seu órgão de origem, 
caso em que deverão cumprir os regimes de escala ou o 
expediente do órgão ou da entidade em que atuarem. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º A Lei nº 16.773, de 30 de novembro de 

2015, passa a vigorar acrescida do art. 20-A, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 20-A. As formas de cumprimento da 

jornada de trabalho e o banco de horas de que trata esta Lei não 
se aplicam ao militar estadual à disposição de órgão ou entidade 
distinta de sua instituição militar de origem, caso em que ficará 
sujeito ao cumprimento das escalas de serviço ou do expediente 
administrativo do órgão ou da entidade em que esteja à 
disposição.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Danielle Amorim Silva 

Flávio Rogério Pereira Graff 
Emerson Fernandes 

Ulisses Gabriel 
Fabiano de Souza 

Andressa Boer Fronza 

cod� Mat�: 1098353

LEI COMPLEMENTAR Nº 877, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 10 da Lei Complementar nº 345, de 
2006, que dispõe sobre o Plano de Carreiras dos 
servidores da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC), e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 10 da Lei Complementar nº 345, de 

7 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. ............................................................... 
 
§ 1º O VRV de que trata o caput deste artigo fica 

fixado em R$ 544,65 (quinhentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos). 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei Complementar correrão à conta da dotação 
orçamentária própria da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina (UDESC). 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Luciane Bisognin Ceretta 

cod� Mat�: 1098354

LEI COMPLEMENTAR Nº 878, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Reajusta o piso salarial dos servidores e o 
subsídio mensal dos membros da Defensoria 
Pública, e cria cargos de Defensor Público, 
Assessor para Assuntos Jurídicos e Assessor 
para Assuntos Jurídicos, Administrativos e 
Institucionais. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O subsídio mensal dos membros da 

carreira de Defensor Público da Primeira Categoria, fixado no 
inciso III do art. 1º da Lei nº 17.224, de 7 de agosto de 2017, 
alterado pelo art. 14 da Lei Complementar nº 805, de 1º de julho 
de 2022, fica reajustado em 20% (vinte por cento) a partir do dia 
1º de agosto de 2025. 

 
Art. 2º O piso salarial dos servidores da 

Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, previsto no  
art. 24 da Lei Complementar nº 717, de 22 de janeiro de 2018, 
alterado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 805, de 2022, fica 
reajustado em 20% (vinte por cento) a partir do dia 1º de agosto 
de 2025. 

 
Art. 3º Ficam criados 30 (trinta) cargos de 

Defensor Público, com provimento a partir de 1º de agosto de 
2025, distribuídos do seguinte modo: 

 
I – 9 (nove) cargos de Defensor Público de 

Primeira Categoria; 
 
II – 9 (nove) cargos de Defensor Público de 

Segunda Categoria; 
 
III – 9 (nove) cargos de Defensor Público de 

Terceira Categoria; e 
 
IV – 3 (três) cargos de Defensor Público 

Substituto. 
 
Art. 4º Ficam criados 15 (quinze) cargos de 

Assessor para Assuntos Jurídicos, classificação CC1, de 
provimento em comissão, com provimento a partir de 1º de 
agosto de 2025. 

 
Art. 5º Ficam criados 15 (quinze) cargos de 

Assessor para Assuntos Jurídicos, Administrativos e 
Institucionais, classificação CC2, de provimento em comissão, 
com provimento a partir de 1º de agosto de 2025. 

 
Art. 6º Os Anexos V e XI da Lei Complementar 

nº 575, de 2 de agosto de 2012, passam a vigorar, 
respectivamente, com a redação dos Anexos I e II desta  
Lei Complementar. 

 
Art. 7º O Anexo III da Lei Complementar nº 717, 

de 2018, passa a vigorar com a redação do Anexo III desta  
Lei Complementar. 

 
Art. 8º O Anexo V da Lei Complementar nº 717, 

de 2018, passa a vigorar com a redação do Anexo IV desta  
Lei Complementar. 

 
Art. 9º O Anexo X da Lei Complementar nº 717, 

de 2018, passa a vigorar com a redação do Anexo V desta  
Lei Complementar. 

 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias 
do Orçamento da Defensoria Pública. 

 
Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 

cod� Mat�: 1098356
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ANEXO I 

(Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 575, de 2 de agosto de 2012) 
 

“ANEXO V 
QUADRO DE CARGOS DA DEFENSORIA PÚBLICA  

NOMINATA DOS CARGOS DE DEFENSOR PÚBLICO 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

Defensor Público 177 

” (NR) 
 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo XI da Lei Complementar nº 575, de 2 de agosto de 2012) 

 
“ANEXO XI 

DISTRIBUIÇÃO DO QUANTITATIVO DE DEFENSOR PÚBLICO NA CARREIRA 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

Defensor Público de Primeira Categoria 41 

Defensor Público de Segunda Categoria 54 

Defensor Público de Terceira Categoria 54 

Defensor Público Substituto 28 

” (NR) 
 
 

ANEXO III 
(Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 717, de 22 de janeiro de 2018) 

 
“ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Cargo Classificação Nº de Cargos Natureza 

.......................................................... ....................................... ................................ .............................................. 

Assessor para Assuntos Jurídicos CC1 30 Assessoramento Superior 

Assessor para Assuntos Jurídicos, 
Administrativos e Institucionais 

CC2 15 Assessoramento Superior 

” (NR) 
 
 

ANEXO IV 
(Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 717, de 22 de janeiro de 2018) 

 
“ANEXO V 

QUADRO DE VENCIMENTO 
COEFICIENTES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Cargo Classificação Quantidade Coeficiente 

.......................................................... ........................................ ................................ .............................................. 

Assessor para Assuntos Jurídicos CC1 30 7,62 

Assessor para Assuntos Jurídicos, 
Administrativos e Institucionais 

CC2 15 10,29 

” (NR) 
 
 

ANEXO V 
(Altera o Anexo X da Lei Complementar nº 717, de 22 de janeiro de 2018) 

 
“ANEXO X 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

CARGO: ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 
1 - prestar assessoramento de nível superior nas áreas jurídica, administrativa, contábil, de comunicação e da tecnologia 
da informação; 
2 - emitir pareceres em matérias de elevada complexidade técnica ou institucional, inclusive sobre temas de controle 
interno, integridade, planejamento, orçamento e gestão; 
3 - atuar na padronização e revisão de documentos produzidos pelos órgãos de atuação e/ou execução; 
4 - desenvolver projetos relacionados à implantação e/ou otimização de sistemas de informação e soluções tecnológicas; 
5 - promover atividades relacionadas à governança, inclusão e transformação digital e gestão ambiental; e 
6 - exercer outras atribuições previstas em lei ou ato normativo, bem como as inerentes ao cargo e as atribuídas 
diretamente pelo superior imediato e no âmbito de suas atribuições regimentais. 

” (NR) 
cod� Mat�: 1098358

LEI Nº 19.360, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei Complementar nº 741, de 2019, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional básica e 
o modelo de gestão da Administração Pública 
Estadual, no âmbito do Poder Executivo, e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 741, de 

12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
V – a Secretaria de Estado da Agricultura e 

Pecuária (SAPE), a cuja estrutura se integra a Secretaria 
Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ); 

 
............................................................................ 
 
VII – a Secretaria de Estado de Indústria, 

Comércio e Serviços (SICOS); 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 30-A da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 30-A. À SAPE compete: 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 30-B da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 30-B. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. A SAQ terá apoio jurídico, 

técnico e operacional da SAPE.” (NR) 
 
Art. 4º A Seção IV do Capítulo V do Título II da 

Lei Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO 

 
............................................................................ 
 

Seção IV 

Da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços 
 

...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º O art. 40-A da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 40-A. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. A competência da SPAF em 

relação ao transporte portuário abrange as instalações 
portuárias marítimas, fluviais e lacustres, o transporte aquaviário 
de cargas e o transporte aquaviário intermunicipal de 
passageiros e veículos.” (NR) 

 
Art. 6º O art. 49 da Lei Complementar nº 741, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 49. ............................................................... 
 
............................................................................ 
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VIII – Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável em Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviços; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O art. 78 da Lei Complementar nº 741, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 78. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
VII – a Invest Santa Catarina Parcerias e 

Negócios Estratégicos (InvestSC).” (NR) 
 
Art. 8º O art. 81 da Lei Complementar nº 741, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 81. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º As pesquisas de que trata o inciso I do § 1º 

deste artigo abrangem as áreas das ciências agronômicas, 
florestais, veterinárias e de zootecnia, da sociologia e da 
economia rural, além daquelas relacionadas à agroindústria, ao 
meio ambiente, à meteorologia, à pesca e a recursos hídricos, 
dentre outras compreendidas nas áreas de atuação da SAPE. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 9º A Subseção X da Seção IV do  

Capítulo VI do Título II da Lei Complementar nº 741, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
V – Secretário Adjunto de Indústria, Comércio e 

Serviços; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar conforme a redação constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 14. Na legislação estadual em vigor, onde 

se lê “SC Participações e Parcerias S.A. (SCPar)”, leia-se “Invest 
Santa Catarina Parcerias e Negócios Estratégicos (InvestSC)”, 
especialmente na Lei nº 15.500, de 20 de junho de 2011. 

 
Art. 15. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 

ESTADUAL INDIRETA 
 
............................................................................ 
 

Seção IV 
Das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista 

 
............................................................................ 
 

Subseção X 
Da Invest Santa Catarina Parcerias e Negócios Estratégicos 

 
Art. 88. A InvestSC tem por objetivo, além de 

outras atribuições previstas em lei específica: 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. A organização, a estruturação, 

o funcionamento e as competências da InvestSC serão objeto 
de projeto de lei específico que deverá ser encaminhado para o 
Poder Legislativo.” (NR) 

 
Art. 10. O art. 90 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 90. Decreto do Governador do Estado 

estabelecerá a vinculação das entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta aos órgãos da Administração Pública 
Estadual Direta, para efeitos de supervisão, coordenação, 
orientação e fiscalização.” (NR) 

 
Art. 11. O art. 106 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 106. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
V – Secretário de Estado de Indústria, Comércio 

e Serviços; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 12. O art. 106-A da Lei Complementar  

nº 741, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 106-A. ......................................................... 
 
............................................................................ 
 

disposto nesta Lei. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos: 
 
I – após decorridos 90 (noventa) dias da data de 

sua publicação, os arts. 10 e 17; e 
 
II – a contar da data de sua publicação, os 

demais dispositivos. 
 
Art. 17. Ficam revogados os incisos I, II, III, IV, 

V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 90 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 

 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Carlos Alberto Chiodini 

Silvio Dreveck 
Cleverson Siewert 

Jerry Edson Comper 
José Roberto Martins 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

1.7 SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS 

 
............................................................................................” (NR) 

cod� Mat�: 1098361

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Luciane Bisognin Ceretta 

LEI Nº 19.361, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 16.446, de 2014, que 
fixa o valor unitário do auxílio-alimentação dos 
servidores da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC) e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 16.446, de 7 de agosto 

de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Fica fixado em R$ 44,90 (quarenta e 

quatro reais e noventa centavos) o valor unitário do  
auxílio-alimentação dos servidores da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina (UDESC), por dia trabalhado.” (NR) 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria da 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC). 

 

cod� Mat�: 1098363

LEI Nº 19.362, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei nº 14.825, de 2009, que institui 
indenização por óbito ou invalidez permanente, 
total ou parcial, aos servidores integrantes do 
Sistema de Segurança Pública. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 14.825, de 5 de agosto 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º Corresponderá ao valor máximo de  

R$ 114.007,18 (cento e catorze mil e sete reais e dezoito 
centavos) a indenização devida para os casos de invalidez 
permanente ocasionada pela perda total: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 6º da Lei nº 14.825, de 2009, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º Para os casos de invalidez permanente 

parcial, o valor da indenização será apurado pela aplicação do 
percentual fixado para a respectiva lesão no Anexo Único desta 
Lei sobre o valor de R$ 114.007,18 (cento e catorze mil e sete 
reais e dezoito centavos).” (NR) 

 
Art. 3º O art. 9º da Lei nº 14.825, de 2009, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º Quando de um mesmo ato ou fato resultar 

invalidez permanente parcial de mais de 1 (um) membro ou 
órgão, o valor da indenização será apurado pela aplicação da 
soma dos percentuais para as respectivas lesões fixados no 
Anexo Único desta Lei sobre o valor previsto no art. 5º desta Lei 
e observará o limite de R$ 114.007,18 (cento e catorze mil e sete 
reais e dezoito centavos). 

 
§ 3º Nas hipóteses previstas neste artigo o valor 

total da indenização não poderá ser superior a R$ 114.007,18 
(cento e catorze mil e sete reais e dezoito centavos).” (NR) 

 
Art. 4º O art. 12 da Lei nº 14.825, de 2009, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. Ocorrendo ao servidor integrante de um 

dos quadros referidos no art. 1º desta Lei ato ou fato decorrente 
do efetivo exercício de suas atribuições ou em razão destas que, 
por si só e independentemente de toda e qualquer outra causa, 
resulte em seu óbito, o Estado pagará indenização no valor de 
R$ 228.014,35 (duzentos e vinte e oito mil e catorze reais e trinta 
e cinco centavos), nos seguintes termos: 

 
I – metade do valor da indenização ao cônjuge 

ou companheiro não separado judicialmente ou de fato; 
 
II – metade do valor da indenização, em partes 

iguais, aos descendentes, ascendentes ou colaterais, conforme 
ordem sucessória estabelecida no art. 1.829 e seguintes da Lei 
federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 
III – o valor total da indenização ao  

cônjuge ou companheiro não separado judicialmente ou  
de fato, à falta dos beneficiários de que trata o inciso II do caput 
deste artigo; e 

 

caput

caput
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IV – o valor total da indenização, em partes 

iguais, aos beneficiários de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, conforme ordem sucessória estabelecida no art. 1.829 e 
seguintes da Lei federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil), à falta 
do beneficiário de que trata o inciso I do caput deste artigo.” (NR) 

 
Art. 5º A Lei nº 14.825, de 2009, passa a vigorar 

acrescida do art. 19-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 19-A. Os valores das indenizações de que 

trata esta Lei deverão ser atualizados anualmente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).” (NR) 

 
Art. 6º O Anexo Único da Lei nº 14.825, de 2009, 

passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo Único 
desta Lei. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Danielle Amorim Silva 

Flávio Rogério Pereira Graff 
Emerson Fernandes 

Ulisses Gabriel 
Fabiano de Souza 

Andressa Boer Fronza 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
TABELA DE CÁLCULO 

 
O pagamento da indenização permanente parcial obedecerá aos 
limites percentuais abaixo relacionados, que serão aplicados 
sobre o valor de R$ 114.007,18 (cento e catorze mil e sete reais 
e dezoito centavos). 

 
............................................................................................” (NR) 

cod� Mat�: 1098365

 
“Art. 6º A admissão de servidores em caráter 

temporário será precedida de processo seletivo de títulos 
realizado por comissão designada pela APTM especificamente 
para esse fim e composta por policiais militares do 
estabelecimento de ensino. 

 
Parágrafo único. O processo seletivo de que 

trata o caput deste artigo será válido para o ano letivo de sua 
realização, sendo prorrogável por 1 (um) ano, a critério da 
PMSC.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 7º da Lei nº 11.496, de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º As atividades de ensino e instrução 

serão remuneradas por hora-aula. 
 
§ 1º O valor da hora-aula será calculado da 

seguinte forma, com base no valor do subsídio do soldado  
de 1ª Classe: 

 
I – 0,348% (trezentos e quarenta e oito 

milésimos por cento), para o professor com ensino médio 
completo; 

 
II – 0,558% (quinhentos e cinquenta e oito 

milésimos por cento), para o professor com ensino superior 
completo; 

 
III – 0,832% (oitocentos e trinta e dois milésimos 

LEI Nº 19.363, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei nº 11.496, de 2000, que disciplina a 
admissão de servidor em caráter temporário, 
sob regime administrativo especial, para 
exercício na Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC), e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.496, de 19 de julho 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Os cursos de ensino infantil, 

fundamental, médio e superior e de formação, especialização, 
aperfeiçoamento e capacitação ministrados no âmbito da Polícia 
Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) serão realizados 
conforme estabelecem as normas de instrução e ensino da 
PMSC, por meio da Academia de Polícia Militar da Trindade 
(APMT).” (NR) 

 
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.496, de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º As funções de magistério na PMSC 

serão exercidas por policiais militares ou servidores  
admitidos em caráter temporário, de acordo com as disposições 
desta Lei. 

 
Parágrafo único. As designações de policiais 

militares e as admissões de servidores em caráter  
temporário serão efetuadas pelo Comandante-Geral  
da PMSC, por meio da APMT e da Diretoria de  
Pessoal (DP).” (NR) 

 
Art. 3º O art. 6º da Lei nº 11.496, de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

caput

por cento), para o professor com título de especialista; 
 
IV – 0,890% (oitocentos e noventa milésimos por 

cento), para o professor com título de mestre; e 
 
V – 1,100% (um inteiro e cem milésimos por 

cento), para o professor com título de doutor. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 7º da 

Lei nº 11.496, de 2000, com a redação dada pelo art. 4º desta 
Lei, exclusivamente aos servidores admitidos em caráter 
temporário após a entrada em vigor desta Lei. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

do ano seguinte ao de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Flávio Rogério Pereira Graff 

Emerson Fernandes 

cod� Mat�: 1098368

 
III – 1 (um) representante da Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI); 
 
IV – 1 (um) representante da Secretaria de 

Estado de Indústria, Comércio e Serviço (SICOS); 
 
V – 1 (um) representante do Instituto do Meio 

Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA); 
 
VI – 1 (um) representante da Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF); 
 
VII – 1 (um) representante da Secretaria de 

Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE); 
 
VIII – 1 (um) representante da Secretaria 

Executiva de Articulação Nacional (SAN); 
 
IX – 1 (um) representante da Secretaria 

Executiva de Articulação Internacional e Projetos  
Estratégicos (SAI); 

 
X – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral 

do Estado (PGE); 
 
XI – 1 (um) representante do Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE); 
 
XII – 1 (um) representante da Agência de 

Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC); e 
 
XIII – 1 (um) representante de cada Polo de 

Transição Energética Justa instituído nos termos desta  
Lei.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 29 da Lei nº 18.330, de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 29. ............................................................... 

 
I – o Secretário de Estado do Meio Ambiente e 

LEI Nº 19.364, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera os arts. 17, 29 e 38 da Lei nº 18.330, de 
2022, que institui a Política Estadual de 
Transição Energética Justa e o Polo de 
Transição Energética Justa do Sul do Estado de 
Santa Catarina e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 17 da Lei nº 18.330, de 5 de janeiro 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 17. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º ..................................................................... 
 
I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE), que o 
coordenará; 

 
II – 1 (um) representante da Secretaria de 

Estado do Planejamento (SEPLAN); 
 

da Economia Verde, que o presidirá; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 38 da Lei nº 18.330, de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38. Fica criado o Fundo Estadual de 

Transição Energética Justa (FETEJ-SC), vinculado à SEMAE, 
com o objetivo de prestar suporte financeiro ao Plano de 
Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

 
§ 1º A gestão executiva do FETEJ-SC será 

operacionalizada, controlada e contabilizada pela SEMAE, com 
nomenclatura de contas próprias, obedecidas a legislação 
federal específica e as orientações estaduais sobre normas de 
pagamento e movimentação de contas. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º A movimentação e aplicação dos recursos 

do FETEJ-SC dependerão de autorização do Secretário de 
Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Emerson Luciano Stein 

cod� Mat�: 1098369

LEI Nº 19.365, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 90 da Lei Complementar nº 774,  
de 2021, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 
Penal do Estado de Santa Catarina, altera o  
art. 67 da Lei Complementar nº 777, de 2021, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Vencimentos do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativo do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Administração Prisional 
e Socioeducativa (SAP), e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

caput

caput
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CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 90 da Lei Complementar nº 774,  

de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 90. ............................................................... 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo terá vigência até 31 de dezembro de 2025.” (NR) 
 
Art. 2º O art. 67 da Lei Complementar nº 777,  

de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 67. ............................................................... 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo terá vigência até 31 de dezembro de 2025.” (NR) 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social 
(SEJURI). 

 
Art. 4º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de julho de 2025. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Danielle Amorim Silva 

cod� Mat�: 1098370

meio de aporte e fortalecimento do Fundo Estadual de Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO SOCIAL), Fundo 
Penitenciário do Estado de Santa Catarina (FUPESC), Fundo 
Estadual de Proteção e Defesa Civil (FUNPDEC), Fundo para 
Melhoria da Segurança Pública (FSP) e Fundo Estadual da 
Assistência Social (FEAS-SC). 

 
§ 2º Os recursos provenientes da operação de 

crédito de que trata esta Lei serão obrigatoriamente aplicados na 
execução dos projetos estratégicos nas áreas de que tratam os 
incisos do caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais 
recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do 
art. 35 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas discriminadas no  
§ 4º do art. 167 da Constituição da República, no que couber, 
bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de 

crédito de que trata esta Lei deverão ser consignados como 
receita no Orçamento do Estado ou em créditos adicionais, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar federal 
nº 101, de 2000. 

 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais 

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos anuais relativos à operação de 

LEI Nº 19.366, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito interno com o Banco do Brasil S.A., 
com garantia da União, para atendimento a 
projetos estratégicos para o desenvolvimento do 
Estado, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar operação de crédito interno com o Banco do Brasil 
S.A., com garantia da União, até o valor de R$ 2.600.000.000,00 
(dois bilhões e seiscentos milhões de reais), nos termos da 
Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, do Conselho 
Monetário Nacional, e de suas alterações, para atendimento a 
projetos estratégicos para o desenvolvimento do Estado nas 
seguintes áreas, exclusivamente em despesas de capital, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000: 

 
I – infraestrutura; 
 
II – sistema prisional e socioeducativo; 
 
III – assistência social; 
 
IV – habitação; 
 
V – segurança, inclusive para a Polícia Militar do 

Estado de Santa Catarina (PMSC), para o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC), para a Polícia 
Civil do Estado de Santa Catarina (PCSC) e para a Polícia 
Científica do Estado de Santa Catarina (PCISC); e 

 
VI – defesa civil. 
 
§ 1º A aplicação dos recursos provenientes da 

operação de crédito de que trata esta Lei poderá ocorrer por 
meio de aporte e fortalecimento do Fundo Estadual de Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO SOCIAL), Fundo 

caput

pro solvendo

crédito de que trata esta Lei. 
 
Art. 5º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir créditos adicionais destinados ao pagamento de 
obrigações decorrentes da operação de crédito de que trata esta 
Lei. 

 
Art. 6º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 7º Em cumprimento ao disposto no § 2º do 

art. 115 da Constituição do Estado, o Anexo Único desta Lei 
apresenta a projeção dos valores a serem considerados nos 
orçamentos anuais durante o prazo para liquidação da operação 
de crédito de que trata esta Lei, os quais estarão sujeitos às 
alterações das taxas de juros, às atualizações monetárias e a 
outros ajustes previstos contratualmente. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

cod� Mat�: 1098371

 
ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA FINANCEIRO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 

Em R$ 1,00 

EXERCÍCIOS RECEBIMENTOS AMORTIZAÇÕES JUROS 

2025 1.300.000.000,00 - 95.562.999,98 

2026 1.300.000.000,00 121.495.327,10 256.581.317,21 

2027 - 291.588.785,04 329.660.230,01 

2028 - 291.588.785,04 289.488.360,33 

2029 - 291.588.785,04 247.650.074,24 

2030 - 291.588.785,04 206.644.996,38 

2031 - 291.588.785,04 165.639.918,47 

2032 - 291.588.785,04 125.009.316,22 

2033 - 291.588.785,04 83.620.400,83 

2034 - 291.588.785,04 42.624.684,84 

2035 - 145.794.392,58 5.916.714,44 

TOTAL 2.600.000.000,00 2.600.000.000,00 1.848.399.012,95 

 

cod� Mat�: 1098372

art. 1º desta Lei, o valor do subsídio de que trata o caput do  
art. 38 da Lei nº 18.316, de 29 de dezembro de 2021, será 
reajustado nos percentuais e nas datas seguintes: 

 
I – 10% (dez por cento), a contar de 1º de 

setembro de 2025; e  
 
II – 10% (dez por cento), a contar de 1º de 

dezembro de 2025. 
 
Parágrafo único. Para a aplicação dos 

percentuais de que tratam os incisos do caput deste artigo, serão 
adotados como base de cálculo os subsídios vigentes em junho 
de 2025. 

 
Art. 3º Aplica-se o disposto nesta Lei aos 

Auditores do Estado inativos e aos respectivos pensionistas com 
direito à paridade em seus benefícios, nos termos da 
Constituição da República. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 5º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 

LEI Nº 19.367, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Reajusta o subsídio da carreira de Auditor do 
Estado, integrante do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) de que 
trata a Lei Complementar nº 687, de 2016. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica reajustado em 20% (vinte por cento) 

o subsídio da carreira de Auditor do Estado, integrante do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) 
de que trata a Lei Complementar nº 687, de 21 de dezembro de 
2016. 

 
Art. 2º Para a implementação do disposto no  

art. 1º desta Lei, o valor do subsídio de que trata o caput do  
art. 38 da Lei nº 18.316, de 29 de dezembro de 2021, será 

caput
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a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Freibergue Rubem do Nascimento 

Vânio Boing 
Cleverson Siewert 

cod� Mat�: 1098373
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caput

 
I – 60% (sessenta por cento), a contar de 1º de 

setembro de 2025; e 
 
II – 100% (cem por cento), a contar de 1º de 

LEI Nº 19.368, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Institui a Gratificação de Atividade Tributária 
para as carreiras de Analista da Receita 
Estadual I, II, III e IV. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Atividade 

Tributária. 
 
Parágrafo único. A Gratificação de Atividade 

Tributária aplica-se exclusivamente aos servidores integrantes 
das carreiras de Analista da Receita Estadual de que tratam os 
incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 687, de 21 de dezembro de 2016. 

 
Art. 2º Fica o valor da Gratificação de Atividade 

Tributária fixado nos seguintes montantes: 
 
I – para o cargo de Analista da Receita  

Estadual I, o multiplicador de 3,80 (três inteiros e oitenta 
centésimos) sobre o valor estabelecido para o Nível 1, 
Referência “A”, do respectivo cargo, constante do Anexo IX da 
Lei Complementar nº 687, de 2016; 

 
II – para o cargo de Analista da Receita  

Estadual II, o multiplicador de 3,60 (três inteiros e sessenta 
centésimos) sobre o valor estabelecido para o Nível 1, 
Referência “A”, do respectivo cargo, constante do Anexo IX da 
Lei Complementar nº 687, de 2016; 

 
III – para o cargo de Analista da Receita 

Estadual III, o multiplicador de 3,55 (três inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos) sobre o valor estabelecido para o Nível 1, 
Referência “A”, do respectivo cargo, constante do Anexo IX da 
Lei Complementar nº 687, de 2016; e 

 
IV – para o cargo de Analista da Receita 

Estadual IV, o multiplicador de 5,35 (cinco inteiros e trinta e cinco 
centésimos) sobre o valor estabelecido para o Nível 1, 
Referência “A”, do respectivo cargo, constante do Anexo IX da 
Lei Complementar nº 687, de 2016. 

 
Parágrafo único. A Gratificação de Atividade 

Tributária integra a base de cálculo da gratificação natalina, do 
terço constitucional de férias e do adicional por tempo de serviço. 

 
Art. 3º O valor fixado na forma do inciso IV do 

caput do art. 2º desta Lei absorve a vantagem pessoal 
nominalmente identificável de que trata o § 1º do art. 5º da Lei 
nº 18.315, de 29 de dezembro de 2021, para os servidores 
titulares do cargo de Analista da Receita Estadual IV que a 
recebem, nos mesmos percentuais e nas mesmas datas 
estabelecidos no art. 6º desta Lei. 

 
Art. 4º A concessão a qualquer título de reajuste 

ou vantagem de qualquer natureza deverá observar a extensão, 
nas mesmas datas, nos mesmos valores e nos mesmos 
percentuais, ao Grupo Ocupacional Gestor Fazendário de que 
trata o Anexo I da Lei Complementar nº 687, de 2016. 

 
Art. 5º Aplica-se o disposto nesta Lei aos 

servidores públicos inativos e aos pensionistas respectivos com 
direito à paridade em seus benefícios, nos termos da 
Constituição da República. 

 
Art. 6º A Gratificação de Atividade Tributária 

será implementada nos seguintes termos: 
 

fevereiro de 2026. 
 
Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos 

nos incisos do caput deste artigo não são cumulativos. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Cleverson Siewert 
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V – promoção da interoperabilidade do sistema 

de registro da JUCESC com os órgãos tributários; 
 
VI – capacitação permanente dos servidores; e 
 
VII – emprego de mecanismos tecnológicos 

inovadores, incluindo inteligência artificial e análise preditiva de 

LEI Nº 19.369, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Institui o Programa de Incentivo à Modernização 
e Excelência Empresarial (PRIMEX) e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à 

Modernização e Excelência Empresarial (PRIMEX), vinculado à 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), 
pautado pelos princípios da inovação, desburocratização, 
eficiência, produtividade, excelência administrativa e 
modernização empresarial, com os seguintes objetivos: 

 
I – promover a modernização dos processos de 

registro empresarial e integração de dados com  
órgãos e entidades públicos, visando à simplificação e à 
celeridade; 

 
II – reduzir entraves burocráticos e incentivar a 

melhoria contínua da prestação dos serviços públicos oferecidos 
pela JUCESC; 

 
III – fomentar a cultura da inovação e da adoção 

de tecnologias que proporcionem maior eficiência na atividade 
empresarial e nos serviços públicos oferecidos pela JUCESC; 

 
IV – valorizar e incentivar os servidores públicos 

no desempenho das atividades de registro, auditoria e 
integração empresarial, buscando a excelência nos serviços 
prestados; 

 
V – reduzir o tempo para abertura, alteração e 

baixa de empresas, assegurando maior competitividade e 
segurança jurídica ao ambiente de negócios do Estado; e 

 
VI – integrar e fortalecer a cooperação entre os 

entes públicos e privados, visando à otimização dos  
processos empresariais e à melhoria do ambiente econômico 
estadual. 

 
Art. 2º O PRIMEX será operacionalizado pela 

JUCESC mediante as ações e os instrumentos seguintes: 
 
I – modernização dos procedimentos de registro 

de atos societários, com garantia da segurança jurídica dos atos 
e sem comprometimento da agilidade e da desburocratização 
dos processos; 

 
II – padronização dos procedimentos registrais, 

visando à transparência, à previsibilidade aos usuários, à 
redução de prazos e à eliminação de barreiras burocráticas; 

 
III – promoção da integração estadual e do 

intercâmbio com os órgãos e as entidades públicas federais, 
estaduais e municipais; 

 
IV – implementação de metodologias 

automatizadas que assegurem a geração das obrigações 
acessórias pertinentes à JUCESC; 

 

dados. 
 
Art. 3º Compete aos servidores da JUCESC, no 

âmbito do PRIMEX, em cumprimento das atividades de auditoria 
e integração de dados empresariais conferidas às Juntas 
Comerciais: 

 
I – auditar o Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, assegurando a qualidade, a consistência e a 
atualização contínua das informações econômicas e societárias; 

 
II – desenvolver, implantar e monitorar 

indicadores de desempenho dos processos de integração, 
visando à redução de prazos e ao aumento da transparência no 
ambiente de negócios do Estado; 

 
III – colaborar na definição de linhas de ação e 

indicadores de inovação, em consonância com os objetivos do 
PRIMEX; 

 
IV – participar de comitês e grupos de trabalho 

voltados à adoção de procedimentos de integração que visem à 
modernização do ambiente de negócios e de tecnologias 
emergentes e à incubação de startups e ambientes regulatórios 
experimentais (sandbox); e 

 
V – fomentar a difusão de boas práticas de 

governança, gestão de riscos e compliance, por meio de 
manuais, guias e eventos promovidos pela JUCESC. 

 
Art. 4º Compete também aos servidores da 

JUCESC, para fins de atendimento ao disposto na alínea “d” do 
inciso III do caput do art. 6º e no inciso V do caput do art. 12 da 
Lei nº 13.136, de 25 de novembro de 2004: 

 
I – analisar e identificar operações societárias, 

atos ou fatos que importem ou se resolvam em transmissão não 
onerosa de quaisquer bens ou direitos, sujeitos a registro no que 
tange à incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), nos termos 
da Lei nº 13.136, de 2004, em outra que venha a substituí-la ou, 
ainda, na hipótese de edição de lei federal superveniente que 
estabeleça normas gerais sobre o ITCMD; 

 
II – cotejar o ato societário com as informações 

de fato gerador, tipo de bem ou direito transmitido e a base de 
cálculo do ITCMD declarados junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF) por intermédio da Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais (DIEF) do ITCMD; 

 
III – consultar os sistemas eletrônicos da SEF 

para verificar o recolhimento do ITCMD, a quitação do 
parcelamento, a apresentação de garantia em favor do Estado 
ou o reconhecimento do direito à imunidade ou isenção; e 

 
IV – disponibilizar relatórios periódicos de 

processos autuados à SEF e ao Comitê para Integração das 
Administrações Tributárias e Gestão da Rede Estadual para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios de Santa Catarina (CGSIM/SC). 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não 

exime os responsáveis legais, os contribuintes nem as partes 
interessadas da obrigação de prestar informações verídicas e 
completas acerca da operação nem substitui a atuação e as 
atribuições da autoridade fazendária competente. 

 
Art. 5º Fica instituída a Retribuição por 

Integração e Modernização Empresarial (RIME), de natureza 
indenizatória, devida aos servidores públicos ativos e 
empregados públicos ativos que recebam remuneração ou 
subsídio e que estejam lotados ou em exercício na JUCESC, 
incluindo cargos de provimento efetivo, comissionados, cedidos 
e à disposição da autarquia. 

 
Art. 6º O valor mensal da RIME será calculado 

mediante a multiplicação do índice 2,70 (dois inteiros e setenta 
centésimos) pelo vencimento do Nível 1, Referência A, do Grupo 
Ocupacional ANS (Atividades de Nível Superior), constante do 
Anexo VI da Lei Complementar nº 676, de 12 de julho de 2016, 
ou de outra que vier a substituí-la. 

 
§ 1º O valor resultante da aplicação do disposto 

no caput deste artigo observará a seguinte proporção: 
 
I – 100% (cem por cento) para o servidor 

ocupante de cargo para cujo exercício é exigido o grau de 
instrução de Ensino Superior; e 

 

caput

caput

caput
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II – 70% (setenta por cento) para o servidor 

ocupante de cargo para cujo exercício é exigido o grau de 
instrução de Ensino Médio. 

 
§ 2º Para os cargos em comissão de que tratam 

os incisos I, II e III do caput do art. 109 da Lei Complementar  
nº 741, de 12 de junho de 2019, e para as funções de confiança 
de que tratam os incisos I, I-A e II do caput e o § 1º do art. 111 
da Lei Complementar nº 741, de 2019, o valor da RIME 
observará a proporção estabelecida no inciso I do § 1º deste 
artigo. 

 
§ 3º Para os servidores públicos titulares de 

cargo de provimento efetivo de quaisquer órgãos, entidades e 
Poderes Municipal, Estadual ou Federal cedidos ou à disposição 
da JUCESC, o valor da RIME observará a proporção 
estabelecida no inciso II do § 1º deste artigo. 

 
§ 4º A RIME não integra a base de cálculo de 

qualquer outra vantagem remuneratória, inclusive da 
gratificação natalina, do terço constitucional de férias e do 
adicional por tempo de serviço, nem para efeito de contribuição 
previdenciária e imposto de renda, nos termos da legislação 
vigente. 

 
Art. 7º Aos membros vogais da JUCESC fica 

assegurado o pagamento de jetom, de natureza indenizatória, 
por sessão de julgamento do Plenário ou das Turmas de que 
efetivamente participarem, no valor igual ao produto entre o 
vencimento do Nível 1, Referência A, do Grupo Ocupacional 
ANS (Atividades de Nível Superior), constante do Anexo VI da 
Lei Complementar nº 676, de 2016, ou de outra que vier a 
substituí-la, e o índice 0,36 (trinta e seis centésimos). 

 
§ 1º Os membros vogais da JUCESC não farão 

jus ao pagamento de representação ou a quaisquer outras 
vantagens além do jetom de que trata o caput deste artigo. 

 
§ 2º A participação dos membros vogais será 

aferida conforme os critérios previstos no Regimento Interno da 
JUCESC. 

 
§ 3º O Presidente da JUCESC poderá designar 

membro vogal para proferir decisões singulares, de acordo com 
o disposto no art. 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994. 

 
§ 4º As sessões ordinárias do Plenário e das 

Turmas efetuar-se-ão na periodicidade e na forma especificadas 
no Regimento Interno da JUCESC, e as extraordinárias, sempre 
justificadas, por convocação do Presidente ou de 2/3 (dois 
terços) de seus membros.  

 
§ 5º As sessões de julgamento nos processos 

de decisão singular e colegiada estarão limitadas a 24 (vinte e 
quatro) sessões ordinárias por mês. 

 
Art. 8º Ficam convalidados os pagamentos aos 

membros vogais da JUCESC, realizados por meio de jetom, até 
a data de publicação desta Lei. 

 
Art. 9º Os efeitos financeiros decorrentes da 

aplicação da RIME serão implementados parceladamente, 
observado o seguinte cronograma: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) a contar de 1º de 

setembro de 2025; e 
 
II – 100% (cem por cento) a contar de 1º de 

dezembro de 2025.  
 
Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos 

nos incisos do caput deste artigo não são cumulativos. 
 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da JUCESC. 

 
Art. 11. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Silvio Dreveck 

cod� Mat�: 1098377

LEI Nº 19.370, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre a instituição de programas 
estratégicos na Administração Tributária 
Estadual e na Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE) e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição de 

programas estratégicos na Administração Tributária Estadual e 
na Procuradoria-Geral do Estado (PGE), com a finalidade de 
maximizar entregas e resultados à sociedade catarinense. 

 
Art. 2º A Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEF), por meio da Diretoria de Administração Tributária (DIAT), 
instituirá programas estratégicos na Administração Tributária 
Estadual, visando à modernização de processos e estruturas, à 
valorização de seu quadro funcional finalístico, ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da legislação e ao 
incremento de boas práticas de gestão e de fiscalização 
tributária. 

 
§ 1º Para viabilizar o disposto no caput deste 

artigo, fica instituído o Conselho Superior de Fiscalização e 
Administração Tributária (CONSUFAT), órgão consultivo e 
deliberativo da DIAT em matéria de direção e organização, com 
a seguinte composição: 

 
I – o Diretor de Administração Tributária, que o 

presidirá; 
 
II – o Consultor de Gestão de Administração 

Tributária; e 
 
III – 2 (dois) Auditores Fiscais da Receita 

Estadual, em efetivo exercício, indicados pela entidade sindical 
representativa dessa categoria, com mandato de 2 (dois) anos. 

 
§ 2º Sem prejuízo de outras competências 

estabelecidas na legislação, compete ao CONSUFAT, mediante 
resolução, elaborar e aprovar o seu regimento interno e dispor 
sobre os programas estratégicos na Administração Tributária 
Estadual, estruturando-os em ações e definindo os respectivos 
coordenadores, subcoordenadores e demais participantes. 

 
Art. 3º A PGE, no exercício de sua função 

institucional de representação judicial e extrajudicial do Estado e 
de consultoria jurídica dos órgãos da Administração Pública 
Estadual, implementará programas estratégicos voltados à 
modernização institucional, à valorização de seu quadro 
funcional finalístico e ao fortalecimento da atuação jurídica 
estatal. 

 
Parágrafo único. Compete ao Conselho 

Superior da PGE, mediante resolução, dispor sobre os 
programas estratégicos no âmbito da PGE, estruturando-os em 
ações e definindo os respectivos coordenadores, 
subcoordenadores e demais participantes. 

 
Art. 4º Fica instituído o Programa de Gestão da 

Receita e Incentivo ao Desenvolvimento (PROGRIDE), com a 
finalidade de modernizar a Administração Tributária Estadual, 
bem como implementar e operacionalizar mecanismos de 
gestão vinculados à reforma do Sistema Tributário Nacional 
promovida pela Emenda à Constituição da República nº 132, de 

 
VI – modernização contínua dos sistemas de 

informação, inclusive por meio do uso de inteligência artificial; 
 
VII – redução dos prazos de conclusão dos 

serviços prestados ao contribuinte; 
 
VIII – acompanhamento constante dos 

instrumentos de renúncia fiscal; 
 
IX – redução da inadimplência e da sonegação 

fiscal; 
 
X – combate à fraude fiscal estruturada; 
 
XI – estreitamento das relações institucionais; 
 
XII – atração de investimentos para o Estado; 
 
XIII – conformidade cooperativa fiscal; 
 
XIV – cobrança de débitos e resolução de 

conflitos de forma amigável; 
 
XV – estímulo à concorrência leal; 
 
XVI – redução da litigiosidade tributária; e 
 
XVII – melhoria dos processos administrativos, 

visando à padronização, à uniformidade e ao incremento da 
transparência. 

 
Art. 5º Fica instituído, no âmbito da PGE, o 

Programa de Governança Jurídica e Defesa Estratégica do 
Estado (PROGEDES), com a finalidade de fortalecer a atuação 
estratégica dos Procuradores do Estado e promover a 
modernização institucional. 

 
Parágrafo único. São objetivos do PROGEDES: 
 
I – aprimorar a defesa judicial e extrajudicial do 

Estado, inclusive por meio de atuação preventiva e resolutiva de 
conflitos; 

 
II – enfrentar a litigiosidade nos âmbitos 

administrativo e judicial, devendo os Procuradores do Estado 
atuantes no Programa buscar, obrigatoriamente, a solução 
consensual dos conflitos; 

 
III – ampliar a recuperação de créditos, cuja 

cobrança seja de competência da PGE; 
 
IV – aperfeiçoar o controle da legalidade dos 

20 de dezembro de 2023. 
 
Parágrafo único. São diretrizes do PROGRIDE: 
 
I – capacitação dos servidores públicos da 

Administração Tributária Estadual e das entidades 
representativas dos setores da sociedade civil organizada, nas 
matérias relativas à administração tributária, de forma direta ou 
por meio de convênio; 

 
II – criação de mecanismos para minimizar a 

interpretação divergente da legislação tributária; 
 
III – incentivo ao cumprimento espontâneo das 

obrigações tributárias e ao acompanhamento e monitoramento 
dos contribuintes; 

 
IV – redução da informalidade empresarial; 
 
V – simplificação das normas tributárias; 
 
VI – modernização contínua dos sistemas de 

atos da Administração Pública Estadual, com foco na eficiência 
e segurança jurídica; 

 
V – desenvolver e aplicar ferramentas 

tecnológicas, inclusive baseadas em inteligência artificial, para 
suporte à atuação jurídica da PGE; 

 
VI – fomentar a produção de pareceres 

orientadores, a uniformização de entendimentos e a atuação 
proativa na defesa do interesse público; 

 
VII – capacitar continuamente os Procuradores 

do Estado e servidores públicos de apoio jurídico, contábil e 
técnico-operacional; 

 
VIII – incentivar a cooperação institucional com 

outros órgãos e com outras entidades, públicas ou privadas, 
inclusive na esfera interinstitucional e federativa; 

 
IX – promover a transparência, a ética, a 

integridade e a accountability na atuação da advocacia pública; 

 
X – implementar mecanismos de 

monitoramento, avaliação e gestão de desempenho 
institucional, com base em indicadores objetivos e metas 
estratégicas; 

 
XI – promover a governança de dados jurídicos, 

assegurando sua padronização, interoperabilidade e utilização 
estratégica na formulação de políticas públicas; 

 
XII – incentivar a realização de estudos e 

pesquisas aplicadas voltados ao aprimoramento da atuação da 
advocacia pública e à solução de desafios jurídicos  
complexos; e 

 
XIII – fortalecer a atuação preventiva da PGE na 

formulação, revisão e implementação de políticas públicas e 
projetos estratégicos. 

 
Art. 6º Os Auditores Fiscais da Receita Estadual 

e os Procuradores do Estado exercerão as atividades vinculadas 
aos programas estratégicos de que trata esta Lei 

caput

caput



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

accountability

e os Procuradores do Estado exercerão as atividades vinculadas 
aos programas estratégicos de que trata esta Lei 
cumulativamente com suas atividades ordinárias, caracterizando 
acumulação de acervo de trabalho definido como excedente. 

 
§ 1º A acumulação de que trata o caput deste 

artigo ensejará o percebimento de licença compensatória, na 
proporção de até 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) dias de 
exercício. 

 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste 

artigo, ensejarão o percebimento de licença compensatória, 
adotando-se, em cada caso, a mesma proporção prevista no  
§ 1º deste artigo: 

 
I – a acumulação de função administrativa; 

 
II – a acumulação de acervo processual, judicial 

ou consultivo; 

 
III – o desempenho das atribuições do cargo em 

condições de excesso de serviço; e 

 
IV – o exercício de função relevante de natureza 

singular, ainda que com exclusividade. 

 
§ 3º Fica vedado o percebimento das 

gratificações de que tratam o inciso I do caput do art. 85 e o § 1º 
do art. 92 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, ao 
servidor público que perceber a licença compensatória nas 

caput

caput

 
§ 2º As verbas de natureza indenizatória de que 

tratam os incisos II-B e II-C do caput deste artigo, a serem 
adimplidas sob a forma de auxílio financeiro mensal, serão 
limitadas, em cada caso, a 10% (dez por cento) da remuneração 
do cargo de Procurador do Estado Classe Final.” (NR) 

 
Art. 10. A Lei Complementar nº 442, de 13 de 

maio de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 13-A, com a 

hipóteses de que trata o § 2º deste artigo, ressalvado o direito 
de opção. 

 
§ 4º A fruição da licença compensatória em dias 

ficará sujeita a critérios de conveniência e oportunidade da 
Administração, podendo ser convertida em indenização, 
observado o disposto nos arts. 15 e 16 desta Lei. 

 
§ 5º Compete ao CONSUFAT e ao Conselho 

Superior da PGE, conforme o caso, disciplinar por resolução a 
forma e as condições de aplicação do disposto neste artigo. 

 
Art. 7º O art. 1º da Lei Complementar nº 56, de 

29 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
XI – custeio de despesas decorrentes da 

aplicação do disposto nos incisos II-B, II-C e II-D do caput do  
art. 82 da Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 2005. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 8º O art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 

1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 4º Os valores das receitas arrecadadas que 

servirão de base para a aplicação dos fatores e do percentual de 
que trata o inciso III do caput deste artigo correspondem  
aos valores brutos, antes das deduções legais aplicáveis, e 
serão utilizados exclusivamente como referência para fins de 
cálculo.” (NR) 

 
Art. 9º O art. 82 da Lei Complementar nº 317, de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se 
o atual parágrafo único para § 1º: 

 
“Art. 82. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
II-A – licença compensatória, nos termos e nas 

condições previstos na legislação; 
 
II-B – auxílio-alimentação, observado 

regramento próprio; 
 
II-C – auxílio-saúde, para custeio de despesas 

com saúde e de despesas odontológicas de ativos, de inativos e 
de seus dependentes; 

 
II-D – indenização pelo não usufruto de direitos 

previstos em lei; e 
 
............................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................... 
 

caput

seguinte redação: 
 
“Art. 13-A. Além das vantagens previstas em lei, 

o Auditor Fiscal da Receita Estadual perceberá: 
 
I – licença compensatória, nos termos e nas 

condições previstos na legislação; 
 
II – auxílio-alimentação, observado regramento 

próprio; 
 
III – auxílio-saúde, para custeio de despesas 

com saúde e de despesas odontológicas de ativos, de inativos e 
de seus dependentes; e 

 
IV – indenização pelo não usufruto de direitos 

previstos em lei. 
 
Parágrafo único. As verbas de natureza 

indenizatória de que tratam os incisos II e III do caput deste 
artigo, a serem adimplidas sob a forma de auxílio financeiro 
mensal, serão limitadas, em cada caso, a 10% (dez por  
cento) da remuneração do cargo de Auditor da Receita Estadual, 
nível IV.” (NR) 

 
Art. 11. O art. 113 da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 113. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 15. A FG de Corregedor da Secretaria de 

Estado da Fazenda é privativa de servidor titular do cargo  
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, de último nível da 
carreira.” (NR) 

 
Art. 12. O art. 4º da Lei nº 19.173, de 7 de janeiro 

de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ................................................................ 
 

............................................................................ 
 

X-A – custeio de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos incisos II, III e IV do caput do  
art. 13-A da Lei Complementar nº 442, de 13 de maio de 2009; 

 

...................................................................” (NR) 
 

Art. 13. Ficam a SEF e a PGE autorizadas a 
editar normas complementares ao fiel cumprimento desta Lei. 

 

Art. 14. Deliberação da Comissão do Fundo 
Especial de Estudos Jurídicos e de Reaparelhamento 
(FUNJURE), nos termos do inciso II do caput do art. 4º da Lei 
Complementar nº 56, de 1992, e deliberação do Conselho 
Diretor do Fundo Estratégico da Administração Tributária 
(FEAT), nos termos do inciso III do § 2º do art. 3º da Lei  
nº 19.173, de 2025, disciplinarão, em cada caso, as condições, 
os valores e a sistemática dos auxílios de que tratam os  
incisos II-B e II-C do caput do art. 82 da Lei Complementar  
nº 317, de 2005, e os incisos II e III do art. 13-A da Lei 
Complementar nº 442, de 2009. 

 

§ 1º A concessão do auxílio-saúde será 
condicionada à comprovação da vinculação do beneficiário a 
plano de saúde ou seguro-saúde e ocorrerá a partir do mês do 
requerimento. 

 

§ 2º Na hipótese de inexistência dos atos 
deliberativos de que trata o caput deste artigo: 

 

I – o valor do auxílio-alimentação de que tratam 

caput
caput

caput
caput

 
b) R$ 4.184,55 (quatro mil, cento e oitenta e 

quatro reais e cinquenta e cinco centavos) para os inativos. 
 
Art. 15. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei relacionadas aos benefícios concedidos aos 
integrantes da carreira disciplinada pela Lei Complementar  
nº 442, de 2009, correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias do FEAT. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de 

disponibilidade financeira ou orçamentária no FEAT, as despesas 
de que trata o caput deste artigo correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 16 As despesas decorrentes da execução 

desta Lei relacionadas aos benefícios concedidos aos 
integrantes da carreira disciplinada pela Lei Complementar  
nº 317, de 2005, correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias do Orçamento Geral do Estado ou do FUNJURE, 
conforme estabelecido por resolução do Conselho Superior  
da PGE. 

 
Art. 17. A função de membro na comissão e nos 

conselhos de que tratam o § 5º do art. 6º e o art. 14, em razão 
do caráter excepcional de sua responsabilidade, da relevância 
estratégica de suas deliberações e da elevada complexidade 
técnica, é considerada de natureza singular, de interesse público 
relevante e detém prioridade funcional, para os fins legais. 

 
Art. 18. Fica o Governador do Estado autorizado a: 
 
I – abrir créditos adicionais destinados ao 

pagamento de obrigações decorrentes da implementação desta 
Lei; e 

 
II – promover as adequações necessárias na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no 
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) 
para atender ao disposto nesta Lei, na Lei Complementar nº 56, 
de 1992, e na Lei nº 19.173, de 2025. 

 
Art. 19. Até 31 de dezembro de 2025, aplica-se 

o redutor de 50% (cinquenta por cento) na proporção prevista no 
§ 1º do art. 6º desta Lei. 

 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto seus efeitos financeiros, que entrarão em 
vigor em 1º de setembro de 2025. 

 
Art. 21. Fica revogado o § 6º do art. 3º da Lei  

nº 19.173, de 7 de janeiro de 2025. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Márcio Luiz Fogaça Vicari 

Vânio Boing 
Cleverson Siewert 

o inciso II-B do caput do art. 82 da Lei Complementar nº 317, de 
2005, e o inciso II do caput do art. 13-A da Lei Complementar  
nº 442, de 2009, fica fixado em R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais); e 

 
II – o valor do auxílio-saúde de que tratam o 

inciso II-C do caput do art. 82 da Lei Complementar nº 317, de 
2005, e o inciso III do caput do art. 13-A da Lei Complementar  
nº 442, de 2009, fica fixado em: 

 
a) R$ 2.092,27 (dois mil e noventa e dois reais e 

vinte e sete centavos) para os ativos; e 
 

caput

cod� Mat�: 1098384

LEI Nº 19.371, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei nº 16.812, de 2015, que “Dispõe 
sobre a criação de serventias extrajudiciais na 
comarca de Chapecó e adota outras 
providências”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 2º da Lei  

nº 16.812, de 16 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
I – os atos do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

abrangerão: 
 
a) os imóveis situados nos Municípios de 

Caxambú do Sul e de Guatambu; e 
 
b) no Município de Chapecó, iniciando no 

sentido norte-sul, abrangerão os imóveis que terão como faixa 
divisória entre o 1º Ofício de Registro de Imóveis e o 2º Ofício de 
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sentido norte-sul, abrangerão os imóveis que terão como faixa 
divisória entre o 1º Ofício de Registro de Imóveis e o 2º Ofício de 
Registro de Imóveis a Avenida Getúlio Vargas, seguindo-se pela 
sua lateral leste no sentido sul até a Rua Paschoal Cortelini, 
desta seguindo sentido oeste até a interseção com a SC-480 e, 
desta, até o trevo com o bairro Industrial, sentido sul, deste 
seguindo sentido leste pelo AC. Fidelis Líbero Grando até a 
interseção com a EMC117, nesta seguindo sentido sul até a 
EMC116 e desta até a Reserva Indígena Condá, continuando 
por sua lateral leste, sentido sul, até o limite do Município; 
confrontando com a área de abrangência territorial do 3º Ofício 
de Registro de Imóveis, tem como limite a Avenida São Pedro, 
no sentido oeste-leste, pelo lado sul, até o cruzamento com a 
Rua Jardim Europa, que, em linha reta, no sentido norte-sul, pelo 
lado oeste, encontra também com a Rodovia SC-283 que segue 
sentido leste, pela parte sul, até o final do Município; 

 
II – os atos do 2º Ofício de Registro de Imóveis 

abrangerão: 
 
a) os imóveis situados no Município de Planalto 

Alegre; e  
 
b) no Município de Chapecó, iniciando no 

sentido norte-sul, abrangerão os imóveis situados no 
cruzamento entre a Avenida São Pedro (SC-283) e a Avenida 
Getúlio Vargas (sentido norte-sul), seguindo pela sua lateral 
oeste no sentido sul até a Rua Paschoal Cortelini, desta 
seguindo sentido oeste até a interseção com a SC-480 e, desta, 
até o trevo com o bairro Industrial sentido sul, deste seguindo 
sentido leste pelo AC. Fidelis Líbero Grando até a interseção 
com a EMC117, seguindo nesta, sentido sul, até a EMC116 e 
desta até a Reserva Indígena Condá, continuando por sua lateral 
oeste, sentido sul, até o limite do Município; confrontando com a 
área de abrangência territorial do 3º Ofício de Registro de 
Imóveis, tem como limite a Rodovia SC-283, lado sul, seguindo 
no sentido leste-oeste a partir do limite com a Avenida Getúlio 
Vargas até o limite do Município; e 

 
III – os atos do 3º Ofício de Registro de Imóveis 

abrangerão; 
 
a) os Municípios de Cordilheira Alta e Nova 

Itaberaba; e 
 
b) no Município de Chapecó, na confrontação 

com a área de abrangência territorial do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis tem como limite a Avenida São Pedro, pelo lado norte, 
sentido oeste-leste, até o cruzamento com a Rua Jardim Europa, 
que, em linha reta, encontra também com a Rodovia SC-283, 
seguindo pelo lado leste e norte até o final do Município; na 
confrontação com a área de abrangência territorial do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis terá como limite a Rodovia SC-283, pelo 
lado norte, seguindo no sentido leste-oeste até o limite do 
Município.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 

cod� Mat�: 1098385

LEI Nº 19.372, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 8º da Lei nº 7.543, de 1988, que 
institui o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º ................................................................ 
 
I – de veículo terrestre de propriedade de 

embaixada, de representação consular, de embaixador, de 
representante consular, de funcionário de carreira diplomática 
ou de serviço consular, quando façam jus a tratamento 
diplomático, desde que o respectivo país de origem conceda 
reciprocidade de tratamento; 

 

caput

 
II – de partidos políticos, inclusive de suas 

fundações, de entidades sindicais dos trabalhadores e de 
instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos; 

 
............................................................................ 
 
V – ...................................................................... 
 
............................................................................ 
 
e) de 1 (um) único veículo terrestre, de 

propriedade de pessoa com deficiência física, visual ou mental 
severa ou profunda, com síndrome de Down ou com Transtorno 
do Espectro Autista, adquirido diretamente por ela ou por 
intermédio de seu representante legal e cujo valor total não seja 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observado o 
disposto no § 1º deste artigo; 

 
............................................................................ 
 
i) de veículo automotor sinistrado, não 

recuperável para uso, ou que tenha sido objeto de apreensão 
pelas autoridades policiais, furto, roubo, apropriação indébita ou 
estelionato, enquanto não estiver na posse do proprietário, nos 
termos do disposto na regulamentação desta Lei; 

 
............................................................................ 
 
VI – de propriedade de entidades religiosas e de 

templos de qualquer culto, inclusive de suas organizações 
assistenciais e beneficentes, desde que os veículos estejam 
relacionados com as suas finalidades essenciais; e 

 
............................................................................ 
 
§ 1º Para fins do disposto na alínea ‘e’ do  

inciso V do caput deste artigo: 
 
I – o veículo automotor deverá ser adquirido e 

registrado no DETRAN em nome da pessoa com deficiência, 
com síndrome de Down ou com Transtorno do Espectro  
Autista; e 

 
II – serão consideradas as definições de pessoa 

com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, com 
síndrome de Down e com Transtorno do Espectro Autista 
previstas no Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012, do 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), ou no que 
vier a substituí-lo. 

 
§ 2º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – os veículos devem estar relacionados com 

as suas finalidades essenciais. 
 
............................................................................ 
 
§ 7º As isenções sujeitas a prévio 

reconhecimento, conforme definido na regulamentação desta 
Lei, não produzirão efeitos para exercícios anteriores ao 
requerimento, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea ‘i’ do 
inciso V do caput deste artigo.” (NR) 

 
Art. 2º O disposto na alínea “e” do inciso V do 

caput do art. 8º da Lei nº 7.543, de 1988, na redação dada pelo 
art. 1º desta Lei, aplicar-se-á somente às isenções concedidas a 
partir da publicação desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogados a alínea “k” do inciso V 

do caput e o § 6º do art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro 
de 1988. 

 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

cod� Mat�: 1098387

LEI Nº 19.373, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Autoriza o reconhecimento do Município de 
Florianópolis como proprietário do imóvel em 
que está instalada a antiga rodoviária de 
Florianópolis e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

transacionar com o Município de Florianópolis, nos autos do 
processo judicial nº 5006092-10.2025.8.24.0091, a fim de 
reconhecer a propriedade do Município sobre o imóvel com área 
de 1.873,00 m² (mil, oitocentos e setenta e três metros 
quadrados), com benfeitorias não averbadas, em que está 
instalada a antiga rodoviária de Florianópolis, matriculado sob o 
nº 97.335 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital e cadastrado sob o nº 2404 no Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) da Secretaria de 
Estado da Administração (SEA). 

 
Art. 2º A transação de que trata esta Lei será 

operacionalizada pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e 
não poderá resultar na assunção de qualquer obrigação ou ônus 
além do reconhecimento do direito da propriedade do imóvel 
descrito no art. 1º desta Lei ao Município de Florianópolis. 

 
Parágrafo único. O instrumento de transação 

deverá prever que o Estado não se responsabilizará por 
despesas de qualquer natureza relacionadas à atual situação do 
imóvel nem por dívidas de qualquer natureza que pendam sobre 
ele, ainda que não conhecidas ou não constituídas à época do 
acordo. 

 
Art. 3º Declarada a propriedade do Município 

nos autos do processo judicial nº 5006092-10.2025.8.24.0091, a 
SEA adotará todas as medidas necessárias para realizar a baixa 
patrimonial do imóvel. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Márcio Luiz Fogaça Vicari 

Vânio Boing 

cod� Mat�: 1098389

LEI Nº 19.374, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei nº 16.673, de 2015, que dispõe 
sobre a fusão da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Santa Catarina (AGESC) 
com a Agência Reguladora de Serviços de 
Saneamento Básico do Estado de Santa 
Catarina (AGESAN), cria a Agência de 
Regulação de Serviços Públicos de Santa 
Catarina (ARESC) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 16.673, de 11 de agosto 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
III – a regulação e fiscalização dos serviços 

públicos delegados.” (NR) 
 
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 4º A ARESC tem por finalidade fiscalizar e 

orientar a prestação dos serviços públicos, bem como editar 
normas técnicas, econômicas e sociais para a sua regulação, 
independentemente de sua titularidade ou da modalidade de 
prestação. 

 
............................................................................ 
 
§ 1º A ARESC é responsável pela fiscalização 

dos serviços delegados pelo Estado. 
 
§ 2º A regulação e a fiscalização dos serviços 

públicos devem observar os termos contratuais e a legislação 
específica referente ao serviço e dependem, quando for o caso, 
de autorização expressa da União, de outra Unidade Federativa, 
do Município ou de consórcio público, por meio de convênio ou 
contrato firmado com a ARESC.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 5º da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º Caberá à ARESC atuar nos seguintes 

serviços: 
 
............................................................................ 
 
VI – transporte intermunicipal de passageiros; e 
 
VII – outros serviços delegados pela União, 

pelos Estados e pelos Municípios, inclusive aqueles de 
modalidade patrocinada e/ou administrativa. 

 
§ 1º ..................................................................... 
 
I – supervisionar, controlar e avaliar as ações e 

atividades decorrentes do cumprimento da legislação específica 
relativa aos serviços públicos delegados; 

 
II – fiscalizar a prestação dos serviços 

regulados, incluídos os aspectos contábeis e financeiros e os 

 
Art. 6º A Seção IV do Capítulo IV da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SANTA CATARINA 

 
............................................................................ 
 

Seção IV 
Das Atribuições Comuns ao Presidente e aos Diretores 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 7º A Seção V do Capítulo IV da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO IV 

relativos ao desempenho técnico-operacional; 
 
............................................................................ 
 
XIV – expedir resolução sobre infrações, 

sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços 
regulados, observados os termos contratuais da delegação e a 
legislação específica em vigor, quando for o caso. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O art. 6º da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º ................................................................ 
 
I – Diretoria Colegiada; 
 
II – Gabinete do Presidente; 
 
III – Procuradoria Jurídica; 
 
IV – Diretoria de Administração e Finanças; 
 
V – Diretoria de Saneamento Básico e Recursos 

Hídricos; 
 
VI – Diretoria de Energia, Gás e Recursos 

Minerais; 
 
VII – Diretoria de Transporte; 
 
VIII – Diretoria de Regulação Econômica e 

Normatização; e 
 
IX – Conselho Consultivo. 
 
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada é 

composta pelo Presidente e pelos demais Diretores.” (NR) 
 
Art. 5º O art. 7º da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – cumprir e fazer cumprir as normas relativas 

aos serviços regulados; 
 
............................................................................ 
 
XIII – estabelecer escritórios regionais para 

aprimorar a regulação e fiscalização dos serviços regulados. 
 
...................................................................” (NR) 
 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE  

SANTA CATARINA 
 
............................................................................ 
 

Seção V 
Da Nomeação do Presidente e dos Diretores 

 
Art. 10. O Presidente e os diretores da ARESC 

serão nomeados em comissão pelo Governador do Estado, nos 
termos da Constituição do Estado, para mandatos não 
coincidentes de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução. 

 
§ 1º A nomeação do Presidente e dos diretores 

da ARESC depende de prévia aprovação da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), nos termos 
da alínea ‘b’ do inciso XXIII do art. 40 da Constituição do Estado. 

 
§ 2º O Presidente e os diretores da ARESC 

somente perderão o mandato em decorrência de renúncia, de 
condenação judicial transitada em julgado que determine a 
perda de cargo público ou de decisão definitiva em processo 
administrativo disciplinar. 

 
§ 3º Instaurado o procedimento administrativo 

para apuração de irregularidades, poderá o Governador do 
Estado, no interesse da Administração, afastar o Presidente ou 
os diretores da ARESC até a sua conclusão, sem que o 
afastamento implique prorrogação do mandato ou extensão do 
prazo inicialmente previsto para seu término.” (NR) 

 
Art. 8º O art. 13 da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º Os conselheiros formarão câmaras técnicas 

especializadas, de acordo com a natureza do serviço regulado, 
conforme disposto em resolução. 

 
............................................................................ 
 
§ 6º As sessões do Conselho Consultivo serão 

realizadas em regime de trabalho remoto, com utilização de 
meios tecnológicos para sua viabilização.” (NR) 

 
Art. 9º O art. 14 da Lei nº 16.673, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 14. Fica assegurado aos conselheiros a 

percepção de jetom, no limite de 4 (quatro) sessões mensais de 
que efetivamente participarem, correspondente ao produto entre 
o valor do vencimento do Grupo ANS, Nível 1, Referência J do 
Anexo VI da Lei Complementar nº 676, de 12 de julho de 2016, 
e o multiplicador 1,78808 (um inteiro e setenta e oito mil, 
oitocentos e oito centésimos de milésimo).” (NR) 

 
Art. 10. O Capítulo VI da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. O art. 19 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19. A prestação e a utilização dos serviços 

públicos delegados obedecerão aos princípios e às diretrizes 

seguintes: 
 
............................................................................ 
 
X – responsabilização do usuário por danos 

causados aos serviços públicos delegados.” (NR) 
 
Art. 12. O art. 20 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. São direitos dos usuários dos serviços 

públicos delegados: 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. A Seção III do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 

 
............................................................................ 
 

Seção III 
Das Obrigações dos Prestadores de Serviços Públicos Delegados 

 
Art. 21. São obrigações dos prestadores de 

serviços públicos delegados sujeitos à regulação e à fiscalização 
da ARESC: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 14. A Seção IV do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 

 
............................................................................ 
 

Seção IV 
Dos Direitos dos Prestadores de Serviços Públicos Delegados 

 
Art. 22. São direitos dos prestadores de serviços 

públicos delegados: 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 15. O art. 23 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 23. O reajuste e a revisão das tarifas 

cobradas pelos prestadores de serviços públicos delegados e 
sujeitos à regulação e à fiscalização da ARESC serão 
autorizados mediante resolução e objetivam assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a modicidade e o 
controle social das tarifas, observada, em todos os casos, a 
publicidade dos novos valores. 

 
............................................................................ 
 
§ 2º A autorização de que trata o caput deste 

artigo dependerá de análise técnica da ARESC no prazo de 90 
(noventa) dias, contados do recebimento do pedido de reajuste 
ou revisão devidamente fundamentado pelo prestador de 
serviços, prorrogável 1 (uma) única vez por igual período. 

 
§ 3º A ARESC poderá solicitar esclarecimentos 

adicionais ao prestador de serviços ou ordenar diligências para 
verificação dos dados fornecidos, ficando o prazo de que trata o 
§ 2º deste artigo suspenso até a prestação dos esclarecimentos 
solicitados, os quais deverão ser fornecidos em até 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis mediante justificativa adequada. 

 
§ 4º Concluído o processo de reajuste e revisão 

das tarifas, a ARESC terá o prazo de 5 (cinco) dias para publicar 
a resolução de que trata o caput deste artigo. 

 
§ 5º A resolução de que trata o caput deste 

artigo será publicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da produção dos seus efeitos. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 16. O art. 26 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
III – outras penalidades definidas na legislação 

em vigor. 
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caput

caput

 
§ 1º Instaurado o processo administrativo para 

aplicação de penalidade, o prestador de serviço será notificado 
para apresentar sua defesa, observados o contraditório e a 
ampla defesa, bem como os prazos fixados na regulamentação 
desta Lei. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º As penalidades de multa serão aplicadas de 

forma a permitir a sua individualização em relação às condutas 
praticadas, podendo ser fixadas de acordo com os valores 
determinados por resolução. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 17. A Seção VI do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar acrescida do art. 26-A, com 
a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Das Penalidades 

 
............................................................................ 
 
Art. 26-A. Considerando a gravidade das 

infrações, os termos contratuais da delegação e a legislação 
específica em vigor, a ARESC poderá recomendar ao Poder 
Concedente a aplicação das seguintes medidas ao prestador de 
serviços: 

 
I – suspensão temporária da participação em 

licitações para obtenção de novas delegações de serviços 
públicos, bem como impedimento de contratar com a 
Administração, em caso de inexecução total ou parcial de 
obrigações definidas em normas legais, regulamentares ou 
pactuadas; 

 
II – intervenção administrativa, nos casos 

previstos na legislação em vigor, no instrumento de delegação 
ou no Regimento Interno da ARESC, em caso de sistemática 
reincidência em infrações punidas por multas; 

 
III – rescisão da delegação dos serviços 

públicos, na forma disposta em normas legais, regulamentares 
ou pactuadas; 

 
IV – caducidade da delegação dos serviços 

públicos, na forma da lei e do instrumento correspondente; e 
 
V – outras medidas que alterem 

apurar infração a legislação ou a regulamento em vigor, 
contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

 
Parágrafo único. Incide a prescrição no 

procedimento administrativo paralisado por mais de 3 (três) anos 
ou pendente de julgamento ou de despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada.” (NR) 

 
Art. 20. A Seção VI do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar acrescida do art. 26-D, com 
a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Das Penalidades 

 
............................................................................ 
 
Art. 26-D. Interrompe-se a prescrição da ação 

punitiva: 
 
I – pela notificação ou citação do infrator, 

inclusive por meio de edital ou qualquer outro meio eletrônico; 
 
II – por qualquer ato inequívoco, que importe em 

apuração do fato; 
 
III – pela decisão condenatória recorrível; ou 
 
IV – por qualquer ato inequívoco que importe em 

significativamente ou extingam a delegação.” (NR) 
 
Art. 18. A Seção VI do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar acrescida do art. 26-B, com 
a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Das Penalidades 

 
............................................................................ 
 
Art. 26-B. Além das penalidades, a ARESC 

poderá determinar o cumprimento de medidas administrativas 
cautelares pelo prestador de serviços para sanar irregularidades 
em caso de extrema necessidade e urgência, quando a saúde 
ou a segurança da população estiver em risco.” (NR) 

 
Art. 19. A Seção VI do Capítulo VI da Lei  

nº 16.673, de 2015, passa a vigorar acrescida do art. 26-C, com 
a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Das Penalidades 

 
............................................................................ 
 
Art. 26-C. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação 

punitiva da ARESC, no exercício do poder de polícia, objetivando 
apurar infração a legislação ou a regulamento em vigor, 
contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 

manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória. 
 
§ 1º A notificação não recebida por 

desatualização do endereço físico ou digital do fiscalizado 
perante a ARESC ou por recusa deste de recebê-la será 
considerada recebida para todos os efeitos. 

 
§ 2º Suspende-se a prescrição durante a 

vigência de termo de ajustamento de conduta, bem como por 
decisão judicial que obste o andamento do processo.” (NR) 

 
Art. 21. O art. 28 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 28. ............................................................... 
 
§ 1º São sujeitos passivos da Taxa as entidades 

públicas ou privadas que prestem serviços públicos delegados e 
que se submetam à regulação e à fiscalização da ARESC. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 22. O art. 35 da Lei nº 16.673, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 35. Fica o Estado autorizado a celebrar 

convênio de cooperação com os Municípios, para os fins do 
disposto no art. 241 da Constituição da República, de forma a 
disciplinar a gestão associada de serviços públicos, bem como 
a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.” (NR) 

 
Art. 23. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa 
Catarina (ARESC). 

 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 25. Ficam revogados os incisos IV, V, VI e 

VII do caput do art. 26 da Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 

cod� Mat�: 1098390

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder de forma não remunerada ao Município de Santo Amaro 
da Imperatriz o uso compartilhado dos seguintes ginásios de 
esportes: 

 
I – Ginásio de Esportes Maria Salum Elias  

da Escola de Educação Básica Nereu Ramos, instalado sobre o 
imóvel com área de 9.800,00 m² (nove mil e oitocentos metros 
quadrados), com benfeitorias não averbadas, transcrito sob o  
nº 2.539, à fl. 46 do Livro nº 3F, no Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Palhoça e cadastrado sob o nº 01107 no  
Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria de Estado 
da Administração (SEA); e 

 
II – ginásio de esportes da Escola de Educação 

Básica Anísio Vicente de Freitas, instalado sobre o imóvel com 
área de 6.000,00 m² (seis mil metros quadrados), com 
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 489 no  
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da 
Imperatriz e cadastrado sob o nº 01128 no SIGEP da SEA. 

 
Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de 

que trata esta Lei é de 4 (quatro) anos, a contar da data de 
publicação desta Lei. 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem 

finalidade e encargo a execução, por parte do Município, de 
atividades esportivas e de lazer em prol da comunidade. 

 
Parágrafo único. A utilização dos imóveis pelo 

Município não poderá interferir nas atividades escolares, 
devendo constar as condições de utilização no termo de cessão 
de uso de que trata o art. 7º desta Lei. 

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão 

antecipada, não poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a cessão de uso de que trata esta Lei; 
 
II – oferecer os imóveis como garantia de 

obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, 

deixando de cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta  
Lei; ou 

 
IV – executar atividades contrárias ao interesse 

público. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse dos imóveis 

nos casos em que: 

 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no  

art. 3º desta Lei; 

 
II – findarem as razões que justificaram a cessão 

de uso;  

 
III – findar o prazo concedido para a cessão de 

LEI Nº 19.375, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Autoriza a cessão de uso compartilhado de 
imóveis no Município de Santo Amaro da 
Imperatriz. 
 

uso; 
 
IV – necessitar dos imóveis para uso próprio; 
 
V – houver desistência por parte do  

cessionário; ou 
 
VI – houver descumprimento do disposto no  

art. 5º desta Lei. 
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao 

patrimônio do Estado todas as benfeitorias realizadas nos 
imóveis pelo cessionário, sem que ele tenha direito a 
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações 
constantes deste artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário 

os custos, as obras e os riscos inerentes aos investimentos 
necessários à execução dos objetivos desta Lei, inclusive os  
de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem 
como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o 

cessionário defenderá os imóveis contra esbulhos, invasões e 
outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena de 
indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no  
art. 103 da Constituição do Estado. 
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Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e 

cessionário firmarão termo de cessão de uso para estabelecer 
os seus direitos e as suas obrigações. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da 

cessão de uso pelo Secretário de Estado da Administração ou 
por quem for legalmente constituído. 

 
Art. 9º Fica prorrogado para 31 de dezembro de 

2026 o prazo para a reintegração da posse do imóvel de que 
trata o art. 7º da Lei nº 18.947, de 14 de junho de 2024.  

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Márcio Luiz Fogaça Vicari 

Vânio Boing 

cod� Mat�: 1098396

LEI Nº 19.376, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 741, 
de 2019, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional básica e o modelo de gestão da 
Administração Pública Estadual, no âmbito do 
Poder Executivo, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar conforme a redação 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia  
Verde (SEMAE). 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Emerson Luciano Stein 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

1.9 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA 
ECONOMIA VERDE 

 
GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 
Direção, 

Gerenciamento e 
Assessoramento 

Especial 

DGE - 1 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 

Superior 

DGS 

1 3 

2 9 

3 2 

Funções 
Gratificadas 

FG 

1 1 

2 4 

3 4 
 

............................................................................................” (NR) 
 

cod� Mat�: 1098410

LEI Nº 19.377, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o art. 31 da Lei nº 10.297, de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 10.297, de 26 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 31. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º Considera-se também acumulado, na forma 

prevista em regulamento, o crédito presumido de que trata o  
item 39 do Anexo I da Lei nº 17.763, de 12 de agosto de 2019, 
observado o seguinte: 

 
I – o crédito aplica-se exclusivamente às 

entradas de suínos e de aves produzidos em território 
catarinense; 

 
II – o montante do crédito corresponderá a  

4% (quatro por cento) do valor da respectiva entrada; e 
 
III – a apuração do crédito será proporcional às 

saídas destinadas ao exterior.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

cod� Mat�: 1098424

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O Capítulo I do Título VII da Lei 

Complementar nº 668, de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO VII 

DAS VANTAGENS 
 

CAPÍTULO I 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO NOS ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL E NA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
............................................................................ 
 
Art. 28-A. Fica a Gratificação pelo Exercício em 

Classe Unidocente e de Educação Especial transformada em 
Gratificação pelo Exercício nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental e na Educação Especial, sendo devida ao titular do 
cargo de Professor Regente dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental e da Educação Especial, no percentual de  
12% (doze por cento), incidente sobre o vencimento. 

 
§ 1º A vantagem de que trata o caput deste 

artigo não integra a base de cálculo de qualquer outra vantagem, 
ressalvados o adicional por tempo de serviço, o 13º (décimo 
terceiro) vencimento e o terço constitucional de férias. 

 
§ 2º A vantagem de que trata o caput deste 

artigo se incorpora aos proventos do titular do cargo de 
Professor que, na data da publicação desta Lei  
Complementar, tenha, no mínimo, 2 (dois) anos de percepção 
da gratificação de regência de classe no percentual de 40% 

LEI Nº 19.378, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera a Lei Complementar nº 668, de 2015, que 
dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, instituído pela Lei 
Complementar nº 1.139, de 1992, e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º A Seção I do Capítulo II do Título VI da 

Lei Complementar nº 668, de 28 de dezembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO VI 

DA JORNADA DE TRABALHO 
 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA JORNADA DE TRABALHO DO TITULAR DO CARGO DE 

PROFESSOR 
 

Seção I 
Da Jornada de Trabalho do Professor do Ensino Fundamental 

e do Ensino Médio 
 
Art. 18. Para o titular do cargo de Professor com 

efetivo exercício da atividade de docência no Ensino 
Fundamental e no Ensino Médio, as jornadas de trabalho de  
10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas semanais 
correspondem, respectivamente, a 8 (oito), 16 (dezesseis),  
24 (vinte e quatro) e 32 (trinta e duas) aulas. 

 

caput

caput

(quarenta por cento). 
 
§ 3º A vantagem de que trata o caput deste 

artigo é devida aos titulares dos cargos de Professor lotados na 
FCEE e à disposição da SED e das instituições de educação 
especial conveniadas com a referida Fundação, nas funções de 
Diretor, Responsável pelo Apoio Pedagógico e Secretário, para 
cujo exercício é requisito a formação em Pedagogia. 

 
§ 4º Ato do titular da FCEE autorizará o exercício 

do Professor nas instituições conveniadas com a FCEE, na 
forma prevista no § 3º deste artigo, permitida, quando 
necessária, a alteração da jornada de trabalho até completar  
40 (quarenta) horas semanais, com efeitos até 31 de dezembro 
de cada ano. 

 
§ 5º A vantagem de que trata o caput  

deste artigo é devida aos titulares dos cargos de Professor 
lotados na Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE) da 
FCEE.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 34 da Lei Complementar nº 668, de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 34. Ficam fixados, nos termos dos Anexos 

XI, XII, XIII, XIV, XIV-A, XIV-B e XIV-C desta Lei Complementar, 
nos respectivos níveis e nas respectivas referências, os valores 
de vencimento para os cargos de provimento efetivo integrantes 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, 
observado o seguinte: 

 
............................................................................ 
 
VI – Anexo XIV-B, com vigência a contar de 1º 

de julho de 2025; e 
 
VII – Anexo XIV-C, com vigência a contar de 1º 

de dezembro de 2025. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O Anexo IX da Lei Complementar nº 668, 

de 2015, passa a vigorar conforme a redação constante do 
Anexo I desta Lei. 

 
Art. 5º A Lei Complementar nº 668, de 2015, 

passa a vigorar acrescida dos Anexos XIV-B e XIV-C, conforme a 
redação constante dos Anexos II e III, respectivamente, desta Lei. 

 
Art. 6º Fica instituída a Indenização Qualifica+, 

devida aos servidores titulares de cargo de provimento efetivo 
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Estadual e aos Professores admitidos em caráter temporário, 
conforme a Lei nº 16.861, de 28 de dezembro de 2015,  
em exercício nas unidades educacionais da Secretaria de 
Estado da Educação (SED) e na Fundação Catarinense de 
Educação Especial (FCEE), que aderirem ao Programa de 
Qualificação e Fortalecimento do Aprendizado, no valor de até 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
§ 1º A Indenização Qualifica+ possui natureza 

indenizatória, será paga anualmente em parcela única ao final 
do ano letivo e não integrará a base de cálculo para o pagamento 

caput
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caput

caput

indenizatória, será paga anualmente em parcela única ao final 
do ano letivo e não integrará a base de cálculo para o pagamento 
de gratificação natalina, terço constitucional de férias, 
contribuição previdenciária, adicional por tempo de serviço nem 
quaisquer outras vantagens remuneratórias. 

 
§ 2º O valor de que trata o caput deste artigo 

corresponde à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
devendo ser aplicada a proporcionalidade em relação às 
jornadas de trabalho de menor duração. 

 
§ 3º Decreto do Governador do Estado 

regulamentará o Programa de Qualificação e Fortalecimento do 
Aprendizado, tendo como critérios para a concessão da 
indenização de que trata o caput deste artigo o 
comprometimento, a eficiência e a presencialidade. 

 
§ 4º Nos casos em que os servidores de que 

trata o caput deste artigo possuam mais de 1 (um) vínculo 
funcional, o valor da Indenização Qualifica+ será calculado 
proporcionalmente ao desempenho, à carga horária e à 
frequência verificados em cada vínculo, observados os critérios 
estabelecidos na regulamentação desta Lei. 

 
Art. 7º A vantagem de que trata o art. 28-A da 

Lei Complementar nº 668, de 2015, na redação dada pelo art. 2º 
desta Lei, será devida exclusivamente: 

 
I – aos servidores que percebiam a Gratificação 

pelo Exercício em Classe Unidocente, nos termos do art. 28 da 
referida Lei Complementar; e 

 
II – aos Professores admitidos em caráter 

temporário que percebiam a Gratificação pelo Exercício  
em Classe Unidocente, nos termos do art. 20 da Lei nº 16.861, 
de 2015. 

 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 9º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de julho de 2025. 
 
Art. 11. Ficam revogados: 
 
I – o art. 28 da Lei Complementar nº 668, de 28 

de dezembro de 2015; e 
 
II – o art. 20 da Lei nº 16.861, de 28 de dezembro 

de 2015. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Vânio Boing 

Luciane Bisognin Ceretta 
 
 

ANEXO I 
 

“ANEXO IX 
COMPOSIÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DO 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO 

MÉDIO 
(Lei Complementar nº 668, de 28 de dezembro de 2015) 

 
............................................................................................” (NR) 

 
 

ANEXO II 
 

“ANEXO XIV-B 
TABELA DE VENCIMENTO 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2025) 
(Lei Complementar nº 668, de 28 de dezembro de 2015) 

 
Nível Referência Valor (em R$) 

G 5.117,96 

H 5.133,32 

I 5.148,72 

IV - Especialização 

A 5.127,34 

B 5.178,61 

C 5.230,40 

D 5.282,70 

E 5.335,52 

F 5.388,88 

G 5.442,77 

H 5.497,20 

I 5.631,45 

V - Mestrado 

A 5.640,07 

B 5.764,15 

C 5.890,96 

D 6.020,56 

E 6.153,02 

F 6.288,38 

G 6.426,73 

H 6.568,11 

I 6.712,61 

VI - Doutorado 

A 7.050,09 

B 7.332,09 

C 7.625,38 

D 7.930,38 

E 8.247,60 

F 8.577,51 

G 8.920,61 

H 9.277,44 

I 9.648,53 
” (NR) 

 
 

ANEXO III 
 

“ANEXO XIV-C 
TABELA DE VENCIMENTO 

(Vigência a contar de 1º de dezembro de 2025) 
(Lei Complementar nº 668, de 28 de dezembro de 2015) 

 
Nível Referência Valor (em R$) 

I - Ensino Médio Única 5.106,00 

II - Licenciatura Curta Única 5.150,40 

III - Licenciatura Plena ou 
Graduação 

A 5.239,20 

B 5.254,92 

C 5.270,68 

D 5.286,50 

E 5.302,36 

F 5.318,27 

G 5.334,22 

H 5.350,22 

I 5.366,27 

I - Ensino Médio Única 4.899,00 

II - Licenciatura Curta Única 4.941,60 

III - Licenciatura Plena ou 
Graduação 

A 5.026,80 

B 5.041,88 

C 5.057,00 

D 5.072,18 

E 5.087,40 

F 5.102,66 

IV - Especialização 

A 5.343,98 

B 5.397,42 

C 5.451,40 

D 5.505,91 

E 5.560,97 

F 5.616,58 

G 5.672,74 

H 5.729,48 

I 5.869,40 

V - Mestrado 

A 5.878,38 

B 6.007,71 

C 6.139,88 

D 6.274,95 

E 6.413,00 

F 6.554,08 

G 6.698,28 

H 6.845,64 

I 6.996,24 

VI - Doutorado 

A 7.347,98 

B 7.641,89 

C 7.947,58 

D 8.265,47 

E 8.596,10 

F 8.939,94 

G 9.297,54 

H 9.669,44 

I 10.056,21 

” (NR) 

cod� Mat�: 1098425

LEI Nº 19.379, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Institui o Programa Estrada Boa Rural, no 
âmbito do Estado, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado, o 

Programa Estrada Boa Rural, com a finalidade de promover a 
pavimentação de estradas municipais localizadas em áreas 
rurais, visando à melhoria da infraestrutura viária, à segurança 
do tráfego, à integração regional e ao escoamento da produção 
agrícola e agroindustrial do Estado. 

 
Art. 2º O Programa Estrada Boa Rural será 

coordenado e executado pela Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade (SIE), com apoio da Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEF) e em parceria com os Municípios do 
Estado e os agentes financeiros Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) e a Agência de 
Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC), 
mediante celebração de convênios, contratos de financiamentos 
ou instrumentos congêneres. 

 
Art. 3º São diretrizes do Programa Estrada Boa 

Rural: 
 
I – priorizar a pavimentação de trechos 

estratégicos para a integração produtiva, econômica e social; 
 
II – promover o escoamento da produção 

agrícola e agroindustrial, a segurança viária e o acesso à saúde, 
à educação e à infraestrutura urbana; 

 
III – assegurar padronização normativa com 

base em caderno técnico produzido pela SIE; 
 
IV – maximizar o impacto do Programa por meio 

da conjugação de investimentos pelo Estado, mediante repasse 
voluntário ao Município, e pelo Município, mediante 
contrapartida municipal; 

 
V – viabilizar contrapartida municipal com 

acesso a crédito disponibilizado pelo BRDE ou pelo BADESC 
com subsídio de encargos financeiros, conforme limites fixados 
na forma do art. 4º desta Lei; 

 
VI – possibilitar a utilização de contrapartida 

municipal em bens e serviços mensuráveis; e 
 
VII – garantir ampla transparência e controle na 

aplicação dos recursos públicos, inclusive mediante 
acompanhamento documental e visitas in loco. 

 
Art. 4º Os recursos financeiros máximos a serem 

disponibilizados por Município no âmbito do Programa Estrada 
Boa Rural observarão as faixas territoriais previstas em decreto 
do Governador do Estado, não se computando o valor do 
subsídio do financiamento na operação. 

 
§ 1º O valor da operação de crédito contratada 

com o BRDE ou com o BADESC fica limitado ao valor concedido 
pelo Estado por meio de convênio simplificado. 

 
§ 2º Nos casos em que a contrapartida do 

Município for composta de bens e serviços mensuráveis, o valor 
da operação de crédito poderá ultrapassar o valor repassado 
pelo Estado, respeitado o limite prescrito para os convênios 
simplificados. 

 
Art. 5º A adesão dos Municípios ao Programa 

Estrada Boa Rural dar-se-á mediante celebração de termo 
formal, a ser instruído conforme regulamento. 

 
Art. 6º Os investimentos financeiros do 

Orçamento Geral do Estado no Programa Estrada Boa Rural 
limitam-se a R$ 2.770.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e 
setenta milhões de reais), sendo: 

 
I – até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, 

duzentos e cinquenta milhões de reais), a serem repassados 
mediante celebração de convênio simplificado, naquilo que seja 
compatível com a regulamentação do Programa; 

 
II – até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, 

duzentos e cinquenta milhões de reais), a serem destinados em 
aporte financeiro para capitalização do BRDE e do BADESC; e 

 

caput
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III – até R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta 

milhões de reais), a serem utilizados para subsídio de juros, 
taxas e tarifas da operacionalização do Programa. 

 
Art. 7º O Programa Estrada Boa Rural será 

operacionalizado por meio de concessão de subsídio 
econômico, equalização de encargos financeiros e capitalização 
do BRDE e do BADESC. 

 
§ 1º A concessão de subsídio econômico 

ocorrerá com recursos consignados ao Programa Estrada Boa 
Rural na Lei Orçamentária Anual, podendo ser complementados 
por créditos adicionais, observados os limites legais. 

 
§ 2º A efetivação da subvenção dependerá da 

celebração de convênio simplificado entre o Estado e o 
Município. 

 
Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo a 

subscrever e a integralizar, com recursos do Orçamento Geral 
do Estado, aumento de capital no BRDE e no BADESC, até o 
valor de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
milhões de reais), com direcionamento obrigatório dos recursos 
para o Programa Estrada Boa Rural. 

 
§ 1º A transferência dos recursos de que trata o 

caput deste artigo constituirá fundo rotativo contábil, sendo 
realizada de forma irrevogável e irretratável. 

 
§ 2º O BRDE e o BADESC deverão utilizar os 

recursos da capitalização para criação de programa de repasse 
para financiamento das operações de crédito no âmbito do 
Programa Estrada Boa Rural. 

 
Art. 9º Sem prejuízo da subscrição e 

integralização de que trata o art. 8º desta Lei, fica o  
Poder Executivo autorizado a transferir para o BRDE e o 
BADESC o valor de até R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta 
milhões de reais), destinado ao subsídio total dos encargos 
remuneratórios das operações de financiamento realizadas no 
âmbito do Programa Estrada Boa Rural, bem como ao 
pagamento das tarifas de análise e supervisão de projetos sem 
financiamento. 

 
Art. 10. Os recursos do Programa Estrada Boa 

Rural não poderão ser utilizados para o pagamento de: 
 
I – multas e juros moratórios devidos pelos 

beneficiários por atraso no cumprimento das obrigações 
contratuais; 

 
II – subsídios financeiros de operações de 

crédito inadimplidas ou em inadimplemento; e 
 
III – subsídios financeiros de operações de 

crédito renegociadas ou refinanciadas, bem como as que a estas 

in loco

Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 17. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Geral do Estado, podendo ser suplementadas 
conforme disponibilidade financeira. 

 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

Jerry Edson Comper 

sucederem. 
 
Art. 11. O Programa Estrada Boa Rural será 

regido por caderno técnico elaborado pela SIE, que 
estabelecerá, no mínimo: 

 
I – tipologia da estrada; 
 
II – critérios de segmentação; e 
 
III – padrões técnicos de engenharia e execução 

da obra. 
 
Art. 12. A fiscalização da obra realizada com 

recursos do Programa Estrada Boa Rural será responsabilidade 
do Município convenente, cabendo ao BRDE ou ao BADESC, 
conforme o agente financeiro vinculado à operação, a 
supervisão documental e técnica, inclusive com visita in loco e 
análise dos relatórios e boletins de medição. 

 
Art. 13. A prestação de contas será realizada 

perante o agente financeiro contratado, segundo diretrizes do 
Programa Estrada Boa Rural e de sua regulamentação. 

 
Art. 14. Critérios de elegibilidade e questões 

operacionais do Programa Estrada Boa Rural serão 
regulamentados por meio de decreto do Governador do Estado, 
adotando-se o disposto na Lei nº 19.093, de 8 de novembro  
de 2024, no que não conflitar com o regulamento desta Lei. 

 
Art. 15. Os recursos financeiros transferidos 

voluntariamente aos Municípios no âmbito do Programa Estrada 
Boa Rural, não utilizados ou alocados indevidamente, serão 
revertidos ao Estado, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
Art. 16. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 

cod� Mat�: 1098431

dados biométricos, com vistas ao uso de recursos de 
reconhecimento facial e georreferenciamento, observado o 
disposto na Lei federal nº 13.709, de 2018. 

 
Art. 5º A metodologia utilizada na coleta de 

dados deverá assegurar a escuta qualificada das pessoas em 

LEI Nº 19.380, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Institui o Cadastro Estadual de Pessoas em 
Situação de Rua, no Estado de Santa Catarina 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Estadual de 

Pessoas em Situação de Rua, com as seguintes finalidades: 
 
I – subsidiar a formulação, a execução e o 

monitoramento de políticas públicas voltadas às pessoas em 
situação de rua; e 

 
II – apoiar ações de atendimento, acolhimento, 

encaminhamento e reinserção social plena de pessoas em 
situação de rua. 

 
Art. 2º O Cadastro Estadual de Pessoas em 

Situação de Rua será implantado e custeado pelo Poder 
Executivo Estadual, sendo a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública (SSP) responsável por sua operacionalização, 
observadas as seguintes diretrizes: 

 
I – garantia da segurança e do sigilo dos dados 

pessoais coletados, em conformidade com a Lei federal  
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; e 

 
II – definição de níveis de acesso aos dados 

pessoais, conforme as necessidades específicas de cada 
política pública voltada às pessoas em situação de rua. 

 
Parágrafo único. O Cadastro Estadual de 

Pessoas em Situação de Rua, sempre que possível, deverá ser 
integrado ao Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), a fim de facilitar o acesso das 
pessoas cadastradas a benefícios e políticas públicas de outros 
entes federativos. 

 
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se em 

situação de rua a pessoa com vínculos familiares interrompidos 
ou fragilizados, sem moradia convencional regular, que utilize 
logradouros públicos, áreas degradadas ou unidades de 
acolhimento como espaço de moradia e sustento, de forma 
temporária ou permanente, com transtorno por uso de 
substâncias. 

 
Art. 4º O Cadastro Estadual de Pessoas em 

Situação de Rua funcionará por meio da coleta de dados das 
pessoas em situação de rua, a ser realizada, de forma 
corresponsável, por agentes públicos que atendam diretamente 
a essas pessoas, no âmbito das políticas públicas de assistência 
social, de segurança alimentar e nutricional, de habitação, de 
saúde, de educação, de trabalho, emprego e renda e de 
segurança pública, dentre outras correlatas. 

 
§ 1º A coleta de dados poderá ser realizada por 

equipes multiprofissionais e forças-tarefa, que poderão ser 
formadas por agentes públicos do Poder Executivo Estadual, por 
agentes públicos de outros Poderes do Estado e dos Municípios 
e por representantes de organizações da sociedade civil 
voltadas às pessoas em situação de rua. 

 
§ 2º A coleta de dados incluirá fotos, imagens e 

dados biométricos, com vistas ao uso de recursos de 
reconhecimento facial e georreferenciamento, observado o 

situação de rua, respeitando sua dignidade, autonomia e 
singularidade. 

 
Art. 6º Os dados inseridos no Cadastro Estadual 

de Pessoas em Situação de Rua deverão ser revisados e 
atualizados periodicamente, em prazos definidos na 
regulamentação desta Lei, a fim de garantir sua fidedignidade e 
atualidade. 

 
Art. 7º Após a coleta de dados e inscrição no 

Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, os órgãos, 
conforme as demandas identificadas em relação à pessoa em 
situação de rua, realizarão atendimentos e encaminhamentos 
necessários, de acordo com as suas áreas de competência. 

 
Art. 8º A implantação do Cadastro Estadual de 

Pessoas em Situação de Rua nos Municípios dar-se-á mediante 
termo de adesão, com parâmetros técnicos e operacionais 
definidos na regulamentação desta Lei. 

 
Parágrafo único. O Estado prestará apoio 

técnico e financeiro aos Municípios, conforme critérios objetivos 
definidos na regulamentação desta Lei. 

 
Art. 9º O repasse de recursos estaduais aos 

Municípios para ações voltadas às pessoas em situação de rua 
ficará condicionado à adesão dos Municípios ao Cadastro 
Estadual de Pessoas em Situação de Rua, à sua implantação e 
à inserção e à atualização fidedigna de dados. 

 
Art. 10. As especificidades relativas às 

atividades e responsabilidades de cada órgão e entidade 
envolvidos no atendimento ao disposto nesta Lei serão 
regulamentadas por decreto do Governador do Estado. 

 
Art. 11. O Poder Executivo Estadual poderá 

disponibilizar relatórios públicos agregados e anonimizados por 
meio do Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, 
com indicadores que orientem políticas públicas. 

 
Art. 12. O Poder Executivo Estadual deverá 

realizar campanhas públicas informativas acerca do Cadastro 
Estadual de Pessoas em Situação de Rua, respeitando os 
princípios da dignidade da pessoa humana e os direitos sociais 
das pessoas em situação de rua. 

 
Art. 13. O Poder Executivo Estadual deverá 

realizar, anualmente, avaliação dos resultados e impactos do 
Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, podendo 
rever metodologias e diretrizes com base nas evidências 
produzidas. 

 
Art. 14. O Poder Executivo Estadual poderá 

firmar termo de cooperação, convênio, acordo ou instrumento 
congênere com outros Poderes do Estado e dos Municípios e 
com outras organizações da sociedade civil para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 15. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Geral do Estado. 

 
Art. 16. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Adeliana Dal Pont 

Flávio Rogério Pereira Graff 

cod� Mat�: 1098437

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5047927-
91�2024�8�24�0000/sc
auTor: prefeito - Municipio dE capiVari dE BaiXo - capivari 
de Baixo
rÉu: capiVari dE BaiXo caMara Municipal
EdiTal
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aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): luiZ cÉZar MEdEiros
 
 parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucina-
lidade da lei Municipal n� 2�326/2024, de 20 de junho de 2024, 
do Município de capivari de Baixo, com efeitos ex nunc, ou seja, 
a contar da data da publicação da presente decisão, nos termos 
do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado"�

cod� Mat�: 1097985

ação  direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5072549-
40�2024�8�24�0000/sc
auTor: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
rÉu: prEFEiTo - MunicÍpio dE BalnEÁrio Barra do sul 
- BalnEÁrio Barra do sul
rÉu: BalnEario Barra do sul caMara dE VErEadorEs
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): soraYa nunEs lins
 parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade 
do art� 4º, caput, da lei nº 1�610/2021, do município de Balneário 
Barra do sul, e, por arrastamento, do art� 1º, parágrafo único, e do 
art� 22, caput, também da mencionada lei, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado�"

cod� Mat�: 1098013

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5065899-
11�2023�8�24�0000/sc
auTor: procurador Geral - MinisTÉrio pÚBlico do EsTado 
dE sanTa caTarina - Florianópolis
rÉu: prEFEiTo - MunicÍpio dE BiGuaÇu/sc - BiGuaÇu
rÉu: BiGuacu caMara dE VErEadorEs
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): sTEphan K� radloFF
parte dispositiva da decisão:"(���) ante o exposto, julgo extinta a 
presente ação direta, pela perda superveniente de objeto, o que faço 
com esteio no art� 132, XiV, do regimento interno deste Tribunal�"

cod� Mat�: 1098085

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
III – assessorar a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) na formulação das 
políticas ambientais relativas à gestão e planejamento 
ambiental do Estado; e 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 867, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
I – da SEMAE; 
 
II – do Instituto do Meio Ambiente do Estado  

de Santa Catarina (IMA); 
 
III – da Fundação de Amparo à Pesquisa e 

Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC); 
 
IV – da Secretaria de Estado da Casa Civil 

(SCC); 
 
V – da Secretaria de Estado da Agricultura e 

Pecuária (SAR);  
 
VI – da Secretaria de Estado do Planejamento 

(SEPLAN); 
 
VII – da Secretaria de Estado de Indústria, 

Comércio e Serviço (SICOS); 
 
VIII – da Secretaria de Estado da Infraestrutura 

e Mobilidade (SIE); e 
 
IX – da Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (SCTI). 

DECRETO Nº 1.054, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 867, de 2020, que institui  
o Núcleo Interinstitucional para a Gestão e o 
Planejamento Ambiental do Estado de Santa 
Catarina (NIGEPLAM) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, e na Lei  
nº 18.646, de 5 de junho de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº SEMAE 2139/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto n° 867, de 28 de 

setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º. ............................................................... 
 
I – acompanhar os trabalhos da Comissão 

Estadual Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico  
de Santa Catarina (CEZEE-SC), e do Grupo de Coordenação 
do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro de Santa 
Catarina (GCGERCO-SC); 

 
II – propor políticas, planos e programas 

estaduais e municipais, especificamente no tocante à 
elaboração, à implementação e ao monitoramento do 
Gerenciamento Costeiro de Santa Catarina (GERCO-SC)  
e do Zoneamento Ecológico Econômico de Santa Catarina  
(ZEE-SC); 

 

 
XI – propor diretrizes, ferramentas e 

metodologias adequadas para apoiar o processo de tomada  
de decisões relacionadas à gestão territorial e ambiental do 
Estado, tanto no âmbito governamental quanto no setor 
privado. 

 
Art. 6º A CEZEE-SC será composta por 1 (um)  

representante titular dos seguintes órgãos ou entidades e 
respectivo suplente: 

 
I – da SEMAE; 
 
II – do IMA; 
 
III – da Secretaria de Estado da Proteção e 

Defesa Civil (SDC); 
 
IV – da SAR; 

 
............................................................................ 
 
§ 2º Após a indicação dos suplentes, fica o 

titular da SEMAE autorizado a editar portaria de designação 
dos representantes.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 3º do Decreto nº 867, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º O NIGEPLAM será presidido pelo 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
e terá como Vice-Presidente o Secretário de Estado do 
Planejamento.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 4º do Decreto nº 867, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º As reuniões do NIGEPLAM acontecerão 

de acordo com as demandas da CEZEE-SC e do  
GCGERCO-SC, ambos instituídos por este Decreto.” (NR) 

 
Art. 5º O Capítulo II do Decreto nº 867, de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO ESTADUAL COORDENADORA  
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO  

DE SANTA CATARINA (CEZEE-SC) 
 
Art. 5º Fica instituída, no âmbito da SEMAE,  

a Comissão Estadual Coordenadora do Zoneamento  
Ecológico-Econômico de Santa Catarina (CEZEE-SC), com  
a finalidade de acompanhar a implementação do ZEE-SC  
e que terá como atribuições: 

 
I – auxiliar no planejamento, acompanhar e 

avaliar a execução dos programas, projetos e ações 
relacionados ao ZEE-SC, obedecida a legislação em vigor; 

 
II – promover a articulação com os Municípios, 

a fim de compatibilizar e integrar seus planos, programas e 
demais instrumentos com os propostos e executados pelo 
Governo do Estado; 

 
III – propor os mecanismos de monitoramento 

de uso e ocupação do solo com base no ZEE-SC elaborado; 
 
............................................................................ 
 
IX – articular-se com a Comissão 

Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Território Nacional (CCZEE), com o objetivo de obter apoio 
técnico-financeiro para a execução do ZEE-SC, bem como  
a compatibilização de suas atividades; 

 
X – articular-se com órgãos e entidades 

nacionais e internacionais com vistas a obter apoio  
técnico-financeiro para execução dos trabalhos do ZEE-SC; e 

 

 
V – da SIE;  
 
VI – da Secretaria de Estado da Assistência 

Social, Mulher e Família (SAS);  
 
VII – da Empresa de Pesquisa Agropecuária  

e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI); 
 
VIII – do Comando de Polícia Militar Ambiental 

(CPMA); 
 

IX – da SEPLAN; 
 
X – da Secretaria Executiva da Aquicultura e 

Pesca (SAQ); 
 
XI – da Secretaria de Estado de Portos, 

Aeroportos e Ferrovias (SPAF); 
 

XII – da Secretaria de Estado do Turismo 
(SETUR); 

 

XIII – da SICOS;  
 

XIV – da Secretaria de Estado da Saúde (SES); 
 

XV – da SCTI; 
 

XVI – da Secretaria de Estado da Educação 
(SED); e 

 

XVII – da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina (UDESC). 

 

§ 1º Cada membro da CEZEE-SC será 
indicado pela autoridade máxima do respectivo órgão ou 
entidade. 

 

§ 2º Após a indicação de que trata o § 1º deste 
artigo, fica o titular da SEMAE autorizado a editar portaria para 
designação dos representantes. 

 

§ 3º De acordo com as demandas específicas 
surgidas a partir dos temas pertinentes ao ZEE-SC, poderão 
ser convidados para participar das reuniões, sem direito a voto, 
representantes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal, de 
setores públicos, privados, sociedade civil e de instituições de 
pesquisa e ensino federal, estadual ou municipal. 

 

............................................................................ 
 

§ 5º Os trabalhos da CEZEE-SC e suas 
orientações serão baseados nas políticas e prioridades 
estabelecidas pelo Governo do Estado para garantir uma 
gestão eficaz do território catarinense.  

 

Art. 7º A CEZEE-SC será presidida pelo 
Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
ou por representante por ele designado. 

 

Art. 8º ................................................................. 
 

§ 1º O ZEE-SC norteará a elaboração dos 
Planos Regionais e Municipais de ordenamento do território e 
do desenvolvimento econômico e social. 

 

§ 2º As ações do ZEE-SC serão norteadas 
pelos seguintes preceitos:  

 

I – abordagem interdisciplinar com vistas à 
integração de fatores e processos para possibilitar a 
elaboração de zoneamento, considerando-se a estrutura e a 
dinâmica ambiental, social e econômica, bem como os valores 
histórico-evolutivos do patrimônio biológico e cultural do 
Estado; 
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II – visão sistêmica que propicie a análise  
de causa e efeito, e o estabelecimento de relações de 
interdependência entre os subsistemas físico-biótico e 
socioeconômico; 

 
III – governança multitemática e multinível, 

garantindo articulação institucional e participação pública; 
 
IV – adoção de medidas eficazes para a 

redução, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
visando evitar e minimizar riscos e impactos ambientais; 

 
V – promoção da educação ambiental e da 

conscientização sobre a importância da preservação dos 
ecossistemas; 

 
VI – promoção de medidas com vistas a 

salvaguardar a biodiversidade, com proteção, conservação  
e restauração dos biomas e ecossistemas associados, 
assegurando a sustentabilidade da biodiversidade e dos 
serviços ecossistêmicos; e 

 
VII – redução das desigualdades regionais, 

ampliando o acesso a bens e serviços, facilitando a adoção  
de iniciativas e políticas públicas que melhorem a qualidade de 
vida e atenuem os desequilíbrios locais e regionais. 

 
§ 3º O Governo do Estado poderá, nos termos 

da legislação específica em vigor, contratar profissionais 
especializados, empresas capacitadas ou instituições, bem 
como propor convênios ou instrumentos congêneres 
necessários à viabilização dos trabalhos do CEZEE-SC.” (NR) 

 
Art. 6º O Capítulo III do Decreto nº 867, de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO III 
DO GRUPO DE COORDENAÇÃO DO PLANO ESTADUAL  
DE GERENCIAMENTO COSTEIRO DE SANTA CATARINA 

(GCGERCO-SC) 
 

Art. 9° Fica instituído, no âmbito da SEMAE,  
o Grupo de Coordenação do Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro (GCGERCO-SC), que terá como atribuições: 

 
I – auxiliar no planejamento, acompanhar e 

avaliar a execução do Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro (PEGC), bem como dos programas, projetos e ações 
desenvolvidos na zona costeira e marinha, em conformidade 
com a legislação federal específica em vigor; 

 
............................................................................ 
 
IV – fomentar a participação e adesão dos 

municípios, visando compatibilizar seus planos, programas e 
demais instrumentos com os propostos e executados pelo 
Governo do Estado; 

 
V – propor a criação e o aperfeiçoamento de 

instrumentos jurídicos que respaldem as ações do Estado na 
proteção e no ordenamento da zona costeira e marinha 
catarinense; 

 
VI – estabelecer mecanismos de articulação 

entre as diversas políticas e programas que tenham incidência 
na zona costeira e marinha do Estado; 

 
VII – definir mecanismos para assegurar a 

participação social no processo de gerenciamento costeiro; 
 
VIII – identificar áreas prioritárias para 

aprofundamento do gerenciamento costeiro e a implementação 
de seus instrumentos; 

 
IX – acompanhar, avaliar e propor melhorias e 

adequações para os instrumentos do PEGC; e 

decisões, baseados na melhor informação e tecnologia 
disponíveis e na convergência e compatibilização das políticas 
públicas, em todos os níveis da administração; 

 
III – o uso sustentável dos recursos marinhos  

e costeiros, promovendo práticas que garantam a manutenção 
da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos; 

 
IV – a adoção de medidas eficazes para a 

redução, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
visando evitar e minimizar riscos e impactos ambientais; e 

 
V – a promoção da educação ambiental e da 

conscientização sobre a importância da preservação dos 
ambientes costeiros e marinhos. 

 
Art. 10. O GCGERCO-SC será composto por  

1 (um) representante titular dos seguintes órgãos ou entidades 
e respectivo suplente: 

 
I – da SEMAE;  
 
II – do IMA; 
 
III – da SAR; 
 
IV – da Superintendência do Patrimônio da 

União em Santa Catarina (SPU/SC); 
 
V– da SIE; 
 
VI – da SDC; 
 
VII – do CPMA; 
 
VIII – da EPAGRI; 
 
IX – da SETUR; 
 
X – da SEPLAN; 
 
XI – da SAQ 
 
XII – da SICOS 
 
XIII – da SPAF; 
 
XIV – da SCTI; e 
 
XV – da UDESC. 
 
§ 1º Cada membro do GCGERCO-SC será 

indicado pela autoridade máxima do respectivo órgão ou 
entidade. 

 
§ 2º Após a indicação de que trata o § 1º deste 

artigo, fica o titular da SEMAE autorizado a editar portaria para 
designação dos representantes. 

 

 
X – articular-se com órgãos e entidades 

nacionais e internacionais com vistas a obter apoio  
técnico-financeiro para execução dos trabalhos do 
gerenciamento costeiro no Estado. 

 
Art. 9º-A – Os trabalhos do GCGERCO-SC se 

nortearão pelas diretrizes e princípios contidos na legislação 
ambiental vigente, contemplando: 

 
I – a incorporação da dimensão ambiental nas 

políticas setoriais voltadas à gestão integrada dos ambientes 
costeiros e marinhos; 

 
II – a gestão integrada dos ambientes terrestres 

e marinhos da Zona Costeira, com a construção e manutenção 
de mecanismos transparentes e participativos de tomada de 
decisões, baseados na melhor informação e tecnologia 
disponíveis e na convergência e compatibilização das políticas 

trabalho e câmaras técnicas, de acordo com demandas 
específicas, cuja composição e funcionamento serão 
regulamentados por meio de portaria a ser publicada pela 
SEMAE. 

 
Parágrafo único. A CEZEE-SC e o GCGERCO-

SC se reunirão trimestralmente, em caráter ordinário, mediante 
convocação de seus respectivos presidentes, ou, 
extraordinariamente, a qualquer momento, de acordo com as 
demandas oriundas das Secretarias de Estado, da sociedade 
civil ou de demais setores que necessitem de discussões 
técnicas e políticas de temas afetos aos programas do ZEE-SC  
e GERCO-SC.” (NR) 

 
Art. 8º O art. 13 do Decreto nº 867, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. Os membros do NIGEPLAM, da 

CEZEE-SC, do GCGERCO-SC, dos grupos de trabalho e das 
câmaras técnicas de que trata este Decreto não receberão 
qualquer tipo de remuneração por sua atuação, e o exercício 
de suas atividades é considerado de relevante interesse 
público.” (NR) 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Emerson Luciano Stein  

 

§ 3º De acordo com as demandas específicas 
surgidas a partir dos temas relativos ao gerenciamento 
costeiro, poderão ser convidados para participar das reuniões, 
sem direito a voto, representantes de órgãos ou entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta Federal, Estadual ou 
Municipal, de setores públicos, privados, sociedade civil e de 
instituições de pesquisa e ensino federal, estadual ou 
municipal. 

 
§ 4º Poderão ser convidados a integrar grupos 

de trabalho específicos, sem direito a voto, representantes de 
municípios ou de associações de municípios, quando áreas  
 de seus territórios forem objeto de ações do Estado no âmbito 
do gerenciamento costeiro. 

 
§ 5º Os trabalhos do grupo e suas orientações 

serão baseados nas políticas e prioridades estabelecidas pelo 
Governo do Estado, garantindo uma gestão eficaz do litoral e 
da zona costeira e marítima do Estado; 

 
§ 6º O Governo do Estado poderá, nos termos 

da legislação específica em vigor, contratar profissionais 
especializados, empresas capacitadas ou instituições, bem 
como propor convênios ou instrumentos congêneres 
necessários à viabilização dos trabalhos do GCGERCO-SC  
e seus instrumentos. 

 
Art. 11. O GCGERCO-SC será presidido pelo 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
ou por representante por ele designado.” (NR) 

 
Art. 7º O art. 12 do Decreto nº 867, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. Poderão ser criados grupos de 

trabalho e câmaras técnicas, de acordo com demandas 
específicas, cuja composição e funcionamento serão 

cod� Mat�: 1098439

DECRETO Nº 1.055, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 318, de 2019, que dispõe 
sobre o Comitê de Gerenciamento das Bacias 
Hidrográficas do Rio Cubatão, do Rio da Madre 
e bacias contíguas (Comitê Cubatão e Madre), 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 20 e 26 da Lei nº 9.748, de 30 de 
novembro de 1994, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SEMAE 0920/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 318, de 22 de  

outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º A área de atuação do Comitê Cubatão  

e Madre, situado na Região Hidrográfica 08, Litoral Centro,  
é formada pelas bacias hidrográficas: 

 
I – da Ilha de Santa Catarina; e 
 
II – do Rio Cubatão, do Rio da Madre e pelas 

demais bacias hidrográficas com exutórios no Oceano Atlântico,  
localizados entre as seguintes coordenadas: 736993 E, 6947799 N  
e 732142 E, 6888848 N no Sistema de Projeção UTM, Fuso 22  
Sul, Sistema de Referência SIRGAS 2000.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados: 
 
I – o Decreto nº 1.808, de 17 de novembro  

de 2000; e 
 
II – o Decreto nº 2.030, de 29 de janeiro de 

2001. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Emerson Luciano Stein  

 

cod� Mat�: 1098440
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aTo nº 1608 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso iii, do decreto nº 
879/12 c/c art� 1º, do decreto nº 139/23, e conforme processo nº sdc 
00002601/2025, andrE ross EspEZiM da silVa, matrícula nº 
0356713-3-04, ocupante do cargo de consultor Executivo, lotado(a) 
na(o) sdc, a se ausentar do país em caráter particular, sem ônus, 
que implica perda total do vencimento ou salário ou demais vanta-
gens do cargo, da função ou do emprego e não acarreta qualquer 
despesa para o Estado, no período de 15/07/2025 a 24/07/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1097931

aTo nº 1563/2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições rEsolVE: NOMEAR POR CONCURSO, em cumprimento 
à decisão judicial proferida nos autos nº 5010861-43�2025�8�24�0000/
sc e nos termos do processo nº pcsc  112043/2024, Bruno 
luciano dE aMoriM, inscrição 664009099, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de dElEGado dE polÍcia suBsTiTuTo, 
de que trata o Edital nº 1/2023, suspendendo o ato administrativo 
que o considerou inapto e assegurando a sua colocação e parti-
cipação nas demais etapas do concurso e do curso de Formação 
na condição "sub judice", no âmbito da pcsc�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1097817

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE N° 28/2025

altera o inciso iii, do art� 1° da portaria cGE n° 03/2025, de 30 
de janeiro de 2025�

o CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das competên-
cias que lhes foram conferidas pelo art� 25 c/c inciso i do § 2° do 
art� 106, ambos da lei complementar n° 741, de 12 de junho de 
2019, com fundamento no art� 39 do decreto n° 1048, de 04 de 
julho de 2012 e no processo scM 251/2025�
RESOLVE:
art� 1º - alterar o inciso iii, do art� 1° da portaria cGE n° 03/2025, 
publicada no doE/sc n° 22442, em 30�01�2025, que designou 
os servidores como membros da comissão Mista de acesso à 
informação (cMai), na qualidade de representantes da secretaria 
Executiva da casa Militar (scM):

art� 1�������������������������������������������������������������������������(���)

iii – representando a secretaria Executiva da casa Militar (scM): 
cristofer Tiemann, matrícula n° 929360-4, como titular e luiz Fernando 
oliveira de Marchi, matrícula 932496-8, como membro suplente
art� 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

Freibergue Rubem do Nascimento
controlador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1097936

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Estagiário (a): MARIA FERNANDA DE AMORIM FORTUNA, 
cpF: ***�058�57*-**; Tcr 067/2025; Início: 10/07/2025; Valor: r$ 
3�370,00; Município: FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1097703

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
ErraTa
Extrato do acordo de cooperação Técnica n� 003/2025, que cele-
bram a procuradoria-Geral do Estado de santa catarina e centro 
universitário cesusc (unicEsusc), publicado no diário oficial 
sc n� 22�555, de 16/7/2025, onde se lê: Extrato do acordo de 

cooperação Técnica n� 001/2025, leia-se: Extrato do acordo de 
cooperação Técnica n� 003/2025�
Florianópolis, 17 de julho de 2025�

cod� Mat�: 1097941

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
   porTaria nº 930/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, com base na decisão judicial exarada nos autos 
nº 5013429-60�2025�8�24�0023/sc e conforme processo nº sEa 
11981/2025, resolve rETiFicar, na portaria nº 122, publicada 
em 05�02�2025, e portaria 262, publicada em 11�03�2025, que 
homologou o resultado final do processo seletivo simplificado 
de que trata o Edital sEa nº 003/2024, no âmbito da secretaria 
de Estado da administração, a classificação final dos candidatos 
abaixo relacionados:

TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Município: Florianópolis 

Classifi-
cação

Nome
Data de 

nascimento
Pontua-

ção
PcD

1
anilTon adElino 
EspÍndola

08/03/1961 9 não

2 sandra Elias chaVEs 04/02/1995 6,35 não

3 MichaEl soarEs 11/04/1988 4,20 não

4
TaVila Juliana da 
silVa

28/10/1983 4,05 não

5
iTalo lEME ianna-
coni

10/04/1960 4 não

6 ana Maria MarTins 15/02/1961 4 não

7 osMar paulo cunha 15/02/1963 4 não

8
Maria JanETE duar-
TE BacK

11/06/1963 4 não

9
luis carlos dos 
sanTos

24/11/1965 4 não

10
WladEMir saBino 
Marlos

05/09/1966 4 não

11
daniEl daVid da 
silVEira

11/04/1967 4 não

12
MarinEs Francisca 
MErcEdEs dE lour-
dEs sanT ana

10/12/1967 4 não

13
adErBal dos sanTos 
andradE

22/03/1968 4 não

14
rosElanE sTEi-
nhorsT carsTEn

24/01/1969 4 não

15
rEJanE MEnEZEs 
rEis GalloTTi Fran-
cEschinElli

20/06/1969 4 não

16 luciano TEiXEira 16/07/1969 4 não

17 Marcia noVo rosa 21/10/1969 4 não

18
rosanE Maria haM-
MEs

05/02/1970 4 não

19
carlos adriano 
ManoEl

19/02/1971 4 não

20
Vaili rEGina rEsTa-
nho

09/03/1971 4 não

21 claudio ViVas Filho 15/05/1972 4 não

22 JoYcE suZi daMaZio 07/09/1972 4 não

23
luÍs clauZE coElho 
dias

20/09/1972 4 não

24 alicE GoEs da silVa 06/10/1972 4 não

25
lEonardo caMpos 
GalVÃo dE QuEirós

07/11/1972 4 não

26
nEYsE paTrÍcia cou-
To caValcanTE

07/01/1973 4 não

27
alEXandrE GoularT 
MaFra

06/03/1973 4 não

28
dioVana carla dE 
alMEida lara

12/07/1973 4 não

29
ElisÂnGEla Maria 
FonsEca dE alMEida

24/09/1973 4 não

30 annE crisTina alVEs 26/10/1973 4 não

31
arTur da cunha 
ruFino Junior

12/11/1973 4 não

32 lucas arauJo 12/02/1974 4 não

33 Eduardo aBrEu 03/06/1974 4 não

34
aTEMilson Bospo 
dos sanTos

05/06/1974 4 não

35
carlos auGusTo 
ZiMErMann dE oli-
VEira

17/07/1974 4 não

36
anilson silVEira 
GonÇalVEs

10/08/1974 4 não

37
alEssandro liMa 
rodriGuEs

29/11/1974 4 não

38 andrEa luZ TElEs 15/02/1975 4 não

39 rodriGo soarEs 01/04/1975 4 não

40
siMonE BasTos do 
rEGo dE souZa

02/04/1975 4 não

41 noniE riBEiro 11/04/1975 4 não

42
silVia Maria passiFi-
co dE Miranda

23/06/1975 4 não

43
carlos rodriGo 
GodoY prETTo

26/08/1975 4 não

44
paloMa caMpos do 
nasciMEnTo

17/11/1975 4 não

45
sÉrGio Murilo 
Garcia

29/11/1975 4 não

46
TaTiana Maria schau-
rich porTElla

24/01/1976 4 não

47 ricardo raMos 11/02/1976 4 não

48
andrEa alVEs FEr-
rEira WaGnEr

01/05/1976 4 não

49
ValMir TEiXEira 
Filho

23/05/1976 4 não

50
FaBiana BoldT da 
silVa

19/09/1976 4 não

51 Bruno iusKoW Filho 10/12/1976 4 não

52
Karla GiacoMET 
GraZioTTin

24/01/1977 4 não

53
ElainE crisTina 
VElho

29/01/1977 4 não

54
paTricia daniEla 
adriano

21/04/1977 4 não

55 Tais dias pErEira 29/04/1977 4 não

56
EdEnilson alVEs 
GonÇalVEs

15/06/1977 4 não

57
JEssica ValVErdE da 
silVa

18/07/1977 4 não

58
priscila raQuEl Ma-
chado FErnandEs

27/10/1977 4 não

59
crisTianE GadZinsKi 
VolpaTo

05/11/1977 4 não

60
luciana silVa pinTo 
cosTa

16/04/1978 4 não

61
Karla concEicao dE 
BriTo luZ

25/04/1978 4 sim

62
luciana souZa pa-
Gliarin

24/07/1978 4 não

63
JacQuElinE nilTa 
ViTorino

07/08/1978 4 sim

64
roBErTo WEndhau-
sEn porTElla

15/08/1978 4 não

65
GusTaVo aBrahaM 
pErEs

27/08/1978 4 não

66 siMonE TEsToni 28/11/1978 4 não

67
Edna crisTina Maia 
Godinho

05/12/1978 4 não

68
carlos andErson 
dE dEus dE souZa

07/12/1978 4 não

69
siBEli dallaVEchia 
Machado

02/03/1979 4 não

70
crisTiano dE souZa 
Milan

14/06/1979 4 não

71
rodriGo pErEira dE 
liMa

22/08/1979 4 não

72 siusianE loVaTo 24/08/1979 4 não

73 EricKson MarGarida 30/08/1979 4 não

74
rEGinaldo Maurino 
dos sanTos

30/10/1979 4 não

75 ana paula pErEira 15/11/1979 4 não

76
ricardo GaBriEl 
sTEinBach

29/12/1979 4 não

77
rEnaTa crisTina la-
cErda dE aGuiar

09/03/1980 4 não
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78
cEsar Eduardo Gui-
MaraEs soarEs

24/03/1980 4 sim

79
FaBiola MoraEs MEl-
GarEJo

31/03/1980 4 não

80
dEBora Marina 
XaViEr rodriGuEZ 
BraGa

22/07/1980 4 não

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1098319

Portaria nº 924/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pcsc 
25406/2025, a administração de imóvel, para uso do polícia civil 
de santa catarina - pcsc, referente à área construída de 42 m2 
(quarenta e dois metros quadrados) parte integrante do imóvel 
localizado na avenida Getúlio Vargas nº 689, centro, Formosa 
do sul/sc, matriculado sob o no 03�558 no ofício de registro de 
imóveis da comarca de Quilombo e cadastrado sob o nº 2430 no 
sistema de Gestão patrimonial - siGEp da secretaria de Estado 
da administração - sEa� as obrigações administrativas em relação 
ao imóvel estão previstas no Termo de responsabilidade� Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 21 de abril de 1996, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1098029

Portaria nº 925/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pcsc 
51662/2023, a administração de imóvel, para uso do polícia civil 
de santa catarina - pcsc, referente à área construída de 134,00 
m2 (cento e trinta e quatro metros quadrados), parte integrante do 
imóvel localizado na rua Felisberto antonio Batista, s/n, centro, 
são José do cerrito/sc, matriculado sob o no 1�531 no ofício de 
registro de imóveis da comarca de lages e cadastrado sob o nº 
2823 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp da secretaria 
de Estado da administração - sEa� as obrigações administrativas 
em relação ao imóvel estão previstas no Termo de responsabi-
lidade� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 25 de julho de 2002, conforme 
Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1098030

Portaria nº 926/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pcsc 
127352/2022, a administração de imóvel, para uso do polícia civil 
de santa catarina - pcsc, referente à área construída de 160,31 
m2 (cento e sessenta metros quadrados e trinta e um decímetros 
de metro quadrados), parte integrante do imóvel localizado na rua 
celso ramos, nº 156, centro, Xavantina/sc, matriculado sob o no 
4�075 no ofício de registro de imóveis da comarca de seara e 
cadastrado sob o nº 4142 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp 

da secretaria de Estado da administração - sEa� as obrigações 
administrativas em relação ao imóvel estão previstas no Termo 
de responsabilidade� Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 17 de março de 
1982, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1098031

Portaria nº 927/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pcsc 
21292/2025, a administração de imóvel, para uso do polícia civil de 
santa catarina - pcsc, referente à área construída de 375,10 m2 
(trezentos e setenta e cinco metros quadrados e dez decímetros 
quadrados), parte integrante do imóvel localizado na rua Tabeliã 
Margarida severiano, nº 226, urubuquara, Garuva/sc, matriculado 
sob o no 2�066 no ofício de registro de imóveis da comarca de 
Garuva e cadastrado sob o nº 5149 no sistema de Gestão patri-
monial - siGEp da secretaria de Estado da administração - sEa� 
as obrigações administrativas em relação ao imóvel estão previstas 
no Termo de responsabilidade� Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 18 de 
junho 2014, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1098036

Acesso ao SGPO via GOV.BR:

O Diário Oficial agora ofe-
rece uma forma mais prá-
tica e segura de acesso 
ao Sistema de Gestão 
de Publicações Oficiais 
(SGPO). Com a integração 
ao GOV.BR, os usuários 
podem acessar a plata-
forma utilizando suas cre-
denciais já cadastradas no 
sistema do governo fede-
ral, eliminando a necessi-
dade de múltiplos logins 
e proporcionando maior 
segurança e facilidade na 
consulta de publicações 
oficiais.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 144, DE 16 DE JULHO DE 2025
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal da con-
tratação de produtos e serviços por meio de serviços dos correios 
referente ao processo sas 1323/2025, no âmbito desta secretaria�
a secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa catarina, no uso das suas atribuições legais e,
considErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da constituição Federal;
considErando o disposto nos artigos 117, da lei nº 14�133/21, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
considErando o disposto no artigo 140, incisos i e ii, da lei nº 
14�133/21, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
considErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
considErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;
considErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;
RESOLVE:
Art. 1º nomear como GEsTor(a) dE conTraTo a servidora 
Juliana Brock crippa, ocupante do cargo de Gerente apoio opera-
cional, matrícula nº 072�8985-5-01, e como Fiscal dE conTraTo 
a servidora Francini Mylena dos santos, matrícula nº 064�3326-
0-02, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, para o con-
trato administrativo sEa nº 9912488197, oriundo da dispensa de 
licitação sEa nº 433/2025, cujo objeto consiste na contratação 
de produtos e serviços por meio de serviços dos correios, para 
atender às necessidades da secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família – sas (Empresa Brasileira de correios e 
Telégrafos - EcT – cnpJ nº 34�028�316/0001-03)�
Art. 2º ao Gestor e Fiscal do contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 14�133/21, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria�
Art. 3° compete ao Gestor:
i – conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
comissão permanente de licitações – cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual�
ii – Quanto à prorrogação e vigência do contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao contrato ou qualquer 
outro registro�
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-

dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
Xi – comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
Xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
Xiii – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
XiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
Art. 4º compete ao Fiscal:
i – identificar o objeto contratado;
ii – conhecer as condições estabelecidas no contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc���);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
iX – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita 
pela empresa contratada para fins do artigo 118 da lei 14�133/21;
X – Manter contato com o preposto;
Xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do contrato sobre 
suas necessidades;
Xii – acompanhar a manutenção, pela contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
XiV – Manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a contratada;
XV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
XVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do contrato/ata com as devidas justificativas;
XVii – conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
XViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
XiX – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
XX – conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização�
Art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à comissão permanente de licitações – cpl e/
ou à Gerência de contratos e convênios – GEcon�
Art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras�
Art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento�
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente�
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado�

Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato�
Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
contrato sob fiscalização�
Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário�
Florianópolis, 16 de Julho de 2025�
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod� Mat�: 1097737

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FO-
MENTO Nº 11/2025-SAS - PARTÍCIPES: Estado de santa cata-
rina, com intermédio da secretaria de assistência social, Mulher 
e Família – sas, inscrita no cnpJ sob nº 05�509�770/0001-88 e a 
organização da sociedade civil (osc) associação rede Feminina 
de combate ao câncer, inscrita no cnpJ sob nº 08�953�217/0001-
28� FINALIDADE: Repasse de recursos financeiros para aquisição 
de um veículo em prol da associação rede Feminina de combate 
ao câncer no Município de Gravatal� VALOR: r$ 100�00,00 (cem 
mil reais) a título de repasse pela concEdEnTE� PERÍODO DE 
IMPUGNAÇÃO: admite-se a impugnação à justificativa de Dispensa 
de chamamento público, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con-
tar de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico do Estado, nos 
termos da lei Federal nº 13�019/2014, art� 32, §2º� a impugnação 
deve ser formalizada através do e-mail: gecon@sas.sc.gov.br. a 
dispensa de chamamento público nº 11/2025-sas está disponível 
no sítio eletrônico https://www.sas.sc.gov.br/index.php/institucional/
dispensas ASSINA: adeliana dal pont, secretária de Estado� DATA: 
Florianópolis, 15 de julho de 2025� SCC 2287/2025

cod� Mat�: 1098001

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FO-
MENTO Nº 12/2025-SAS - PARTÍCIPES: Estado de santa cata-
rina, com intermédio da secretaria de assistência social, Mulher 
e Família – sas, inscrita no cnpJ sob nº 05�509�770/0001-88 e 
a organização da sociedade civil (osc) associação dos pais e 
amigos dos Excepcionais – apaE Florianópolis, inscrita no cnpJ 
sob nº 83�933�192/0001-16� FINALIDADE: repasse de recursos 
financeiros para realização da reforma do Ginásio Multiuso des-
tinado às práticas de reabilitação, desporto e lazer oferecidas a 
pessoas com deficiência intelecual e/ou múltiplas com o Transtorno 
do Espectro do austimo – TEa e suas Famílias vinculada à asso-
ciação dos pais e amigos dos Excepcionais – apaE Florianópolis� 
VALOR: r$ 1�270�217,40 (um milhão, duzentos e setenta mil, du-
zentos e dezessete reais e quarenta centavos) a título de repasse 
pela concEdEnTE� PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO: admite-se a 
impugnação à justificativa de Dispensa de Chamamento Público, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação em 
Diário Oficial Eletrônico do Estado, nos termos da Lei Federal 
nº 13�019/2014, art� 32, §2º� a impugnação deve ser formalizada 
através do e-mail: gecon@sas.sc.gov.br. a dispensa de chama-
mento público nº 12/2025-sas está disponível no sítio eletrônico 
https://www.sas.sc.gov.br/index.php/institucional/dispensas ASSINA: 
adeliana dal pont, secretária de Estado� DATA: Florianópolis, 17 
de julho de 2025� SAS 2370/2025

cod� Mat�: 1098086

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2116  de 18/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art� 106, § 2º, incisos Vii e Viii, da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e ato nº 1249 de 
26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, pág�1, 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
(SED 00104194/2025) ora em análise, resolve PRORROGAR O 
AFASTAMENTO da servidora (M�M�p�F), matrícula nº 0382�163-
3, a partir do dia 15/07/2025, sem prejuízo da remuneração, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do caput do art�76, §1º, §2º 
da lcE nº 491/2010�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1098239

PORTARIA N° 2096 - de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e art� 
4º, inciso ii, "a", 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 e 
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considerando as razões expostas no processo administrativo ora 
em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput e no § 
3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 36, todos da lcE nº 491/2010, 
os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e estável supe-
rior ou de mesmo nível na categoria funcional do acusado, cujos 
nomes vão abaixo identificados, para constituírem COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade 
de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 136198/2025 (informação nº 331/2025)�
Membro 1: (Presidente): osMauro luiZ FassBindEr, pro-
fessor, matrícula nº 285�611-5-03, nV/rEF: 04/d, lotado na crE/
itajaí, c�h� 40h�
Membro 2: luciana Biondo Volpini, professora, matricula 
n°311�255-1-03, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/concórdia, c�h� 40h�
Membro 3: rosEli dEl sEnT, consultora educacional, matrícula 
nº 273�867�8�04, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/ibirama, c�h 40h�
provável(is) servidor(es) responsável(is): (R. B. de O.) professor 
acT, matrícula nº 646�653-2�
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (R. B. de O�) por 
não desempenhar adequadamente suas funções de docência, por 
suposta importunação de alunas, condutas inadequadas no am-
biente escolar, uso das redes sociais para manter contato indevido 
com estudantes e abordagem pedagógica incompatível com os 
princípios da educação�
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art�160, i e ii; 163, caput; art� 165, ii, art�166, V; art� 167, iii e Xi, 
da lei nº 6�844/1986�
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lcE 
nº 491/2010�
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art� 
38 da mesma lei�

PORTARIA N° 2097 - de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e art� 
4º, inciso ii, "a", 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 e 
considerando as razões expostas no processo administrativo ora 
em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput e no § 
3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 36, todos da lcE nº 491/2010, 
os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e estável supe-
rior ou de mesmo nível na categoria funcional do acusado, cujos 
nomes vão abaixo identificados, para constituírem COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade 
de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 139808/2025 (informação nº 329/2025)�
Membro 1: (Presidente): sandra rEGina ViEira, assistente 
técnico-pedagógica, matrícula nº 281�517�6�04, nV/rEF:04/h, lotada 
na crE/Tubarão, c�h� 40h�
Membro 2: sirnEi punTEl dal Maso, administrador escolar, 
matrícula n° 219�055-9-02, nV/rEF: 05/i, lotado na crE/Maravi-
lha, c�h� 40h�
Membro 3: iVan BEchTold, professor, matrícula nº 327�503-5-03, 
nV/rEF: 05/h, lotado na crE/rio do sul, c�h 40h�
provável(is) servidor(es) responsável(is): (B. R. L�) professor acT, 
matrícula nº 376�178-9�
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (B. R. L.) por possíveis 
comportamentos inadequados no ambiente escolar, envolvendo 
relatos de alunos sobre atitudes de cunho sexual que teriam causado 
constrangimento e que violam os deveres funcionais�
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art�160, i e ii; 163, caput; art� 165, ii, art�166, V; art� 167, iii e Xi, 
da lei nº 6�844/1986�
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lcE 
nº 491/2010�
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art� 
38 da mesma lei�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1098061

PORTARIA N° 2106 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art� 1º do decreto n° 4�962, de 08/12/2006 c/cart� 1º e 5° 
do decreto n°1�386, de 27/07/2021c/c art� 1º do decreto nº 1�863, 

de25/11/2013c/c art� 18 da lei nº 6�745/1985c/c art� 29, inciso 
Vi, da lei nº 6�844/1986, conforme processo SED 116939/2025, 
paulo ViTor MonTEiro, matrícula nº 693�229-0-02, ocupante 
do cargo de professor, lotado na EEB Joao daGosTiM, município 
de criciúma, coordenadoria regional de criciúma, para participar 
do "XV EnconTro nacional dEpEsQuisa EM EducaÇÃo 
E ciÊncias (EnpEc)”, que ocorrerá na cidade de Belém, estado 
do pará, no período de 04 a 08 de agosto de 2025.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1098069

PORTARIA N° 2105 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e conforme delegação de competências estabe-
lecidas nos termos do art� 106, § 2º, incisos i e iX, da lei comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e em conformidade com 
o § 2º, art� 3º, decreto nº 220, de 03 de agosto de 2023 e art� 1º, 
do decreto nº 451, de 29 de janeiro de 2024, e processo SED 
139089/2025, resolve:

Art. 1º - instituir a comissão Estadual do Fundo Estadual de apoio 
à Manutenção e ao desenvolvimento da Educação superior ca-
tarinense - FuMdEsc, com o objetivo de:
i- analisar as solicitações e documentação apresentadas para cadas-
tramento das instituições de Ensino superior - iEs, no FuMdEsc;
ii- apresentar o resultado final da análise, para homologação ou 
não por parte do secretário de Estado da Educação;
iii- acompanhar e avaliar o cumprimento das obrigações legais 
das iEs e dos estudantes;
iV - notificar a iEs ou o estudante quando identificar irregularidades 
no processo, na inobservância da legislação, ou o não atendimento 
às solicitações de quaisquer denúncias recebidas; e
V - emitir pareceres conclusivos, sempre que necessário, para as 
providências cabíveis�

Art. 2º - a comissão será constituída pelos seguintes servidores, 
representantes da secretaria de Estado da Educação:

i - adriana da silVa duarTE, Matrícula nº 303895-5-04;
ii - alEXandra rEGina da silVEira - Matrícula nº 326280-4-04;
iii - alinE dE GóEs - Matrícula nº 386506-1-01;
iV - ana clÁudia dE arauJo MarTins MEndEs - Matrícula 
nº 345935-7-02;
V - cElMa da silVa raMos - Matrícula nº 0631839-8-01;
Vi - daiana suBTil dE oliVEira - Matrícula nº 373120-0-01;
Vii - FaBricia aMoriM - Matrícula nº 0336380-5-02;
Viii - GaBriEla haVEroTh dE souZa - Matrícula no 676621-8-04;
iX - GisElE rosa aZErEdo -Matrícula nº 0312310-3-02;
X - JÂnio ToMÉ MaTias dE ÁVila - Matrícula no 0314020-2-03;
Xi - JEan carla da cunha MEira - Matrícula nº 0220357-0-02;
Xii - JÉssiKa dE aMoriM - Matrícula nº 0683558-9-03;
Xiii - KElMa rEGina pachEco dE souZa - Matrícula nº 
0272635-1-02;
XiV - lissandra MaurEr - Matrícula nº 0367539-4-03;
XV - Marcos aurÉlio soarEs - Matrícula nº 662020-5-02;
XVi - Marcus ToMasi - Matrícula nº 350207-4-02;
XVii - MaYana lacErda lEal - Matrícula nº 619903-8-01;
XViii - priscila cosTa do aMaral BonnET - Matrícula nº 
0305573-6-03;
XiX - TÂnia inEZ oGliari scarTEZini - Matrícula nº 0306197-3-03�

Parágrafo único: a comissão será também composta por repre-
sentantes das seguintes instituições:

Instituição Representante

procuradoria Geral do Estado - 
pGE

Bruno MacEdo dias, 
Matrícula nº 950�302-1-01

controladoria Geral do Estado - 
cGE

luciana ZanaTTa, Matrí-
cula nº 378�941-1

aMpEsc
EVEraldo JosÉ Tis-
cosKi, cpF nº ***663�999 
-**

Art. 3°- a comissão Estadual do FuMdEsc será presidida por 
Marcus ToMasi; na ausência deste, será presidida por JoVanE 
MEdina aZEVEdo, Matrícula nº 370�150-6-01�

Art. 4º - os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de 
Estado da Educação�

Art. 5º - a presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no diário oficial de santa catarina e revoga a portaria nº 
2425, 02/09/2024�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1097934

PORTARIA N° 2107 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e conforme delegação de competências estabe-
lecidas nos termos do art� 106, § 2º, incisos i e iX, da lei comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e em conformidade com 
o inciso ii, art� 3º, do decreto nº 219, de 02 de agosto de 2023 e 
art� 1º do decreto nº 450, de 29 de janeiro de 2024, e processo 
SED 139001/2025/2025, resolve:

Art. 1º - instituir a comissão Estadual do programa universidade 
Gratuita, com o objetivo de:

i- analisar as solicitações e documentação apresentadas para 
cadastramento das instituições universitárias no programa uni-
versidade Gratuita;
ii- apresentar o resultado final da análise, para homologação ou 
não por parte do secretário de Estado da Educação;
iii- acompanhar e avaliar o cumprimento das obrigações legais 
das instituições universitárias e dos estudantes;
iV- notificar a instituição universitária ou o estudante quando identificar 
irregularidades no processo, na inobservância da legislação e no não 
atendimento às solicitações de quaisquer denúncias recebidas; e
V- emitir pareceres conclusivos, sempre que necessário, para as 
providências cabíveis�

Art. 2º - a comissão será constituída pelos seguintes servidores, 
representantes da secretaria de Estado da Educação:

i - adriana da silVa duarTE - Matrícula nº 303895-5-04;
ii - alEXandra rEGina da silVEira - Matrícula nº 326280-4-04;
iii - alinE dE GóEs - Matrícula nº 386506-1-01;
iV - ana clÁudia dE arauJo MarTins MEndEs - Matrícula 
nº 345935-7-02;
V - cElMa da silVa raMos - Matrícula nº 0631839-8-01;
Vi - daiana suBTil dE oliVEira - Matrícula nº 373120-0-01;
Vii - FaBricia aMoriM - Matrícula nº 0336380-5-02;
Viii - GaBriEla haVEroTh dE souZa - Matrícula nº 676621-8-04;
iX - GisElE rosa aZErEdo - Matrícula nº 0312310-3-02;
X - JÂnio ToMÉ MaTias dE ÁVila - Matrícula nº 0314020-2-03;
Xi - JEan carla da cunha MEira - Matrícula nº 0220357-0-02;
Xii - JÉssiKa dE aMoriM - Matrícula nº 0683558-9-03;
Xiii - KElMa rEGina pachEco dE souZa - Matrícula nº 
0272635-1-02;
XiV - lissandra MaurEr - Matrícula nº 0367539-4-03;
XV - Marcos aurÉlio soarEs - Matrícula nº 662020-5-02;
XVi - Marcus ToMasi - Matrícula nº 350207-4-02;
XVii - MaYana lacErda lEal - Matrícula nº 619903-8-01;
XViii - priscila cosTa do aMaral BonnET - Matrícula nº 
0305573-6-03;
XiX - TÂnia inEZ oGliari scarTEZini - Matrícula nº 0306197-3-03�

Parágrafo único: a Comissão será também composta por re-
presentantes das seguintes instituições:

Instituição Representante

procuradoria Geral do Estado 
- pGE

JÚlio FiGuEiró MElo, Matrí-
cula nº 740�866-8-01

controladoria Geral do Estado 
- cGE

luciana ZanaTTa, Matrícula 
nº 378�941-1

acaFE
pEdro Zilli nETo, cpF nº 
***046�009 -**

iElusc
paulo rEnaTo ManETZE-
dEr airEs, cpF nº ***286�500 
-**

Art. 3°- a comissão Estadual do programa universidade Gratuita 
será presidida por Marcus ToMasi; na ausência deste, será pre-
sidida por JoVanE MEdina aZEVEdo, Matrícula nº 370�150-6-01�

Art. 4º - os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de 
Estado da Educação�

Art. 5º - a presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no diário oficial de santa catarina e revoga a portaria nº 
2424, de 02/09/2024�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1097983

PORTARIA N° 2092 de 16/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
136766/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22�465 de 06/03/2025, de KaTiusKa Juliana aTaidE MorETTi 
rodriGuEs, matrícula nº 0665�511-4-09, ocupante do cargo de 
professor, para atuar na EEB ZulMira auTa da silVa, código 
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756000304490, município de laGEs, na parte referente à data 
fim que deverá ser: 01/08/2025.

PORTARIA N° 2093 de 16/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
136085/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22�465 de 06/03/2025, de naTalia sanTos GonÇalVEs, 
matrícula nº 711�103-7-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB urBano sallEs, código 777000354240, município 
de FrEi roGErio, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 15/07/2025.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1097998

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2091 de 16/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� FaBricia MEdEiros nunEs, matrícula 720939-8-02, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 198446/2024, que 
trata da regularização funcional da servidora, e que nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art� 6 , iV, do decreto 
nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2094 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� alinE souZa dElEGo pinho matrícula 722�168-1-03, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 118007/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art� 6, iV, do decreto nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2095 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� Bruna luana KEMpnEr ErBs, matrícula 749�046-1-01, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 124668/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art� 6, iV, do decreto nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2100 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conheci-
mento do sr� GaBriEl cruZ da silVa, matrícula 646�734-2-03, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 3094/2025, de re-
gularização funcional do servidor e nele foram apurados valores a 
serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo legal de 15 
dias, a contar desta publicação, para manifestação do interessado, 
de acordo com o art� 6 , iV, do decreto nº1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2102 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
do sr� rEnan Edson alVEs dos sanTos, matrícula 987�887-
4-04, que tramita nesta secretaria o processo SED 131124/2025, 
que trata da regularização funcional do servidor, e que nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art� 6 , iV, do decreto 
nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2103 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� ariEllY Morais FaVacho matrícula 629�684-0-06, que 
tramita nesta secretaria o processo SED 117645/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art� 6, iV, do decreto nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2104 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� ana BEaTriZ dEsouZa riBEiro matrícula 749�142-5-
01,que tramita nesta secretaria o processo SED 125087/2025, 
que tratada regularização funcional do servidor, e que nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art� 6, iV, do decreto 
nº 1�886, de 2013�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1098047

FAZENDA
PORTARIA Nº 169/2025

altera o orçamento das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 15�971�240,96�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 20, publicada no diário 
oficial nº 22�445, de 4 de fevereiro de 2025, de acordo com o inciso 
V, do art� 9º da lei nº 19�229, de 15 de janeiro de 2025, combinado 
com o que consta do ato normativo 2025an000348, de julho de 
2025, e nos autos do processo nº sEF 12776/2025,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 15�971�240,96 (quinze milhões, novecentos e setenta e um mil, 
duzentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 12776/2025 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 17 de julho de 2025�

luciano dE sousa rodriGuEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2025an000348
Órgão 27000 secretaria de Estado da indústria,
comércio e serviço  sicos
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 secretaria de Estado de indústria, comércio e serviço
(sicos)
 23�334�0353�0053�016169
 1�500�100�000 33�90�39  45�000,00
Subtotal  45�000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura e
pecuária sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura e pecuária(sar)
 20�122�0320�1189�015211
 1�500�100�000 44�90�51  51�597,20
Subtotal  51�597,20
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa catarina
(udEsc)
 12�364�0630�1146�005314
 1�500�100�000 44�90�61  1�775�000,00
 12�364�0630�1262�014842
 1�500�100�000 44�90�30  509�514,01
 1�500�100�000 44�90�52  10�363�129,75
Subtotal  12�647�643,76
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa catarina
(iprEV)
 09�126�0900�0948�008419
 2�802�285�000 33�90�40  547�000,00
Subtotal  547�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�126�0750�0239�011047
 1�753�111�000 33�90�40  170�000,00
 14�421�0750�1294�014888
 1�753�111�000 33�90�39  2�510�000,00
Subtotal  2�680�000,00
Total  15�971�240,96
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2025an000348
Órgão 27000 secretaria de Estado da indústria,
comércio e serviço  sicos
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 secretaria de Estado de indústria, comércio e serviço
(sicos)
 11�333�0354�0239�014768
 1�500�100�000 33�90�37  45�000,00
Subtotal  45�000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura e
pecuária sar

UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura e pecuária(sar)
 20�126�0320�0978�011282
 1�500�100�000 33�90�39  51�597,20
Subtotal  51�597,20
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa catarina
(udEsc)
 12�364�0630�1227�012758
 1�500�100�000 33�90�20  2�000�000,00
 1�500�100�000 33�90�39  3�000�000,00
 12�364�0630�1262�014842
 1�500�100�000 33�90�20  7�647�643,76
Subtotal  12�647�643,76
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa catarina
(iprEV)
 09�122�0900�0008�002301
 2�802�285�000 33�90�39  547�000,00
Subtotal  547�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�122�0750�0002�010927
 1�753�111�000 33�90�14  2�510�000,00
 1�753�111�000 33�90�37  170�000,00
Subtotal  2�680�000,00
Total  15�971�240,96
Subação
002301 Manutenção, aquisição e ampliação de imóveis iprEV
005314 aquisição de bens imóveis  udEsc
008419 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
iprEV
010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011047 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação  sap
011282 Telefonia fixa e internet no meio rural  sar
012758 consolidar as ações de extensão, cultura, esportes e 
eventos  udEsc
014768 Gestão e operacionalização da política de trabalho e renda
014842 consolidar as atividades de pesquisa e pósGraduação  
udEsc
014888 operação e manutenção das ETas e ETEs
015211 Melhorias estruturais da secretaria de Estado da agricul-
tura e pecuária
016169 realização e participação em eventos ligados a indústria, 
comércio e serviço
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
1�753�111�000 recursos provenientes de Taxas, contribuições e 
preços públicos
Taxas de segurança pública e defesa
do cidadão  Fonte Tesouro  (Ec)
2�802�285�000 recursos vinculados ao rpps  Taxa de adminis-
tração  remuneração
disp� Bancária   (Ea)
**Natureza Despesa
33�90�14 diárias  civil
33�90�20 auxílio Financeiro a pesquisadores
33�90�37 locação de Mãodeobra
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
44�90�30 Material de consumo
44�90�51 obras e instalações
44�90�52 Equipamentos e Material permanente
44�90�61 aquisição de imóveis

cod� Mat�: 1098083

PORTARIA Nº 183/SEF – 17/07/2025. O DIRETOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art� 106, §2º, inciso i, da lei comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e portaria nº 033/sEF, de 
31/01/2023, e nos termos do art� 117 da lei Federal 14�133, de 1º 
de abril de 2021, resolve DESIGNAR o servidor Manoel Moreira, 
Matrícula 224.394-06-03, para acompanhar e fiscalizar a renovação 
de 5 (cinco) licenças de uso do software Think-Cell  – firmado entre 
a secretaria de Estado da Fazenda e a empresa softbra distribuição 
lTda, conforme o processo sEF 8�104/2025�  Itamar Bezerra de 
Mello. Diretor de Administração e Finanças.

cod� Mat�: 1098053

RESOLUÇÃO GGG Nº 023/2025

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a empresa 
sapiEns parQuE s�a� a Firmar acordo de dissolução da spE 
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centro Empresarial e de serviços av� piazza 10� Processo SA-
PIENS 74/2025�

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art� 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o disposto no art� 7º-a do regulamento de 
licitações e contratos da sapiens parque s�a�, que prevê que 
“as alterações de ordem administrativa, financeira, orçamentária, 
patrimonial e organizacional, [���] deverão ser submetidas à prévia 
análise do Grupo Gestor de Governo”;

CONSIDERANDO o teor do ofício sp nº 065/2025, de 18/06/2025 
(págs� 352 a 353); as cópias do procedimento licitatório Edital 
concorrência nº 004/2016 (págs� 2 a 282); a ata rca de 28/08/2024 
(págs� 283 a 289); o ofício sp nº 115/2024, de 18/12/2025 (págs� 
290 a 292); a ata de reunião sapiEns e aciF, de 26/08/2024 
(293 a 295); a ata de reunião sapiEns e aciF, de 11/11/2024 
(296 a 297); a certidão de Escritura pública de constituição spE 
(págs� 315 a 336); a ata rca nº 004/2025, de 29/05/2024 (págs� 
337 a 342); a Minuta de acordo de dissolução de spE (págs� 343 
a 348); o parecer Jurídico nº 064/2025, de 18/06/2025 (págs� 349 
a 351) e a cópia e-mail anuência aciF acordo dissolução de spE 
(págs� 355);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 023/2025 (págs� 356 a 362),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a sapiEns parQuE s�a� a promover a firmar 
acordo de dissolução da sociedade de propósito Específico centro 
Empresarial e de serviços av� piazza 10 com a associação Empre-
sarial de Florianópolis (aciF), nos termos do documento de págs� 
343 a 348 do processo sGpe sapiEns 74/2025�

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019�

Florianópolis, data da assinatura eletrônica�

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio Boing
secretário de Estado da administração
clarikenneky nunes
secretário de Estado da casa civil
Marcelo Mendes
secretário adjunto da casa civil
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli Blanger pinheiro porporatti
secretária Gabinete Governador
Jerry Edson comper
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade
ricardo Euclides Grando
secretário adjunto da infraestrutura e Mobilidade

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se�

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod� Mat�: 1097877

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO
PORTARIA Nº 43/2025 - de 16/07/2025
sEcrETÁrio dE EsTado dE indÚsTria, coMÉrcio E sEr-
ViÇo - sicos, no uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  
pelos  arts�  32  e  106,  inciso  V,  da  lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, alterada pela lei nº 18�646, de 5 de junho de 
2023, e pelo decreto nº 674, de 19 de agosto de 2024, amparado no 
processo nº sGp-e scc 668/2025, RESOLVE: Art.1º� DESIGNAR 
Guilherme Fernando dos Santos Papini, matrícula nº 0715845-
9- 01, para ser Gestor, e Marcos Aurélio Linhares, matrícula nº 
0715832-7-01, para ser Fiscal do Convênio SCC 668/2025 para 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto pactua-
do� Art.2º� revogam-se as disposições em contrário� Art.3º� Esta 
portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação� SILVIO 
DREVECK secretário de Estado de indústria, comércio e serviço 
(assinado digitalmente)

cod� Mat�: 1098070

PORTARIA Nº 40/2025 - de 11/07/2025
o sEcrETÁrio dE EsTado dE indÚsTria, coMÉrcio E 
sErViÇo – sicos, com fundamento no art� 32 e no art� 106, 
inciso V, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
alterada pela lei nº 18�646, de 5 de junho de 2023, bem como no 
art� 4º, item iii, e no art� 7º do decreto nº 902, de 21 de outubro 
de 2020, e com base no que consta no processo sGp-e sicos 
8947/2025, RESOLVE: Art.  1º  SUBSTITUIR  a  servidora  adriane  
Jussara  lajús,  matrícula  0710970-9-0,  na comissão permanente 
de avaliação de documentos (cpad) da sicos, designada por 
meio  da  portaria  nº  43,  de  17/07/2023,  publicada  no  doE  nº  
22089,  de  24/08/2023, DESIGNANDO a servidora inez heerdt, 
matrícula 0654520-3-03� Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação� SILVIO DREVECK secretário de Estado 
de indústria, comércio e serviço (assinado digitalmente)

cod� Mat�: 1098087

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 844 de 17/07/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24918/2025, o servidor, 
BRUNO CENTENARO, matrícula n�º          0633680-9-02, para 
exercer a Função de Fiscal de Faixa de domínio, da coordenadoria 
regional de infraestrutura do Extremo oeste�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1097848

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS000313.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Jardinópolis� OBJETO: recuperação da ponte da rua 
Maximiliano alberti sobre o rio santo antônio dos pinhais que foi 
atingida pela enchente que devastou o município no mês de novem-
bro de 2023� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 201�200,00, 
(duzentos e um mil e duzentos reais), sendo r$ 150�000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 51�200,00 
(cinquenta e um mil e duzentos reais) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura até 
15/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 16/07/2025� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de Jardinópolis, sadi Gomes Ferreira� processo 
SCC 2380/2024�

cod� Mat�: 1097802

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000778.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de são ludgero� OBJETO: aquisição de escavadeira 
hidráulica� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 589�000,00 
(quinhentos e oitenta e nove mil reais) por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 31/12/2025� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 17/07/2025� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
Jerry Edson comper e o prefeito Municipal de são ludgero, paulo 
sergio lorenzetti� processo SCC 5773/2025�

cod� Mat�: 1098080

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE uso Nº 073/2025.
Permissora: siE� Permissionário: adoir carlos GraZZio-
la� Objeto: ocupação da faixa de domínio da rodovia sc-492, 
trecho: são Miguel do oeste (Entr� Br-282) – Bandeirante, no km 
94+595, lado direito, de acordo com o plano rodoviário Estadual 
instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para 
a implantação de acesso a sua residência� Validade: 05 anos� 
Florianópolis, 17�07�2025� Signatários: Jerry Edson comper, pela 
siE e o sr� adoir carlos Grazziola, permissionário�

cod� Mat�: 1097876

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Simplificado no 2024CS000554 
(Processo: SCC 00005082/2024). PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mo-
bilidade – siE, e o Município de Sangão� CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Convênio Simplificado n.º 2024CS000554, até o 
dia 30/07/2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto nes-
te instrumento� CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 17 de julho de 
2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson comper, pela siE, e Castilho 
Silvano Vieira, pelo município�

cod� Mat�: 1098012

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 165/2025� dEsTinaTÁrio: Trans-
porTEs colETiVos ZarpElon lTda� assunTo: procEsso 
26031/2025� suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT�11 do 
dEcrETo 12�601 dE 06/11/1980� dEliBEraÇÃo: autorização 
para que a transportadora proceda com o cancelamento da linha 
1008-0 rancho Queimado/herval d’oeste� Maria Eduarda 
EschEnBach dE oliVEira� GErEnTE dE opEraÇÃo dE 
TransporTE inTErMunicipal dE passaGEiros�

cod� Mat�: 1097725

rEsoluÇÃo siE n°004/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe  sobre  o  valor  à  faixa  de  domínio  estabelecida  no  
contorno  Viário  de  lauro Muller/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilida-
dE - siE, doravante denominada siE, e o consElho EsTadual 
dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, aprovado 
pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de acordo 
com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 2025, 
aTa nº 1601/2025, rEsolVE:
art� 1º aprovar  o  valor  atribuído  à  faixa  de  domínio  estabele-
cida  no  contorno  Viário  de lauro  Muller/sc,  para  30  (trinta)  
metros,  contando  15  (quinze)  metros  para  cada  lado  do eixo 
da rodovia, com início ao entroncamento da sc-390, km 425,758 
ao entroncamento da sc  446,  km  0,237,  com  extensão  de  
760  metros,  ou  em  situações  especiais  a  área desapropriada 
por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097686

rEsoluÇÃo siE n°005/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida no contorno 
leste de Xanxerê/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E  Mo-
BilidadE  - siE, doravante denominada siE, e o consElho 
EsTadual dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 
2025, aTa nº 1601/2025,
rEsolVE:
art� 1º aprovar  o  valor  atribuído  à  faixa  de  domínio  estabelecida  
no  contorno  leste  de Xanxerê/sc, para 40 (quarenta) metros, 
contando 20 (vinte) metros para cada lado a partir do  eixo,  com  
início  ao  entroncamento  da  sc  480  (acesso  para  Bom  Je-
sus)  km  90,532  ao entroncamento da Br 282 (para Faxinal dos 
Guedes), com extensão de 7,856 Km, ou em situações especiais 
a área desapropriada por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097726
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rEsoluÇÃo siE n°006/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe   sobre   o   valor   à   faixa   de   domínio   estabelecida   
no   contorno   rodoviário   de Garuva/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E  Mo-
BilidadE  - siE, doravante denominada siE, e o consElho 
EsTadual dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 
2025, aTa nº 1601/2025,
rEsolVE:
art� 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida no 
contorno rodoviário de Garuva/sc, para 30 (trinta) metros, contando 
15 (quinze) metros para cada lado a partir do eixo, com início ao 
entroncamento da Br-101 (para Joinville), ao entroncamento da 
sc 417 (para  Garuva)  Km  10,642,  com  extensão  de  8,552  Km,  
ou  em  situações  especiais  a  área desapropriada por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097727

rEsoluÇÃo siE n°007/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe   sobre   o   valor   à   faixa   de   domínio   estabelecida   
no   contorno   rodoviário   de Jaborá/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E  Mo-
BilidadE  - siE, doravante denominada siE, e o consElho 
EsTadual dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 
2025, aTa nº 1601/2025,
rEsolVE:
art� 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida 
no contorno rodoviário de Jaborá/sc, para 30 (trinta) metros, 
contando 15 (quinze) metros para cada lado a partir do eixo, com 
início ao entroncamento da sc 355 (acesso Jaborá) km 4,481 ao 
entroncamento da  sc  355  –  Km  147,720,  com  extensão  de  
2,683  Km,  ou  em  situações  especiais  a  área desapropriada 
por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097729

rEsoluÇÃo siE n°008/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe   sobre   o   valor   à   faixa   de   domínio   estabelecida   
no   contorno   rodoviário   de Videira/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E  Mo-
BilidadE  - siE, doravante denominada siE, e o consElho 
EsTadual dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 
2025, aTa nº 1601/2025,
rEsolVE:
art� 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida no 
contorno rodoviário de Videira/sc,  para  40  (quarenta)  metros,  
contando  20  (vinte)  metros  para  cada  lado  a  partir do eixo, 
com início ao entroncamento da sc 135 – Km 126,200 ao entron-
camento Final do acesso  sul,  com  extensão  de  4,489  Km,  ou  
em  situações  especiais  a  área  desapropriada por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097730

rEsoluÇÃo siE n°009/2025
rEpuBlicado por incorrEÇÃo
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida no contorno 
Viário de Tubarão/sc�
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E  Mo-
BilidadE  - siE, doravante denominada siE, e o consElho 
EsTadual dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art� 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2�161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 11 de junho de 
2025, aTa nº 1601/2025,
rEsolVE:
art� 1º aprovar  o  valor  atribuído  à  faixa  de  domínio  estabelecida  
no  contorno  Viário  de Tubarão/sc, para 60 (quarenta) metros, 
contando 30 (vinte) metros para cada lado a partir do  eixo,  com  
início  ao  entroncamento  da  sc  370  -  km  173,306  ao  entron-
camento  da  Br-101 (acesso norte de Tubarão), com extensão 
de 4,530 Km, ou em situações especiais a área desapropriada 
por esta siE�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 17 de julho de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod� Mat�: 1097731

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 1892/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
a secretária de Estado de Justiça e reintegração social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro no art� 2º, inciso 
iii da lei complementar nº 260/2004, resolve: ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO os candidatos abaixo relacionados, aprovados 
nos processos seletivos simplificados nº 001/2025, conforme abaixo:

noME MaTrÍcula carGo loTaÇÃo
daTa 
inÍcio

daTa FiM

lEniTa ViEira 
riBEiro

0752134-0-01
assisTEnTE 
social

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
- laGuna

10/07/2025 09/07/2027

GraZiEla hahn 0665894-6-08

TÉcnico EM 
aTiVidadEs 
adMinisTra-
TiVas

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
- criciÚMa

10/07/2025 09/07/2027

ViVianE GiusTi 
ThoMasi

0997878-0-03

TÉcnico EM 
aTiVidadEs 
adMinisTra-
TiVas

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas – 
JaraGuÁ do sul

10/07/2025 09/07/2027

caMila hoBus 
Budal arins

0625077-7-02
assisTEnTE 
social - pcd

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas - 
JoinVillE

10/07/2025 09/07/2027

TErEZinha KFass-
niaK da cunha

0690713-0-03
assisTEnTE 
social

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
- laGEs

10/07/2025 09/07/2027

JÚlia GraZiEla du-
ranT carValho

0694407-8-03
assisTEnTE 
social

cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
– criciÚMa

10/07/2025 09/07/2027

ManoEla luciano 
dE aMoriM

0752463-3-01 psicóloGa
cEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
– sÃo JosÉ

10/07/2025 09/07/2027

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097752

PORTARIA Nº 1890/GABS/SEJURI/2025 de 16/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 38 da 
lei complementar nº 777/2021, com fulcro no processo sap 
00077859/2025, rEsolVE:

REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o art� 37, inciso ii, da 
lei complementar n° 777/2021, o servidor ALEXSANDRO FER-
NANDES GODOY, matrícula 0998429101, ocupante do cargo de 
aGEnTE dE sEGuranÇa socioEducaTiVo, do cEnTro dE 
aTEndiMEnTo socioEducaTiVo rEGional dE JoinVillE  

casE dE JoinVillE(casEr02) para o cEnTro dE aTEndi-
MEnTo socioEducaTiVo dE iTaJaÍ  casE dE iTaJaÍ, e o 
servidor JOSÉ FABIANO DUMA DA SILVA, matrícula 0958380705, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGuranÇa socioEdu-
caTiVo, do cEnTro dE aTEndiMEnTo socioEducaTiVo 
dE iTaJaÍ  casE dE iTaJaÍ para o cEnTro dE aTEndiMEn-
To socioEducaTiVo rEGional dE JoinVillE  casE dE 
JoinVillE(casEr02)�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097754

PORTARIA nº 1903/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nuaJ/
sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo sap 00078092/2025, 
resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3�421/05, o(a) servidor(a) 
EDUARDO HENRIQUE DESSBESEL, matrícula 0398793004, ocu-
pante do cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, 
em exercício na pr24, a conduzir viatura descaracterizada do 
presídio regional de chapecó�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097856

PORTARIA nº 1902/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nuaJ/
sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo sap 00072261/2025, 
rEsolVE:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3�421/05, o servidor 
JOSÉ OSCAR ALVES MACHADO, matrícula 0750549301, ocupante 
do cargo de chefe de oficina, em exercício na pE10, a conduzir 
veículo oficial da sEJuri�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097864

PORTARIA nº 1905/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nuaJ/
sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo sap 00077564/2025, 
resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3�421/05, a servidora 
CLEIDE SALETE CEREZOLLI, matrícula 0323242503, ocupante 
do cargo de TÉcnica EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, em 
exercício na pr24, a conduzir viatura descaracterizada do presídio 
regional de chapecó�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097954

PORTARIA nº 1891/GABS/SEJURI/2025 de 16/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso V, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00075568/2025, 
rEsolVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) JHONATHAN FER-
REIRA CHAVES, matrícula 0628086201, do cargo de provimento 
efetivo de policial pEnal, lotado(a) no(a) prEsÍdio rEGional 
dE rio do sul, a contar de 30/06/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097742

PORTARIA Nº 1895/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00079649/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor ALEXANDRE DOS SANTOS CALVETE, 
matrícula 0383849801, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado na colÔnia aGroindusTrial dE palhoÇa(coGri), 
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para desempenhar suas atividades junto à GErEncia dE MaTE-
rial BÉlico (lc 741/2019), pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de 23/07/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097755

PORTARIA Nº 1894/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00062637/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) RAFAELA FARIA, matrícula 0615757202, 
ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) pEniTEnciaria 
dE Florianopolis, para desempenhar suas atividades junto 
ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas 
da rEGional da GrandE Florianópolis, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097785

PORTARIA Nº 1897/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00078447/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) JORGE LUIZ MARTINS, matrícula 
0385090001, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
prEsÍdio Masculino rEGional dE Florianópolis, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) GErÊncia dE con-
TrainTEliGÊncia (lc 741/2019), pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de 02/08/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097786

PORTARIA Nº 1899/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00080538/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) ROSSANO DA SILVA RIVA, matrícula 
0383874901, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
colÔnia aGroindusTrial dE palhoÇa, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) cEnTral dE pEnas E MEdidas 
alTErnaTiVas dE palhoÇa (porT 290), pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097788

PORTARIA Nº 1896/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00062936/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o servidor JULIO CESAR DE SOUZA, matrícula 
0633916601, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado no 
prEsidio rEGional dE TuBarÃo(pr06), para desempenhar 
suas atividades junto à diVisÃo dE opEraÇÕEs coM cÃEs, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097801

PORTARIA Nº 1909/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00080339/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor CRISTIANO TAVARES DE CARVALHO, 
matrícula 0656438001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado no prEsidio rEGional dE iTapEMa, para desempenhar 
suas atividades junto à proTEÇÃo, auXilio E assisTÊncia a 

ViTiMas da ViolÊncia E a TEsTEMunhas aMEaÇadas, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1098075

PORTARIA Nº 1901/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00077620/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art� 11, inciso iii, da lei 
complementar nº 260/2004, a servidora KALIANA RESSURREIÇÃO 
BARBOSA, matricula: 0645092001, admitida em caráter temporário 
no cargo de assisTEnTE social do prEsÍdio rEGional dE 
porTo uniÃo, com efeitos a contar de 09/07/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097862

PORTARIA nº 1898/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o processo sap 
00062936/2025, resolve:
FAZER CESSAR a portaria nº 1001/GaBs/sap/2025, publica-
da no doE nº 22�489, de 09/04/2025, que convocou o servidor 
JULIO CESAR DE SOUZA, matrícula nº 0633916601, ocupante 
do cargo de policial pEnal, para exercer suas atribuições à 
coordEnadoria dE nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da 
rEGional sul, a contar da contar de publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097797

PORTARIA nº 1893/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00013838/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) VINICIUS 
FRANCA CARVALHO, matrícula 0643556401, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 14/07/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097753

porTaria nº 1908/GaBs/sEJuri/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00009339/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucio-
nal nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do servidor GUSTAVO 
CHRESTANI, matrícula 0643116001, ocupante do cargo de po-
licial pEnal, declarandoo estável no referido cargo, a contar 
de 20/06/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1098078

PORTARIA Nº 1900/GABS/SEJURI/2025 de 17/07/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
sap 00101202/2024, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 1883/GABS/SEJURI/2025, de 
15/07/2025, publicada no diário oficial do Estado n° 22�555, de 
16/07/2025, EXcluindo a EXprEssÃo ''por 3 (três) anos'' 
referente à conceder licença Especial, do servidor GEAN FRITZ 
BARBOSA DOS SANTOS, matrícula n° 0958638503, aGEnTE 
dE sEGuranÇa socioEducaTiVo, lotado no cEnTro dE 
aTEndiMEnTo socioEducaTiVo rEGional dE sÃo JosÉ  
casE dE sÃo JosÉ�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097861

PORTARIA nº 1904/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00082881/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) ANDERSON LUIZ TEODORO, matrícula 0654138001, 
ocupante da Função de supErinTEndEnTE rEGional do ValE 
do iTaJai dpp, para responder, cumulativamente, pela função 
de dirETor do prEsÍdio rEGional dE iTapEMa, em subs-
tituição ao titular, o(a) servidor(a) EDUARDO WEBER XAVIER, 
matrícula 0384042501, durante o usufruto de férias, no período 
de 18/08/2025 a 06/09/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1097923

EdiTal n�º 001/2025/sEJuri de 17/07/2025

EdiTal dE aBErTura dE inscriÇÃo, haBiliTaÇÃo E crE-
dEnciaMEnTo para inGrEsso no corpo TEMporÁrio 
dE inaTiVos da sEGuranÇa pÚBlica (cTisp) no ÂMBiTo 
da polÍcia pEnal E dos aGEnTEs dE sEGuranÇa socio-
EducaTiVos do EsTado dE sanTa caTarina�

a sEcrETÁria dE EsTado da JusTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 
30, inciso i, da lei complementar Estadual nº 741, de 12 de junho 
de 2019, e com fundamento na lei complementar Estadual nº 
380, de 2007, no decreto Estadual nº 1�274, de 2021, e demais 
normas correlatas,

FaZ saBEr que estarão abertas as inscrições para o credencia-
mento de policiais penais e agentes de segurança socioeducativos 
aposentados, para fins de eventual designação no corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública (cTisp) da secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social (sEJuri), conforme as 
condições estabelecidas neste Edital�

1� do oBJETo

1�1� o presente Edital tem por objeto regulamentar o procedimento 
de inscrição, habilitação, credenciamento, designação, prorrogação 
e dispensa de profissionais inativos interessados em integrar o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública (cTisp), no 
âmbito da polícia penal e do sistema socioeducativo do Estado 
de santa catarina�

1�2� o credenciamento ora regulamentado não implica obrigato-
riedade de designação, estando esta condicionada à necessidade 
e interesse da administração pública, mediante ato específico da 
autoridade competente�

2� das condiÇÕEs para inscriÇÃo

2�1� poderão inscrever-se os policiais penais e agentes de seguran-
ça socioeducativos aposentados que atendam, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos:

i - Estar aposentado há, no máximo, 5 (cinco) anos contados da 
data de publicação deste Edital;
ii - Ter idade máxima de 70 (setenta) anos na data da inscrição;
iii - não possuir condenações criminais transitadas em julgado;
iV - não ter sido punido administrativamente, com sanção de sus-
pensão superior a 30 dias, nos últimos 5 anos de exercício;
V - possuir carteira nacional de habilitação, no mínimo, na ca-
tegoria "B", válida;
Vi -  Ter exercido, no mínimo, 10 (dez) anos de atividade operacional 
ou administrativa no cargo de origem�

2�2� a inscrição será efetuada exclusivamente pela internet, por 
meio de formulário eletrônico disponível no site oficial da sEJu-
ri https://forms�gle/2epxwa6tu4q5oupq9, conforme cronograma 
estabelecido no anexo i deste Edital�

2�3� após o preenchimento do formulário, o candidato deverá anexar, 
em formato pdF, os seguintes documentos:

a) cópia da carteira de identidade civil;
b) comprovante de residência atualizado (últimos 60 dias);
c) certidão de quitação eleitoral;
d) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual 
e da Justiça Federal;
e) cópia da cnh válida, categoria "B" ou superior;
f) Termo de adesão ao cTisp, conforme modelo constante no 
anexo ii�
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2�4� a não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos 
implicará o indeferimento da inscrição�

3� da aValiaÇÃo docuMEnTal E haBiliTaÇÃo

3�1� a coordenação do cTisp da sEJuri será responsável pela 
análise documental e habilitação preliminar dos candidatos�

3�2� a avaliação terá caráter eliminatório e consistirá na verificação 
da conformidade dos documentos apresentados com os requisitos 
estabelecidos neste Edital�

3�3� será publicada no portal da sEJuri a listagem dos candida-
tos habilitados, com indicação dos indeferimentos e respectivas 
motivações�

4� dos rEcursos

4�1� caberá recurso da decisão que indeferir a habilitação do 
candidato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação da lista referida no item 3�3�

4�2� o recurso deverá ser protocolado, impreterivelmente, por meio 
eletrônico, mediante petição devidamente assinada digitalmente 
ou digitalizada em formato pdF, a ser encaminhada ao correio 
eletrônico institucional da coordenação do cTisp, por meio do 
endereço: ctisp@pp.sc.gov.br.

4�3� não serão aceitos recursos interpostos por meio diverso do 
estabelecido, tampouco intempestivos�

5� da hoMoloGaÇÃo

5�1� após análise dos recursos, será publicada a lista final dos 
candidatos habilitados, devidamente homologada pela secretária 
de Estado da Justiça e reintegração social�

6� dos EXaMEs dE saÚdE

6�1� os candidatos habilitados serão convocados, por meio de edital 
específico, para realização de exames de saúde, com caráter elimi-
natório, a serem avaliados pela perícia Médica oficial do Estado�

6�2� os exames exigidos constam no anexo iii e correrão por conta 
do interessado�

6�3� a validade dos exames será de até 90 (noventa) dias a partir 
da data de emissão dos laudos�

7� da aValiaÇÃo psicolóGica E TÉcnica

7�1� após aprovação nos exames de saúde, os candidatos serão 
submetidos à avaliação psicológica e técnica, de caráter eliminatório, 
destinada a verificar as condições necessárias para o exercício das 
atribuições do cTisp, ressaltando-se que a atualização do porte 
de arma institucional será exigida exclusivamente dos candidatos 
policiais penais�

7�2� a avaliação será realizada pela academia de administração 
penal e socioeducativa (acaps), conforme normativas internas 
da polícia penal e do sistema socioeducativo�

7�3� a avaliação psicológica observará critérios técnicos e legais 
aplicáveis ao porte funcional de arma de fogo�

7�4� a avaliação técnica abrangerá as aptidões indispensáveis para as 
atividades operacionais e administrativas compatíveis com o cTisp�

7�5� somente os candidatos aprovados em ambas as avaliações 
serão encaminhados para o credenciamento�

8� do crEdEnciaMEnTo

8�1� concluídas as etapas relativas à habilitação, aos exames de 
saúde, bem como às avaliações psicológica e técnica, os candidatos 
considerados aptos serão devidamente incluídos no cadastro de 
credenciados da coordenação do cTisp�

8�2� o credenciamento não implica em designação automática, 
constituindo condição necessária para eventual convocação con-
forme a conveniência e oportunidade da administração pública�

8�3� o cadastro de credenciados terá validade de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado por igual período, mediante atualização 
documental e realização de novos exames, nos termos deste Edital�

8�4� a relação atualizada de profissionais credenciados será publi-
cada no site oficial da sEJuri�

9� da dEsiGnaÇÃo E da aTuaÇÃo

9�1� a designação será formalizada por portaria da secretária de 
Estado da Justiça e reintegração social, terá duração de 2 (dois) 
anos, prorrogáveis, sempre que necessário, por iguais períodos�

9�2� a convocação para designação obedecerá a critérios de con-
veniência e oportunidade administrativa e poderá observar, prefe-
rencialmente, a localidade de residência do inativo�

9�3� o integrante do cTisp atuará de forma subsidiária às ações 
desenvolvidas pela polícia penal ou pela unidade socioeducativa, 
sendo-lhe vedado exercer funções de comando, chefia ou direção�

9�4� poderá exercer atividades administrativas e operacionais internas 
e externas, conforme a necessidade e interesse da administração 
pública, em consonância com a lei complementar n�º 380 e o 
decreto Estadual n�º 1�274, de 2021, tais como:

i - controle de acesso de pessoas e veículos;
ii - apoio ao videomonitoramento e segurança eletrônica;
iii - apoio à segurança interna e patrimonial de unidades;
iV - atividades administrativas de apoio à gestão;
V - apoio a escoltas, com uso autorizado de armamento institucional, 
condicionado à aptidão psicológica�

10� da prorroGaÇÃo

10�1� a prorrogação da designação dependerá de requerimento do 
interessado, protocolado com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias do término da vigência�

10�2� a prorrogação estará condicionada:

i - ao interesse da administração;
ii - À submissão e aprovação em nova inspeção de saúde oficial;
iii - À inexistência de registros disciplinares durante a vigência da 
designação anterior�

11� da dispEnsa

11�1� o integrante do cTisp poderá ser dispensado, a qualquer 
tempo, nas seguintes hipóteses:

i - a pedido do próprio designado;
ii - Ex officio, nos casos de:
a) Expiração do prazo de designação sem prorrogação;
b) inexistência de interesse público para continuidade da designação;
c) inaptidão física ou mental atestada por junta médica oficial;
d) prática de infração disciplinar grave ou reincidência em faltas leves;
e) ausência injustificada ao serviço por mais de 5 (cinco) dias 
consecutivos;
f) incompatibilidade entre a condição de inativo e atividade política 
(candidatura, eleição, exercício de mandato eletivo);
g) percepção de isenção de imposto de renda por invalidez incom-
patível com a natureza das atividades desempenhadas no cTisp;
h) por ter obtido dispensa de saúde por mais de sessenta dias no 
período de um ano;
i) por ter sido julgado fisicamente incapaz para o desempenho da 
designação, em inspeção realizada por junta médica, a qualquer 
tempo�

12� das disposiÇÕEs Finais

12�1� É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas as publicações, atualizações e comunicados 
relacionados ao presente Edital, por meio dos canais oficiais da 
secretaria de Estado da Justiça e reintegração social – sEJuri�

12�2� os casos omissos serão analisados e resolvidos pela coor-
denadoria do cTisp da sEJuri�

12�3� o exercício das atividades no cTisp não altera a condição 
jurídica de inatividade do designado�

santa catarina, 17 de julho de 2025�

Danielle Amorim Silva
secretária de Estado de Justiça e reintegração social
(documento assinado digitalmente)

anEXo i – cronoGraMa do EdiTal

ETapa    daTa inicial  daTa Final

publicação do Edital                                                            18/07/2025

período de inscrições 21/07/2025                   04/08/2025

divulgação das inscrições habilitadas                                22/08/2025

prazo para interposição de recursos                                 25/08/2025                    

01/09/2025

divulgação Final dos habilitados                                        05/09/2025

convocação para Exames de saúde                                  08/09/2025

publicação da lista de credenciados                                 01/10/2025

obs�: as datas acima são estimativas e poderão ser alteradas por 
necessidade administrativa, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações no site oficial da sEJuri�
anEXo ii

TErMo dE adEsÃo ao cTisp

órGÃo: departamento de polícia penal / departamento de ad-
ministração socioeducativa

noME coMplETo: ___________________________________
______________

MaTrÍcula Funcional: ________________

cpF: __________________________

carGo dE oriGEM: __________________________

unidadE dE loTaÇÃo anTErior: __________________________

EndErEÇo: ________________________________________
______________

conTaTo (Telefone e E-mail): __________________________
_____________

declaro, para os devidos fins, que:

Tenho ciência das normas que regem o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), instituído pela lei complementar 
Estadual n�º 380/2007 e regulamentado pelo decreto Estadual 
n�º 1�274/2021;

concordo integralmente com as condições previstas no Edital de 
credenciamento n�º XXX/2025/sEJuri;

Estou ciente de que o credenciamento não garante a designação 
automática, a qual dependerá de conveniência e oportunidade da 
administração pública;

autorizo, de forma expressa, o uso de meus dados pessoais ex-
clusivamente para fins do presente processo de credenciamento, 
nos termos da legislação vigente�

local e data: _________________________________________

assinatura do(a) interessado(a): _________________________
_________________

anEXo iii

EXaMEs MÉdicos EXiGidos para inGrEsso/prorroGaÇÃo

EXaMEs clÍnicos E laBoraToriais oBriGaTórios:

hemograma completo;

Glicemia de jejum;

creatinina sérica;

colesterol total e frações (hdl, ldl);

Triglicerídeos;

Eletrocardiograma de repouso (até 39 anos);

Teste ergométrico computadorizado (a partir de 40 anos);

psa (homens, a partir de 50 anos);

Mamografia (mulheres, a partir de 40 anos);

sangue oculto nas fezes (a partir de 50 anos);

colpocitológico (mulheres);

Tsh, Gama GT, TGp, TGo;

Vdrl;
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sumário de urina;

rX de tórax (pa e perfil);

Ácido úrico�

oBsErVaÇÃo: os exames deverão ter sido realizados no máximo 
90 (noventa) dias antes da apresentação à perícia Médica oficial� a 
entrega dos laudos será de inteira responsabilidade do candidato�

anEXo iV

rEMunEraÇÃo

TaBEla dE indEniZaÇÃo MEnsao do cTisp
(conforme classe e coeficiente de cálculo estabelecido na legis-
lação vigente)

classE coEFiciEnTE

Viii 0,285355

Vii 0,183443

Vi 0,173251

V 0,163060

iV 0,152869

iii 0,142678

ii 0,132486

i 0,122295

observações:

1� o valor da indenização mensal será calculado com base no co-
eficiente correspondente à classe em que o servidor se encontrava 
no momento da aposentadoria, aplicado sobre o valor de referência 
fixado na legislação estadual�

2� a indenização não possui natureza salarial, não sendo incorporável 
aos proventos nem gerando efeitos previdenciários�

3� os valores poderão ser atualizados por ato normativo próprio 
do poder Executivo Estadual�

cod� Mat�: 1098094

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 581 de 14/07/2025. oBJETo: 
outorga de direito de uso de recursos hídricos� ouTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE� ouTorGado: ÁGuas dE pEnha sanEaMEnTo spE 
lTda� cnpJ: 23�486�042/0001-80, capTaÇÃo: subterrânea� Mu-
nicÍpio: penha/sc� coordenadas (lat/log): -26,8256/-48,6488� 
Volume mensal captado (m³/mês): 4�340� Volume máximo diário 
captado (m³/dia): 140� Vazão máxima pretendida (m³/h): 7,5� horas: 
18:40� dias: 31� Meses: 12� profundidade do poço (m): 220� Validade: 
10 (dez) anos� Finalidade: abastecimento público� oBriGaÇÕEs 
do ouTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – EMERSON LUCIANO STEIN  - Secretário de Estado.

cod� Mat�: 1097744

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 586 de 15/07/2025. oBJETo: 
outorga de direito de uso de recursos hídricos� ouTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE� ouTorGado: companhia catarinense de Águas e sane-
amento – CNPJ n° 82.508.433/0001-17. CAPTAÇÃO: Superficial. 
MunicÍpio: Timbé do sul/sc� Manancial: rio do salto� coor-
dEnadas (lat/log): -28,8286; -49,7583� VaZÃo prETEndida: 
56,34 m³/h� Vazão mensal máxima (m³/mês): 41�917� horas por 
dia: 24� MEsEs: 12� ValidadE: 10 anos� FinalidadE: abas-
tecimento público� oBriGaÇÕEs do ouTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal� SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO 
STEIN  - Secretário de Estado.

cod� Mat�: 1097751

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
porTaria nº 105/2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme 
processo sdc 2924/2025, Jairo ErnEsTo BasTos KruGEr, 

matrícula nº 617�921-5-01, Gerente de captação de recursos e 
prestação de contas – GEcap, nível dGs-2, para responder 
cumulativamente pelo cargo de Gerente de apoio operacional, 
nível dGs-2, da secretaria de Estado da proteção e defesa civil, 
em substituição ao titular, ailTon alTino lopEs Filho, matrí-
cula nº 919�424-0-03, durante o usufruto de férias, no período de 
14/07/2025 a 02/08/2025�
MÁRIO HILDEBRANDT
secretário de Estado da proteção e defesa civil

cod� Mat�: 1097996

PORTARIA Nº 102, de 15/07/2025�
o secretário de Estado da proteção e defesa civil de santa cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art� 106, da lei 
complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art� 1º DESIGNAR, 
o servidor Marcelo dos santos, matrícula 0954912-9-01, para atuar 
como Fiscal de contrato, e a servidora ana Emilia Margotti, ma-
trícula 959600-3-01, para atuar como GEsTor do contrato nº 36/
sdc/2025, que tem por objeto a manutenção predial corretiva e 
preventiva, contemplando os serviços de manutenção elétrica, civil, 
hidráulica e sistema preventivo contra incêndio (Joinville, canoinhas 
e Jaraguá do sul)� processo sGpe cdc 2463/2025�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRÉ ROSS ESPEZIM DA SILVA
ordenador primário da secretaria de Estado da proteção e de-
fesa civil�

cod� Mat�: 1098077

a secretaria de Estado da proteção e defesa civil torna pública 
a Errata do Extrato da celebração do Primeiro Apostilamento 
ao Termo de Compromisso nº 011/2024, publicado no doE nº 
22555, de 16/07/2025, página 17, a saber:
Onde se Lê:
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 011/2024� Partes: a secretaria de Estado da 
proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de ipira/sc� Obje-
to: prorrogação do prazo de vigência do Termo de compromisso 
firmado entre a secretaria de Estado da proteção e defesa civil e 
o Município de ipira, por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de publicação deste extrato no diário oficial do Estado de 
santa catarina, nos termos do art� 12 da instrução normativa nº 
05-sdc� Assinaturas: andré ross Espezim da silva, secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil, portaria n° 072/2025, de-
legação de competência� sGpE: dc 222/2024�
Leia-se:
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 011/2024� Partes: a secretaria de Estado da 
proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de ipira/sc� Obje-
to: prorrogação do prazo de vigência do Termo de compromisso 
firmado entre a secretaria de Estado da proteção e defesa civil e 
o Município de ipira, por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de publicação deste extrato no diário oficial do Estado de 
santa catarina, nos termos do art� 12 da instrução normativa nº 
05-sdc� Assinaturas: andré ross Espezim da silva, secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil, portaria n° 072/2025, de-
legação de competência� SGPE: DC 223/2024�

a secretaria de Estado da proteção e defesa civil torna pública a 
Errata do Extrato da celebração do Primeiro Apostilamento ao 
Termo de Compromisso nº044, publicado no doE nº 22555, de 
16/07/2025, página 17, a saber:
Onde se Lê:
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 044/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de presidente 
Getúlio/sc� Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de compromisso firmado entre a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil e o Município de presidente Getúlio, por 120 (cento 
e vinte) dias, contados a partir da data de publicação deste extrato 
no diário oficial do Estado de santa catarina, nos termos do art� 
12 da instrução normativa nº 05-sdc� Assinaturas: andré ross 
Espezim da silva, secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil, portaria n° 072/2025, delegação de competência� sGpE: 
dc 222/2024�
Leia-se:�
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 044/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de presidente 
Getúlio/sc� Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de compromisso firmado entre a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil e o Município de presidente Getúlio, por 120 (cento 
e vinte) dias, contados a partir da data de publicação deste extrato 
no diário oficial do Estado de santa catarina, nos termos do art� 
12 da instrução normativa nº 05-sdc� Assinaturas: andré ross 
Espezim da silva, secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil, portaria n° 072/2025, delegação de competência� SGPE: 
DC 1383/2024.

cod� Mat�: 1097792

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 046/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de sul Bra-
sil/sc� Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Compromisso firmado entre a Secretaria de Estado da Proteção 
e defesa civil e o Município de sul Brasil, por 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da data de publicação deste extrato no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 12 
da instrução normativa nº 05-sdc� Assinatura: Mário hildebrandt 
- sdc� SGPE: dc 2271/2022�

cod� Mat�: 1097828

SAÚDE
Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela lei complementar nº 381 
de 07 maio de 2007, anderson luiz Kretzer, superintendente de 
Gestão administrativa da secretaria de Estado da saúde de santa 
catarina, no uso de sua atribuição resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA Nº 046/2025/SES

DESIGNAR: Julia pili palÁcios, arquiteta, Matr� 9961993-3-01, 
cau/sc  52792-0, lotada na Gerência de a� de  obras e Manutenção, 
para fiscalização do contrato 164/2024 - aTa de registro de preços 
nº 002/2024/GEoMa para  centro catarinense de reabilitação/
ccr  - loTE ii, referente a “contratação de empresa especiali-
zada em serviços de engenharia para execução de  Manutenção 
predial das unidades  vinculadas a sEs, tendo como referência  o 
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção 
civil (Tabela sinapi/sc) e a Tabela de composição de preços para 
orçamentos (Tcpo), sob MEnor prEÇo % das referidas tabelas, 
para fornecimento de forma constante e/ou eventual, conforme 
necessidade da sEs�”, sEs nº  36666/2024-EdiTal 0093/2024, 
na  modalidade de pregão Eletrônico, firmado com a empresa - 
BErKana EnGEnharia lTda�

cod� Mat�: 1097705

porTaria nº 979  dE 18 dE Julho dE 2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE no uso de suas atri-
buições legais, e com fulcro no processo sEs 137990/2025, e;
considErando o decreto n�º 12�394, de 12 de junho de 2025, 
que declara situação de emergência na rede de saúde hospital 
do Município de Balneário camboriú;
considErando a lei Municipal n�º 5�050, de 25 de junho de 
2025, que autoriza o poder Executivo a efetivar a transferência, ao 
Estado de santa catarina, da propriedade e da gestão do hospital 
ruth cardoso;
considErando o projeto de lei 484/2025, que autoriza a doa-
ção do hospital regional ruth cardoso, de Balneário camboriú, 
ao governo estadual;
considErando o lançamento do Edital de chamamento públi-
co com o objetivo de firmar parcerias entre as organizações da 
sociedade civil (osc), voltadas ao programa de gerenciamento, 
operacionalização e execução das atividades e serviços de saúde 
no hospital regional ruth cardoso;
considErando a lei nº 13�019, de 31 de julho de 2014 e o 
decreto nº 1196, de 21 de junho de 2017, precisamente em seu art� 
14, quando da forma e necessidade de constituição de comissão 
de seleção para análise das propostas das organizações parceiras;
considErando que as referidas legislações citadas determinam 
a participação de pelo menos 01 (um) servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente no quadro de pessoal da admi-
nistração pública estadual, e sempre que possível, de servidores 
das áreas finalísticas, rEsolVE:
art�1º nomear as servidoras MarcianE hillEshEiM, matrícula 
673320-4-01 presidente, e membros adriEllY luiZa nunEs, 
matrícula 0955597-8-01, cÁssia ElEna soarEs, Matrícula 
652814-7-01, KarinE BarETTa ToninElo ViEira, matrícula 
392086-0-01, KarinE dias dE arruda, matrícula nº 643798-1, 
siMonE suplicY ViEira FonTEs, matrícula 373597-4-01, para 
compor a comissão de seleção das propostas das organizações 
parceiras�
art� 2º Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação�

dioGo dEMarchi silVa
Secretário de Estado da Saúde de SC

cod� Mat�: 1098123

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR001620.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: instituto santé, mantenedor do 
hospital sagrada Família, com sede no município de itapiranga� 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do convênio n� 2024Tr001620, 
até o dia 30 de setembro de 2025� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento� DATA: Florianópolis, 16/07/2025� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e pedro cezar 
peliser, pelo instituto�

cod� Mat�: 1097772

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 107/SSP DE 17/07/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18�646, de 05 
de junho de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º instituir o núcleo de Gestão de processos – NUPROC/SSP, 
como unidade responsável pela promoção da melhoria contínua e 
da eficiência organizacional, em conformidade com o Modelo de 
Governança por processos estabelecido pela sEplan, conforme 
item 4�9 do referido modelo, anexo à instrução normativa sEa nº 
02/2018�
Art. 2º designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
coordenação do primeiro, compor o NUPROC/SSP:
i – raphael Johann Giordani, matrícula nº 0953575-6-1, cargo 
delegado de polícia, para atuar como coordenador;
ii – Gabriela Ventura andrade pereira, matrícula nº 0745324-8-02, 
cargo Bolsista;
Art. 3º o(s) bolsista(s) recrutado(s) por meio da Fundação de amparo 
à pesquisa e inovação do Estado de santa catarina – FapEsc, no 
âmbito do Edital FAPESC/SEPLAN nº 59/2024, será(ão) integrado(s) 
ao nuproc, atuando exclusivamente na implantação, consolida-
ção e monitoramento do Modelo de Governança por processos, 
conforme o plano de Trabalho aprovado�
§ 1º como condição para a alocação do(s) bolsista(s), deverá ser 
firmado acordo de cooperação Técnica com a secretaria de Estado 
do planejamento – sEplan�
§ 2º o(s) bolsista(s) integrado(s) formalmente por meio de Termo 
de compromisso de Bolsa FapEsc, firmado entre a FapEsc e 
a SEPLAN/EPROC, deverão desempenhar exclusivamente as 
atividades previstas no plano de Trabalho�
Art. 4º a atuação dos membros do nuproc será considerada 
de relevante interesse público, sendo vedado qualquer tipo de 
remuneração adicional por essa atividade�
Art. 5º o nuproc deverá atuar de forma coordenada com o Es-
critório de Gestão de processos – Eproc/sEplan, observando 
as diretrizes metodológicas, técnicas e estratégicas definidas pela 
sEplan�
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod� Mat�: 1098072

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

porTaria nº 671/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 148/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização Básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, Xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do Brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso iX do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 148/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 148/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o 1º sargento pM Everton Valner de sou-
za, matrícula 927366-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 148/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, data da assinatura eletrônica�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1097784

porTaria nº 670/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 122/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização Básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, Xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do Brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso iX do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 122/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 122/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o 1º sargento pM Everton Valner de sou-
za, matrícula 927366-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 122/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, data da assinatura eletrônica�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1097791

porTaria nº 669/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 129/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização Básica 

da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, Xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do Brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso iX do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 129/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o 3º sargento pM andré Filipe rosa, matrícula 
928419-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 129/pMsc/2025, 
decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o 1º sargento pM Everton Valner de souza, 
matrícula 927366-2, como Fiscal administrativo do contrato nº 129/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, data da assinatura eletrônica�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1097793

porTaria nº 675/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 116/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização Básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, Xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do Brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso iX do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 116/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o 2º sargento pM Fabricio Verdi de olivei-
ra, matrícula 928004-9, como Fiscal Técnico do contrato nº 116/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o 1º sargento pM Everton Valner de souza, 
matrícula 927366-2, como Fiscal administrativo do contrato nº 116/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, data da assinatura eletrônica�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1098034
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Portaria nº 672/PMSC de 17/07/2025.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, ALFREDO REIS FERNANDES, 2º SARGENTO PM RR 
Mat. 912125-0, à contar de 31/07/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� Mat�: 1097914

Portaria n° 673/PMSC, de 17/07/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 30 
de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), 
no art� 5º do regulamento da lei de organização Básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no 
decreto nº 336/2019, concomitante com inciso ii, art� 3º r-10-108 
descritos no ato nº 176/pMsc/2024, bem como processo sGpe 
pMsc 39483/2025, e nota nº 1734/cmdo-G/2025, rEsolVE: 1� 
COLOCAR À DISPOSIÇÃO da assessoria Militar da secretaria de 
Estado da segurança pública, com sede em Florianópolis/sc, para 
exercer função de interesse policial militar, o seguinte policial militar:

Or-
dem

Posto
Matrí-
cula

Nome
Desliga-
mento

Apresen-
tação

Ajuda 
de 
Custo

1 Major 919128-3
GEnir 
anTonio 
riGo

18/07/2025 21/07/2025 não

2� o referido policial militar passa à condição de ADIDO ao Gabinete 
do comandante-Geral, com sede em Florianópolis/sc� 3� Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação�

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1097866

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc49957/2024� PARTÍCIPES: Município de itajaí 
e a polícia Militar do Estado de santa catarina� OBJETO: Manu-
tenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado� PRAZO 
E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação deste extrato 
no doE� DATA: Florianópolis, 17 de julho de 2025� SIGNATÁ-
RIOS: robison José coelho, pelo Município, e luciano Beneval 
de souza, pela pMsc�

cod� Mat�: 1097870

Extrato nº 1560 - 2º pEl/ 2ªcia/ 1° BpMa- Blumenau do Termo 
de Embargo nº 19896-E, auto de infração ambiental nº 15175-E, 
aplicado em 31/03/2025, situado no município de doutor pedri-
nho, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 
912 da comarca de Timbó, abrangendo 0,4ha (zero virgula quatro 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 645058 | 7035351; 
), processo Gaia 21220202586157 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00027894/2025� 
carsc-4205159-6457FEc8878d49Ec90410564c48c966a

cod� Mat�: 1098014

Polícia Civil

PORTARIA Nº 1884/GAB/DGPC/PCSC, de 07/07/2025.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu delegado 
Geral da polícia civil ULISSES GABRIEL, no uso de suas atri-
buições legais e em consonância com os preceitos do art� 226 da 
lei nº 6843/86 e dos arts� 3º, parágrafo 3º e 25 e ss�, todos da 
lei complementar 491/2010, resolve DESIGNAR os servidores 
ANA SILVIA SERRANO, delegada de polícia de Entrância Final, 
matrícula 378�477-0, FERNANDO LÚCIO MENDES, delegado de 
polícia de Entrância Final, matrícula 658325-3, todos servidores da 
polícia civil, para comporem comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar Sumário, presidido pela primeira, a ser concluído no 
prazo de 60 (sessenta) dias e iniciado em 10 (dez) dias a partir da 
publicação desta no diário oficial do Estado, com a finalidade de 
apurar eventual cometimento de infrações disciplinares atribuídas 
ao delegado de polícia substituto J.C.L.F., mat� 605249-5-01, por 
ter, em tese, faltado sem justa causa ao trabalho por mais de 30 
dias consecutivos, contabilizando-se, nestes autos, desde o dia 1 
de dezembro de 2023 até 30 de maio de 2025, podendo os eventos 
configurarem a infração disciplinar prevista no artigo 210, inciso 
II - “inassiduidade intermitente ou permanente”, combinado com 

o § 2º: “considera-se inassiduidade permanente a ausência do 
serviço sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 
e inassiduidade intermitente a ausência do serviço sem justa causa, 
por 60 (sessenta) dias, intercaladamente, num período de até 12 
(doze) meses”, todos da Lei n. 6.843/86 - Estatuto da polícia civil�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1095721

PORTARIA Nº 354/DIAF/DGPC/PCSC, de 16/07/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA ME-
DEIROS ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº650�278-4-01, como 
Gestora e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, 
matrícula nº655�451-2-02, como Fiscal do contrato n°342/sEcoa/
pcsc/2025, processo sGpe scc 297/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1097662

porTaria nº 2004/GaB/dGpc/pcsc, de 16/07/2025�
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc� 
Viii do art� 11 do decreto nº 1�860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pcsc 47207/2025, resolve DESIGNAR o policial civil 
inativo, MARCELO BRUNO FILIPPIM, mat� nº 0259337801, para 
constituir o corpo Temporário de inativos da segurança pública 
cTisp, pelo prazo de 02 anos, na drp VidEira, com efeitos a 
contar de 21/07/2025�
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1097841

PORTARIA Nº 1992/GAB/DGPC/PCSC, de 15/07/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SUBSTITUIR 
a presidente delegada de polícia de Entrância Especial Alina 
Zimmermann Largura, na comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 003/2024, constituído pela portaria nº 070/GaB/
dGpc/pcsc, de 25/01/2024, publicada no doE n�º 22�192, de 
26/01/2024, DESIGNANDO o delegado de polícia de Entrância 
Final Alan Pinheiro de Paula, matrícula nº 650�218-0, para exercer 
a função de presidente da comissão�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1097194

PORTARIA Nº 1994/GAB/DGPC/PCSC, de 15/07/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SUBSTITUIR os 
Vogais Leandro Coelho Broering, Escrivão de polícia de classe 
Vii, matrícula nº 956�983-9 e Claiton Rogério Michels, agente de 
polícia civil de classe Viii, matrícula nº 322�168-7, na comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2024, constituído 
pela portaria nº 070/GaB/dGpc/pcsc, de 25/01/2024, publicada 
no doE nº 22�192, de 26/01/2024, DESIGNANDO o delegado de 
polícia civil de Entrância Final Angelo Moreno Cintra Fragelli, 
matrícula nº 658�330-0  e o delegado de polícia de Entrância inicial 
Diogo Bastos Medeiros, matrícula nº 992�324-1, para exercerem 
a função de Vogais da comissão�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1097197

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 107-25-dlF, de 15/07/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
ALTERAR A DESIGNAÇÃO como Gestor do Contrato, do Maj 
BM rodrigo Ghisolfi da silva, Matrícula 928362-5 (substituído), 
para o Maj BM Leandro Flores Emmanuelli, Matrícula 928362-
5 (substituto); como Gestor Suplente do Contrato, do Maj BM 
leandro Flores Emmanuelli, Matrícula 929638-7 (substituído), para 
o Maj BM Arthur Roberto Vogel Filho, Matrícula 929638-7 (subs-
tituto); como Fiscal do Contrato, do cap BM Guilherme Bisol, 
Matrícula 931901-8 (substituído), para o 3º Sgt BM Douglas de 
Oliveira Franco , Matrícula 931901-8 (substituto), referente a(o) 

Termo de Contrato nº 0139/2021/CBMSC, cujo objeto é a Con-
tratação de empresa de telecomunicações com fornecimento 
de   equipamentos   e   serviços   de comunicação multimídia� 
processo sGpe CBMSC 21032/2021�

Tenente-Coronel BM JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças do cBMsc

cod� Mat�: 1097774

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 120-25-dlF: designação de Fiscal
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 
927671-8, como Gestor Titular, o(a) Major BM Fábio Jerônimo do 
Carmo, Matrícula  926265-2, como Gestor suplente, o(a) Major BM 
Tadeu Luiz Alonso Pelozzi, Matrícula 929628-0, como Fiscal Titular 
e o(a) Capitão BM  Felipe Pires Silva, Matrícula 928536-9, como 
Fiscal suplente do(a) Ata de Registro de Preços nº 00297/2025/
CBMSC cujo objeto é o (a) Registro de preços para aquisição 
de Câmeras de Imagens térmicas (tipo I e II) para o CBMSC� 
processo sGpe CBMSC 12992/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1097830

PORTARIA Nº 458/2025/CBMSC, de 17 de julho de 2025�
designar militar para responder pela diretoria de logística e Fi-
nanças e para exercer as competências de ordenador secundário 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa catarina e do 
Fundo de Melhoria do corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
santa catarina�
o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA (CBMSC), no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art� 108 da constituição 
Estadual de 1989, no art� 18 da lei complementar n° 724, de 
18 de julho de 2018, no art� 55 do decreto Estadual nº 1�328, de 
14 de junho de 2021, e de acordo com o processo nº cBMsc 
00016202/2025,
RESOLVE:
art� 1º designar o Major BM Mtcl 925647-4 SAMUEL AMBROSO, 
chefe da divisão de Finanças da diretoria de logística e Finanças 
do cBMsc, para responder interinamente pela diretoria de logís-
tica e Finanças do cBMsc, cumulativamente com as funções que 
já exerce, em substituição ao titular nomeado pela portaria nº 67/
cBMsc, de 31 de janeiro de 2024, durante o usufruto de férias no 
período de 21 de julho de 2025 a 25 de julho de 2025.
art� 2º designar o  Major BM Mtcl 927671-8 MARCOS LEANDRO 
MARQUES, chefe da divisão de logística da diretoria de logística 
e Finanças do cBMsc, para exercer as competências de ordenador 
secundário do corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa 
catarina e do Fundo de Melhoria do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de santa catarina, no período de 21 de julho de 2025 a 25 
de julho de 2025, cumulativamente com as funções que já exerce, 
em substituição ao chefe da divisão de Finanças�
art� 3º cessar os efeitos das designações previstas nos artigos 1º 
e 2º desta portaria, a partir de 26 de julho de 2025�
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod� Mat�: 1098066

o corpo de Bombeiros Militar de santa catarina, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR000831.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através do cor-
po de Bombeiros Militar de santa catarina - cBMsc, gestor do 
Fundo para Melhoria do corpo de Bombeiros Militar - FuMcBM� 
PARCEIRA: associação de serviços sociais Voluntários de são 
João do itaperiú� OBJETO: aquisição de ambulância 0 km tipo c� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 300�000,00  (trezentos 
mil reais) por parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31/12/2025, a partir da data da publicação do extrato no do-
Esc� DATA: Florianópolis, 16/07/2025� SIGNATÁRIOS: Fabiano 
de souza, pelo cBMsc e Elaine cristina dos santos campesi, 
pela associação� SCC 631/2025.

o corpo de Bombeiros Militar de santa catarina, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR000832.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através do corpo de 
Bombeiros Militar de santa catarina - cBMsc, gestor do Fundo 
para Melhoria do corpo de Bombeiros Militar - FuMcBM� PARCEI-
RA: associação de serviços sociais Voluntários de são João do 
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itaperiú� OBJETO: aquisição de compressor torácico� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 130�000,00  (cento e trinta mil reais) por 
parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/10/2025, 
a partir da data da publicação do extrato no doEsc� DATA: Flo-
rianópolis, 16/07/2025� SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo 
cBMsc e Elaine cristina dos santos campesi, pela associação� 
SCC 1466/2024.

cod� Mat�: 1097807

EXTRATO  DO TERMO DE CONVÊNIO  SIMPLIFICADO  N°  
2025CS001113�
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio do corpo 
de Bombeiros Militar de santa catarina, gestor do Fundo para Me-
lhoria do corpo de Bombeiros Militar - FuMcBM� CONVENENTE: 
Município de urussanga� OBJETO: aquisição de mobiliário sob 
medida, equipamentos tecnológicos e eletroeletrônicos� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 300�516,14 (trezentos mil, quinhen-
tos e dezesseis reais e quatorze centavos), sendo r$ 300�000,00 
(trezentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 516,14 
(quinhentos e dezesseis reais e quatorze centavos)  por parte do 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme plano 
de Trabalho� PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  a  partir  da  data  de sua  
assinatura até 30/06/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 17/07/2025� SIGNATÁRIOS: 
Fabiano de souza, pelo cBMsc e stela Maris de agostin Talamini, 
pelo Município� SCC 8692/2025.

cod� Mat�: 1098010

Polícia Científica

PORTARIA N° 40/2025/PCI, de 15/07/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e da competência 
conferida pelo art� 41-d, parágrafo único, da lei 18�646, de 5 de 
junho de 2023, e considerando o disposto no art� 106, §2º, i, da 
lei complementar n� 741, de 12 de junho de 2019;
considErando a necessidade de manutenção do Banco de perfis 
Genéticos do Estado de santa catarina (BpGsc) e sua participa-
ção na rede integrada dos Bancos de perfis Genéticos (riBpG);
considErando a importância da cooperação mútua entre a 
polícia científica de santa catarina e o Ministério da Justiça e 
segurança pública, conforme as diretrizes da secretaria nacional 
de segurança pública (senasp), visando ações conjuntas para 
a padronização de procedimentos, técnicas de análise de dna, 
captação de recursos de infraestrutura e adoção de medidas de 
segurança para garantir a confiabilidade dos dados;
considErando a publicação no diário oficial da união da re-
solução nº 12, de 01 de agosto de 2019, da secretaria nacional de 
segurança pública, a qual dispõe sobre os requisitos técnicos para 
a realização de auditorias nos laboratórios e bancos que compõem 
a rede integrada de Bancos de perfis Genéticos�
RESOLVE:
art� 1º designar os peritos criminais bioquímicos clinEu JuliEn sEKi 
uEhara, matrícula nº� 952836-9, e hEMÍlio XaFransKi, matrícula 
nº 609324-8, como administrador do Banco de perfis Genéticos 
do Estado de santa catarina, titular e suplente, respectivamente�
parágrafo único� na ausência do titular, as funções de administrador 
codis serão exercidas pelo suplente designado�
art� 2º revoga-se a portaria nº 001/iGp/ssp, de 10 de fevereiro 
de 2016, publicada no diário oficial do Estado nº 20�236, em 11 
de fevereiro de 2016�
art� 3º o exercício da função de administrador do BpGsc é consi-
derado prestação de serviço público relevante e não remunerada, 
e equivalente aos Encarregados de setor�
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1097711

PORTARIA N° 059/GEPES/DIAF/PCI, de 15/07/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, com base no artigo 
10 do decreto nº 1�252/2017, conforme processo pci 10158/2024 e 
em cumprimento a determinação judicial do processo nº 5027820-
69�2024�8�24�0018, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA, para 20 (vinte) horas semanais ao servidor EVandro 
rauBEr, matrícula nº 0952886-5-01, ocupante do cargo de agente 
de perícia criminal, lotado na superintendência regional de po-
lícia científica de Fronteira em chapecó, com efeitos a contar de 
23/04/2025 e com duração de 01 (um) ano�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1097721

PORTARIA N° 053/GEPES/DIAF/PCI de 11/07/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4º, inciso iii 
do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21�752 de 18�04�2022, considerando o artigo 31, §2º da 

lei nº 15�156 de 11�05�2010, em conformidade com o processo 
pci 8126/2025, RESOLVE:
art� 1° CESSAR OS EFEITOS das designações dos seguintes 
servidores às unidades organizacionais, nas datas que específica:
i - Maria Júlia das chagas, matrícula 0737474-7-01, agente de 
perícia criminal, designada para prestar serviços na GEaFi, a 
contar de 06/07/2025;
ii - ronierison Guedes da silva, matrícula 0737473-9-01, agente 
de perícia criminal, designado para prestar serviços na copc, a 
contar de 07/07/2025;
iii - Fabiana cabral de souza, matrícula 0958079-4-02, agente de 
perícia Médico-legal, designada para prestar serviços na dcri, 
a contar de 23/07/2025; e
iV - caroline Beatriz deluca Borgonha, agente de perícia criminal, 
matrícula 0737519-0-01, designada para prestar serviços na dcri, 
a contar de 27/07/2025�
art� 2º CONSIDERAR DESIGNADOS os servidores abaixo relacio-
nados para as unidades organizacionais nas datas que específica:
i - Maria Júlia das chagas, matrícula 0737474-7-01, para prestar 
serviços na copc, conforme processo pci 7860/2025, a contar 
de 07/07/2025;
ii - ronierison Guedes da silva, matrícula 0737473-9-01, agente 
de perícia criminal, para prestar serviços na GEapo, conforme 
processo pci 7987/2025, com efeitos a partir do dia 08/07/2025;
iii - Fabiana cabral de souza, matrícula 0958079-4-02, agente de 
perícia Médico-legal, para prestar serviços na GEaFi, conforme 
processo pci 8092/2025, a contar de 24/07/2025;
iV - luiz philipi calegari, matrícula 0747550-0-01, agente de perícia 
criminal, para prestar serviços na dcri, a contar de 07/07/2025;
V - aline praxmarer, matrícula 0956204-4-02, agente de perícia 
criminal, para prestar serviços na GEpEs, a contar de 07/07/2025;
Vi - letícia Figueiredo de carvalho, matrícula 0747553-5-01, agente 
de perícia criminal, para prestar serviços na GEFun, a contar de 
07/07/2025;
Vii - Jéssica Giovanna Bernardini santin, matrícula 0747546-2-
01, agente de perícia criminal, para prestar serviços na dicc, a 
contar de 07/07/2025; e
Viii - Mayara pereira silva, matrícula 0747823-2-01, agente de perícia 
criminal, para prestar serviços na dcri, a contar de 07/07/2025�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos conforme disposto no artigo anterior�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1097735

PORTARIA Nº 55/PCI/COGER, de 04/07/2025�
o CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com o preceito do art� 224, 
da lei Estadual n� 6�843/1986 c/c art� 81 da lei nº 15�156/2010, 
dos arts� 3º, §3º e 17, §§4º e 5º e ss, da lei complementar n� 
491/2010, RESOLVE DESIGNAR os servidores públicos civis 
estaduais estáveis serena ramos, agente de perícia criminal, 
matrícula 06564917-0-1, nível Viii e rodrigo Boneli lidorio, agente 
de perícia criminal Bioquímico, matrícula 0656487-9-01, nível Viii, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a coMissÃo dE 
sindicÂncia acusaTória, a fim de apurar possíveis infrações 
administrativas cometidas pelo servidor F�r�d, agente de perícia 
criminal, nível Viii, matrícula 0658678-3-01, por ter divulgado in-
formações sigilosas/sensíveis em grupo não oficial do aplicativo 
Whatsapp� agindo dessa maneira, teria infringido, em tese, o “art� 
208 - são puníveis com suspensão de 30 (trinta) dias: XV – deixar 
de cumprir, na esfera de suas atribuições, as normas legais a que 
está sujeito; da lei 6�843/86 (Estatuto da polícia civil do Estado de 
santa catarina), devendo dar início aos procedimentos processuais 
disciplinares no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
desta, com prazo de 30 (trinta) dias para encerramento�
Flavio Diaz de Almeida
corregedor-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1097889

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Estagiária: lauana ni-
cole dos santos; Termo de compromisso n°29; início:16/07/2025; 
Valor:500,00; lotação sr Joinville�

cod� Mat�: 1097717

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
PCISC – EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: 
Termo de acordo de cooperação Técnica nº 2025Tn000014/pci� 
PARTÍCIPES: A Polícia Científica de Santa Catarina – PCISC e o 
Município de Balneário camboriú� OBJETO: descentralização das 
atividades de inserção de dados de identificação civil, preliminar à 
emissão de carteira de identidade nacional� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
5 (cinco) anos a contar da data da assinatura, condicionada sua 
eficácia à publicação deste extrato. DATA: 17 de julho de 2025� 
SIGNATÁRIOS: Andressa Boer Fronza, pela Polícia Científica e 
Juliana pavan Von Borstel, pelo Município de Balneário camboriú�

cod� Mat�: 1097715

TURISMO
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº  
2025TE001388.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETur� CONVENENTE: Município 
de nova Trento� OBJETO: realização da 31ª incanto Trentino, nos 
dias 31 de julho a 03 de agosto e de 07 a 10 de agosto de 2025� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem mil reais), 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 31/12/2025� 
FUNDAMENTAÇÃO: art� 15 da lei nº 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 18/07/2025� SIGNATÁRIOS: secretária de Estado do 
Turismo, catiane dos santos Monteiro seif e o prefeito Municipal 
de nova Trento, Maxiliano de oliveira� processo: SCC 9498/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº  
2025TE001419.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETur� CONVENENTE: Município 
de são Joaquim� OBJETO: contratação de atrações culturais para 
realização dos eventos que compõem a programação do Festival de 
inverno 2025� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 200�000,00 
(duzentos mil reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 
até 30/09/2025� FUNDAMENTAÇÃO: art� 15 da lei nº 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 18/07/2025� SIGNATÁRIOS: secretária de 
Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro seif e o prefeito 
Municipal de são Joaquim, José Teodoro de sena amaral� pro-
cesso: SETUR 439/2025.

cod� Mat�: 1098406

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
portaria nº 169/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catari-
na - IMA, no uso de suas atribuições previstas no art� 4º, inciso ii, 
alínea “a”, item 2, do decreto nº 1860, de 2022 e art� 38, da lei 
complementar nº 491, de 2010�
rEsolVE
art 1º – prorrogar por 60 (sessenta) dias a portaria nº 115/2025, 
publicada no doEsc nº 22517 em 22/05/2025, referente ao pro-
tocolo iMa 00015867/2024, conforme devidamente justificado�
art� 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA
(Republicada por incorreção)

cod� Mat�: 1097804

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 2523 - 15/07/2025�
ANULAR, conforme processo iprEV 4672/2025, a portaria n� 1208 
de 25/07/2002, publicada no doE n� 16�957, de 29/07/2002, reti-
ficada pela portaria n� 567, de 30/03/2005, publicada no doE n� 
17612, de 06/04/2005, que concedeu aposentadoria por invalidez 
permanente a VilMar Farias, matrícula 0238976-2-01, lotado na 
FcEE, no cargo de MoTorisTa, em atenção à decisão n�629/2006 
do TcE/sc�
GUSTAVO DE LIMA TENGUAN
Presidente do IPREV e.e.
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

porTaria nº 2524 - 15/07/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, 
com proventos integrais, nos termos do art� 40, §1º, inciso i da cons-
tituição Federal, com alteração dada pelo art� 1º da Ec n� 20/98 com 
efeitos retroativos a 29/07/2002, de acordo com o processo iprEV 
4672/2025 a VilMar Farias, matrícula 0238976-2-01, no cargo 
de MoTorisTa, ono ii, nível 10, referência a, lotado na FcEE�
GUSTAVO DE LIMA TENGUAN
Presidente do IPREV e.e.
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� Mat�: 1097997

porTaria nº 2546 - 16/07/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 167347/2024 a Maria EsTEli-
Ta FiGuEirEdo corrEa, matrícula 0339358-5-03, no cargo de 
proFEssor, nível iV, referência h, do Grupo ocupacional de 
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docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEF augusta scotti Bacis, município de içara - sEd�

porTaria nº 2543 - 16/07/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do art� 3º, 
incisos i, ii e iii e parágrafo único da Emenda constitucional nº 47 
de 05/07/2005, publicada no dou de 06/07/2005, combinado com o 
art� 67 da lc nº 412/08, redação original, c/c art� 86, redação dada 
pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 72, 
§ 1°, ii da referida lei complementar, de acordo com o processo 
sar 1223/2025 a luiZ carlos silVa, matrícula nº 0248925-2-
01, no cargo de TEcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, 
nível 04, referência G, do Grupo ocupacional anT - atividades de 
nível Técnico, da  secretaria de Estado da agricultura e pecuária, 
do Quadro de pessoal do poder Executivo, lotado(a) na repre-
sentação regional da secretaria, município de chapecó - sar�

porTaria nº 2544 - 16/07/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do art� 3º, 
incisos i, ii e iii e parágrafo único da Emenda constitucional nº 47 
de 05/07/2005, publicada no dou de 06/07/2005, combinado com o 
art� 67 da lc nº 412/08, redação original, c/c art� 86, redação dada 
pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 72, § 1°, 
ii da referida lei complementar, de acordo com o processo pcsc 
42048/2025 a aMauri dE souZa, matrícula nº 0046133-4-01, 
no cargo de aGEnTE dE polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo 
segurança pública - polícia civil, do subgrupo agente de autoridade 
policial, da secretaria de Estado da segurança pública, lotado(a) 
na delegacia regional de polícia de criciúma - pc�

porTaria nº 2547 - 16/07/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 71531/2025 a JosÉ luiZ pErEi-
ra, matrícula 0188268-6-03, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência E, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB prof� 
Giardini luiz lenzi, município de Jaraguá do sul - sEd�
GUSTAVO DE LIMA TENGUAN
Presidente do IPREV e.e.
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� Mat�: 1097993

porTaria nº 2536 - 15/07/2025�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 119943/2025 de analicE 
dias, matrícula 0674788-4-02, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2537 - 15/07/2025�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 98787/2025 de JanE corrEia 
silVa, matrícula 0985641-2-02, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2539 - 15/07/2025�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sap 80048/2025 de iurY laMpErT, 
matrícula 0692402-6-01, lotado(a) no(a) sEJuri�

porTaria nº 2540 - 16/07/2025�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pcsc 65459/2025 de ricardo 
saroldi chaVEs, matrícula 0392513-7-01, lotado(a) no(a) pc�

porTaria nº 2545 - 16/07/2025�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sap 41528/2025 de Edson silVEira, 
matrícula 0387175-4-01, lotado(a) no(a) sEJuri�
GUSTAVO DE LIMA TENGUAN
Presidente do IPREV e.e
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� Mat�: 1097995

SUDESC -  SUPERINTENDÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DAS REGIÕES 
METROPOLITANAS
supErinTEndÊncia dE dEsEnVolViMEnTo das rEGiÕEs 
METropoliTanas dE sanTa caTarina
ERRATA AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2025� 
parTÍcipEs: superintendência de desenvolvimento das regi-
ões Metropolitanas de santa catarina sudEsc - cnpJ/MF nº 
21�974�384/0001-13 e secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade siE – cnpJ/MF nº 82�951�344/0001-40� Onde se lê: se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade (siE), Leia-se: 
o Estado de santa catarina por meio da secretaria de Estado 
da infraestrutura e Mobilidade (siE)� oBJETo E FinalidadE: 
cooperação técnica e jurídica no âmbito do programa de recupe-
ração e Manutenção segura e resiliente de rodovias Estaduais 
– Estrada Boa (p504253)� Onde se lê visando à consecução dos 
objetivos por meio dos produtos previstos no subcomponente 2�2 
Mobilidade e logística sustentáveis, Leia-se: visando à consecução 
dos objetivos definidos na parte 2�1 (b) – Mobilidade verde� daTa: 
Florianópolis, 14 de julho de 2025� siGnaTÁrios: José rafael 
Biff de Bem, presidente da sudEsc designado, e Jerry Edson 
comper, secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE� 
processo sudEsc 014/2025�

cod� Mat�: 1097919

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2641/2025 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
VandErlEi BoTTEGa, portador(a) da cnh nº 02090716035, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3585/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTB; anTonio rEcalcaTTi, 
portador(a) da cnh nº 04118603163, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256666/2023 por infringência ao 
art� 261, i do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua nereu ramos, 1068, cEnTro - caMpos noVos/sc - cEp: 
89620000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos 
novos, 17 de julho de 2025� adriano alMEida, autoridade de 
Trânsito da cirETran de caMpos noVos�

cod� Mat�: 1097689

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2964/2025 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: GioVan ross rEch, portador(a) da cnh nº 06904774783, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 94817/2022� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos 
novos, 17 de julho de 2025� adriano alMEida, autoridade de 
Trânsito da cirETran de caMpos noVos

cod� Mat�: 1097690

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2805/2025 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 

256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: darlan 
dE MElo, portador(a) da cnh nº 05852819467, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 165921/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 17 de julho 
de 2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JoaÇaBa

cod� Mat�: 1097763

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3140/2025 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JEFFEr-
son aluir coMunEllo, portador(a) da cnh nº 03737415671, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 163484/2023; adE-
lio roBErTo da silVa, portador(a) da cnh nº 06524413305, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 701/2025; rudolFo 
auFFinGEr, portador(a) da cnh nº 04160396933, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 1240/2025; MichaEl hEndErson 
Filippi, portador(a) da cnh nº 02705058773, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 264978/2023; MaThEus JosE dos 
sanTos MascarEllo, portador(a) da cnh nº 07382719204, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 35964/2024; clEoMar 
FriTsch, portador(a) da cnh nº 02821389778, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 406/2025; JEannE paTricia ToMasi, 
portador(a) da cnh nº 03037193151, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 407/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diá-
rio Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 17 de julho de 
2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoaÇaBa

cod� Mat�: 1097764

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3078/2025 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
laudiMi da VEiGa, portador(a) da cnh nº 02085993928, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11387/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTB; pEdro GaBriEl Tasca, 
portador(a) da cnh nº 06868110446, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13232/2025 por infringência ao art� 
261, i do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
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sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Tiradentes, 84, cEnTro - JoacaBa/sc - cEp: 89600000� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 17 
de julho de 2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoaÇaBa�

cod� Mat�: 1097892

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2885/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: clErio anTonio dE souZa, portador(a) 
da cnh nº 04192884134, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11452/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097896

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3049/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: WalTEr riBEiro dE MEllo, portador(a) 
da cnh nº 03438478105, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12361/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097897

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2916/2025 ro-
driGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: Edir TEcchio, portador(a) da cnh 
nº 02402343400, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11372/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB; 
ThaTianY BETTu, portador(a) da cnh nº 02511084940, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11368/2025 por 
infringência ao art� 261, i do cTB; Joao FErnando Braccini, 
portador(a) da cnh nº 04851798292, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11371/2025 por infringência ao 
art� 261, i do cTB; Valacir Joao dE carli, portador(a) da cnh 
nº 00984594547, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11375/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB; 
lilianE BarBiEri, portador(a) da cnh nº 04144489640, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11377/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTB; FranciElE dE oliVEira 
lanG, portador(a) da cnh nº 07180764886, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 12357/2025 por infringência 
ao art� 261, i do cTB; Marcos anTonio BarBiEri, portador(a) 
da cnh nº 03912560864, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11369/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097901

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3079/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: FlaViano WisosKi, portador(a) da cnh 
nº 04121408002, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12356/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097904

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2945/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: clEison MEEs, portador(a) da cnh nº 04044006663, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 228923/2023; alEX san-
dro Machado oliVEira, portador(a) da cnh nº 02114064645, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 180663/2023; iVanir 
da silVa, portador(a) da cnh nº 01528769600, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 197117/2023; Joao alBErTo piErEZan 
caValhEiro, portador(a) da cnh nº 07067980440, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 32747/2024; MarianE ToZZo ViVian, 
portador(a) da cnh nº 05759635429, pelo prazo de 1 MEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 22713/2024; GusTaVo anTonio durEl, portador(a) 
da cnh nº 02081029380, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
27437/2024; cirso alVEs do aMaral, portador(a) da cnh 
nº 04714664147, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
197100/2023; Mauricio luis sanGalli, portador(a) da cnh nº 
06526915208, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 26742/2024; 
FElipE MEnEGuZZo, portador(a) da cnh nº 00457740340, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 37082/2024; pEdrinho 
pEdroso, portador(a) da cnh nº 03652697728, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 37034/2024; iVonE TErEZinha Galon 
TorMEM, portador(a) da cnh nº 01476346346, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2903/2025; EBErTon MarcElo 
BaTTisTon, portador(a) da cnh nº 04565010760, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 3054/2025; laudicir roBErTo 
Fransischi, portador(a) da cnh nº 05793596416, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2293/2025; sElVino praTEs dos 
sanTos, portador(a) da cnh nº 01613573204, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 192391/2023; EliZEu anTonio aZErEdo 
BoMBiEri, portador(a) da cnh nº 04939389470, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 213935/2023; JEan chaGas da 
silVa do nasciMEnTo, portador(a) da cnh nº 06755240294, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 37048/2024; JanETE 
riBEiro da silVa, portador(a) da cnh nº 07695206540, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 2361/2025; MaTEus hEn-
riQuE FollMann, portador(a) da cnh nº 06680816423, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 228940/2023; ManFrEdT 
FErnando hassEMEr, portador(a) da cnh nº 02318452199, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 25141/2024; JucEli 
FaBiana TalasKa, portador(a) da cnh nº 03755673360, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 37024/2024; solanGE 
pErEira, portador(a) da cnh nº 06776241480, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2989/2025; WladiMir JosE nunEZ 

VElasQuEZ, portador(a) da cnh nº 07948720747, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 3000/2025; GilMar anTonio dElaVY, 
portador(a) da cnh nº 05829638707, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2979/2025; GilBErTo BonETTi, portador(a) da 
cnh nº 03206543957, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2993/2025; YonaiKEr alEXandEr Garcia GonZalEZ, por-
tador(a) da cnh nº 08595815914, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5066/2025; paulo hEnriQuE Quadros dos 
sanTos, portador(a) da cnh nº 07580350230, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 2986/2025; GilMar da silVa, portador(a) 
da cnh nº 03734577233, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2997/2025; ElEZEr anTunEs da VEiGa, portador(a) da cnh nº 
01791852688, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 5086/2025; 
nEudo lopEs da silVa, portador(a) da cnh nº 02258617200, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 4523/2025; GislEi 
FonTEs, portador(a) da cnh nº 01172259204, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 5087/2025; JorGE riBoli rodriGuEs, 
portador(a) da cnh nº 01565520758, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5202/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho de 
2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó

cod� Mat�: 1097905

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2959/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DI-
rEiTo dE diriGir de: indiaMara lupaTini, portador(a) da 
cnh nº 04501753991, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130118/2022; MarGarETh poErschKE daMo, portador(a) da 
cnh nº 04121407979, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130188/2022; JaQuiEl Edson MullEr, portador(a) da cnh 
nº 03555630818, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130240/2022; andrE dos sanTos chaVEs, portador(a) da 
cnh nº 02291137838, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130305/2022; carlos Eduardo pErEira TiTao, portador(a) 
da cnh nº 07079794633, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5289/2025; EVandro carlos conTEraTTo, portador(a) da 
cnh nº 01063047209, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administra-
tivo 5283/2025; Joao ViTor proBsT, portador(a) da cnh nº 
06911059346, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 5379/2025; 
EdMar caMarGo MorEira, portador(a) da cnh nº 06470761011, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5288/2025; lEodoro 
Mariano dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 04311090258, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5295/2025; VicTor huGo 
dE oliVEira cEoBaniuc noGuEira, portador(a) da cnh nº 
07490495485, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 5297/2025; 
sErGio Eduardo ZaTa, portador(a) da cnh nº 07134996221, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5382/2025� Bem como, 
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nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
17 de julho de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, 
autoridade de Trânsito da cirETran de chapEcó

cod� Mat�: 1097907

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3112/2025 rodriGo aislon 
pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da cirETran de 
chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: EVErTon 
FElipE carpEnEdo, portador(a) da cnh nº 03121053693, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 211219/2023; silVEsTEr 
anTonio soarEs, portador(a) da cnh nº 03423083009, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 151560/2023; achilEs 
Moroni, portador(a) da cnh nº 02738130602, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 197364/2023; ironi corrEia, por-
tador(a) da cnh nº 01674451682, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 214235/2023; VaGnEr dalBosco, portador(a) da 
cnh nº 01196990306, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
26991/2024; GElso siMao, portador(a) da cnh nº 01709077607, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 2738/2025; sinara 
rEGina diaVan, portador(a) da cnh nº 02663462159, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 2988/2025; Marcos luiZ do 
prado, portador(a) da cnh nº 06312957074, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 180815/2023; GilsinEi WaGnEr, por-
tador(a) da cnh nº 03594428063, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 199058/2023; MarcElo anTunEs, portador(a) da 
cnh nº 07298476705, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
211243/2023; alEXandrE pinhEiro ThoMaZZi, portador(a) da 
cnh nº 06042284232, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
25024/2024; JEssE JaMEs praTEs raTiEr, portador(a) da cnh nº 
05141553956, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 2998/2025; 
JonE dal paZ Filho, portador(a) da cnh nº 01513999241, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 2742/2025; FErnando 
FErrEira da luZ, portador(a) da cnh nº 03558131567, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 206848/2023; rEGis ro-
driGo schlEichEr, portador(a) da cnh nº 03013163510, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4606/2025; adir cidnEi 
caMarGo, portador(a) da cnh nº 04677942050, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 25106/2024; doGlas orsZEZaruK 
MulEr, portador(a) da cnh nº 06691324652, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 196428/2023; TiaGo Elias JorGE dE 
oliVEira, portador(a) da cnh nº 04541539770, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 26585/2024; FranchEsco alBa, 
portador(a) da cnh nº 03909467600, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 26608/2024; JosE daniEl MarQuEs, portador(a) 
da cnh nº 07626809917, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
27450/2024; clEiTon dos sanTos pachEco, portador(a) da 
cnh nº 01864429064, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
37050/2024; sanTo VilMar da silVa, portador(a) da cnh nº 
02501721816, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 

ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 37083/2024; 
JosE Valdir dE MEira, portador(a) da cnh nº 01837274552, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 2399/2025; Eduar-
do padilha dE MEllo, portador(a) da cnh nº 06981628013, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5216/2025; EVErTon 
dE andradE JunG, portador(a) da cnh nº 06853903489, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5332/2025; naTasha pEs-
cador, portador(a) da cnh nº 05792488110, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 25142/2024; soXGEr raFaEl Garcia, 
portador(a) da cnh nº 08078655088, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 37023/2024; rosElio da silVa, portador(a) da 
cnh nº 04686341246, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 3009/2025; Julio cEsar chaVEs dE lira, portador(a) da 
cnh nº 07067897570, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
31394/2024; cassEMiro dos sanTos ViTorino, portador(a) 
da cnh nº 01668161294, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
37076/2024; sanTo VilMar da silVa, portador(a) da cnh nº 
02501721816, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 37080/2024; 
GuilhErME poMpEu dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06300158163, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 37113/2024; 
WEslEY lEMEs da silVa, portador(a) da cnh nº 07416613655, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5019/2025; Jonas 
Mauro dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 05996006785, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4947/2025� Bem como, nos 
termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
17 de julho de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, 
autoridade de Trânsito da cirETran de chapEcó

cod� Mat�: 1097913

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3141/2025 rodriGo aislon 
pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da cirETran de 
chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Marcos 
TrindadE, portador(a) da cnh nº 05439160547, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 130365/2022; Marildo riBEiro, portador(a) 
da cnh nº 01875360300, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130453/2022; claudioMiro dE Moura, portador(a) da cnh nº 
03445568569, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 130475/2022; 
andrEia Bacin anTonio, portador(a) da cnh nº 01815185013, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 130296/2022; JaMEs 
GiroloMETo, portador(a) da cnh nº 04352933905, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 130361/2022; JanETE orso TElo, 
portador(a) da cnh nº 03277029626, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 130372/2022; rEGis Vinicios coloMBElli, 
portador(a) da cnh nº 04217677037, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2969/2025; JosE aFonso TrEZ, portador(a) da 
cnh nº 06741014504, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2975/2025; pEdro Vinicius pinhEiro pErEira, portador(a) 
da cnh nº 04131234320, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
603/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 

Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� chapeco, 17 de julho de 2025� ro-
driGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó

cod� Mat�: 1097915

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 2995/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trân-
sito da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) JEan carlos KraMEr, 
portador(a) da cnh nº 03766358287, processo administrativo nº 
10091/2020; Mauricio MaJolo JancKE, portador(a) da cnh 
nº 05977427950, processo administrativo nº 10132/2020; cEdinir 
EVandro GErhard, portador(a) da cnh nº 02945391263, pro-
cesso administrativo nº 10065/2020; allan Francisco Fuhr, 
portador(a) da cnh nº 01698741982, processo administrativo nº 
6246/2020; MiriaM BEaTriZ caMarGo cappua BElusso, 
portador(a) da cnh nº 00216097919, processo administrativo 
nº 6334/2020; KauE Junior BuchElT, portador(a) da cnh nº 
06417595421, processo administrativo nº 10136/2020; Mauro GE-
doVal KoElZEr, portador(a) da cnh nº 02420621772, processo 
administrativo nº 18171/2020; JEan FElipE BuEno, portador(a) 
da cnh nº 04054985107, processo administrativo nº 6437/2020; 
EVandro FurlanETTo, portador(a) da cnh nº 00973948636, 
processo administrativo nº 6741/2020; daniEl Machado dE 
oliVEira, portador(a) da cnh nº 05985679089, processo admi-
nistrativo nº 87500/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� chapeco, 17 de julho de 2025� rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097916

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 3012/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) JocEli ruaro, portador(a) da 
cnh nº 02463188840, processo administrativo nº 133102/2021; 
lilian carolinE BohnEn, portador(a) da cnh nº 04037703207, 
processo administrativo nº 151605/2021; Mauricio roBErTo 
BapTisTa, portador(a) da cnh nº 04733219447, processo ad-
ministrativo nº 25937/2022; GElVano caMpos, portador(a) da 
cnh nº 01783687942, processo administrativo nº 133515/2021; 
GaBriEla Vinhas FurlanETTo corTi, portador(a) da cnh 
nº 04485629600, processo administrativo nº 156560/2021; darci 
luiZ rinaldi, portador(a) da cnh nº 03246510506, processo 
administrativo nº 14420/2022; silVia sacon, portador(a) da cnh 
nº 02896358120, processo administrativo nº 17532/2022; andEr-
son isGanZEla, portador(a) da cnh nº 04128121707, processo 
administrativo nº 156562/2021; Edson anTonio palharini, 
portador(a) da cnh nº 01456524971, processo administrativo nº 
30896/2022; Mauro GEdoVal KoElZEr, portador(a) da cnh 
nº 02420621772, processo administrativo nº 30905/2022; lEnoir 
alVEs FErrEira, portador(a) da cnh nº 02800474298, processo 
administrativo nº 30819/2022� Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
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contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou 
entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho de 
2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097918

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 3150/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) cacilda WaGnEr, portador(a) 
da cnh nº 03603163650, processo administrativo nº 6857/2020; 
EdiMar Edinho oldiGEs, portador(a) da cnh nº 04413795703, 
processo administrativo nº 138031/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho de 
2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097921

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 3164/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) daniEl schWErZ, portador(a) 
da cnh nº 01988596531, processo administrativo nº 14530/2022; 
JosE anTonio rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 01370961287, 
processo administrativo nº 16038/2022� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho de 
2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097924

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 2978/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) alEX KlEin, portador(a) da cnh 
nº 01337611901, processo administrativo nº 6353/2020; EVEr-
son MErino da silVa, portador(a) da cnh nº 01791910781, 
processo administrativo nº 154493/2021; JEFErson osValdo 
ViEira, portador(a) da cnh nº 00855997453, processo adminis-
trativo nº 19086/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de santa catarina� chapeco, 17 de julho de 2025� rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097928

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 3176/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trân-
sito da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolata-
da foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) anTonio ari 
nassinGEr, portador(a) da cnh nº 02986339537, processo ad-
ministrativo nº 102666/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� chapeco, 17 de julho de 2025� rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó�

cod� Mat�: 1097930

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2876/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: crisTiano anTonio iMMiG, portador(a) 
da cnh nº 03670870517, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11091/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinhalZinho�

cod� Mat�: 1097933

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2937/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: adEMir anTonio oro, portador(a) da 
cnh nº 02290292576, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
72280/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� chapeco, 17 de julho de 2025� ro-
driGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito 
da cirETran de pinhalZinho

cod� Mat�: 1097938

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2971/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 

para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: JoZiana Maria FrancEschina 
TEdEsco, portador(a) da cnh nº 04337151398, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 105052/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinhalZinho

cod� Mat�: 1097940

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3104/2025 rodriGo aislon 
pErico silVa Moura, autoridade de Trânsito da cirETran de 
pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Juliano caVasoTTo, portador(a) da cnh nº 04532603262, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 99864/2022; roGErio 
Floss, portador(a) da cnh nº 04628595079, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 137487/2022; GioVani andrE sToll, 
portador(a) da cnh nº 06506284210, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 137467/2022� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho 
de 2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinhalZinho

cod� Mat�: 1097944

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 3159/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trân-
sito da cirETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) GusTaVo MoTTEr 
alVEs dE andradE, portador(a) da cnh nº 05833738610, pro-
cesso administrativo nº 73130/2022; Jonas dE souZa lEiTE, 
portador(a) da cnh nº 05407188371, processo administrativo nº 
43971/2022; GusTaVo MoTTEr alVEs dE andradE, portador(a) 
da cnh nº 05833738610, processo administrativo nº 73391/2022� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnh 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
chapeco, 17 de julho de 2025� rodriGo aislon pErico silVa 
Moura, autoridade de Trânsito da cirETran de pinhalZinho�

cod� Mat�: 1097947
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 3171/2025 
rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de Trân-
sito da cirETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) Jonas dE souZa lEiTE, 
portador(a) da cnh nº 05407188371, processo administrativo nº 
43975/2022; andrE luis MarchEsan, portador(a) da cnh 
nº 01273393367, processo administrativo nº 45654/2022; iVoni 
sTrapasson, portador(a) da cnh nº 03038553808, processo 
administrativo nº 45689/2022; dEFEriMEnTo parcial, referente 
o(a) hEnriQuE Bianchi, portador(a) da cnh nº 06944656636, 
processo administrativo nº 62719/2022� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 17 de julho de 
2025� rodriGo aislon pErico silVa Moura, autoridade de 
Trânsito da cirETran de pinhalZinho�

cod� Mat�: 1097952

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3045/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: Julio MEdEiros duTra, portador(a) 
da cnh nº 07077526505, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11507/2025 por infringência ao art� 261, 
ii do cTB; Julio cEZar dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
03428175300, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-
trativo 12335/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTB; ThaYlan 
Marlon dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 07550866738, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11517/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de julho de 2025. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097958

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2626/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: alEXandra da rosa, portador(a) 
da cnh nº 01578518008, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11515/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097959

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2747/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: ViTor raphaEl BiurruM, portador(a) 
da cnh nº 03245477723, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12326/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 

(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097960

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2880/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: aliKhan roBson dE JEsus ForMolo, 
portador(a) da cnh nº 01078410435, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11512/2025 por infringência ao 
art� 261, ii do cTB; dEricK GEoVannE porTo, portador(a) 
da cnh nº 07456305780, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12539/2025 por infringência ao art� 261, 
ii do cTB; Joao pEdro schlossEr, portador(a) da cnh nº 
07995148219, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12327/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTB; 
carlos FidEncio, portador(a) da cnh nº 05753804642, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12323/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de julho de 2025. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097961

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2777/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: Guillian KlEinJohann, portador(a) 
da cnh nº 03816780254, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12336/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097962

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2912/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: rodriGo aMaro BarrEiro, portador(a) da cnh 
nº 01928461058, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11529/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB; 
TErEsinha MaTildEs FErnandEs soarEs, portador(a) da 
cnh nº 06355172103, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12340/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB; ruan 
anTonio BroErinG, portador(a) da cnh nº 06698283247, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12329/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTB; dGEoVani lucio MaTos, 
portador(a) da cnh nº 02511308463, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11535/2025 por infringência ao 
art� 261, i do cTB; saMuEl TrindadE dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 01703770440, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12337/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097963

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3076/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: dJaVan riBEiro dE Quadros, portador(a) da cnh 
nº 06142867984, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11530/2025 por infringência ao art� 261, i do cTB; 
iVo dE MaTos, portador(a) da cnh nº 03137847326, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11539/2025 por 
infringência ao art� 261, i do cTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de julho de 2025. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097964

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2703/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: ThiaGo phElipE TanK MoYa MorEira, portador(a) 
da cnh nº 04837759599, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3877/2025; paulo alEssandro Machado pErEira, por-
tador(a) da cnh nº 03270884788, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2336/2025; douGlas piErri silVa, portador(a) 
da cnh nº 02824068409, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2340/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod� Mat�: 1097965

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2940/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: aGosTinho roGErio cardoso, portador(a) da 
cnh nº 01987402200, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
889/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
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Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod� Mat�: 1097966

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2974/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREI-
To dE diriGir de: Joao roBErTo paGliuso, portador(a) da 
cnh nº 01072672874, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
909/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod� Mat�: 1097967

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3107/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: JacQuEson alEXandrE rodriGuEs 
silVEira, portador(a) da cnh nº 07525360150, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 3853/2025; FaBio Eduardo pErEira 
da silVa, portador(a) da cnh nº 07506140163, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 887/2025; lEonardo lira lo, portador(a) 
da cnh nº 08138229407, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
7580/2025; lacirdE pErEira dE sousa, portador(a) da cnh 
nº 04547279303, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
911/2025; FaBio Eduardo pErEira da silVa, portador(a) da 
cnh nº 07506140163, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 886/2025; alEXandrE Edilson FErrEira, portador(a) da 
cnh nº 07657890680, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
894/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod� Mat�: 1097968

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3138/2025 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-

digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: orlando salMasi dE Moura, 
portador(a) da cnh nº 02719034124, pelo prazo de 18 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 914/2025; ThiaGo da silVa, portador(a) da cnh 
nº 03789360206, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3873/2025; EdGar BarrETo MEdEiros, portador(a) da cnh 
nº 04359404970, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
7586/2025� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod� Mat�: 1097969

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 2718/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) JosinEi MonTEiro, portador(a) 
da cnh nº 01563554492, processo administrativo nº 23921/2020; 
claudia rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 02038522713, 
processo administrativo nº 17815/2022; nilson siMao nandi, 
portador(a) da cnh nº 02820209885, processo administrativo nº 
24437/2020; JanicE da rosa ViEira, portador(a) da cnh nº 
03236428691, processo administrativo nº 68071/2021; paulo cE-
sar FraGas, portador(a) da cnh nº 02148380809, processo 
administrativo nº 87364/2021; diEGo JosE Jordao, portador(a) 
da cnh nº 05173997716, processo administrativo nº 23498/2020� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnh 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097970

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 2725/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) ana pETrYna caraMori 
alVEs, portador(a) da cnh nº 01077912070, processo adminis-
trativo nº 62993/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097971

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 2839/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FEriMEnTo, referente o(a) Willian MaThias, portador(a) da 
cnh nº 07085778076, processo administrativo nº 23777/2020� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnh 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 17 de julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097972

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 3006/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) andrE Eduardo 
rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 06099333092, processo admi-
nistrativo nº 27626/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097973

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 3019/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) darlan dE oliVEira 
porTuGal, portador(a) da cnh nº 05649529410, processo admi-
nistrativo nº 24060/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097974

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 3160/2025 Mo-
nica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º 
da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) ThiaGo narciZo pinhEiro, portador(a) da cnh 
nº 02879594505, processo administrativo nº 29992/2021; ViTor 
MarTins GoMEs, portador(a) da cnh nº 07214245388, processo 
administrativo nº 32727/2021; roBson carMEs, portador(a) da 
cnh nº 01069948765, processo administrativo nº 23741/2020; 
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rodriGo MarTins, portador(a) da cnh nº 01650826538, pro-
cesso administrativo nº 32031/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de julho de 2025. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097975

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 3173/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FEriMEnTo, referente o(a) airTon dias, portador(a) da cnh 
nº 02122810692, processo administrativo nº 60974/2021; nilson 
anGElo caVErZan, portador(a) da cnh nº 02484794005, pro-
cesso administrativo nº 153399/2021; Marcos Vinicius Marcal 
Brasil, portador(a) da cnh nº 06747407767, processo adminis-
trativo nº 49998/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097976

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 2708/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) anTonio casTro 
nETo, portador(a) da cnh nº 00942064900, processo adminis-
trativo nº 68066/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097977

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 2852/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) MichEl ciVEira 
XaViEr, portador(a) da cnh nº 01423887236, processo adminis-
trativo nº 23963/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097978

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 2987/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recur-
sos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) luiZ anTonio da silVa, 
portador(a) da cnh nº 05018573672, processo administrativo nº 
32603/2021; dioGo Joao MEdEiros, portador(a) da cnh nº 
04241228405, processo administrativo nº 100983/2021� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua cnh 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publica-
do no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de 
julho de 2025� Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, 
autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097979

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 3184/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) FElipE roGErio 
JusTEn, portador(a) da cnh nº 06432362945, processo admi-
nistrativo nº 22928/2020; crisTYanE BinhoTTi, portador(a) da 
cnh nº 05955693391, processo administrativo nº 38337/2021; 
Yuri Branco dE souZa, portador(a) da cnh nº 06565169411, 
processo administrativo nº 57902/2021; caian MaTEus chai-
sE, portador(a) da cnh nº 04679571500, processo administrativo 
nº 69959/2021; raFaEl MarGarida, portador(a) da cnh nº 
02732743844, processo administrativo nº 15052/2021; luZEia  dE 
FaTiMa sacon, portador(a) da cnh nº 06590571920, processo 
administrativo nº 101003/2021; iVETE MaFra, portador(a) da cnh 
nº 04484253806, processo administrativo nº 120979/2021; Gus-
TaVo da silVa Miranda, portador(a) da cnh nº 05658610913, 
processo administrativo nº 93982/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 17 de julho de 2025. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097980

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 3190/2025 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) claudir FaBricio 
VarElla, portador(a) da cnh nº 01229280785, processo admi-
nistrativo nº 129891/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 17 de julho de 2025� Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa�

cod� Mat�: 1097981

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2944/2025 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JhonaTan 
Junior dias, portador(a) da cnh nº 07116843941, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 688/2025; ViTor Eduardo rosa 
da silVa, portador(a) da cnh nº 08230091920, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 691/2025� Bem como, nos termos do art� 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 17 de julho 
de 2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JoaÇaBa

cod� Mat�: 1098067

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
PORTARIA FAPESC N.º 067, de 14 de julho 2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 741/2019, 
art� 17 do Estatuto social da FapEsc, aprovado pelo decreto nº 
438/2024, publicado no doE nº 22�184 de 16 de janeiro de 2024, 
RESOLVE dEsiGnar: conforme processo sGp-e nº FapEsc 
2416/2025, sônia Regina Ronsoni Bernardini mat� nº 323�459-
6 GErEnTE dE inoVaÇÃo E TEcnoloGia, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de GErEnTE dE pEsQuisa, da 
FapEsc, em substituição ao titular, larissa Beatriz Waskow, ma-
trícula nº 0345880-6-04, durante o usufruto de férias, no período 
de 14/07/2025  a 02/08/2025�
Florianópolis (sc), 14 de julho de 2025�

Fábio Wagner Pinto
presidente da FapEsc

cod� Mat�: 1097902

PORTARIA FAPESC N.º 065, de 15 de julho 2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inova-
ção do Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 
741/2019, art� 17 do Estatuto social da FapEsc, aprovado pelo 
decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22�184 de 16 de janeiro 
de 2024, RESOLVE
DISPENSAR: Marcia Patrícia Hoeltgebaum CPF 800.562.XXX-
-XX, da função de coordenadora de projetos Técnico científicos 
da FapEsc, a partir de 09/07/2025, conforme processo FapEsc 
1792/2023�
Fábio Wagner Pinto – Presidente da FAPESC

cod� Mat�: 1097898

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 65/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025.
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o dispositivo no art� 116, da lc 741, de 12 de junho de 2019, c/c 
art� 4º do decreto nº 1�860, de 13 de abril de 2022, e processo 
Fcc 1860/2025, resolve DESIGNAR:
a servidora Márli Lorensetti, matrícula 0909919-2-02, como Ges-
tora e Fiscal suplente, para atuar na Gestão e Fiscalização dos 
contratos abaixo:
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Nº DO CONTRATO FCC ESPAÇO

106/2025 centro integrado de cultura- cic

132/2025
Biblioteca pública do Estado de 

santa catarina

133/2025
casa da literatura catarinense 

poeta cruz e sousa

134/2025 Museu histórico de sc

135/2025 Teatro Álvaro de carvalho

136/2025 Teatro Governador pedro ivo

137/2025 casa José Boiteux

138/2025 casa da alfândega

139/2025 salas do Edifício Berenhause

Objeto: adesão à ata de registro de preços (arp) para futura e 
eventual contratação de serviços de engenharia para execução de 
manutenção predial corretiva e preventiva, contemplando os serviços 
de manutenção elétrica, civil, hidráulica e sistema preventivo contra 
incêndio, tendo como referência o sistema nacional de pesquisa 
de custos e Índices da construção civil (Tabela sinapi), sob maior 
desconto percentual (%) sobre a tabela sinapi onerada (sem de-
soneração), conforme consta do pregão Eletrônico pE0002/2025, 
seus anexos e a proposta julgada vencedora do certame, junto ao 
processo sGpe sEa17329/2024�
contrato celebrado entre a Fundação catarinense de cultura, e a 
empresa i l azevedo Engenharia ltda�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1097917

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
Nº 129/2025/FCC
PROCESSO SGPE Nº: FCC 1998/2025
CEDENTE: Fcc (cnpJ nº 83�722�462/0001-40)
CONCESSIONÁRIA: Weliton de carvalho
Objeto: o presente termo tem por objeto a cessão de uso pelo 
CEDENTE de parte das dependências do Museu histórico de santa 
catarina – Mhsc, mais especificamente no auditório, á CESSIO-
NÁRIA, para  a  realização  da  apresentação  do Quarteto cruz 
e sousa�
Taxa de Utilização: isento
Data do evento: 17/07/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1097775

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
Nº 130/2025/FCC
PROCESSO SGPE Nº: FCC 2000/2025
CEDENTE: Fcc (cnpJ nº 83�722�462/0001-40)
CONCESSIONÁRIA: ricardo leandro de Medeiros
CPF: 5xx�4xx�6xx-49
Objeto: o presente termo tem por objeto a cessão de uso pelo 
CEDENTE de parte das dependências do Museu histórico de 
santa catarina – Mhsc, mais especificamente no auditório, á 
CESSIONÁRIA, para  a  realização  do evento de lançamento do 
livro Gente nossa: personagens de Floripa�
Taxa de Utilização: isento
Data do evento: 18/07/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1097781

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

porTaria nº 204 - 18/07/2025
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei complementar 
nº 381 de 07/05/2007, rEsolVE:
DISPENSAR, o servidor FElipE pErEira FErnandEs, matrí-
cula 0671522-2-01, da Função de chefia de assistente FE-Fc-2, 
a contar de 01/07/2025�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1098281

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 2025TE785.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fun-
dação catarinense de Esporte – FEsporTE� CONVENENTE: 
Fundação Municipal de desportos – FMd rio do sul� OBJETO: 
realização da 37ª Edição dos Joginhos abertos de santa catarina 
a ser realizado na cidade de rio do sul entre os dias 21 de julho 
de 2025 e 1º de agosto de 2025� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 1�284�989,08 (um milhão e duzentos e oitenta e quatro mil 
e novecentos e oitenta e nove reais e oito centavos), por parte da 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊN-
CIA: a partir da data da sua assinatura até 02 de dezembro de 
2025� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: 
Florianópolis, 18/07/2025� SIGNATÁRIOS: presidente da Fundação 
catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista e Eduardo roberto 
de sousa Freitas, pela Fundação� processo SCC 006310/2025�

cod� Mat�: 1098421

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1073, de 17/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2024 da udEsc, conforme processo 
udEsc 26326/2025:
nome: GilsilEY hEnriQuE daru
classe: assistente
período: 28/07/2025 a 13/12/2025
carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: ciência da computação / algoritmos e Estrutura de 
dados no departamento de ciência da computação, da udEsc/ccT�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1074, de 17/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2024 da udEsc, conforme processo 
udEsc 25325/2025:
nome: TuanY FaGundEs rausch
classe: adjunto
período: 28/07/2025 a 13/12/2025
carga horária: 08 horas/atividade
Especialidade: prática Teatral - Teatro de animação no departa-
mento de artes cênicas, da udEsc/cEarT�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1098016

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1067, de 16/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
auToriZar paulo roBErTo da cunha, matrícula 0656300-7-
01, ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/cEaVi, 
a se ausentar do país no período de 01/08/2025 a 07/08/2025, 
para apresentação de artigos na "american accounting association 
aaa Meeting 2025", em chicago, nos Estados unidos da améri-
ca, conforme processo udEsc 18467/2025, com ônus limitado à 
udEsc, que implica em vencimento e demais vantagens do cargo�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1097872

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1062, de 15/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
concEdEr promoção por Qualificação, de acordo com o artigo 
19 e 20 da lc 345/2006, à carolinE aparEcida carraschi 

da silVa, matrícula 0628365-9-01, ocupante do cargo de Técnico 
universitário de suporte da udEsc/cEsFi, de a 3 para B 3, a 
contar de 30/06/2025, conforme processo udEsc 26009/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1064, de 15/07/2025.
reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
concEdEr, com base na resolução 035/2018-consEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor universitário 
da udEsc, conforme processo udEsc 26336/2025:
udEsc/ccT
0332104-5-01 GilMario BarBosa dos sanTos, de adjunto 
10 para adjunto 11, a contar de 26/05/2025;
0367573-4-02 adElaidE Maria BoGo, de adjunto 8 para adjunto 
9, a contar de 03/07/2025;
udEsc/cEad
0657315-0-02 naTalia schlEdEr riGo, de adjunto 4 para ad-
junto 5, a contar de 08/06/2025;
udEsc/cEaVi
0662044-2-02 diEGo raFaEl sTupp, de assistente 5 para as-
sistente 6, a contar de 06/07/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1097850

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1065, de 15/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
dEsiGnar sTEphan arnulF BauMGarTEl, matrícula 0368342-
7-02, ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/
cEarT, para exercer a Função de confiança de coordenador de 
programa de pós-Graduação (stricto sensu) - artes cênicas, Fc-
05, no período de 02/08/2025 a 01/08/2027, conforme processo 
udEsc 26190/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1070, de 16/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
dEsiGnar ElianE diTTrich, matrícula 0956177-3-01, ocupante 
do cargo de Técnico universitário de desenvolvimento da udEsc/
reitoria, para exercer a Função de confiança de coordenador de 
apoio administrativo/acadêmico - Biblioteca central, Fc-03, no 
período de 01/09/2025 a 11/04/2028, conforme processo udEsc 
25361/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1097853

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1063, de 15/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
dispEnsar VicEnTE concilio, matrícula 0387213-0-01, ocupante 
do cargo de professor universitário da udEsc/cEarT, da Função de 
confiança de coordenador de programa de pós-Graduação (stricto 
sensu) - programa de pós-Graduação em artes cênicas, Fc-05, 
a contar de 02/08/2025, conforme processo udEsc 26190/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1069, de 16/07/2025.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
dispEnsar Mariana oliVEira dos sanTos pFlEGEr, ma-
trícula 0957120-5-01, ocupante do cargo de Técnico universitário 
de desenvolvimento da udEsc/reitoria, da Função de confiança 
de coordenador de apoio administrativo/acadêmico - Biblioteca 
central, Fc-03, a contar de 01/09/2025, conforme processo udEsc 
25361/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1097852
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC - AVISO DE PAGAMENTO Nº 0193/2025. Objeto: 
pagamento de bolsa de estimulo a inovação (julho a outubro /2025) 
para os professores Jorge l� rodrigues Filho e Guilherme dilarri 
referente ao projeto “detalhamento taxonômico das capturas de 
peixes do gênero Mugil spp em pescarias comerciais no centro 
e centro sul catarinense”� Termo de convênio nº 968030/2024� 
cErEs/udEsc� Valor: r$ 59�302,00� Fornecedor: Jorge l� ro-
drigues Filho� Valor: r$ 21�105,16� Fornecedor: Guilherme dilarri�  
Fundamentação: não aplicável à lei 14�133/2021. laguna, 16 
de julho de 2025. Eduardo Nogueira Giovanni – Diretor Geral 
CERES/UDESC. SGPe: 54464/2024.

cod� Mat�: 1097694

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO, nº in-
terno: 42/2021, celebrado entre a UDESC e a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LAGUNA. sGp-e udEsc 00001317/2025� Objeto: 
o presente Termo aditivo tem por objeto: i –regulamentar o uso 
e a manutenção da quadra poliesportiva do Ginásio de Esportes 
Bertoldo Werner, localizado à rua coronel Fernandes Martins, nº 
270, no município de laguna/sc, para a realização de atividades 
esportivas promovidas pela secretaria Municipal de Educação e 
Esportes, incluindo a inserção do item X na cláusula segunda do 
1º Termo aditivo ao convênio nº 042/2021; ii –disciplinar o uso 
dos espaços físicos do campus cErEs-laguna da universidade 
do Estado de santa catarina –udEsc pelo polo de Educação a 

distância da universidade aberta do Brasil –uaB de laguna, com 
a devida alteração de endereço
do referido polo, atualmente situado na Escola de Educação Básica 
Elizabeth ulyssea arantes (rua Vereador rui Medeiros, bairro por-
tinho), para as dependências da udEsc (rua coronel Fernandes 
Martins, nº 270), com o objetivo de garantir a continuidade da oferta 
de cursos de graduação e especialização, bem como de cursos de 
aperfeiçoamento voltados à comunidade e aos projetos sociais da 
secretaria Municipal de Educação e Esportes�

cod� Mat�: 1097805

ECONOMIAS MISTAS

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
EXTRATO – TERMO DE COOPERAÇÃO:
OBJETO: Termo de cooperação para adoção de procedimentos 
conjuntos com vistas à participação dos portos de são Francis-
co do sul e de imbituba na loGisTiQuE 2025 - Feira&summitd 
e logística,Transporte Multimodal, intralogística, supply chaine 
comércio internacional� partes: SCPAR Porto de São Francisco 
do Sul e SCPAR Porto de Imbituba. siGnaTÁrios: cleverton 

Elias Vieira, lindomar de souza dutra e Guilherme custódio de 
Medeiros pela scpar porto de são Francisco do sul; christiano 
lopes de oliveira, José João Tavares, izabel da Fonseca caval-
cante, Joelson duarte e alexandre pinter pela scpar porto de 
imbituba� processo sGpe psFs:  1656/2025� são Francisco do 
sul, 17 de julho de 2025�

cod� Mat�: 1097787

CONCURSOS
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 032/2025/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no 
art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e conforme art� 3º da lei complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, 
do processo seletivo simplificado 032/2025/sEs, de contratação 
de pessoal por prazo determinado, nos cargos de psicólogo e 
Médico para atuar no hospital e Maternidade Tereza ramos, na 
cidade de lages� a íntegra do Edital e o link para as inscrições 
estão disponíveis no site https://www�saude�sc�gov�br/index�php/pt/
servicos/concursos-e-selecoes/processos-seletivos-ses, não sendo 
cobrada taxa de inscrição�

cod� Mat�: 1098124

Um novo chatbot foi implementado para facilitar o atendimento ao cidadão. Agora, 
por meio do WhatsApp, os usuários podem obter informações e esclarecer dúvidas 
de forma rápida e prática, tornando o acesso aos serviços do Diário Oficial mais 
acessível. (48)36656269

Chatbot para atendimento 
via WhatsApp:
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
conTroladoria GEral do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a controladoria Geral do Estado comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 521/2025� objeto: aquisição de 01 (um) microfone 
de lapela sem fio, 01 (um) Estabilizador para celulares com 
rastreamento inteligente, para atender à demanda do Gabinete 
da controladoria-Geral do Estado� lote: i - ariEl Elias, Valor 
adjudicado: r$ 837,00� lote ii - pEdro hEnriQuE colauTo 
GrEGorio, Valor adjudicado: r$ 451,00� Valor Total adjudicado: 
r$ 1�288,00� processo sGp-e: cGE 587/2025�

cod� Mat�: 1098089

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo
EXTraTo TErMo dE adEsÃo a aTa dE rEGisTro dE prE-
Ços - pE n�1060/2024
OBJETO: adesão a ata de registro de preços, vinculada ao pre-
gão Eletrônico nº 1060/2024, visando aquisição de 04 notebooks 
MacBook air 2024, ao preço unitário de r$ 9�750,00 (nove mil 
setecentos e cinquenta reais), totalizando r$ 39�000,00 (trinta e 
nove mil reais), conforme especificações e condições previstas no 
edital e seus anexos e de acordo com as determinações da lei 
Federal n° 14�133/21, lei Estadual n° 12�337/02, decreto Estadual 
n° 2�617/09, decreto Estadual nº 558/20 e decreto Estadual nº 
509/24 aquisição de 04 notebook
ADERENTE: a sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEc-
noloGia E inoVaÇÃo
JUSTIFICATIVA: objeto não contemplado no cronograma de aqui-
sições compartilhadas da Gerência de planejamento de compras 
públicas da diretoria de Gestão de licitações e contratos�

cod� Mat�: 1097943

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (ARP 009303/2025)
origem: pregão Eletrônico 0093/2025�
objeto: registro de preços para eventual contratação de serviços 
continuados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva 
e corretiva de condicionadores de ar
Vigência: 21/março/2025 a 21/março/2026
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�

Empresa: lucEna do nasciMEnTo ME, inscrita no cnpJ/MF 
sob o n° 20�740�501/0001-11
Este Termo aditivo tem por objeto a alteração quantitativa da ata 
de registro de preços 009303/2025, para o acréscimo em 22,72 
% do quantitativo do item 56, de acordo com o disposto no artigo 
124, i, “b”, e artigo 125, da lei n� 14�133/2021�

processo sGp-e: iMa 27454/2025
cod� Mat�: 1097950

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 035602/2025
origem: pregão Eletrônico 0356/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de ferramentas
Vigência: 14/07/2025 a 14/07/2026
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�

Empresa: raFaEl BlooT, inscrita no cnpJ/MF 59�402�017/0001-18,

ErraTa
onde se lê:cnpJ/MF 59�402�417/0001-18
leia-se: cnpJ/MF 59�402�017/0001-18

Ficam as demais cláusulas e itens da arp – ata de registro de 
preços do pE 0356/2025, ratificadas e mantidas em vigor�
processo sGp-e: pE 19427/2024

cod� Mat�: 1097922

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0548/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação de serviços de facilitadora de acesso a apis e serviços 
complementares de aplicação do Google cloud, para a corpo de 
Bombeiros Militar de santa catarina� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 21/07/2025� Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 04/08/2025� abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 04/08/2025� início da disputa: a partir das 13:30 

horas do dia 04/08/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 
88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário 
das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: cBMsc 
00027738/2024� GGG: 2025as007891�
E-sfinge: 003899F113c975BBEFddEd353a6F6d27B08dcad3

cod� Mat�: 1097821

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0549/2025 - menor preço por lote� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de órteses, 
próteses e materiais especiais com cedência de equipamentos/
materiais em regime de comodato para a secretaria de Estado 
da saúde� início da entrega de propostas: às 08:00 horas do 
dia 21/07/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 01/08/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 01/08/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 01/08/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 109822/2025� GGG: 
2025as008878�
E-sfinge: aEF5Fcd94E9492c1E8B0d9FBc641a71EdB5a99cd

cod� Mat�: 1097827

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0398/2025� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de itens de nutrição (fórmulas), 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços� item(ns): 6 - Marilda 
MullEr da silVa E cia lTda , Valor adjudicado: r$ 29�910,99, 
item(ns): 5 - nuTriclin saudE E coMErcio dE produTos 
nuTricionais lTda , Valor adjudicado: r$ 89�732,97� Valor Total 
adjudicado: r$ 119�643,96� processo sGp-e: sEs 68287/2025�

cod� Mat�: 1097838

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0510/2025� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de itens de nutrição (fórmulas) 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços� item(ns): 13 - Frustrado, 
item(ns): 1, 12 - carla Machado dE souZa, Valor adjudicado: 
r$ 29�070,00, item(ns): 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 - cEnTEr nuTri 
coMÉrcio dE produTos para nuTriÇÃo EnTEral lTda, 
Valor adjudicado: r$ 2�217�156,00� Valor Total adjudicado: r$ 
2�246�226,00� processo sGp-e: sEs 108688/2025�

cod� Mat�: 1097839

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0066/2025� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria 
e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro 
de reserva vinculado a ata de registro de preços� item(ns): 11, 
12 - Frustrado� processo sGp-e: sEs 302143/2024�

cod� Mat�: 1097840

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0241/2025� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos 
para o hospital regional hans dieter schmidt - hrhds, vinculado 
à secretaria de Estado da saúde� item(ns): 19, 21 - Frustrado, 
item(ns): 29 - sTan coMErcio dE produTos MEdicos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 6�594,00� Valor Total adjudicado: r$ 
6�594,00� processo sGp-e: sEs 291512/2024�

cod� Mat�: 1097903

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0360/2025� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório para a 
secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços� item(ns): 3, 7 - idEXX Brasil la-
BoraTorios lTda, Valor adjudicado: r$ 327�376,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 327�376,00� processo sGp-e: sEs 44454/2025�

cod� Mat�: 1098039

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0333/2025� objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia 
para a secretaria de Estado da saúde de santa catarina, com ca-
dastro de reserva vinculado a ata de registro de preços� item(ns): 
4, 5, 19 - JoaoMEd coMErcio dE MaTEriais cirurGicos 
s/a, Valor adjudicado: r$ 24�789,60� Valor Total adjudicado: r$ 
24�789,60� processo sGp-e: sEs 22619/2025�

cod� Mat�: 1098044

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0204/2025� objeto: contratação de empresa 
especializada no fornecimento de camisas polo e jaquetas para a 
secretaria de Estado da Fazenda� lote(s): i - G�F�conFEccoEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 69�840,00� Valor Total adjudicado: r$ 
69�840,00� processo sGp-e: sEF 00007375/2024�

cod� Mat�: 1098058

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
proFisco ii sc - aViso dE liciTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 0030/2025/proFisco ii sc� Menor preço por 
lote� objeto: renovação de licenças para gestão de vulnerabilida-
des de Ti, cofre de senhas, gerenciamento de acesso privilegiado 
e suporte para 36 meses� início da entrega de propostas: às 14 
horas do dia 21/07/2025� Fim da entrega de propostas: às 14h30 
do dia 05/08/2025� abertura da sessão: a partir das 14h30 do dia 
05/08/2025� início da disputa: a partir das 14h30 do dia 05/08/2025� 
o Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites https://licitaco-
es-e2�bb�com�br/ e www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail ccprofisco@sef.
sc�gov�br� itamar Bezerra de Mello – diretor de administração e 
Finanças� portaria sEF nº 33/2023� Florianópolis, 17 de julho de 
2025� processo sGp-e: sEF 4737/2025� GGG: 2025as008351�

cod� Mat�: 1097883

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0046/2025� objeto: aquisição de pastas com 
orelha, modelo padrão, para suprir as necessidades administrativas 
do Gabinete do secretário da Fazenda� item(ns): 1 - GuilhErME 
BErGEr, Valor adjudicado: r$ 1�140,00� Valor Total adjudicado: 
r$ 1�140,00� processo sGp-e: sEF 00008377/2025�

cod� Mat�: 1098017

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0016/2025
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0016/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em projetos de arquitetura e engenharia para elaborar 
os projetos básicos e executivos de arquitetura e complementares 
da construção nova da EEiB laklano, localizado na aldeia palmei-
rinha, Terra indígena laklano, no município de José Boiteux/sc, 
cEp 89�145-000� Empresa vencedora: s c spada Engenharia 
ltda� Valor total adjudicado: r$ 216�956,20� Florianópolis-sc, 
18 de julho de 2025� Jerry Edson comper – secretário da siE� 
aprovação GGG 2025so000201�

cod� Mat�: 1098134

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº CE 0145/25� Objeto: 
contratação de empresa especializada para execução de obra de 
reforma, ampliação, adequação na unidade escolar EiEB cacique 
Vanhkre, no município de ipuaçu, pertencente à secretaria de Es-
tado da Educação� Critério de julgamento: Menor preço� Regime 
de Execução: Empreitada por preço unitário� Data de envio final 
das propostas: até às 16:45 horas do dia 27/08/2025� Abertura: 
27/08/2025, a partir das 17:00 horas� local para obtenção do 
Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, digite na caixa de busca 
“CE 0145/2025”, clique no número do processo, clique na opção 
nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe�sea�sc�gov�br, acesse 
“consulTa dE procEssos”� Florianópolis-sc, 17 de julho de 
2025� Jerry Edson comper� secretário da siE� aprovação GGG 
2025so006501�

cod� Mat�: 1097955
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº CE 0146/25� Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
ou arquitetura para reforma e ampliação, ou reforma e readequação 
de 3 unidades escolares pertencentes à secretaria de Estado da 
Educação, 3 lotes� Critério de julgamento: Menor preço por lote� 
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário� Data de 
envio final das propostas: até às 13:45 horas do dia 28/08/2025� 
Abertura: 28/08/2025, a partir das 14:00 horas� local para obten-
ção do Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, digite na caixa de 
busca “CE 0146/2025”, clique no número do processo, clique na 
opção nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe�sea�sc�gov�br, 
acesse “consulTa dE procEssos”� Florianópolis-sc, 17 de 
julho de 2025� Jerry Edson comper� secretário da siE� aprovação 
GGG 2025so006770�

cod� Mat�: 1098022

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA I - Prorrogação de Prazo de Abertura das Propostas
PREGÃO ELETRÔNICO – n.º 0131/25. A SECRETARIA DE ES-
TADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, através da 
Gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados no PREGÃO 
ELETRÔNICO – nº 0131/25, cujo objeto é a: contratação de solu-
ção integrada para controle de acesso na secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade (siE), compreendendo o fornecimento 
de equipamentos, instalação, configuração, treinamento, manuten-
ção e suporte técnico para as catracas tipo Flap, controladores 
de acesso facial e digital, além de infraestrutura associada – lote 
01 e contratação  de  empresa  especializada  para  a  fabricação  
e  instalação  de  móveis  planejados  de marcenaria, a serem 
instalados no térreo da sede da secretaria de infraestrutura e 
Mobilidade sc – lote 02, conforme especificações constantes 
dos anexos i a Vii�
Onde se lê: “No Edital, Página 10 de 100, no Item 10.1.3.3 – 
certificações dos produtos em eficiência energética, sustentabili-
dade e conformidade com as normas de segurança, como rohs 
e Energy star�” Leia-se: “No Edital, Página 10 de 100, no Item 
10.1.3.3 – certificações dos produtos em eficiência energética, 
sustentabilidade e conformidade com as normas de segurança, 
como rohs e Energy star, ou outras certificações reconhecidas 
nacional ou internacionalmente que comprovem o atendimento a 
requisitos equivalentes, incluindo aquelas emitidas por ocps acre-
ditados pelo inMETro, conforme portaria inmetro nº 304/2023�"
Onde se lê: “No Anexo II (Anexo Relatório - Fotográfico), Página 
44 de 100 – a imagem 7 indica o local destinado à instalação das 
catracas convencionais, no sentido de saída do prédio� na legenda 
– “Imagem 1 - Hall de entrada, piso térreo – Posição das catracas 
convencionais�” Leia-se: “No Anexo II (Anexo Relatório - Foto-
gráfico), Página 44 de 100 - a imagem 7 indica o local destinado 
à instalação do controlador de acesso com reconhecimento facial, 
biometria e cartão rFid, no sentido de entrada do prédio pelo 
subsolo� na legenda - “Imagem 2 – Acesso subsolo para escada 
– Posição do controlador de acesso com reconhecimento facial, 
biometria e cartão RFID. Porta com Fechadura eletroímã�” Onde 
se lê: “No Anexo II (Anexo Relatório - Fotográfico), Página 44 
de 100 – a imagem 8 mostra o local destinado à instalação das 
catracas convencionais, no sentido de saída do prédio� na legenda 
– “Imagem 3 - Hall de entrada, piso térreo – Posição das catracas 
convencionais”�  Leia-se: “No Anexo II (Anexo Relatório - Foto-
gráfico), Página 44 de 100 – a imagem 8 mostra o local destinado 
à instalação do controlador de acesso com reconhecimento facial, 
biometria e cartão rFid, no sentido de saída do prédio� na legenda 
- “Imagem 4 – Acesso ao elevador, piso subsolo – do controlador 
de acesso com reconhecimento facial, biometria e cartão RFID. 
Porta com Fechadura eletroímã�”
Onde se lê: “No Anexo II (Anexo Relatório - Fotográfico), 
Página 45 de 100 – a imagem 9 indica o local para a instalação 
do controlador de acesso com reconhecimento facial, biometria e 
cartão rFid no sentido de saída do prédio, escada do subsolo� na 
legenda – “Imagem 5 – Escada para a saída pelo subsolo – Posição 
do controlador de acesso com reconhecimento facial, biometria e 
cartão RFID. Porta com Fechadura eletroímã�” Leia-se: “No Anexo 
II (Anexo Relatório - Fotográfico), Página 45 de 100 – a imagem 
9 indica o local para a instalação do controlador de acesso com 
reconhecimento facial, biometria e cartão rFid no sentido de saída 
do prédio, escada do subsolo� na legenda – “Imagem 6 – Escada 
para a saída pelo subsolo – Posição do controlador de acesso 
com reconhecimento facial, biometria e cartão RFID. Porta com 
Fechadura eletroímã�” Onde se lê: “No Anexo II (Anexo Relató-
rio - Fotográfico), Página 45 de 100 – imagem 10 indica o local 
destinado à instalação das catracas convencionais, no sentido de 
saída do prédio� na legenda – “Imagem 7 - Hall de entrada, piso 
térreo – Posição das catracas convencionais�”
Leia-se: “No Anexo II (Anexo Relatório - Fotográfico), Página 
45 de 100 – a imagem 10 indica o local destinado à instalação 
do controlador de acesso com reconhecimento facial, biometria 

e cartão rFid, no sentido de saída do prédio pelo subsolo� na 
legenda – “Imagem 8 – Saída do subsolo (elevador) – Posição 
do acionador abertura. Porta com Fechadura eletroímã�”  Onde 
se lê: “No Anexo II (Anexo Relatório - Fotográfico), Página 46 
de 100 – na legenda – “Imagem 11 - Hall de entrada, piso térreo 
– Posição das catracas convencionais�” Leia-se: “No Anexo II 
(Anexo Relatório - Fotográfico), Página 46 de 100 – na legenda 
– “Imagem 11 - Laje entre Hall de entrada (piso térreo) e acesso 
ao elevador subsolo�” conforme art� 55 § 1º da lei 14�133/2021 a 
data de abertura e início da disputa será prorrogada para o dia 
04/08/2025 às 14h00� Florianópolis, 18 de julho de 2025� Jerry Edson 
comper – secretária da siE� aprovação GGG 2025AS010609.

cod� Mat�: 1098174

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEducaTiVa – sap
Fundo roTaTiVo da pEniTEnciÁria dE sÃo pEdro dE 
alcÂnTara
aViso dE conTraTaÇÃo dirETa

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a dispensa 
licitação/cotação Eletrônica-dl 193/2025� Menor preço por item� 
processo sGp’e sap nº 81020/25� aprovação GGG: isento, objeto: 
calibrador de pneus digital (Faixa de medição: 0 a 150 psi; alta 
precisão; display em lEd; alimentação: 100~240v; compatível 
com válvulas Schrader; Mangueira: flexível, com no mínimo de 
10 metros de comprimento, incluindo bicos e presilhas. início da 
entrega das propostas: às 10:00 horas do dia 18/07/2025� Fim da 
entrega de propostas: às 10:00 horas do dia 24/07/2025� natureza 
da despesa: 449052-38� – Justificativa e fundamento: artigo 75, 
inciso ii, da lei nº 14�133/2021� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail pe02cfrl@pp.sc.gov.br, Tel� (48) 
33642750, no horário das 08:00 às 15:00, em dias úteis�

cod� Mat�: 1097692

a sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs� Termo de Inexigibi-
lidade de Licitação – IL n.º 642/2025� processo sEs 99764/2025� 
Aprovação GGG: 2025as011454� Objeto: contratação dos serviços 
de visita técnica para verificação de defeito em um Aparelho de 
arco em c, modelo oEc 9900 Elite, patrimônio 271785, n�° série 
E2-7776-Mh e em um aparelho de arco em c, modelo oEc Elite 
cFd, patrimônio 330441, n� série FBhXTX00637, ambos da marca 
GE, para atendimento de demanda do hospital regional hans dieter 
schmidt – hrhds� Natureza da Despesa: 33�90�39�17 Manut� con-
serv. Máquinas e Equipamentos. Justificativa e fundamento: artigo 
74, inciso i, da lei n�º 14�133/2021� ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 274/2025. Fornecedor(a): GE HEALTHCARE DO BRASIL 
COM. E SERVIÇOS PARA EQUIP. MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no cnpJ sob o n�º 00�029�372/0003-02� Valor total 
da inexigibilidade de licitação: R$ 13.104,00.

cod� Mat�: 1097768

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 633/2025. processo sEs 124220/2025� 
aprovação GGG:2025as011591� Objeto:
Aquisição de Conjunto de tubos flexíveis compatível com 
irrigador, (marca Karl Storz, modelo Hamou Endomat) para 
histeroscopia, uso único, composto de duas vias de ligação 
aos frascos de soro, dispositivo de acoplamento a camisa 
endoscópica, compatível com o video-laparoscópio com 
histeroscopia da marca Karl Storz., por meio de Dispensa de 
Licitação, para atendimento de demanda da Maternidade Carmela 
Dutra – MCD. natureza da despesa: 33�90�30�25 – Material para 
Manutenção de Bens Móveis� Justificativa e fundamento: artigo 75, 
inciso Viii, da lei n�º 14�133/2021� ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 275/2025 – Valor R$9.063,36 – Fornecedor (a): H. STRATTNER 
& CIA LTDA., inscrito(a) no cnpJ sob o n�º 33�250�713/0002-43� 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 9.063,36.

cod� Mat�: 1097780

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0046/2025� objeto: compra dos equipamentos 
de redes de computação e comunicação de dados, para atender 
todas as unidades de polícia Militar do Estado de santa catarina, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços� 
lote(s): i - nilTon JaiME Machado ME- siGManil, Valor ad-
judicado: r$ 104�500,00, lote(s): ii, iV - acB coMErcial lTda, 
Valor adjudicado: r$ 495�058,10, lote(s): iii, Viii - pErForM 
TEcnoloGia EirEli, Valor adjudicado: r$ 631�000,00, lote(s): 
V - ZooMTEch lTda�, Valor adjudicado: r$ 1�999�000,00, lote(s): 
Vi, iX - cli diGiTal lTda, Valor adjudicado: r$ 1�979�570,05, 
lote(s): Vii - ra TElEcoM lTda - Epp, Valor adjudicado: r$ 
47�835,00, lote(s): X - GloBal MiX coMErcial lTda ME, Valor 
adjudicado: r$ 624�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 5�880�963,15� 
processo sGp-e: pMsc 00064768/2023�

cod� Mat�: 1097882

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0168/2024� objeto: aquisição de etilômetros 
ativo e ativo/passivo para a pMsc (rEGisTro dE prEÇo), 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços� 
lote(s): i – ElEc indÚsTria E coMÉrcio dE EQuipaMEn-
Tos dE MEdiÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 1�935�000,00� 
Valor Total adjudicado: r$ 1�935�000,00� processo sGp-e: pMsc 
00035590/2024�

cod� Mat�: 1097890

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0122/2025 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de escudo balístico plano iiia� início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 19/07/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:30 horas do dia 05/08/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:30 horas do dia 05/08/2025� início da disputa: a partir 
das 13:35 horas do dia 05/08/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 
às 18:00, em dias úteis� processo sGp-e: pMsc 00022938/2025� 
GGG: 2025as008286�
E-sfinge: 7da73a7882a5a9cE40F2E239cccFa01603E0885a

cod� Mat�: 1097899

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0128/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação de serviço médico veterinário por hora trabalhada, con-
forme solicitação e documentação apresentada pelo regimento de 
polícia Militar Montada (rpMMon)� início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 19/07/2025� Fim da entrega de propostas: 
às 15:30 horas do dia 05/08/2025� abertura da sessão: a partir 
das 15:30 horas do dia 05/08/2025� início da disputa: a partir das 
15:35 horas do dia 05/08/2025� o Edital e seus anexos estão dis-
poníveis no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 
às 18:00, em dias úteis� processo sGp-e: pMsc 00019663/2025� 
GGG: 2025as007788�
E-sfinge: Ba2ccF03B12cBF02168720747F5991Ec50292186

cod� Mat�: 1097920

polÍcia ciVil - pc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a policia civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0094/2025� objeto: contratação  de  empresa  especializada  em  
serviços  de  serralheria  para  a  substituição  da  tela  galvanizada 
(tipo alambrado) do campo de futebol da academia de polícia civil 
– acadepol� lote(s): i - idEia Brasil coMÉrcio E sErViÇos 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 44�992,96� Valor Total adjudicado: 
r$ 44�992,96� processo sGp-e: pcsc 00101600/2024�

cod� Mat�: 1097831

corpo dE BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina
Fundo dE MElhoria do corpo dE BoMBEiros MiliTar

EXTRATO DO RESULTADO
dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 28/2025
oBJETo: aquisição de materiais para estúdio de áudio e vídeo
conTraTada: pop soluÇÕEs FinancEiras lTda, cnpJ: 
39�750�681/0001-40�
Valor ToTal hoMoloGado: r$ 4�409,78�
processo cBMsc 0006543/2025

cod� Mat�: 1097691

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 032/2025/PCI.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
insumos para utilização nos setores de Medicina legal da polícia 
científica de santa catarina com recursos do Fundo de Melhoria da 
perícia oficial -FuMpoF, como gerenciador e do Fundo Estadual 
de segurança pública –FEsp, como participante�
Vigência: 17/07/2025 a 17/07/2026�
Unidade Gerenciadora: polícia científica de santa catarina� 
cnpJ: 35�747�598/0001-61�
Unidade  Participante: Fundo Estadual de segurança pública –FEsp�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-A
Empresa: lucas noBrE MEnEZEs, inscrita no cnpJ/MF sob 
o nº 40�524�583/0001-74�
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ITEM 001:detergente Enzimático (5 enzimas): composição base 
de protease, amilase, lípase, protease subtilisin (liquinase), 
carbohidrase� Faixa de ph do produto puro 6,0 -8,0, frasco de 1l� 
registro na anVisa�
Marca: poderoso
Quantidade: 300 (trezentos)
preço unitário: r$ 23,70 por litro
preço total: r$ 7�110,00 (sete mil e cento e dez reais)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-B
Empresa: acl assisTEncia E coMErcio dE produTos 
para laBoraTórios lTda -Epp, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 22�627�453/0001-85�
ITEM 006: swab de algodão hidrófilo estéril com haste plástica 
acondicionado em embalagens individuais em tubo plástico, estéril�
Marca: absorve
Quantidade:20,000 (vinte mil)
preço unitário:r$ 0,67 por peça
preço total:r$ 13�400,00 (treze mil e quatrocentos reais)
ITEM 007: Teste rápido de hcG� Teste imunocromatográficode etapa 
única, para determinação qualitativa da gonadotrofina coriônica 
humana (hcG), na urina e no soro� utiliza dois tipos de anticorpos 
que identificam a presença do hormônio hcG, com sensibilidade 
de 25 mul/ml� pacote/caixa com 100 unidades embaladas indivi-
dualmente� com data de validade do material não inferior a 2 anos 
quando da entrega� registro na anVisa�
Marca: Biocon
Quantidade: 40 (quarenta)
preço unitário: r$ 61,75 por caixa
preço total: r$ 2�470,00 (dois mil e quatrocentos e setenta reais)
ITEM 008: Tubo   EdTa   a  Vácuo:  capacidade   4ml�   Material:   
plástico   transparente�  Tampa autovedantehermética (cor roxa)� 
dimensões: 13x75mm� iso 6710�3� com EdTa� Validade de 12 
meses a partir da data de entrega� Esterelizado� caixa com 100 
unidades�
Marca: Vacuplast
Quantidade:15 (quinze)
preço unitário:r$ 51,21 por peça
preço total:r$ 768,15 (setecentos e sessenta e oito reais e quinze 
centavos)�
ITEM 011: Tubo criogênico com capacidade mínima de 5 ml, 
tampa com rosca externa e com anel de vedação em silicone� 
Material em polipropileno de alta qualidade, autoclavável e que 
suportem temperaturas de congelamento� Graduação de até 4,5 
ml� Medidas aproximadas: diâmetro 12mm, altura de 90mm� com 
base para suporte�
Marca: Bionaky
Quantidade:15,000 (quinze mil)
preço unitário:r$ 1,07 por unidade
preço total:r$ 16�050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais)�
ITEM 017: Frasco para laboratório -Tipo: universal capacidade: 
80 ml Material: propileno Transparente Frasco  coletor  universal:  
estéril, capacidade  mínima  de  80  ml,  fabricado  em    polipropi-
leno transparente,   tampa   fabricada   em   polietileno   de   alta   
densidade, embalados individualmente�
Marca: cralplast
Quantidade: 20,000 (vinte mil)
preço unitário: r$ 0,48 por peça
preço total: r$ 9�600,00 (nove mil e seiscentos reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-C
Empresa: BioTEcc coMÉrcio dE produTos para laBora-
Tório lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 23�852�432/0001-26�
ITEM 005: Álcool Etílico absoluto: grau pa, acs, teor mínimo 
99,8%, acondicionado em frasco com 1 litro, número de referência 
química cas 64-17-5� adicional: prazo de validade mínimo de 12 
(doze) meses após a data de entrega�
Marca: Biotec
Quantidade: 300 (trezentos)
preço unitário: r$ 14,00 por litro
preço total: r$ 4�200,00 (quatro mil e duzentos reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-D
Empresa: MEdMEd coMErcio dE MaTEriais hospiTala-
rEs EirEli, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 34�064�557/0001-08�
ITEM 009: abaixador de língua: confeccionado em: madeira, 
descartável, superfícies e bordas lisas, tamanho aproximado 14cm 
comprimento, 1,4 cm de largura, 0,5mm de espessura� caixa/
pacote com 100 unidades�
Marca: Estilo
Quantidade: 50 (cinquenta)
preço unitário: r$ 7,78 por pacote
preço total: r$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-E
Empresa: onlY  shop  coMErcio  dE  MaTEriais  lTda,  
inscrita  no  cnpJ/MF  sob  o  nº 05�596�349/0001-51�
ITEM 003: Tubo Falcon, fundo cônico, 50 ml, graduado, estéril, 
tampa com rosca externa� Material em polipropileno de alta quali-
dade, autoclavável e que suportem temperaturas de congelamento� 
unidade�
Marca: alfalab
Quantidade:6,000 (seis mil)
preço unitário:r$ 0,94 por pacote

preço total:r$ 5�640,00 (cinco mil e seiscentos e quarenta reais)�
ITEM 010: Fio  Encerado:  número  4,  100%  poliéster,  bobina  
com  100  gramas,  embaladas individualmente�
Marca: cifa
Quantidade:400 (quatrocentos)
preço unitário:r$ 12,90 por rolo
preço total:r$ 5�160,00 (cinco mil e cento e sessenta reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-F
Empresa: QiaGEn   BioTEcnoloGia   Brasil   lTda, inscrita   
no   cnpJ/MF   sob   o   nº 01�334�250/0003-92�
ITEM 004: dessecante/sílica: sachês com  1g  de indicador, indica-
do para absorção de umidade,  armazenamento   e  preservação  
de  cartão   de  papel  tratado quimicamente  para lise celular  e 
preservação de dna� pacote com 1000 unidades/sachês�
Marca: Qiagen
Quantidade:18 (dezoito)
preço unitário:r$ 1�780,00 por peça
preço total:r$ 32�040,00 (trinta e dois mil e quarenta reais)�
ITEM 014: Micro  cartão  FTa para amostras de dna,  com capaci-
dade de lisar células em contato, desnaturar  proteínas  e  proteger  
o  dna  da  degradação,  com    1    área    de    amostra    por    
cartão�  pacote  com 100 unidades�
Marca: Qiagen
Quantidade:90 (noventa)
preço unitário:r$ 1�960,00 por peça
preço total:r$ 176�400,00 (cento e setenta e seis mil e quatro-
centos reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-G
Empresa: siGMa  aldrich  Brasil  lTda,  inscrita  no  cnpJ/
MF  sob  o  nº  68�337�658/0001-27�
ITEM 015: proteção de cartão de papel para análise de dna En-
velope Multi Barreira: próprio para armazenamento  e  preservação  
de  cartão  de  papel  tratado  quimicamente  para  lise  celular  e 
preservação    de    dna,    com    sete    camadas    laminadas    
que    protegem    o    cartão    da exposição,dimensões aproximadas 
de 8cm x 7cm)� pacote com 100 unidades�
Marca: Qiagen
Quantidade:180 (cento e oitenta)
preço unitário:r$ 530,99 por peça
preço  total: r$  95�578,20  (noventa  e  cinco  mil  e  quinhentos  
e  setenta  e  oito  reais  e vinte centavos)�
ITEM 016: coletor  Bucal  Material -cartão  de  papel  quimicamente  
tratado�  características adicionais:  com  dispositivo  de  coleta  de  
amostra  bucal  e  protetor  em  material  plástico  resistente coletor  
Bucal:  cartão  de  papel  tratado  quimicamentepara  lise  celular  
e  preservação  de  dna, equipado  com  dispositivo  de  coleta  
de  amostra  bucal  e  protetor  em  material  plástico  resistente� 
pacote com 50 unidades�
Marca: Qiagen
Quantidade:400 (quatrocentos)
preço unitário:r$ 2�032,78 por peça
preço total:r$ 813�112,00 (oitocentos e treze mil e cento e doze reais)�
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0032/2025/PCI-H
Empresa: W carrara Junior lTda, inscrita no cnpJ/MF sob 
o nº 28�835�653/0001-00�
ITEM 012: peróxido de hidrogênio: pureza mínima 30%, p�a�, 
composição Básica: h2o2�
Marca: acs
Quantidade:400 (quatrocentos)
preço unitário:r$ 29,90 por litro
preço total: r$ 11�960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais)�
pela contratante: rafael Gazola - diretor de administração e Finanças�
Processo SGP-e: PCI 7116/2024.

cod� Mat�: 1097779

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0044/PCI/2025. Objeto: 
locação de sala comercial (nº 02) com aproximadamente 177,47 
m² de área térrea, 135,72 m² de área subsolo e 100 m² de esta-
cionamento, situada na rua coronel pedro carlos, sn, esquina 
com a rua Marechal Floriano peixoto, centro, campos novos/
sc, matrícula n° 38�146, com cinco vagas de garagem, para 
instalação do núcleo regional de polícia científica em campos 
novos/sc� Fundamentação Legal: art� 74, V da lei nº 14�133/21� 
Razão da Escolha: o locador possui imóvel cujas características 
de instalação   e   de   localização   tornaram   necessária   sua   
escolha, em razão das necessidades da administração� Dotação 
Orçamentária: unidade 16099, Fonte 1�753�111�098, ação 15019, 
item orçamentário 33�90�39�10� Contratante: polícia científica de 
santa catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: 
Grupo  sr  parTicipaÇÕEs  lTda, cnpJ 45�919�992/0001-93� 
Valor mensal: r$ 16�000,00� Valor total do contrato para o prazo 
de 5 anos: r$ 960�000,00� SGP-e PCI 9268/2024� Aprovação 
GGG 2025as011716

cod� Mat�: 1097745

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTuTo do MEio aMBiEnTE - iMa
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0854/2025�
objeto: serviço de confecção de placa em aço inox com impressão 
uv medindo 20x15cmacondicionada em estojo de veludo preto 
medindo 23x18cm
item(ns): 1 – Maurina Fotografias lTda, Valor adjudicado: r$ 
1�880,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�880,00�
processo sGp-e: iMa 00028426/2025�
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

cod� Mat�: 1098092

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FundaÇÃo caTarinEnsE dE culTura – Fcc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação catarinense de cultura comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0053/2025� objeto: aquisição e instalação  
de  cortina  e  trilho  suíço  na  sala  de  cinema Gilberto Gerlach� 
a aquisição deve ser feita atendendo às especificações técnicas� 
lote(s):  -  FinGEr solucoEsinTEGradas lTda, Valor adju-
dicado: r$ 0,00, lote(s):-  BEla  casa  corTinas  lTda,  Valor  
adjudicado:  r$0,00,  lote(s):  i  -  cEnoTEcnica  proJETos  
EEXEcuÇÃo, Valor adjudicado: r$ 16�449,00, lote(s):  -sandra  
ValEria  diniZ  da  silca  caMposMiranda,  Valor  adjudicado:  
r$  0,00,  lote(s):    -VErTisul  corTinas  E  pErsians  lTda,  
Valor adjudicado:  r$  0,00�  Valor  Total  adjudicado:  r$16�449,00�
processo  sGp-e:  Fcc  00000183/2025�

cod� Mat�: 1097760

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 903/2025. Objeto: 
pagamento de inscrição da professora luciana rosa leite para a 
participação no evento EnEGEp, que ocorrerá no período de 14 
a 17 de outubro de 2025, na cidade de natal/rn� Edital 25/2024 – 
prodip� Exclusivo ccT� sGp-e nº 18471/2025� Valor: r$ 792,00� 
Fornecedor: aBEpro - associação Brasileira de Engenharia de 
produção� Fundamentação: art� 74, iii, letra "f" da lei 14�133/21� 
Joinville, 16 de julho de 2025. Leandro Zvirtes – Diretor Geral 
da UDESC/CCT.

cod� Mat�: 1097871

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 904/2025. 
Objeto: pagamento de inscrição da professora Vanessa nappi 
para a participação no evento Encontro nacional de Engenharia 
de produção (EnEGEp) 2025, que ocorrerá no período de 14 a 
17 de outubro de 2025, na cidade de natal – rn� Edital 25/2024 – 
prodip Exclusivo ccT� sGp-e nº 19323/2025� Valor: r$ 990,00� 
Fornecedor: aBEpro - associação Brasileira de Engenharia de 
produção� Fundamentação: art� 74, iii, letra "f" da lei 14�133/21� 
Joinville, 16 de julho de 2025. Leandro Zvirtes – Diretor Geral 
da UDESC/CCT.

cod� Mat�: 1097874

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 0061/2025.
objeto: contratação de espaço físico para realização da 43ª Edição 
do seminário de Extensão universitária da região sul - sEurs, 
que acontecerá entre os dias 23 a 25 de julho de 2025 em lages/
sc� item(ns): 1 - cEnTrosErra conVEnTion cEnTEr lTda� 
Onde se lê: Valor adjudicado: r$ 30�000,00� Valor Total adjudi-
cado: r$ 30�000,00� Leia-se: Valor adjudicado: r$ 32�156,00� 
Valor Total adjudicado: r$ 32�156,00� processo sGp-e: udEsc 
00007925/2025� Florianópolis/SC, 16 de julho de 2025. José 
Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� Mat�: 1097674

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 0569/2025

o centro de Educação superior da Foz do itajaí - Balneário cambo-
riú comunica a anulação da despesa em função do pagamento da 
inscrição pelo professor pompilio locks Filho� objeto: pagamento 
de inscrição do servidor no evento 22º congresso Brasileiro de 
sociologia realizado no período de 15 a 18 de julho de 2025 em 
são paulo� processo: udEsc 00015017/2025�

cod� Mat�: 1097700
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FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 0545/2025.
o centro de Educação superior da região sul - laguna comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0545/2025� Objeto: inscrição 
da servidora do Maisa de amorim Bleyer, no ̀ seminário nacional de 
Bibliotecas universitárias (snBu 2025) - ciência aberta: realidade 
(im)possível?`, de 17 a 20 de novembro de 2025 em são paulo/
sp� cErEs/udEsc� Fornecedor:  FEdEracao BrasilEira dE 
associacoEs dE BiBlioTEcarios, ciEnTisTas da inFor-
Macao E insTiTuicoEs� Valor Adjudicado: r$ 1�100,00� Valor 
Total Adjudicado: r$ 1�100,00� Processo: udEsc 19099/2025� 
Fundamentação: art� 74, iii, letra f, da lei 14�133/2� Eduardo 
Nogueira Giovanni - diretor Geral da udesc laguna (cErEs)�

cod� Mat�: 1097714

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0765/2025� objeto: contra-
tação  de  profissional para ministrar palestra “o turbante como 
símbolo de identidade e resistência para a população negra” no 
evento intitulado “Beleza negra e ancestralidade” em 08/08/2025,  
na  Escola  de  Educação  Básica  américa  dutra  Machado, 
destinada a estudantes e professores da escola� projeto diálogos 
recíprocos: compromisso com as diversidades (paEX)� item(ns): 
1 - aldElicE BraGa BaTisTa, Valor adjudicado: r$ 1�069,89� 
Valor Total adjudicado: r$ 1�069,89� processo sGp-e: udEsc 
00023166/2025

cod� Mat�: 1097736

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0769/2025� objeto: contratação  
de  profissional para ministrar 27 h/a de oficina  “dança  afro”  nos  
dias 11,14,19 e 26/08  e  nos  dias  02,  09,  16,  23  e  30/09/2025,  
no  cEarT�  público  estudantes  e  comunidade� programa de 
Extensão “diálogos recíprocos: compromisso com as diversi-
dades” (paEX)� item(ns): 1 - aldElicE BraGa BaTisTa, Valor 
adjudicado: r$ 4�044,06� Valor Total adjudicado: r$ 4�044,06� 
processo sGp-e: udEsc 00023163/2025

cod� Mat�: 1097740

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/25 – LEILÃO 
008/25

LOTE 24 – Móveis fora de uso ou danificados
DESCRIÇÃO - 354200 arquivo de 04 gavetas; 359100 arquivo de 
04 gavetas; 422800 Mesa c/teclado; 423600 Balcao c/02 portas; 
433000 Balcao c/02 portas marfim; 448300 Balcao 02 portas; 458500 
arquivo c/04 gavetas; 459600 arquivo c/04 gavetas; 460000 arquivo 
c/04 gavetas; 461500 Balcao c/02 portas; 463000 Balcao c/01 porta 
e 02 gavetoes; 484000 armario c/02 portas; 484700 armario c/02  
portas; 493600 Balcao c/01 porta e 02 gavetoes; 494200 Balcao 
c/01 porta e 2 gavetoes; 504100 armario c/02 portas; 539600 sofá 
lira bege de 02 lugares; 5636 sofá marrom 03 lugares; 6077 sofá 
azul com 03 lugares; 6581 purificador de agua europa noblesse 
flex vinci ice; 6582 purificador de agua europa noblesse flex da 
vinci; 6583 purificador de agua europa noblesse flex da vinci; 6810 
cafeteira elétrica 6  litros�
ARREMATADO POR: R$ 1.055,00 (Um mil e cinquenta e cinco 
reais).
ARREMATANTE: Eder Gukertlote.

LOTE 23 – Computadores e acessórios desativados
DESCRIÇÃO - 29 Monitor sW l1752s-sF Marca lG, 35 r$20�000,00 
Microcomputador hp compaq 6000 pro, 22 Monitor hp l200B-
-WE127 lcd, 78 hp compaq pro 4300 aio, 01 impressora de 
cheque Bematech dp20 plus�
ARREMATADO POR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
ARREMATANTE: Fernando da Costa Maciel.

Demais lotes desertos.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1097746

companhia catarinense de Águas e saneamento – casan� inexigi-
bilidade de licitação n� 44/2025 objeto: aQuisiÇÃo dE rolETEs 
para BoMBas dosadoras pErisTÁlTicas 2 l/h 3 Bar da 
MARCA KRONOS - LINHA SEKO. Visando identificar fornecedores 
para objeto citado, torna pública esta consulta formal ao mercado 
conforme Termo de referência disponível em www�casan�com�br� 
os interessados devem manifestar seu interesse mediante envio 
de proposta técnica em até 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 
da data de publicação desta consulta, para o e-mail: dilic@casan.
com�br� diretoria administrativa�

cod� Mat�: 1097891

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Procedimento de lici-
tação eletrônico nº 25/00532. Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de expansão do ambiente de armazenamento de 
dados iBM� Data da abertura das propostas: às 10h de 13/08/2025�  
Edital disponível em: www�celesc�com�br - link "Fornecedores"� 
código TcE: F04a1B5032EBc3B95753415594c5E630BFadd505

cod� Mat�: 1097946

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0073/2025. procedimento de 
licitação da Epagri Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: aqui-
sição de equipamentos agrícolas, laboratoriais, aparelhos de ar 
condicionado e eletrodomésticos para a Epagri – unidades de 
Concórdia e Campos Novos/SC. Recebimento das propostas: 
até 07/08/2025 às 09h00� Abertura das Propostas: 07/08/2025 
às 09h00 – Início da sessão de disputa de preços: 07/08/2025 
às 14h00� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�
portaldecompras�sc� gov�br e www�licitacoes-e�com�br. informa-
ções sobre o edital serão prestadas através do e-mail: licitacao@
epagri�sc�gov�br, ou no endereço: rod� admar Gonzaga, n° 1�347, 
itacorubi, Florianópolis/sc, ou através do telefone: (48) 3665-5384� 
Aprovação GGG 2025AS011506. Registro TCE 0C0C192444F-
0000D5D9BD9BA28F3DA3C1F4C70 46.Florianópolis, 17 de julho 
de 2025� Fabrícia hoffmann Maria� diretora�

cod� Mat�: 1097894

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 023/2025. processo piMB n° 1930/2025� Cód. TCE-  
FccFd4BE39c05799F20E231B87B2c7342880d934 processo 
licitações-e nº 1073540� objeto: Contratação de Eletrodomésti-
cos, Smart TV´s e Mobiliário, conforme descrito no edital e seus 
anexos. Critério de julgamento: menor preço por lote� Regime de 
execução: empreitada por preço unitário� Data do recebimento 
e abertura das propostas: até as 08h45min do dia 18 de agosto 
de 2025� Início da sessão de disputa de preço: às 09h00min do 
dia 18 de agosto de 2025� o pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio do sistema “licitações-e” do portal do 
Banco do Brasil s�a, observados os termos deste edital� cópia do 
edital pode ser obtida na sede da scpar porto de imbituba s�a�, 
ou no endereço eletrônico www�portodeimbituba�com�br (link: 
Transparência > licitações > Edital nº 023�2025). CHRISTIANO 
LOPES DE OLIVEIRA - Diretor Presidente�

cod� Mat�: 1097688

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2025. Processo PIMB n° 2237/2025� Cód. 
TCE - 53C63D2DFE995BA2666307FEBEC29EE32EB82F34� 
contratante: scpar porto de imbituba s�a� contratada: inove Trei-
namentos e capacitação lTda� cnpJ: 50�088�618/0001-23� objeto: 
Contratação  do  curso  de  Seminário  de  Inteligência    Artificial    
aplicada    às  contratações  públicas� Valor total: R$5.890,00 (cinco 
mil, oitocentos e noventa reais). imbituba, 16 de julho de 2025� 
Christiano Lopes de Oliveira - Diretor Presidente.

cod� Mat�: 1097733

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 028/2025. processo piMB n° 0785/2025� Cód. 
TCE- 82FBF8840caE31cF4aF0Ea2a79722a6954dc641c� pro-
cesso licitações-e nº 1074924� objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços, sob demanda, de 
horas de programação, para atendimento de demandas rela-
cionadas a sistemas internos de gestão, integração de dados e 
automações administrativas, conforme descrito no edital e seus 
anexos. Critério de julgamento: menor preço global� Regime de 
execução: empreitada por preço unitário� Data do recebimento 
e abertura das propostas: até as 08h45min do dia 20 de agosto 
de 2025� Início da sessão de disputa de preço: às 09h00min do 
dia 20 de agosto de 2025� o pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio do sistema “licitações-e” do portal do 
Banco do Brasil s�a, observados os termos deste edital� cópia do 
edital pode ser obtida na sede da scpar porto de imbituba s�a�, 
ou no endereço eletrônico www�portodeimbituba�com�br (link: 
Transparência > licitações > Edital nº 028�2025)� CHRISTIANO 
LOPES DE OLIVEIRA - Diretor Presidente

cod� Mat�: 1097776

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A
AVISO DE RETIFICAÇÃO PLE nº 0029/2025
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 1071432
a scpar porto de são Francisco do sul, com fundamento no art� 
54, § 3º, do regulamento de licitações e contratos da scpar, 
torna pública a retificação, que tem como objeto, contratação de 
empresa especializada ou consórcio, para prestação dos serviços 
técnicos especializados de apoio à fiscalização no acompanha-
mento da execução das obras de dragagem de aprofundamento 
e readequação do canal externo, das vias de acesso aquaviário 
ao coMplEXo porTuÁrio dE sÃo Francisco do sul/
sc e uso benéfico dos sedimentos nas praias de iTapoÁ, com 
reaproveitamento benéfico do material� comunica aos interessados 
que foram promovidas as seguintes alterações: I – Ficam alteradas 
as redações referentes as “notas explicativas” contida no subitem 
7�2�2�1 (i�coordenador; ii� Engenheiro residente, iii� Engenheiro 
de projeto) deste Edital; II- Todos os demais itens do Edital e seus 
anexos permanecem inalterados por este Termo de retificação�o 
Termo de retificação, na íntegra, poderá ser obtido através dos 
sites: www�portaldecompras�sc�gov�br, www�portosaofrancisco�
com�br� são Francisco do sul,  17/07/2025� cleverton Elias Vieira 
– diretor presidente� sGpE: 0523/2025.

cod� Mat�: 1097886

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
Procuradoria-Geral do Estado
Extrato do 5º Termo aditivo ao contrato nº 008/2020-pGE (derivado 
da inexigibilidade de licitação nº 007/2020-pGE)� CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado-pGE/ Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento- FunJurE� CONTRATADA: 
softplan planejamento e sistemas lTda�, cnpJ 082�845�322/0001-
04� OBJETO: prorrogação excepcional da vigência do contrato de 
prestação de serviços de natureza contínua nº 008/2020, com início 
em 22/07/2025 e término em 21/01/2026, ou até a efetiva conclu-
são do novo procedimento de contratação em andamento, o que 
ocorrer primeiro��  as demais cláusulas do contrato permanecem 
em vigor e sem alteração� DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025� 
SIGNATÁRIOS: Márcio luiz Fogaça Vicari, pela contratante; e 
Marcio santana souza, pela contratada�
APROVAÇÃO DO GGG: 2025as009059�
PROCESSO: pGE 1491/2025�
Florianópolis, 16 de julho de 2025�
Márcio Luiz Fogaça Vicari
Procurador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1097671

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025-SCC
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: aJV ar condicionado lTda�
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços, 
sob demanda, de instalação e desinstalação de aparelhos de cli-
matização, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
conforme a dispensa de licitação nº 028/2025-scc – processo 
sGp-e scc 10704/2025�
VALOR TOTAL ESTIMADO: r$ 27�000,00 (vinte e sete mil reais)�
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura, prorrogável em conformidade com a legislação vigente
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2025
ASSINADO POR: alex rodrigues Vieira, representante da empresa 
aJV ar condicionado ltda�, e Marcelo Mendes, secretário adjunto 
de Estado da casa civil
Florianópolis, 17 de julho de 2025�

cod� Mat�: 1097803

SECRETARIAS DE ESTADO
EXTRATO DO TERMO DE RESILIÇÃO UNILATERAL – TERMO 
DE CONTRATO Nº 13/2024-SAS. CONTRATANTE: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família - sas� CON-
TRATADA: centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina – ciasc� DO MOTIVO: decorre da alteração do 
programa casa catarina, originalmente previsto no instrumento 
contratual em referência, o qual passa a ser executado por meio da 
modalidade de Convênio Simplificado. DOS VALORES DEVIDOS: 
não há valores a serem pagos pela conTraTanTE, consideran-
do a inexistência de prestação de serviços pela conTraTada� 
DA QUITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS: ambas 
as partes declaram inexistirem quaisquer débitos, obrigações ou 
pendências decorrentes do Termo de contrato nº 13/2024� DA 
VALIDADE E EFICÁCIA: a partir da data da última assinatura 
dos signatários referenciados no preâmbulo deste instrumento, 



PÁGINA 44 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

sendo esta considerada a data de assinatura oficial para todos 
os fins legais (dia/mês/ano). Contudo, sua eficácia externa ficará 
condicionada à publicação oficial no Diário Oficial do Estado, 
conforme disposto no artigo 175 da lei nº 14�133/2021� a partir 
da publicação, os efeitos jurídicos do presente instrumento serão 
plenamente reconhecidos perante terceiros� DATA: Florianópolis, 
17/07/2025� ASSINAM: adeliana dal pont, Katia Freitas da silva 
e renan de Medeiros soares pela contratante e Gustavo Madeira 
da silveira, pela contratada� SAS 2163/2023.

cod� Mat�: 1098082

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA SAS – EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE CONTRATO Nº 12/2022-SAS. CONTRATANTE: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família� CONTRATA-
DA: Vigilância Triângulo ltda� – cnpJ: 79�894�168/0001-48� DO 
OBJETO: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 12/2022-sas por mais 12 (doze) 
meses, a partir do fim de 23 de agosto de 2025 até o dia 23 de 
agosto de 2026� DA PUBLICAÇÃO: o presente Termo aditivo será 
publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, correndo 
às expensas da contratante� DA RATIFICAÇÃO: permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e disposições do contrato original, 
do 1º Termo aditivo e do 1º, 2º, 3º e 4º Termos de apostilamento� 
DATA: Florianópolis, 17 de julho de 2025� ASSINAM: adeliana 
dal pont, pela contratante e Joverson Benedet, pela contratada� 
SAS 1574/2025.

cod� Mat�: 1097927

sEcrETaria dE porTos, aEroporTos E FErroVias
EXTRATO DO CONTRATO: nº 009/2025 – SPAF�
DL : 0008/2025/SPAF.
CONTRATANTE: sEcrETaria dE porTos, aEroporTos 
E   FErroVias� CONTRATADA: consBriTa consTruTora 
dE oBras�
OBJETO: EXEcuÇÃo dE oBras dE rEsTauraÇÃo da Via 
dE sErViÇo da sEÇÃo dE coMBaTE a incÊndio, TaXiWaY, 
TransiÇÃo do pÁTio dE aEronaVEs (riGido X FlEXÍVEl) 
E pÁTio dE aEronaVEs do aEroporTo rEGional do pla-
nalTo sErrano, localiZado no Municipio dE corrEia 
pinTo/sc� Valor: 1.708.268,52 (um milhão, setecentos e oito mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: o período de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da publicação do contrato no diário oficial�
Dotação Orçamentária: subação: 15646, Elemento: 44�90�51�82
Assinado Por: ivan amaral, secretário adjunto de portos, aeropor-
tos e Ferrovias e Geovana suchara do nascimento, representante 
da empresa contratada� GGG: 2025as010551� SPAF: 428/2024.
data: 16 de julho de 2025�
ivan amaral
secretário adjunto de portos, aeroportos e Ferrovias�

cod� Mat�: 1097676

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 242/2025 - CE 0028/2025/SIE – SED 
183959/2024 - SIGEF 2025AS010750
Contratada: INSTALAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ-18.490.153/0001-20
oBJETo: serviços de engenharia para execução de reforma e am-
pliação das instalações elétricas de unidades escolares vinculadas 
à secretaria de estado da educação - sEd – EEF TupinaMBÁ lote 
01 – município de cunha porã� Valor do contrato: r$ 132�999,99� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 11490� Elem� 
despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo de vigência da contratação 
sera de 180 dias contado a partir da publicação do contrato, em 
extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� assinado 
em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e leandro 
Korock pela Empresa�

cod� Mat�: 1098019

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 243/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS001751
Contratada: EMPRESA VANIZ J G LO. CNPJ-01.324.865/0001-76
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação - sed� Eeb rui 
Barbosa - Formosa do sul/sc� lote 002� Valor do contrato: r$ 
98�000,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 
11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo de vigência 
da contratação são 180 dias partir da publicação do contrato,em 
extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� assinado 
em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e Edivaldo 
José pellegrin pela Empresa�

cod� Mat�: 1098020

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 244/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010752
Contratada: EMPRESA CONSTRUTORA JR LTDA. 
CNPJ-28.932.166/0001-65.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas À secretaria de Estado da Educação - sed –loTE 003 
- EEB prof�ª olga nunes de abreu, localizada em coronel Martins/
sc� Valor do contrato: r$ 83�000,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de 
santa catarina� assinado em 15/07/2025� luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Marlussi  natália inácio e pela Empresa�

cod� Mat�: 1098021

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 245/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010755
Contratada: EMPRESA CONSTRUTORA JR LTDA. 
CNPJ-  28.932.166/0001-65.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas À secretaria de Estado da Educação - sed –loTE 
004 - EEB santa lucia, localizada em novo horizonte/sc� Va-
lor do contrato: r$ 91�500,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contrato, em anexo, no diário oficial do Estado de 
santa catarina� assinado em 15/07/2025� luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Marlussi natália inácio e pela Empresa�

cod� Mat�: 1098023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 246/2025 CE 028/2025 SED 183959/2024- 
SIGEF 2025AS010756.
contratada: cEpEnGE EnGEnharia lTda� cnpJ/MF 
03�064�330/0001-39�
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação - sed� lote 05 
EEB prof� Francisco Brasinha dias, localizada em Belmonte/sc� 
Valor do contrato: r$ 209�998,98� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: será de 180 dias contados a partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 09/07/2025� luciana Bisognin cereta pela sEd e 
cleverson Francisco Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1098024

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 247/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010757
Contratada: EMPRESA CONSTRUTORA JR LTDA. 
CNPJ-28.932.166/0001-65.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas À secretaria de Estado da Educação - sed �loTE  
006  -  EEB  dr�  carlos culmey,  localizada  em  são  carlos/sc� 
Valor do contrato: r$ 79�300,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: 180 dias, contado a partir da publicação do contrato, em 
extrato, no diário oficial do Estado de santa  catarina� assinado 
em 15/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e Marlussi 
natália inácio e pela Empresa�

cod� Mat�: 1098025

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 248/2025 CE 028/2025 SED 183959/2024- 
SIGEF 2025AS010770.
contratada: cEpEnGE EnGEnharia lTda� cnpJ/MF 
03�064�330/0001-39�
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação – sed� lote 
7   EEB   Madre Benvenuta,  localizada  Em  Belmonte  /sc�  � 
Valor do contrato: r$ 278�900,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: será de 180 dias contados a partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 09/07/2025� luciana Bisognin cereta pela sEd e 
cleverson Francisco Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1098026

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 249/2025 - CE 0028/2025/SIE – SED 
183959/2024 - SIGEF 2025AS010771
Contratada: INSTALAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ-18.490.153/0001-20
oBJETo: serviços de engenharia para execução de reforma e am-
pliação das instalações elétricas de unidades escolares vinculadas 
à secretaria de estado da educação - sEd – EEF anita Garibaldi- 
loTE 08 – município de romelândia-sc� Valor do contrato: r$ 
51�000,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 
11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo de vigência 
da contratação será de 180 dias contado a partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
leandro Korock pela Empresa�

cod� Mat�: 1098027

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 250/2025 - CE 0028/2025/SIE – SED 
183959/2024 - SIGEF 2025AS010772
Contratada: INSTALAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ-18.490.153/0001-20
oBJETo: serviços de engenharia para execução de reforma e 
ampliação das instalações elétricas de unidades escolares vincula-
das à secretaria de estado da educação - sEd EEB hélio Wasum- 
loTE 09 – município de BandEiranTE-sc� Valor do contrato: 
r$ 107�500,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� 
subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência do contrato 
será de 180 dias contado a partir da  publicação  do  contrato,  
em  extrato,  no  diário  oficial  do  Estado  de  santa  catarina� 
assinado em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
leandro Korock pela Empresa�

cod� Mat�: 1098028

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 251/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010773
Contratada: CONSTRUTORA JR LTDA. CNPJ-28.932.166/0001-65.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas À secretaria de Estado da Educação - sed –lote 
010- EEB humberto Machado, localizada em itapiranga/sc� 
Valor do contrato: r$ 72�500,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: 180 dias contado a partir da publicação do contrato, em 
extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� assinado 
em 15/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e Marlussi 
natália inácio e pela Empresa�

cod� Mat�: 1098035

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 252/2025 - CE 0028/2025/SIE – SED 
183959/2024 - SIGEF 2025AS010774
Contratada: INSTALAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ-18.490.153/0001-20
oBJETo: serviços de engenharia para execução de reforma e am-
pliação das instalações elétricas de unidades escolares vinculadas à 
secretaria de estado da educação – sEd� EEB sanTa riTa- loTE 
11 – município de são Miguel do oeste/sc� Valor do contrato: r$ 
82�000,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 
11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo de vigência 
da contratação será de 180 dias contado a partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa  catarina� 
assinado em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
leandro Korock pela Empresa�

cod� Mat�: 1098037

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 253/2025 - CE 0028/2025/SIE – SED 
183959/2024 - SIGEF 2025AS010775
Contratada: INSTALAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ-18.490.153/0001-20
oBJETo: serviços de engenharia para execução de reforma e 
ampliação das instalações elétricas de unidades escolares vincu-
ladas à secretaria de estado da educação – sEd� lote 12 - EEB 
anTEnor nascEnTE - princesa –sc� Valor do contrato: r$ 
60�990,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 
11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo de vigência 
da contratação será de 180 dias contando a partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 08/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
leandro Korock pela Empresa�

cod� Mat�: 1098038



PÁGINA 45 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 255/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010789
Contratada: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ-04.948.916/0001-29
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação - sed� loTE 
14 - EEB Vereador paulo França, localizada em ituporanga /sc� 
Valor do contrato: r$ 229�980,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de 
santa catarina� assinado em 09/07/2025� luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e deyvis Boing correa pela Empresa�

cod� Mat�: 1098041

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 256/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010783
Contratada: COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO 
JOSÉ EIRELI. CNPJ- 08.720.381/0001-95.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas À secretaria de Estado da Educação - sed –lote 
15 - Eeb pref� Frederico probst, localizada Em petrolândia /sc� 
Valor do contrato: r$ 247�100,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contratoem extrato, no diário oficial do Estado de 
santa catarina� assinado em 11/07/2025� luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Fernando Montibelle pela Empresa�

cod� Mat�: 1098045

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 257/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010790
Contratada: COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO 
JOSÉ EIRELI. CNPJ-08.720.381/0001-95.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma E 
ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares Vincu-
ladas À secretaria de Estado da Educação - sed –loTE 16 - EEB 
dr� Frederico rolla, localizada em atalanta/sc� Valor do contrato: 
r$ 220�799,99� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� 
subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo 
de vigência da contratação são 180 dias partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 11/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
Fernando Montibelle pela Empresa�

cod� Mat�: 1098048

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 258/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010791
Contratada: SETE CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ-08.533.925/0001-00.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação - sed� loTE 17 
- EEB prof�ª isabel Flores hubbe, localizada em araranguá /sc� 
Valor do contrato: r$ 89�490,63� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contrato, em extrato, no diário oficial do Estado 
de santa catarina� assinado em 10/07/2025� luciane Bisognin 
ceretta pela sEd e paulo roberto skonieski Junior pela Empresa�

cod� Mat�: 1098055

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 259/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010792
Contratada: SETE CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ-08.533.925/0001-00.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas a secretaria de Estado da Educação - sed� lote 18 
- EEB protásio Joaquim da cunha, localizada em sombrio/sc� 
Valor do contrato: r$ 101�689,76� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 180 dias partir da 
publicação do contrato, em extrato, no diário oficial do Estado 
de santa catarina� assinado em 10/07/2025� luciane Bisognin 
ceretta pela sEd e paulo roberto skonieski Junior pela Empresa�

cod� Mat�: 1098056

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 260/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010797
Contratada: SETE CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ-08.533.925/0001-00.
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma E 
ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares Vin-
culadas a secretaria de Estado da Educação - sed� lote 19 - EEB 
dep� nelson pedrini, localizada em Joaçaba/sc� Valor do contrato: 
r$ 225�104,25� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� 
subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� Vigência: prazo 
de vigência da contratação são 180 dias partir da publicação do 
contrato, em extrato, no diário oficial do Estado de santa catarina� 
assinado em 10/07/2025� luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
paulo roberto skonieski Junior pela Empresa�

cod� Mat�: 1098057

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 261/2025 - CE 028/2025 – SED 
00183959/2024 - SIGEF 2025AS0010798
Contratada: EMPRESA VANIZ J G LO. CNPJ-01.324.865/0001-76
oBJETo: serviços de Engenharia para Execução de reforma 
E ampliação das instalações Elétricas de unidades Escolares 
Vinculadas  a secretaria de Estado da Educação - sed� 
EEB prof� antonia Gasino de  Freitas - lajeado Grande/sc�loTE 
20� Valor do contrato: r$ 231�776,07� dotação orçamentária: Fon-
te: 1�500�100�000� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51�81� 
Vigência: prazo de vigência da contratação são 210 dias contado 
a partir da publicação do contrato, em extrato, no diário oficial 
do Estado de santa catarina� assinado em 08/07/2025� luciane 
Bisognin ceretta pela sEd e Edivaldo José pellegrin pela Empresa�

cod� Mat�: 1098059

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE 
EMPENHO 2025NE000743 SEF/SOFTBRA DISTRIBUIÇÃO 
LTDA (2025CT004606). oriundo dispensa de licitação razão 
Valor� (procEsso sEF 8�104/2025) PARTES: secretaria de 
Estado da Fazenda, como contratante, e a empresa soFTBra 
disTriBuiÇÃo lTda, como contratada� oBJETo: renovação 
de 5 (cinco) licenças de uso do software Think-cell� Valor: r$ 
11�226,27� Fonte: 1�500�100�000 subação: 4087 nd: 33�90�30� 
Amparo Legal: inciso ii, art� 75, lei Federal 14�133, de 01 de 
abril de 2021 e art� 8º, decreto Estadual 030 de 17 de fevereiro 
de 2023� ASSINATURA: 17/07/2025� assina: itamar Bezerra de 
Mello, pelo contratante�

cod� Mat�: 1098046

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2020/SEA�
QUINTO Termo aditivo ao contrato CT.052/2020� Contratante: 
siE� Contratada: cyclo X soluções em Ti lTda� Objeto: prorro-
gação EXcpEcional do prazo de conclusão dos serviços em 12 
(doze) meses, contados a partir de 21/08/2025� Fundamentação 
Legal: art� 57, inciso ii, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data 
da assinatura: Florianópolis, 15/07/2025� Signatários: secretá-
rio Jerry Edson comper, pela siE e o sr� Felipe Mello leite, pela 
contratada� Processo: siE 25472/2025� GGG: 2025AS011798�

cod� Mat�: 1097935

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
029/2023
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato de locação de imóvel 
CT.017/2023� Locatário: siE� Locador: daniel Zacheu andrade 
de oliveira� Objeto: prorrogação de prazo em 12 (doze) meses 
contado a partir de 05/08/2025� Fundamentação Legal: art� 62, §3º, 
da lei Federal nº 8�66/1993 e art� 51 da lei Federal nº 8�245/1991� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 17/07/2025� Signatários: 
secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� daniel Zacheu 
andrade de oliveira, pelo locador� Processo: siE 23839/2025� 
GGG: 2025AS010884�

cod� Mat�: 1098015

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CONCORRÊNCIA 
Nº 231/2022�
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.362/2022� Contratante: 
siE� Contratada: ioT Tecnologia lTda� Objeto: acréscimo de valor 
em r$ 662�500,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), novos serviços e preços, adequação do Quadro dos Quan-
titativos e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação 
Legal: art� 65, i, “b” e §1º, da lei Federal n�º 8�666/1993� Local e 
data de assinatura: Florianópolis, 17/07/2025� Signatários: secre-
tário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� sanderson Mireski, pela 
contratada� Processo: siE 38861/2024� GGG: 2025AS010862�

cod� Mat�: 1098032

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 191/2022�
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato CT.224/2022� Contratante: 
siE� Contratada: planaterra – Terraplenagem e pavimentação ltda� 
Objeto: acréscimo de valor em r$ 11�968�143,95 (onze milhões, 
novecentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e 
noventa e cinco centavos, adequação do Quadro dos Quantitativos 
e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: 
art� 124, i, “b”, da lei nº 14�133/2021� Local e data da assina-
tura: Florianópolis, 17/07/2025� Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr� Guilherme de azevedo dias, pela 
contratada� Processo: siE 15931/2025� GGG: 2025AS010855.

cod� Mat�: 1098050

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 119/2022/SEA�
SEXTO Termo aditivo ao contrato CT.301/2022� Contratante: siE� 
Contratada: plansul planejamento e consultoria EirEli. Objeto: 
supressão de valor em r$ 9�824,34 (nove mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) mensais e adequação do 
Quadro dos Quantitativos� Fundamentação Legal: art� 65, inciso 
i, alínea “b”, e §1º, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data da 
assinatura: Florianópolis, 17/07/2025� Signatários: secretário 
Jerry Edson comper, pela siE e o sr� rogério crespo Gualda, pela 
contratada� Processo: siE 19958/2025� GGG: 2025AS011233�

cod� Mat�: 1098060

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 295/2022�
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato CT. 250/2022� Contra-
tante: siE� Contratada: Bcl Empreendimentos lTda� Objeto: 
prorrogação do prazo da vigência contratual em 364 (trezentos e 
sessenta e quatro) dias� Fundamentação Legal: art� 57, §1º, da 
lei Federal n�º 8�666/93� Local e data de assinatura: Florianópolis, 
17/07/2025� Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela 
siE e o sr� João alberto librelato, pela contratada� Processo: 
siE 24785/2025� GGG: 2025AS011689.

cod� Mat�: 1098068

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE Nº 056/2022�
QUARTO Termo aditivo ao contrato CT.119/2022� Contratante: 
siE� Contratada: alta Engenharia de consultoria lTda� Objeto: 
prorrogação do prazo de execução dos serviços e vigência contratual 
em 61 (sessenta e um) dias e novo cronograma Físico-Financeiro� 
Fundamentação Legal: art� 57, §1º, da lei Federal n�º 8�666/93� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 17/07/2025� Signa-
tários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� camilo 
de lellis nogueira, pela contratada� Processo: siE 24119/2025� 
GGG: 2025AS011797�

cod� Mat�: 1098074

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0249/2024
objeto: aquisição materiais e utensílios para expediente e limpeza
Contratada: VirTual supriMEnTos lTda
2025aF000003 - GGG: 2025as011476
item 007 – Quant� 1�250 – Valor r$ 0,28
item 018 – Quant� 50 – Valor r$ 1,80
item 023 – Quant� 250 – Valor r$ 2,78
item 025 – Quant� 1�000 – Valor r$ 0,96
item 026 – Quant� 150 – Valor r$ 0,92
assinatura: 16 de julho de 2025
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875/ item 
33�90�30�16 / Fonte 1�500�100�000
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: luiz Fernandes achar
sap 80845/2025

cod� Mat�: 1097663

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0241/2024
objeto: aquisição de lixeira de plástico
Contratada: saFi coMErcio aTacadisTa lTda
2025aF000001 - GGG: 2025as011544
item 001 – Quant� 50 – Valor r$ 51,00
assinatura: 16 de julho de 2025
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875/ item 
33�90�30�22 / Fonte 1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: GiZElE rEGina da silVa
sap 80850/2025

cod� Mat�: 1097667



PÁGINA 46 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0337/2024
objeto: aquisição de saneantes
Contratada: aBrEu QuiMica indusTria E coMErcio lTda
2025aF000005 - GGG: 2025as011655
item 001 – Quant� 1�000 – Valor r$ 1,48
item 004 – Quant� 2�500 – Valor r$ 1,89
assinatura: 16 de julho de 2025
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875/ item 
33�90�30�22 / Fonte 1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: douGlas dE aBrEu
sap 80827/2025

cod� Mat�: 1097673

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0241/2024
objeto: aquisição de materiais de higiene e limpeza
Contratada: Bill coMMErcE lTda
2025aF000002 - GGG: 2025as011348
item 005 – Quant� 4�500 – Valor r$ 4,35
assinatura: 14 de julho de 2025
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875/ item 
33�90�30�22 / Fonte 1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: Guilherme andré Moser
sap 80831/2025

cod� Mat�: 1098051

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEducaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTraTo dE auToriZaÇÃo dE FornEciMEnTo
contratante: Fundo rotativo regional oeste – cnpJ n�º 
00�715�510/0001-45� origem: registro de preços – pE n° 095/
sap-Fr06/2024� objeto: aquisição de abrasivo, soldas e Ferramentas 
de corte para as unidades prisionais subordinadas à superinten-
dência regional oeste� aF n�° 2024aF0001� sGpe 30570/2025� 
contratada: crM GasEs, inscrita no cnpJ 95�834�610/0001-2024� 
item 0135: carGa dE Gas arGonio E 25% dE co2 para 
soldaGEM GÁs MiG, fornecimento em cargas de medida de 
10m³� Quantidade: 10� Valor unitário: r$ 418,99� Valor total e ad-
judicado: r$ 4�189,90� natureza de despesa: 33�90�30�04 – Fonte: 
1�759�240�000� assinatura: 17/07/2025� descrição detalhada dos 
itens no processo sGpe: sap 30570/2025 – aprovação GGG 
2025as0007998� pela contratada: sidnei Barp� pelo contratante: 
Guimorvan Boita – superintendente regional oeste e ordenador 
primário�

cod� Mat�: 1097777

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/SAP/2024
contratada: MOPEN MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA EPP
origem: pregão Eletrônico nº 142/sap/2024
objeto: Termo aditivo de prorrogação da vigência do contrato de 
serviços contínuos nº 077/sap/2024, a partir de 07/10/2025 até 
o dia 06/10/2026�
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 15207 / item 33�90�39�12 
/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 16 de julho de 2025�
pela contratante: danielle amorim silva
pela contratada: Mateus dandolini Motta
sap 55617/2025
aprovação GGG 2025as011477

cod� Mat�: 1097664

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/SAP/2022
contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA.
origem: rdc Eletrônico nº 0208/sap/2022
objeto: acréscimo do contrato nº 123/sap/2022, correspondente 
ao percentual de 3,63%�
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 010924 / item 
44�90�51�94 / Fonte 2�760�219�025
assinatura: 16 de julho de 2025�
pela contratante: danielle amorim silva
pelo contratado: aristeu Tibes da rocha
siE 8862/2025
GGG 2025as011535

cod� Mat�: 1097844

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1312/2025 – processo sEs
59609/2025 – pregão Eletrônico: 344/2025�
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00�802�002/0001-02�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 40�776,0024�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1097857

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1314/2025 – processo sEs
59609/2025 – pregão Eletrônico: 344/2025�
Empresa: Astrazeneca do Brasil Ltda.
CNPJ: 60�318�797/0001-00�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 6�286�308,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1097858

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1347/2025 – processo administrativo de
homologação parcial sEa 9833/2025 - processo sEs 47076/2025
– pregão Eletrônico: 368/2025�
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00�802�002/0001-02�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
de ordens judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 8�457,744�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1097859

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1438/2025 – processo sEs
66196/2025 – pregão Eletrônico: 365/2025�
Empresa: Nutriport Comercial Ltda.
CNPJ: 03�612�312/0004-97�
Objeto: aquisição de itens de nutrição (fórmulas) para a Gerência 
de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 68�040,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1097860

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1320/2025 – processo sEs
59609/2025 – pregão Eletrônico: 344/2025�
Empresa: Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares 
e Oncológicos Ltda.
CNPJ: 04�307�650/0012-98�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 55�598,40�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1097906

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1305/2025 – processo sEs 44483/2025 
– pregão Eletrônico nº 0341/2025�
Empresa: Alternativa Distribuidora Hospitalar Ltda.
CNPJ: 43�556�958/0001-76�
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJud�
Valor total: r$ 15�588,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1098079

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1310/2025 – processo sEs 44483/2025 
– pregão Eletrônico nº 0341/2025�
Empresa: Medicatto Comércio de Produtos Médico Hospita-
lares Ltda
CNPJ: 05�264�280/0001-69�
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJud�
Valor total: r$ 24�292,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1098081

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1487/2025 – processo sEs 
242088/2024 – pregão Eletrônico nº 0022/2025�
Empresa: CPC Comércio e Representações Comerciais  Ltda.
CNPJ: 19�827�192/0001-32�
Objeto: aquisição de insumos para laboratório para lacEn�
Valor total: r$ 25�392,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1098084

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 361/2023 – processo 
sEs 42758/2025 – Edital nº 892/2023 – Modalidade: pregão Ele-
trônico – processo sEs 91118/2023�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: aMpari 
MEd lTda, cnpJ nº 31�461�634/0001-75�
clÁusula priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 361/2023, para o item 14 e  15 a 
partir de 04/09/2025 até 03/09/2026 e exclusão dos itens 9 e 16 até 
o final da vigência, em decorrência ao desinteresse do prestador 
na prorrogação dos itens 09 e 16 do contrato�
clÁusula sEGunda – do Valor: o valor total do decréscimo é 
de r$ 17�623,84, representando aproximadamente 24,01% sobre o 
valor total atualizado do contrato� o valor total do contrato passará 
de r$ 73�393,84 para r$  55�770,00, considerando as sessões 
anuais contratadas�
clÁusula sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 17 de julho de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda�
protocolo siGEF 2025as011468

cod� Mat�: 1097800

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
442/2025 – processo sEs 13910/2025, decorrente do Edital sEa 
nº 486/2025, vinculado ao Edital sEs nº 530/2025, na modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87
conTraTada: Bringel Medical distribuidora de Medicamentos 
ltda�, cnpJ nº 12�417�472/0002-04�
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do pre-
sente contrato a contratação de serviços de unidade móvel de 
apoio diagnóstico e assistencial, destinada à realização de exa-
mes de Mamografia e ultrassonografia incluindo o fornecimento 
de equipamentos, insumos, logística, manutenção preventiva e 
corretiva, sistema de agendamento e emissão de laudos, além da 
disponibilização da mão de obra necessária, para atendimento em 
todo o Estado de santa catarina�
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará à 
conTraTada, pela execução dos serviços, o valor mensal estimado 
de r$ 999�856,20, totalizando o valor global de r$ 17�997�411,60�
clÁusula QuinTa – da ViGÊncia: o prazo de vigência da 
contratação é de 18 (dezoito) meses contados da publicação no 
doE, prorrogável por até 10 anos�
data da assinatura do último signatário: 16 de julho de 2025�
siGnaTÁrios: diogo demarchi silva pela secretaria de Estado 
da saúde e sebastião ramilo Bulcão Bringel pela empresa Bringel 
Medical distribuidora de Medicamentos ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as011741�

cod� Mat�: 1097868

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CT 405/2022 - processo 
sEs 36331/2025 – Edital nº 1019/2022 - Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 71761/2022�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: parT-
nEr FaMÍlia hoME carE lTda, cnpJ nº 35�036�659/0001-82
clÁusula priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 405/2022 a partir de 28/08/2025 
até o dia 27/08/2026�
clÁusula sEGunda – do Valor: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de r$ 146�865,08;
clÁusula sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 15 de julho de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa pela 
empresa partner Família home care ltda�
protocolo siGEF 2025as010990�

cod� Mat�: 1098018

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – IL nº 552/2025, 
processo sEs 108474/2024� aprovação GGG: 2025as010063� 
Objeto: contratação dos serviços de Manutenção corretiva e 
preventiva ilimitada com substituição de peças (inclusive as de 
desgaste temporal) em Mesas cirúrgicas da Marca BarrFaB, 
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para as unidades da sEs� Justificativa e fundamento: art� 74, 
inciso i, da lei nº 14�133/2021� Valor total da Inexigibilidade de 
licitação: R$ 594.000,00�

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 424/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87
conTraTada: ilhatec comércio de Equipamentos Médico-hos-
pitalares ltda�, cnpJ nº 00�612�686/0001-71�
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
instrumento a contratação dos serviços de Manutenção corretiva 
e preventiva ilimitada com substituição de peças (inclusive as de 
desgaste temporal) em Mesas cirúrgicas da Marca BarrFaB, 
para as unidades da sEs (hrsJ, icsc, hGcr, Mcd)�
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a conTraTada pagará 
à conTraTanTE, pelo objeto, o valor total de r$ 594�000,00�
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência inicial será de 2 (dois) anos a partir data da publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal�
data da assinatura do último signatário: 17 de julho de 2025�
siGnaTÁrios: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Jorge luis Krieger holsbach pela 
empresa ilhatec comércio de Equipamentos Médico-hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as011838�

cod� Mat�: 1098088

EsTado dE sanTa caTarina polÍcia MiliTar do EsTado 
dE sanTa caTarina - pM/sc EXTraTo dE aTa dE rEGisTro 
dE prEÇos� ATUALIZAÇÃO DE VALORES 4º TRIMESTRE. 
origem: pregão Eletrônico 0123/2024� objeto: processo licitatório 
visando futura e eventual aquisição de material de selaria para o 
regimento de polícia Militar Montada da pMsc (rEGisTro dE 
prEÇo)�Vigência: 18/outubro/2024 a 18/outubro/2025�unidade 
Gerenciadora: polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTa-
rina - pM/sc�cnpJ: 83�931�550/0001-51�Empresa: arTEFaTos 
JulianE lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 09263905000129� 
lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1- coMponEnTEs E 
acEssorios para MonTaria nEnTEs E acEssorios para 
MonTaria - sEla sEla inGlEsa,Quantidade: 75�0 / peça� Marca: 
Marca própria - FaB própriaao preço de r$ 2�765,00 un� 
item 2 - cilha dE couro cilha dE couro - para MonTaria 
cilha/BarriGuEira, Quantidade:75�0 / peça� Marca: Marca 
própria - FaB própria - ao preço de r$ 442,00 un� item 3 - 
proTETor para MonTaria pro- TETor para MonTaria 
- dE riM para policiaMEnToMonTado proTETor dE 
riM, Quantidade: 75�0 / peça� Marca: Marca própria - FaB 
própria - ao preço de r$ 302,00 un� item 4 - cilha dE couro 
cilha dE couro - para MonTariacilhÃo para TraBa-
lho, Quantidade: 8�0 / peça� Marca: Marca própria - FaB 
própria - ao preço de r$ 793,50 un� item 5 - MaTEriais p/ 
adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal MaTE-
riais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal 
- pEiToral pEiToral, Quantidade: 75�0 /peça� Marca: Marca 
própria - FaB própria - ao preço de r$ 430,00 un� item 6 
- coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria coMpo-
nEnTEs E acEssorios para MonTaria- laTEGo lÁTEGo, 
Quantidade: 113�0 / unidade � Marca: Marca própria - FaB 
própria - ao preço de r$ 140,00 un� item 7 - coMponEnTEs 
E acEssorios para MonTaria coMponEnTEs E acEsso-
rios para MonTaria – rEdEasrÉdEas, Quantidade: 113�0 / 
unidade� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço de 
r$ 276,00 un� item 8 - coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
– rEdEasFiXa rÉdEas FiXa laTEral (par), Quantidade: 15�0 
/ unidade� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço de 
r$ 600,00 un� itens 9 - coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
– rEdEasGoGuE rÉdEas GoGuE, Quantidade: 8�0 / unida-
de� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço de r$ 
643,50 un� itens 10 - coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
– rEdEaschaMBon rÉdEas chaMBon, Quantidade: 8�0 / 
unidade� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço de 
r$ 593,50 un� item 11 - coMponEnTE E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria - 
rEdEas nEco/pEssoa rÉdEas nEco/pEssoa, Quantidade: 
8�0 /unidade� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço 
de r$ 853,50 un� item 12 - ManTa para aniMais ManTa para 
aniMais - para MonTaria EM EQuinos ManTa, Quantidade:75�0 
/ peça� Marca: Marca própria - FaB própria - ao preço de 
r$ 425,00 un� item 13 - coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
- caBEcada caBEÇada hipisMo, Quantidade:
75�0 / unidade� Marca: Marca própria - FaB própria - ao 
preço de r$ 405,00 un� item 14 - proTETor dE canEla(pEr- 
nEira) proTETor dE canEla(pErnEira) - EM par canE-
lEira hipisMo (par), Quantidade: 75�0 / par� Marca: Marca 

própria - FaB própria - ao preço de r$ 345,00 un� item 
15- MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo 
aniMal MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, 
ManEJo aniMal - proTETor dE BolETo BolETEira hipis-
Mo(par), Quantidade: 75�0 / unidade� Marca: Marca própria 
- FaB própria - ao preço de r$ 270,00 un� item 16 - loro dE 
EsTriVo loro dE EsTriVo - EM couro para cEla dE
MonTaria loro (par), Quantidade: 113�0 / peça� Marca: 
Marca própria - FaB própria - ao preço de r$ 240,00 
un� naldEcipErEira nEVis, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
33449555000174� lote 3 - lote 2 item 33 - coMponEnTEs E 
acEssorios para MonTaria coMponEnTEs E acEsso-
rios para MonTariaBrindao aGulha BridÃo aGulha, 
Quantidade: 20�0 / unidade� Marca: selas patricia - ao preço de 
r$ 211,08 un� item 34coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMpo- nEnTEs E acEssorios para MonTa-
ria - Bridao arGolaBridÃo arGola, Quantidade: 30�0 / 
unidade� Marca: selas patricia - ao preço de r$ 204,79 un� item 
35 - coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria coM-
ponEnTEs E acEs- sorios para MonTaria - Bridao EGG 
BridÃo EGGBuT/chanTillY, Quantidade: 30�0 / unidade� Marca: 
selas patricia - ao preço de r$ 235,10 un� item 36 - coMpo-
nEnTEs E acEsso- rios para MonTaria coMponEnTEs 
E acEssorios paraMonTaria - EMBocadura pElhaM, 
Quantidade: 50�0 / unidade�MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, 
TrEinaMEnTo, ManEJo
aniMal - pEiToral pEiToral, Quantidade: 25�0 / peça � Marca: 
Marca própria - ao preço de r$ 423,14 un� item 22 - coMpo- 
nEnTEs E acEssorios para MonTaria coMponEnTEs E 
acEssorios para MonTaria - laTEGo lÁTEGo, Quantida-
de:37�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao preço de r$ 138,51 
un� item 23 - coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria- rEdEas 
rÉdEas, Quantidade: 37�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao 
preço de r$ 272,12 un� item 24 - coMponEnTEs E acEs-
sorios para MonTaria coMponEnTEs E acEs- sorios 
para MonTaria - rEdEas FiXa rÉdEas FiXa laTEral(par), 
Quantidade: 5�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao preço de 
r$ 588,38 un� item 25 - coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para MonTaria 
- rEdEas GoGuE rÉdEas GoGuE, Quantidade:2�0 / unidade � 
Marca: Marca própria - ao preço de r$ 649,67 un� item 26 - coM-
ponEnTEs E acEssorios para MonTaria coMponEnTEs 
E acEssorios para MonTaria – rEdEaschaMBon rÉdEas 
chaMBon, Quantidade: 2�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao 
preço de r$ 608,00 un� item 27 - coMponEnTEs E acEsso-
rios para MonTaria coMpo- nEnTEs E acEssorios 
para MonTaria - rEdEas nEco/pEssoa rÉdEas nEco/
pEssoa, Quantidade: 2�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao 
preço de r$ 855,61 un� item 28 - ManTa para aniMais ManTa 
para aniMais - para MonTaria EM
EQuinos ManTa, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: Marca 
própria- ao preço de r$ 419,96 un� item 29 - coMponEnTEs 
E acEs- sorios para MonTaria coMponEnTEs E acEs-
sorios para MonTaria - caBEcada caBEÇada hipisMo, 
Quantidade:25�0 / unidade� Marca: Marca própria - ao preço de 
r$ 400,83 un� item 30 - proTETor dE canEla(pErnEira) 
proTETor dE canEla(pErnEira) - EM par canElEira 
hipisMo (par),Quantidade: 25�0 / par� Marca: VTr - ao preço de 
r$ 341,51 un� item 31 - MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEi-
naMEnTo, ManEJo aniMal MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, 
TrEina- MEnTo, ManEJo aniMal - proTETor dE BolETo 
BolETEirahipisMo (par), Quantidade: 25�0 / unidade� Marca: 
VTr - ao preço de r$ 266,73 un� item 32 - loro dE EsTriVo 
loro dE EsTriVo - EM couro para cEla dE MonTaria 
loro (par),Quantidade: 37�0 / peça� Marca: Marca própria - ao 
preço de r$ 236,58 un� lote 4 - lote 3 (livre concorrência) item 
38 - MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo 
aniMal Ma- TEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, 
ManEJo aniMalGuia Guia, Quantidade: 38�0 / peça� Marca: 
Marca própria - ao preço de r$ 161,72 un� item 39 - MaTEriais 
p/ adEsTraMEn- ToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal 
MaTEriais p/ adEs- TraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo 
aniMal - Guia chicoTEsalTo, Quantidade: 38�0 / peça� Marca: 
Marca própria - ao preço de r$ 128,60 un� item 40 - MaTEriais 
p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal 
MaTEriais p/ adEsTra- MEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo 
aniMal - chicoTE chicoTEadEsTraMEnTo, Quantidade: 
15�0 / peça� Marca: Marca própriaao preço de r$ 160,36 un� 
item 41 - MaTEriais p/ adEsTra- MEnToE, TrEinaMEnTo, 
ManEJo aniMal MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEina-
MEnTo, ManEJo aniMal – chicoTEchicoTE para Guia, 
Quantidade: 23�0 / peça� Marca: Marca própria - ao preço de 
r$ 173,29 un� item 42 - MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, 
TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal MaTE- riais p/ adEsTra-
MEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMalrasQuEadora 
rasQuEadEira, Quantidade: 75�0 / unidade� Marca: Varan-
das - ao preço de r$ 56,70 un� item 43 - MaTE- riais p/ adEs-
TraMEnToE,TrEinaMEnTo,ManEJo aniMal MaTEriais p/ 
adEsTraMEnToE,TrEinaMEnTo,ManEJoaniMal - EscoVa 

EscoVa, Quantidade: 75�0 / unidade� Marca: GioMETi - ao preço 
de r$ 47,17 un� item 44 - MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, 
TrEinaMEnTo, ManEJo aniMal Ma- TEriais p/ adEsTra-
MEnToE, TrEinaMEnTo, ManEJo aniMalliMpador dE 
ranilha liMpador dE ranilha, Quantidade:113�0 / unidade� 
Marca: Varandas - ao preço de r$ 46,72 un� item 45 - coM-
ponEnTEs E acEssorios para MonTaria coMponEnTEs 
E acEssorios para MonTaria – EsporaEspora (par), 
Quantidade: 150�0 / unidade� Marca: inoX ZB- ao preço de r$ 
163,31 un� item 46 - corda corda - Tran-173,35 un� item 51 
- MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEi- naMEnTo,ManEJo 
aniMal MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, Ma-
nEJo aniMal - rasQuEadora rasQuEadEira, Quantidade: 
25�0 / unidade� Marca: Varandas - ao preço de r$ 56,72 un� 
item 52 – MaTEriais p/ adEsTraMEnToE, TrEinaMEnTo, 
ManEJo aniMal MaTEriais p/ adEsTra- MEnToE, TrEina-
MEnTo, ManEJo aniMal - EscoVa EscoVa,Quantidade: 25�0 
/ unidade � Marca: GioMETi - ao preço de r$ 47,19 un� item 53 
- MaTEriais p/ adEsTraMEn- ToE, TrEinaMEnTo, ManEJo 
aniMal MaTEriais p/ adEs- TraMEnToE, TrEinaMEnTo, 
ManEJo aniMal – liMpadordE ranilha liMpador dE 
ranilha, Quantidade: 37�0 / unidade� Marca: Varandas - ao 
preço de r$ 46,74 un� item 54 - coM- ponEnTEs E acEsso-
rios para MonTaria coMponEnTEs E acEssorios para 
MonTaria - Espora Espora (par),Quantidade: 50�0 / unidade 
� Marca: inoX ZB - ao preço de r$ 163,36 un� item 55 - corda 
corda - Trancada METro corda para caBrEsTo E Guia 
curTa (METros), Quantidade:500�0 / Metro� Marca: plasModia 
- ao preço de r$ 3,33 un� pela contratante: luciano BEnEVal 
dE souZa - TEnEnTE coronEl pM dirETor inTErino da 
dalF�
processo sGp-e: pMsc 00022322/2024�l

cod� Mat�: 1096445

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 148/PMSC/2025� Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Con-
tratada: cEpEnGE EnGEnharia lTda� Objeto do Contrato: 
Manutenção Emergencial da Bomba d’água do Estande de Tiro da 
pMsc –sc-401� Data da assinatura do contrato: 16/07/2025� Valor: 
7�039,96 (sete mil e trinta e nove reais e noventa e seis centavos)� 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
4072, Natureza da Despesa: 33�90�39�16, Fonte de Recursos: 
1�753�111�036� Processo SGP-e: pMsc 37849/2025� Aprovação 
GGG: 2025as011362 Florianópolis, 18 de julho de 2025� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1097773

POLÍCIA MILITAR – EXTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - origem: registro de 
preços - pE nº 366/pMsc/2024 - objeto:  aquisição de e itens 
do sistema preventivo de incêndio para atender necessidade 
das Organizações Policiais Militares nas edificações administra-
das  pela pMsc - contratada: FGs coMErcial lTda - cnpJ: 
39�988�022/0001-47; 2025AF000012 - item 009 – Quant� 50, Valor: 
r$ 950,00; Valor Total da AF: R$ 950,00; crédito orçamentário: 
44�90�52�39; Fonte: 1�799�269�000; assinatura: 17/07/2025; pelo 
contratado: Fernando Guilherme seiler - pelo contratante: cel pM 
luciano Beneval de souza – aprov GGG 2025SO008362�

cod� Mat�: 1097819

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 149/PMSC/2024� objeto:aQuisiÇÃo dE dronE� 
2025AF00008 -contratada: GohoBBY FuTurE TEchnoloGY 
lTda-cnpJ: 13�373�898/0002-76� item 3: 1und� - valor unitário r$ 
32�500,00; Valor Total da AF: R$32.500,00; crédito orçamentário: 
44�90�52�33� Fonte: 1�702�235�356� assinatura: 17/07/2025� pela 
contratada:
Vanessa Vieira paredes e pela contratante:cel� pM luciano Beneval 
de souza– GGG 2025so008434 – sGp-e pMsc 33256/2025�

cod� Mat�: 1097822

polÍcia MiliTar – EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- PE Nº 024/PMSC/2024- objeto: aph TÁTico �2025AF0007 - 
contratada: alMEida iMporTaÇÃo E coMÉrcio aTacadisTa 
dE produTos MÉdicos E hospiTalarEs lTda ME-cnpJ: 
35�255�509/0001-60 – item 13 - Quant� 10 un� preço unitário 
r$ 25,60; Valor Total da AF: R$ 256,00; crédito orçamentário: 
33�90�30�36; Fonte: 2.501.261.000� assinatura: 17/07/2025�pelo 
contratado: heriberto Fernandes delaiti e pelo contratante: cel� 
pM luciano Beneval de souza– ciG 2025so008436 – sGpe 
pMsc 33350/2025�

cod� Mat�: 1097823
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polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 031/PMSC/2024� objeto: aQuisiÇÃo dE 
FErraMEnTas ElETricas� 2025AF00004 - contratada: ZdX 
produTos ElETronicos lTda - cnpJ: 38�094�484/0001-58� 
item 12: 1 und� - valor unitário r$ 293,26; Valor Total da AF: R$ 
293,26; crédito orçamentário: 44�90�52�38� Fonte: 2�501�269�000�  
assinatura: 17/07/2024� pela contratada: Grazieli Bidóia Zandiná 
e pela contratante: cel� pM luciano Beneval de souza – GGG 
2025so008441 – sGp-e pMsc 33259/2025�

cod� Mat�: 1097824

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 116/PMSC/2025� Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Contra-
tada: cEpEnGE Engenharia lTda� Objeto do Contrato: contra-
tação  de  serviços  para  a  manutenção  de  fossa e rachaduras 
do centro de Educação infantil Vida e Movimento – cEiVM em 
Florianópolis� Data da assinatura do contrato: 30/05/2025� Valor: 
r$ 15�838,61 (Quinze mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta 
e um centavos)� Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
16097, Subação: 11793, Natureza da Despesa: 33�90�39�16, 
Fonte de Recursos: 1�753�111�036� Processo SGP-e: pMsc 
25774/2025� Aprovação GGG: 2025as011246 Florianópolis, 18 
de julho de 2025� Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor de 
apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1098011

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Itens Orçamentários: 33�90�39�19  Subação: 013148� Fonte: 
1�702�235�356� CONTRATO Nº 357/SECOA/PCSC/2025. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 067/SELIC/PCSC/2025. Objeto  constitui 
objeto do presente contrato a contratação de serviços de carac-
terização veicular para atender as necessidades da delegacia 
de homicídios da capital� Valor Total R$  8.565,00. Contratada: 
dETEch coMErcio E    MonTaGEM    dE    produTos    E    
sisTEMas    ElETroElETronicos    lTda� Data de Assinatura: 
16/07/2025� processo sGp-e: pcsc 00085712/2024. aprovação 
GGG 2025as010940�

cod� Mat�: 1097672

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33�90�30�22 Subação: 006753� Fonte: 
1�753�111�033� AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 398/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 241/SEA/2024. Objeto: aqui-
sição de serviços de 200(duzentas) lixeiras de plástico s/tampa 12 
litros para atender as necessidades da policia civil� Valor Total 
R$ 1.402,00. Contratada: rBM disTriBuidora E coMErcio 
lTda� Data de Assinatura: 16/07/2025� Fica designado (a) para 
exercer as funções de fiscal da contratação acima o (a) agente de 
polícia suErdi sandEr couTinho, matrícula nº 322808-8, como 
Fiscal Titular e o agente de polícia  Mariana FlorEs, matrícula 
n°  0954022-9-01, como Fiscal suplente� processo sGp-e: pcsc 
00062915/2025� aprovação GGG 2025as011479�

cod� Mat�: 1097741

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33�90�30�24 Subação: 011846� Fonte: 
1�753�111�033� AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 402/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 029/SELIC/PCSC/2024. Objeto: 
aquisição de 68,15m² de película arquitetônica espelhada e 2,15m² 
de película arquitetônica fumê para acadepol, endereço rodovia 
Tertuliano Brito Xavier, 209 – canasvieiras – cEp 88054-601 – 
Florianópolis–sc, para atender as necessidades da policia civil� 
Valor Total R$ 6.982,88. Contratada: FEllETi coMErcio E 
sErVicos lTda� Data de Assinatura: 16/07/2025� Fica designado 
(a) para exercer as funções de fiscal da contratação acima o (a) 
agente de polícia luiZ GusTaVo canuTo dE luca, matrícula nº 
0650�293-8-01, como Fiscal Titular e o agente de polícia roBEr-
To MullEr lEncina, matrícula n° 0256�643-5-01, como Fiscal 
suplente� processo sGp-e: pcsc 00045246/2025� aprovação 
GGG 2025as011610�

cod� Mat�: 1097759

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33�90�30�42 Subação: 006753� Fonte: 
1�753�111�033� AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 393/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 763/SEA/2024. Objeto: aquisição 
de 1(um) jogo de ferramentas Kit de chaves allen Modelo: curto, 
Quantidade peças: 09, Especificações mínimas:fabricadas em aço 

carbono, dureza 56hrc, acabamento oxidado composto com os 
tamanhos de 1,5mm a 10mm, para atender as necessidades da 
policia civil� Valor Total R$ 14,44. Contratada: licEri coMEr-
cio dE produTos EM GEral lTda� Data de Assinatura: 
16/07/2025� Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) agente de polícia suErdi sandEr 
couTinho, matrícula nº 322808-8, como Fiscal Titular e o agente 
de polícia FrancinE aBdala alVEs MarTins, matrícula n° 
0953996-4-01, como Fiscal suplente� processo sGp-e: pcsc 
00062896/2025� aprovação GGG 2025as011369�

cod� Mat�: 1097765

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33�90�30�42 Subação: 006753� Fonte: 
1�753�111�033� AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 393/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 763/SEA/2024. Objeto: aquisição 
de 1(um) jogo de ferramentas Kit de chaves allen Modelo: curto, 
Quantidade peças: 09, Especificações mínimas:fabricadas em aço 
carbono, dureza 56hrc, acabamento oxidado composto com os 
tamanhos de 1,5mm a 10mm, para atender as necessidades da 
policia civil� Valor Total R$ 14,44. Contratada: licEri coMEr-
cio dE produTos EM GEral lTda� Data de Assinatura: 
16/07/2025� Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) agente de polícia suErdi sandEr 
couTinho, matrícula nº 322808-8, como Fiscal Titular e o agente 
de polícia  Mariana FlorEs, matrícula n°  0954022-9-01, como 
Fiscal suplente� processo sGp-e: pcsc 00062940/2025� aprovação 
GGG 2025as011669�

cod� Mat�: 1097790

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 321/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Eletrô-
nico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do presente 
contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, para atender 
as necessidades da polícia civil de santa catarina� Valor Total R$ 
43.200,00. Contratada: Eduardo paulo linharEs locKs 
clÍnica VETErinÁria VETs E pETs lTd� Data de Assinatura: 
15/07/2025� processo sGp-e: pcsc 00083844/2024. aprovação 
GGG 2025as010231�

cod� Mat�: 1097811

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 322/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Eletrô-
nico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do presente 
contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, para atender 
as necessidades da polícia civil de santa catarina� Valor Total R$ 
10.800,00. Contratada: sanTa clara clÍnica VETErinÁria 
24h lTda� Data de Assinatura: 11/07/2025� processo sGp-e: 
pcsc 00083844/2024. aprovação GGG 2025as010232�

cod� Mat�: 1097812

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 323/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do pre-
sente contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, para 
atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� Valor 
Total R$ 38.951,88. Contratada: sanTa clÍnica VETErinÁria 
sÃo chico lTda� Data de Assinatura: 10/07/2025� processo 
sGp-e: pcsc 00083844/2024. aprovação GGG 2025as010287�

cod� Mat�: 1097813

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 324/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� 
Valor Total R$ 15.551,76. Contratada: FErnanda c� hoBi 
ME� Data de Assinatura: 14/07/2025� processo sGp-e: pcsc 
00083844/2024. aprovação GGG 2025as010288�

cod� Mat�: 1097814

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 325/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do pre-
sente contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, para 
atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� Valor 
Total R$ 31.167,84. Contratada: pET shop MiMos E dEnGos 
lTda� Data de Assinatura: 11/07/2025� processo sGp-e: pcsc 
00083844/2024. aprovação GGG 2025as010289�

cod� Mat�: 1097815

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 326/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� 
Valor Total R$ 43.584,00. Contratada: Bruna schEll lEal 
ME� Data de Assinatura: 15/07/2025� processo sGp-e: pcsc 
00083844/2024. aprovação GGG 2025as010290�

cod� Mat�: 1097816

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 327/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 56/SELIC/PCSC/2025. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato a prestação de serviços médicos-veterinários, 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� 
Valor Total R$ 23.040,00. Contratada: clÍnica VETErinÁria 
rEch lTda� Data de Assinatura: 14/07/2025� processo sGp-e: 
pcsc 00083844/2024. aprovação GGG 2025as010291�

cod� Mat�: 1097818

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 312/2025/PCI� Origem: pre-
gão Eletrônico n° 074/2023/pci� Objeto: aquisição de 25 (vinte e 
cinco) caixas de lâminas de microscopia, com 50 unidades cada, 
e 1�000 (mil) unidades de porta lâmina de microscopia, para a 
diretoria de Medicina legal da polícia científica� Valor: r$ 662,50 
(seiscentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos)� 
Contratada: a c l assisTEncia E coMErcio dE produTos 
para laBoraTorios lTda� Signatário: carlos renato Tedardi� 
Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 17/07/2025� 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�35� Fonte: 
1�753�111�098� unidade: 16099� subação: 015019� Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Fernando oliva da Fonseca� SGP-e PCI 7786/2025. aprovação 
GGG: 2025as011390�

cod� Mat�: 1097845

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO CONTRATO iMa nº 021/2025 PE nº 0002/2025 arp 
0205/2025 CONTRATANTE: insTiTuTo do MEio aMBiEnTE dE 
sanTa caTarina� CONTRATADO: il aZEVEdo EnGEnharia 
lTda�(cnpJ 29�383�128/0001-63)� OBJETO: serviços de enge-
nharia para execução de manutenção predial corretiva e preventiva 
- limpeza geral externa do edifício e remoção de entulho na parte 
que será destinada ao arquivo do Estado de santa catarina no 
imóvel situado à rua duque de caxias, nº 261, bairro saco dos 
limões, Florianópolis/sc� VALOR TOTAL: r$ 45�131,55 VIGÊNCIA: 
16/07/2025 a 13/10/2025� PROCESSO: iMa 23527/2025
Nº APROVAÇÃO GGG: 2025AS011605
Florianópolis, 18 de julho de 2025
shEila Maria MarTins orBEn MEirEllEs/prEsidEnTE

cod� Mat�: 1097666

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2020
Licitação: pregão eletrônico nº 119/2020�
Espécie: oitavo termo aditivo ao contrato 001/2020, celebrado 
entre a Junta comercial do Estado de santa catarina e a empresa 
acErVo coMErcio E sErVicos lTda�
Vigência: contrato vigente até 30/11/2025�
Assinatura: 17 de julho de 2025, por Fernando Baldissera, pre-
sidente da JucEsc e carlos rudinei laurindo, Titular da acervo 
comercio e servicos lda�
Processo SGP-e: JCEC nº 1687/2019.

cod� Mat�: 1098100
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2025aF00002 - siGEF 20245cT2665
Origem: pE 772/2024
Processos: sEa 15744/2024 e FcEE 2031/2025
Objeto: arp aquisição de Gêneros alimentícios lácteos
Contratada: 18934961000139 dMG disTriBuidora dE ali-
MEnTos lTda
Valor da AF 002-2025: r$ 910,00
Valor Total da ARP: r$ 4�265,40
Dotação: 45021 011654 1 500 100000 33�90�30�07
Vigência: 23/04/2026
GGG: 2025as0011696

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2025aF00002 - siGEF 2025cT2670
Origem: pE 772/2024
Processos: sEa 15744/2024 e FcEE 2031/2025
Objeto: arp aquisição de Gêneros alimentícios lácteos
Contratada: 14�546�646/0001-83 iMpEraTriZ coMErcio aTa-
cadisTa dE produTos aliMEnTicios lTda
Valor da AF 002-2025: r$ 3�112,80
Valor Total da ARP: r$ 19�113,00
Dotação: 45021 011654 1 500 100000 33�90�30�07
Vigência: 23/04/2026
GGG: 2025as0011698

cod� Mat�: 1097957

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  00016/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0198/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: GVTur TransporTEs lTda�
Objeto: Fornecimento de 3 diárias e 600 km do veículo micro-ônibus 
e 4 diárias e 990 km do veículo ônibus para atender a arbitragem 
dos Joguinhos abertos de santa catarina, na cidade de Blumenau e 
rio do sul no período de 18/07 a 01/09� Valor Total: r$18�284,59� 
assinado: 16/07/2025, por sergio Tadeu Macagnan, pelo contra-
tante� processo sGp-e: FEsporTE 4045/2025� aprovação GGG: 
2025as011686�

cod� Mat�: 1097668

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  00028/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0189/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: capiTal GEsTÃo EM cursos EsTraTÉGicos 
lTda�
Objeto: Fornecimento de 190 hospedagens para atender os membros 
do TJd sc no período de 21/07 a 01/08/2025 na cidade de rio do 
sul� Valor Total: r$27�322,00� assinado: 16/07/2025, por sergio 
Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: FEsporTE 
4047/2025� aprovação GGG: 2025as011692�

cod� Mat�: 1097669

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  00029/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0189/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: capiTal GEsTÃo EM cursos EsTraTÉGicos 
lTda�
Objeto: Fornecimento de reforço de  600 hospedagens para aten-
der os árbitros da etapa estadual dos Joguinhos abertos de santa 
catarina no período de 18/07 a 01/08/2025 na cidade de rio do 
sul� Valor Total: r$86�280,00� assinado: 17/07/2025, por sergio 
Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: FEsporTE 
3928/2025� aprovação GGG: 2025as011718�

cod� Mat�: 1098003

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2025 Vin-
culado a Dispensa de Licitação N° 008/2025. Contratante: 
Fundação catarinense de Esporte – FEsporTE� Contratada: 
MBM seguradora s�a� Objeto do Contrato: constitui objeto do 
presente contrato a contratação de seguro para atletas ,técnicos 
e árbitros participantes dos eventos desportivos da Fesporte� Ob-
jeto: Este termo aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do 
contrato nº 004/2025, que fica acrescido, 24�500 (vinte e quatro mil 
e quinhentos) diárias de seguro, a alteração ora firmada resultará 
em um acréscimo do objeto contratual, no percentual aproximado 
de 24,86% (vinte e quatro vírgula oitenta e seis por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, perfazendo valor de r$ 9�065,00 

(nove mil e sessenta e cinco reais)� Dotação Orçamentária: uo: 
41073; ação: 15908 e 15917; Fonte: 1�500�100�000, 1�501�229�00, 
2�501�229�00, 1�899�285�000 e 2�899�285�000; natureza de 
despesa: 33�90�39�69� Data de Assinatura: Florianópolis, 17 de 
julho de 2025� Pela Contratante: Jeferson ramos Batista� Pela 
Contratada: Toni robilar pacheco�
GGG nº 2025as011458� (FEsporTE 3971/2025)�

cod� Mat�: 1098002

EsTado dE sanTa caTarina
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DE CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0615/2025�
objeto: aQuisiÇÃo dE MaTErial BiBlioGrÁFico (liVros 
nacionais E EsTranGEiros E pEriódicos EsTranGEi-
ros) para aTEndEr o sisTEMa dE BiBlioTEcas da udEsc�
Vigência: 11/Março/2025 a 11/Março/2026�
unidade Gerenciadora: FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa caTarina�
cnpJ: 83�891�283/0001-36�
Empresa: MorEno BooKsTorE liVraria lTda, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 22108379000190� clÁusula Única – do 
cancElaMEnTo: Fica cancelado o registro da empresa Mo-
rEno BooKsTorE liVraria lTda Epp na ata de registro de 
preços nº 615/2025, referente ao pregão Eletrônico nº 615/2025, 
em razão da penalidade de declaração de inidoneidade aplicada 
à empresa, devidamente publicada no diário oficial do Estado 
de santa catarina, os registros correspondentes aos itens acima 
estão sendo cancelados  de  forma imediata,  com  fundamento  
no  art� 137, inciso  iV,  da  lei  nº  14�133/2021,  e  no  art�  23, 
inciso iV, do decreto Estadual nº 509/2024�considerando que 
consta no processo administrativo nº 15415/2025 e a sanção de 
inidoneidade imposta à empresa MorEno BooKsTorE liVraria 
lTda Epp, resolve proceder ao cancElaMEnTo parcial da 
referida ata de registro de preços, restringindo-se aos itens 23a 
26, e de 31 a 32� 23
Empresa: sur disTriBuidora dE liVros, Jornais E rE-
VisTas lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 02196924000130� 
clÁusula Única – do cancElaMEnTo: Fica  cancelado 
o  registro  da  empresa sur  disTriBuidora  dE  liVros,  
Jornais  E  rEVisTas  lTda na ata  de  registro  de  preços  
nº 615/2025,  referente  ao  pregão  Eletrônico  nº 615/2025, em  
razão  da penalidade  de  declaração  de  inidoneidade  aplicada  
à  empresa,  devidamente  publicada  no  diário oficial  do  Es-
tado  de  santa  catarina,  os  registros  correspondentes  aos  
itens  acima  estão  sendo cancelados de forma imediata, com 
fundamento no art� 137, inciso iV, da lei nº 14�133/2021, e no art� 
23, inciso iV, do decreto Estadual nº 509/2024�considerando  que  
consta  no  processo  administrativo  nº  15401/2025  e  a  sanção  
de  inidoneidade imposta  à  empresa sur  disTriBuidora  dE  
liVros,  Jornais  E  rEVisTas  lTda,  resolve  proceder  ao 
cancElaMEnTo parcial da referida ata de registro de preços, 
restringindo-se aos itens 27a 30� assinado em 08/07/2025�pela 
contratante: José Fernando Fragalli - reitor� processo sGp-e: 
udEsc 00000464/2025�

cod� Mat�: 1097884

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de CONTRATO Nº 36/2025, nº interno: 48/2025, cele-
brado entre a UDESC e o ESTADO DE SANTA CATARINA, com 
intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. sGp-e udEsc 00002961/2025� Objeto: o presente 
contrato tem por objeto a capacitação de servidores do Tribunal 
de contas de santa catarina na Área de administração, em nível 
de mestrado� serão patrocinadas pelo conTraTanTE 2 (duas) 
vagas para ingresso em 2025 no Mestrado profissional em admi-
nistração, mantido pela conTraTada no centro de ciências da 
administração e socioeconômicas - EsaG� Vigência: 16/07/2028

cod� Mat�: 1097820

uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina – udEsc� 
lauda dE EXTraTo do conTraTo� Contrato n° 1311/2025/
UDESC� referência: PE 0689/2025� partes: udEsc – Fundação 
universidade do Estado de santa catarina e Empresa Th7 solu-
ÇÕEs coMErciais lTda� Objeto: FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK EM  EVENTOS INSTITUCIONAIS PARA O CEO, CESMO 
E CEPLAN. o valor total deste contrato é de r$ 109�679,90 (cento 
e nove mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa centavos)� 
Assinado em: 16 de julho de 2025� Florianópolis, 17 de julho de 
2025� José Fernando Fragalli – reitor da udEsc�

cod� Mat�: 1097846

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO. Referência:  pE 
nº 0903/2024� Objeto: aquisição de   Mobiliário padronizado 
para   a   udEsc� contrato/aF nº 340/2025� Partes: udEsc E 
adVancEd coMErcio dE EQuipaMEnTos lTda� Valor: r$ 
5�117,00� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025�
contrato/aF nº 341/2025� Partes: udEsc E arauJo MóVEis E 

TransporTEs lTda� Valor: r$ 52�200,00� Vigência: a partir de 
sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 342/2025� Partes: 
udEsc E BluBrinK coMErcio E disTriBuiÇÃo� Valor: r$ 
6�248,48� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 343/2025� Partes: udEsc E cEli produTos 
dE aÇo lTda� Valor: r$ 414�063,98� Vigência: a partir de sua 
assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 344/2025� Partes: 
udEsc E d�s�E� indusTria E coMErcio dE MoVEis dE aÇo 
lTda� Valor: r$ 12�000,00� Vigência: a partir de sua assinatura 
até 31/12/2025� contrato/aF nº 345/2025� Partes: udEsc E 
douGlas cordEiro lTda� Valor: r$ 15�902,51� Vigência: a 
partir de sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 346/2025� 
Partes: udEsc E du WorK coMErcio E EQuipaMEnTos 
para EscriTorio lTda� Valor: r$ 45�521,00� Vigência: a 
partir de sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 347/2025� 
Partes: udEsc E EspaÇo dEcor MóVEis E dEcoraÇÃo 
lTda� Valor: r$ 69�750,00� Vigência: a partir de sua assinatura 
até 31/12/2025� contrato/aF nº 348/2025� Partes: udEsc E GEs-
siKa FErnanda GoEdErT cloQuE 09613576908� Valor: r$ 
113�579,92� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 349/2025� Partes: udEsc E GoldsTonE oF-
FicE EQuipaMEnTos para EscriTório lTda� Valor: r$ 
572�923,91� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 350/2025� Partes: udEsc E Grupo XWc XWc 
aTacadisTa sErVicos E TransporTEs� Valor: r$ 214�111,40� 
Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� contrato/
aF nº 351/2025� Partes: udEsc E inFracorp coMErcio 
E sErViÇo EirEli� Valor: r$ 75�859,60� Vigência: a partir de 
sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 352/2025� Partes: 
udEsc E inoVE indusTria E coMErcio dE MoVEis lTda� 
Valor: r$ 193�238,00� Vigência: a partir de sua assinatura até 
31/12/2025� contrato/aF nº 353/2025� Partes: udEsc E MMciTÉ 
Br indÚsTria E coMÉrcio dE MoBiliÁrio urBano lTda� 
Valor: r$ 395�509,08� Vigência: a partir de sua assinatura até 
31/12/2025� contrato/aF nº 354/2025� Partes: udEsc E - MulTi 
Quadros E Vidros lTda� Valor: r$ 1�287,90� Vigência: a 
partir de sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 355/2025� 
Partes: udEsc E - rBM disTriBuidora E coMÉrcio lTda� 
Valor: r$ 229�092,14� Vigência: a partir de sua assinatura até 
31/12/2025� contrato/aF nº 356/2025� Partes: udEsc E - rEi-
FlEX indusTria E coMErcio dE MoVEis lTda� Valor: r$ 
229�092,14� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 357/2025� Partes: udEsc E - soFa cEnTEr 
indusTria E coMErcio dE MoVEis lTda - ME� Valor: r$ 
166�500,00� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 358/2025� Partes: udEsc E - TEcVEndas co-
MErcio E rEprEsEnTacoEs coMErciais lTda� Valor: r$ 
436�734,50� Vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2025� 
contrato/aF nº 359/2025� Partes: udEsc E - up MoBiliario 
corporaTiVo EirEli� Valor: r$ 1�260�312,81� Vigência: a 
partir de sua assinatura até 31/12/2025� contrato/aF nº 361/2025� 
Partes: udEsc E - YnoV disTriBuicao dE produTos lTda 
ME� Valor: r$ 96�000,00� Vigência: a partir de sua assinatura 
até 31/12/2025� Assinados em: 14/04/2025� Florianópolis, 17 de 
julho de 2025� JOSE FERNANDO FRAGALLI – reitor da udEsc� 
Processo SGP-e: UDESC 00024917/2024�

cod� Mat�: 1097739

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO DE ENCERRAMENTO AO 
CV2022/FLO - CASAN X UFSC e FEPESE - oBJETo: Encerra-
mento - Valor do rEpassE: r$ inalterado - praZo: inalterado 
- daTa dE EncErraMEnTo: 16/07/2025
A DIRETORIA

cod� Mat�: 1097888

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
186/2024/SRN. CASAN X GR SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e execução do 
contrato� oriGEM: cd nº 48/2024/srn Valor acrÉsciMo: 
inalterado Valor suprEssÃo: inalterado praZo: 365 dias 
daTa dE inÍcio 25/07/2025�

cod� Mat�: 1097926

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2606/2025/MAT. 
CASAN X SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO 
LTDA. oBJETo: serviço eventual de topografia e georreferencia-
mento nos municípios de abrangência da casan, lote 1 - sede: 
Florinaópolis/sc oriGEM: pl nº 11/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 lEVanTaMEnTo arEa          0,35
2 lEVanTaMEnTo TopoGraFico         1,49
3     locacao TopoGraFica planialTiMETrica 2,49
4 adEnsaMEnTo rEdE GEodEsia      455,00
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praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2607/2025/MAT. 
CASAN X SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO 
LTDA. oBJETo: serviço eventual de topografia e georreferencia-
mento nos municípios de abrangência da casan, do lote 2 - sede 
rio do sul oriGEM: pl nº 11/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 lEVanTaMEnTo arEa          0,83
2 lEVanTaMEnTo TopoGraFico               1,11
3     locacao TopoGraFica planialTiMETrica 2,17
4 adEnsaMEnTo rEdE GEodEsia     315,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2608/2025/MAT. 
CASAN X SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA. oB-
JETo: serviço eventual de topografia e georreferenciamento nos 
municípios de abrangência da casan, lote 3 - sede: chapecó/
sc oriGEM: pl nº 11/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 lEVanTaMEnTo arEa                        0,54
2 lEVanTaMEnTo TopoGraFico        1,92
3    locacao TopoGraFica planialTiMETrica 2,90
4 adEnsaMEnTo rEdE GEodEsia     830,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 08/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2609/2025/MAT. 
CASAN X SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA. 
oBJETo: serviço eventual de topografia e georreferenciamento 
nos municípios de abrangência da casan, lote 4 - sede: criciúma/
sc oriGEM: pl nº 11/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 lEVanTaMEnTo arEa           0,55
2 lEVanTaMEnTo TopoGraFico          1,40
3      locacao TopoGraFica planialTiMETrica 2,60
4 adEnsaMEnTo rEdE GEodEsia       823,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 08/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2611/2025/MAT. 
CASAN X EMKT LTDA - ME. oBJETo: serviço eventual de design 
gráfico e digital (webdesign) desenhista industrial), de materiais 
para impresso ou digital oriGEM: pl nº 8/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 240,00
2 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 200,00
3 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 240,00
4 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 300,00
5 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 400,00
6 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 500,00
7 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�200,00
8 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�500,00
9 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�600,00
10 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�820,00
11 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 2�400,00
12 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 300,00
13 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�000,00
14 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�400,00
15 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�700,00
16 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 2�000,00
17 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 2�600,00
18 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 150,00
19 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 150,00
20 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 200,00
21 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 300,00
22 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 120,00
23 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 200,00
24 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 220,00
25 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 130,00
26 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 400,00
27 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�200,00
28 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 140,00
29 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 170,00
30 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 180,00
31 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 600,00
32 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 1�400,00
33 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 700,00
34 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 200,00
35 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 130,00
36 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 3�300,00
37 sErV� dEsiGn GraFico/diGiTal 600,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2612/2025/MAT. 
CASAN X SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO 
E CONTROLE LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de medi-
dores de vazão ultrassônicos flangeados à bateria para medição 
de água bruta, tratada e setorização, lote 1 - Medidor de vazão 
ultrassônico dn50 oriGEM: pl nº 30/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1   MEdidor ulTrassonico FF pn16 dn 50MM 3�201,25
2 caBo coMunicacao               80,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2613/2025/MAT. 
CASAN X SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO 
E CONTROLE LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de medi-

dores de vazão ultrassônicos flangeados à bateria para medição 
de água bruta, tratada e setorização, lote 2 - Medidor de vazão 
ultrassônico dn80 oriGEM: pl nº 30/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1    MEdidor ulTrassonico FF pn16 dn 80MM 4�380,00
2 caBo coMunicacao              80,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2614/2025/MAT. 
CASAN X SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO 
E CONTROLE LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de medi-
dores de vazão ultrassônicos flangeados à bateria para medição 
de água bruta, tratada e setorização, lote 3 - Medidor de vazão 
ultrassônico dn100 oriGEM: pl nº 30/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1    MEdidor ulTrassonico FF pn16 dn 100MM 5�745,00
2 caBo coMunicacao               80,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2615/2025/MAT. 
CASAN X SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO 
E CONTROLE LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de medi-
dores de vazão ultrassônicos flangeados à bateria para medição 
de água bruta, tratada e setorização, lote 4 - Medidor de vazão 
ultrassônico dn150 oriGEM: pl nº 30/2025
item descrição do produto Valor unitário r$
1 MEdidor ulTrassonico FF pn16 dn 150MM 7�064,60
2 caBo coMunicacao             80,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 10/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2618/2025/MAT. 
CASAN X METALURGICA GR LTDA. oBJETo: serviço eventual 
de usinagem e montagem de equipamentos com fornecimento de 
materiais para a aGGF, oriGEM: pl nº 28/2025
item                   descrição produto                   Valor unitário r$
1                         sErV� usinaGEM                       1�449�894,55
2                MonTa/insT EQuip� sanEaMEnTo 1�232�104,82
alor: r$ 2�681�999,37
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 16/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2371/2024 CON-
TRATO PS Nº 1481/2025/MAT. CASAN X KANDIR TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA� oBJETo prestação de serviços de transporte 
de água tratada por meio de caminhão pipa para abastecimento 
de água potável nas regiões atendidas pelas superintendências 
regionais: srM, srs e sro, lote 5: para execução nos municí-
pios de chapecó e Guatambú� oriGEM: pl nº 142/2024 Valor: 
r$ 445�500,00� praZo: 150 dias� daTa dE inÍcio 15/07/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2422/2024 CON-
TRATO STE Nº 3669/2025/MAT. CASAN X STC - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA� oBJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados de para, pare, pMora e 
pMore, lote 5 - local de aplicação: Biguaçu oriGEM: pl nº 
164/2024 Valor: r$ 1�884�132,27� praZo: 150 dias� daTa dE 
inÍcio 10/07/2025�

cod� Mat�: 1097989

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 233, DE 02 DE JULHO DE 2025
a dirEToria EXEcuTiVa da coMpanhia caTarinEnsE dE 
ÁGuas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 30 de junho de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa TalEnTos d’ÁGua rEprEsEnTaÇÃo 
proJETos assEssoria lTda�, a penalidade de “advertência” 
nos termos do art� 83 da lei n�º 13�303/2016 e art� 167 do anexo 
XXi da instrução normativa conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em 
razão do descumprimento das atas de registro de preços nºs 
2460, 2461, 2463 e 2518/2025, decorrentes dos procedimentos 
licitatórios n�ºs 188 e 183/2024, sendo que a Empresa atrasou a 
entrega de diversas autorizações de fornecimentos decorrentes das 
atas indicadas, causando transtornos operacionais à companhia�
cnpJ Empresa penalizada: 24�419�445/0001-79
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 246, DE 09 DE JULHO DE 2025
a dirEToria EXEcuTiVa da coMpanhia caTarinEnsE dE 
ÁGuas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 07 de julho de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa cs Brasil FroTas s�a�, a penalidade 
de “advertência” nos termos do art� 83 da lei n�º 13�303/2016 
e art� 167 do anexo XXi da instrução normativa conjunta sEF/
scc n�º 005/2018, em razão do descumprimento dos contratos 
ps 1375/2024, ps 1376/2024 e ps 1377/2024, cujo objeto é a 
“prestação de serviços de locação de veículos automotores zero 
quilômetro, sem motorista, sem combustível, com seguro total e 
com quilometragem livre, destinados aos serviços administrativos, 
operacionais e diretivos da casan, lotes 1, 2 e 4”, decorrentes 
do procedimento licitatório Eletrônico n�º 107/2024, em razão da 
ausência de comprovação da cobertura securitária para parte do 
período contratual e da apresentação de apólice com valores de 
cobertura inferiores aos exigidos, causando transtornos operacio-

nais à companhia�
cnpJ Empresa penalizada: 27�595�780/0001-16
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 249, DE 09 DE JULHO DE 2025
a dirEToria EXEcuTiVa da coMpanhia caTarinEnsE dE 
ÁGuas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 07 de julho de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa MulTi disTriBuidora dE MaTEriais 
lTda�, a penalidade de “Multa por inexecução parcial do contra-
to, no percentual de 20% sobre o saldo não executado das aFs 
4100241862, 4100246731 e 4100217599 (r$ 27�417,30), retiradas 
da ata n�º 1955/2023, que totalizam o valor de multa de r$ 5�483,46; 
e, multa por inexecução parcial do contrato, no percentual de 20% 
sobre o saldo não executado das aFs 4100218127 e 4100241906 
(r$ 113�001,83), retiradas da ata n�º 1957/2023, que totalizam o 
valor de multa de r$ 22�600,37” com base no art� 83 da lei n�º 
13�303/2016 e art� 167 do anexo XXi da instrução normativa 
conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em razão do descumprimento 
das atas de registro de preço n�ºs 1955 e 1957/2023, decorrentes 
do pl n�º 316/2022, em razão do transcurso do prazo concedido 
para apresentação de defesa, após notificação sobre atraso na 
entrega materiais das atas de registro de preço citadas, causando 
transtornos operacionais à companhia�
cnpJ Empresa penalizada: 40�618�644/0001-62
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 253, DE 09 DE JULHO DE 2025
a dirEToria EXEcuTiVa da coMpanhia caTarinEnsE dE 
ÁGuas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 07 de julho de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa hidroluna MaTEriais para sanEaMEnTo 
lTda�, a penalidade de “advertência” nos termos do art� 83 da lei 
n�º 13�303/2016 e art� 167 do anexo XXi da instrução normativa 
conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em razão do descumprimento da 
ata de registro de preço n�º 2466/2025, decorrentes do procedi-
mento licitatório n�º 188/2024, em razão do atraso na entrega de 
materiais decorrentes da ata de registro de preço citada, causando 
transtornos operacionais à companhia�
cnpJ Empresa penalizada: 82�977�109/0001-48
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º PEDRO JOEL HORSTMANN - Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1098000

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2025 AO CONTRATO EOC 
Nº 1403/2024/MAT. CASAN X HETRIOS TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME oBJETo: prorrogação dos prazos de 
vigência e de execução, bem como o acréscimo de 5,20% ao valor 
original atualizado do contrato� oriGEM: pl nº 89/2024 Valor 
acrÉsciMo: r$ 18�395,30 praZo: 160 dias daTa dE inÍcio 
08/08/2025 daTa dE assinaTura: 16/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 7/2025 AO CONTRATO LI Nº 8/2018/
MAT. CASAN X ZULMIR POZZEBOM oBJETo: prorrogação do 
prazo de vigência contratual, sendo que o reajuste contratual será 
negociado apenas quando for disponibilizado o índice� oriGEM: 
dl nº 40/2018 Valor: r$ 21�046,68 praZo: 365 dias daTa dE 
inÍcio 01/09/2025 daTa dE assinaTura: 07/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2025 AO CONTRATO PS Nº 
968/2020/MAT. CASAN X B & M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e de execução, 
com reajuste contratual do Montante B na ordem de 4,174150%, 
conforme disposto na cláusula 3�6 do contrato; ressalvada a 
hipótese de rescisão antecipada conforme item 5�2 do presente 
termo� oriGEM: procedimento licitatório nº 179/2020 Valor: r$ 
417�657,60 praZo: 185 dias daTa dE inÍcio 20/07/2025 daTa 
dE assinaTura: 14/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO CONTRATO PS Nº 
1088/2022/MAT. CASAN X ANTENOR VENTURA LTDA oBJETo: 
prorrogação dos prazos de vigência e de execução; sem a aplicação 
de reajuste para este período� oriGEM: pl nº 110/2022 Valor 
acrÉsciMo: r$ 108�000,00 praZo: 365 dias daTa dE inÍcio 
27/07/2025 daTa dE assinaTura: 15/07/2025�
EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO Nº 
01/2025 AO CONTRATO STE Nº 2774/2023/MAT. CASAN X STC 
- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA 
oBJETo: retificar a cláusula Quarta - Valor, do Termo aditivo nº 
01/2025 ao contrato sTE nº 2774/2023, no que tange a correção do 
valor total do aditivo, passando a vigorar com a seguinte redação: 
a casan pagará à conTraTada, pela renovação contratual, o 
total de r$ 4�648�108,19, que abrange o reajuste, impostos, taxas 
e tributos, estando os serviços relacionados e especificados na au-
torização contratual (ac) nº sTE002774/2023-1, anexa�  oriGEM: 
pl nº 282/2022 Valor rETiFicado: r$ 4�648�108,19 praZo: 
inalterado daTa dE inÍcio 14/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO CONTRATO STE Nº 
2804/2023/MAT. CASAN X ANX ENGENHARIA E ARQUEOLO-
GIA LTDA - EPP oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência 
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e de execução, bem como o acréscimo de 24,25% ao valor ori-
ginal atualizado do contrato� oriGEM: pl nº 402/2022 Valor 
acrÉsciMo: r$ 687�696,64 praZo: 330 dias daTa dE inÍcio 
24/07/2025 daTa dE assinaTura: 11/07/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3434/2024/MAT. CASAN X SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI/SC MATRIZ oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e 
execução do contrato� oriGEM: dl nº 101/2024 Valor: inalterado 
praZo: 150 dias daTa dE inÍcio 31/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3519/2025/MAT. CASAN X LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 
oBJETo: supressão de valores no percentual de 21,79% ao 
valor inicial atualizado do contrato, conforme justificativa da área 
técnica, constante no processo que deu origem ao presente termo� 
oriGEM: pl nº 153/2024 Valor suprEssÃo: r$ 71�090,00 
praZo: inalterado daTa dE inÍcio 16/07/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3557/2025/MAT. CASAN X ARO PROJETO & EXECUÇÃO LTDA 
oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e execução do con-
trato� oriGEM: pl nº 164/2024 Valor: inalterado praZo: 150 dias 
daTa dE inÍcio 11/09/2025 daTa dE assinaTura: 16/07/2025�

cod� Mat�: 1097942

CIDASC
Extrato do Contrato de Aquisição nº 109/2025 – Edital nº 
005/2024 – pregão Eletrônico nº 1055353� Objeto: contratação 
de empresa para prestação serviços de produção de materiais 
gráficos impressos, a serem entregues na companhia integrada de 
desenvolvimento agrícola de santa catarina, na forma presencial� 
Data da assinatura: 17 de julho de 2025� Valor: r$17�100,00 
(dezessete mil e cem reais)� Contratada: rB FlEXo lTda� 
Contratante: cia� integrada de desenvolvimento agrícola de sc� 
Florianópolis, sc, 18 de julho de 2025� celles regina de Matos - 
presidente� Aprovação do GGG: 2025as011485�

cod� Mat�: 1097695

EXTRATO DE CONTRATO nº 00541/25 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilc-EpaGri - plE nº� 0002/2025 CONTRATANTE: Epagri - 
itajaí (EE) CONTRATADA: Tecnal indústria comércio importação e 
Exportação de Equipamentos para laboratórios ltda  CNPJ/CPF: 
47�010�566/0001-68 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 
14/07/2025 a 31/12/2025VALOR GLOBAL: r$ 1�275�410,00ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 44905208; ação 2206, 3698; Fonte 100, 240, 
660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 – plE  ASSINADO EM: 
14/07/2025, por antenor Marconi, repres� legal� Deferido GGG 
2025as009754

cod� Mat�: 1097834

EXTRATO DE CONTRATO nº 00605/25 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilc-EpaGri - plE nº� 0043/2025 CONTRATANTE: Epagri - 
canoinhas (Gr) CONTRATADA: Vip Tour Eventos e Turismo ltda  
CNPJ/CPF: 28�498�016/0001-95 OBJETO: serviços de Terceiros 
- pj  VIGÊNCIA: 21/07/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: r$ 
24�165,88 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903941, 33903922; ação 
2117, 2171; Fonte 240, 628, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 
– plE ASSINADO EM: 17/07/2025, por Thalina ramos Bastos, 
repres� legal Deferido GGG 2025as011617

cod� Mat�: 1097909

EXTRATO DE CONTRATO nº 00593/25 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilc-EpaGri - plE nº� 0043/2025 CONTRATANTE:  Epagri - 
canoinhas (Gr) CONTRATADA: B�m� serviços ltda  CNPJ/CPF: 
51�750�904/0001-75 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊN-
CIA: 11/07/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: r$ 22�375,99 
ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903941, 33903922; ação 12965, 2117, 
2171; Fonte 240, 628, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - plE 
ASSINADO EM: 11/07/2025, por priscila de oliveira, repres� legal� 
Deferido GGG 2025as011623

cod� Mat�: 1097911

EXTRATO DE ADITIVO nº 00674/19 - TA – 09 ORIGEM: lei 
13�303/2016 - dispensa por Valor nº� 0429/2019d CONTRATANTE:  
Epagri - Tubarão (Gr) CONTRATADA: pablini dos santos rai-
mundo Goulart  CNPJ/CPF: 058�XXX�XXX-90 OBJETO: serviços 

de Terceiros - pf  VIGÊNCIA: 01/08/2025 a 31/10/2025 VALOR 
GLOBAL: r$ 3�031,53 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903615; ação 
2117; Fonte 240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - dispensa de 
licitação
ASSINADO EM: 17/07/2025, por pablini dos santos raimundo 
Goulart, repres� legal, Gustavo Gimi santos claudino, repres� 
legal Epagri� Deferido GGG 2025as011106

cod� Mat�: 1097912

sc parTicipaÇÕEs E parcErias s�a� - conTraTo n° 
015/2025� processo sgpe inVEsTsc 85/2025� pregão Eletroni-
co 004/2025� conTraTanTE: scpar s�a� conTraTado:  i�l� 
Barreto representações ltda� oBJETo:  contratação de serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo assessoria, cota-
ção, reserva, emissão, cancelamento, remarcação, reembolso 
e fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, nacionais e 
internacionais, e demais serviços necessários e correlatos, com 
disponibilização de sistema informatizado de reserva e emissão de 
passagens aéreas, para atendimento a scpar� doTaÇÃo or-
ÇaMEnTÁria: recursos próprios� Valor do conTraTo: valor 
máximo estimado r$ 493�928,33� assinado por: renato dias 
Marques de lacerda, diretor presidente da scpar, luiz henrique 
domingues da silva, diretor da scpar e ivan lustosa Barreto, 
representante da contratada� Florianópolis, 17 de julho de  2025�

cod� Mat�: 1097994

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 3º Termo Aditivo ao CT Nº 0052/2022 de 15/07/2022. 
contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
Prazo: pelo presente instrumento, fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, iniciando em 17/07/2025, Repactuação do montante 
B: valor contratual atualizado de r$1�456�145,26� Fundamento 
Legal: pregão Eletrônico n° 0034/2022� Assinado em: 16/07/2025, 
por seus diretores: Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio 
de Medeiros, p/ contratante; Ronaldo Benkendorf p/ contratada� 
processo sGpE - psFs 0999/2022�

cod� Mat�: 1097771

A partir de agora, o Extrato de Publicação das matérias 
encaminhadas para o DOE/SC estará disponível 
diretamente na área do usuário do nosso portal. 
Este novo recurso substitui o antigo “preview da 
publicação”, oferecendo a você um documento 
oficial e mais completo para acompanhamento e 
comprovação de suas publicações. Para acessar 
seu Extrato de Publicação, basta fazer login na sua 
área de usuário no site do DOE/SC e localizar a 
seção referente às suas publicações no ambiente 
“gerenciar matérias”.

Extrato de Publicação 
disponível na Área do 

Usuário do DOE/SC
DIÁRIO OFICIAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DIGITAL DE PUBLICAÇÃO
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ARARANGUÁ
aViso dE liciTaÇÃo nº 97/2025
concorrÊncia para oBras coMuM
Execução das obras de engenharia consistentes em pavimentação 
asfaltica (cBuQ), na rua caetano lummertz - lote i, com área de 
11�281,18m² e extensão de 1�020,00 metros, localizada no Bairro 
centro, no Município de araranguá-sc, conforme portaria sGG/sEF 
34/2025�  rEcEBiMEnTo das proposTas: até as 08h15min 
do dia 05/08/2025; inicio da sEssÃo pÚBlica do prEGÃo: 
Às 08h30min do dia 05/08/2025, no endereço eletrônico www�
portaldecompraspublicas�com�br , horário de Brasília – dF� EdiTal 
coMplETo: deverá ser retirado no departamento de licitações 
da prefeitura Municipal de araranguá ou no site: www�ararangua�
sc�gov�br�Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 
3521�0910 ou 48 35210929�Base legal: lei Federal nº� 14�133, de 
01 de abril de 2021 suas alterações e demais legislações aplicáveis�
araranguá - sc, 17 de julho de 2025�
Volnei roniel Bianchin da silva
autoridade competente

cod� Mat�: 1097796

aViso dE liciTaÇÃo nº 98/2025
concorrÊncia para oBras coMuM
Execução das obras de engenharia consistentes em pavimentação 
asfaltica (cBuQ), na rua orlando Turatti, com área de 7�719,278m² 
e extensão de 935,64 metros, localizada no Bairro cidade alta, 
no Município de araranguá-sc, conforme portaria sGG/sEF 
34/2025� rEcEBiMEnTo das proposTas: até as 08h15min 
do dia 06/08/2025; inicio da sEssÃo pÚBlica do prEGÃo: 
Às 08h30min do dia 06/08/2025, no endereço eletrônico www�
portaldecompraspublicas�com�br , horário de Brasília – dF� EdiTal 
coMplETo: deverá ser retirado no departamento de licitações 
da prefeitura Municipal de araranguá ou no site: www�ararangua�
sc�gov�br�Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 
3521�0910 ou 48 35210929�Base legal: lei Federal nº� 14�133, de 
01 de abril de 2021 suas alterações e demais legislações aplicáveis�
araranguá - sc, 17 de julho de 2025�
Volnei roniel Bianchin da silva
autoridade competente

cod� Mat�: 1097798

aViso dE liciTaÇÃo nº 99/2025
concorrÊncia para oBras coMuM
Execução das obras de engenharia consistentes em pavimentação 
com intertravado de concreto (lajota), na avenida Bernardino Maximo 
da silva, com extensão de 1�644,97m e área total de 20�219,72m², 
localizada no Bairro lagoa da serra, no Município de araranguá-sc, 
conforme portaria conjunta sGG/sEF 34/2025� rEcEBiMEnTo 
das proposTas: até as 08h15min do dia 07/08/2025; inicio da 
sEssÃo pÚBlica do prEGÃo: Às 08h30min do dia 07/08/2025, 
no endereço eletrônico www�portaldecompraspublicas�com�br , ho-
rário de Brasília – dF� EdiTal coMplETo: deverá ser retirado no 
departamento de licitações da prefeitura Municipal de araranguá 
ou no site: www�ararangua�sc�gov�br�Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone 48 3521�0910 ou 48 35210929�Base legal: 
lei Federal nº� 14�133, de 01 de abril de 2021 suas alterações e 
demais legislações aplicáveis�
araranguá - sc, 17 de julho de 2025�
Volnei roniel Bianchin da silva
autoridade competente

cod� Mat�: 1097799

BALNEÁRIO PIÇARRAS
hoMoloGaÇÃo E adJudicaÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025 – FME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 – FME
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14�133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna público 
termo de homologação e adjudicação, futura contratação de em-
presa especializada serviços de manutenção predial preventiva 
e corretiva, pequenas reformas, reparos e adaptações nas 
unidades de ensino e demais edificações sob administração 
da Secretaria Municipal de educação de Balneário Piçarras/SC, 
conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. Valor 
total de homologação: R$ 2.209.500,00 (dois milhões, duzentos 
e nove mil e quinhentos reais). Adjudicatárias: Atritto Ind. de 
Equip. LTDA- CNPJ 15.475.377/0001-74; KLG Construções 
LTDA– CNPJ 44.539.397/0001-60.  registrado no TcE com a 
chave: dadE64EB076dF0699452B8a5717E99da920F1dEB
Balneário piçarras (sc), 17 de julho de 2025�
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097937

BLUMENAU
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CREDENCIAMENTO Nº. 16/2025
OBJETO: chamamento público para credenciamento para 
prestação de serviços de atendimento a pessoas portadoras 
de deficiência mental e autismo – sEMus� Período de creden-
ciamento: a partir de 18 de julho de 2025, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, conforme condições estabelecidas no edital� A 
documentação deverá ser entregue na Prefeitura de Blumenau 
– Diretoria de Licitações, sala 23, EdiTal coMplETo, sem 
custas via e-mail: alicesilva@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial 
do Município http://www�blumenau�sc�gov�br/transparencia� Base 
legal: decreto Municipal n° 15�050/2023 e da lei nº 14�133/2021� 
Blumenau, 18/07/2025� FErnando MarcElino - sEcrETÁrio 
Municipal dE adMinisTraÇÃo�

cod� Mat�: 1097704

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CREDENCIAMENTO Nº. 17/2025
OBJETO: chamamento público para credenciamento de 
empresas especializadas em registro fotográfico profissional, 
para exploração comercial de serviços de fotografias, produ-
ção e edição profissional de imagens e cobertura fotográfica 
com impressão de imagens fotográficas, de forma direta, sem 
qualquer ônus para o Município, durante a realização do 10º 
casaMEnTo colETiVo 2025, no dia 06 de setembro de 2025, 
nas dependências do Ginásio sebastião cruz (Galegão), situado 
à rua alberto stein, 550, Bairro da Velha� cEp: 89036-200� 
Blumenau-sc - pró-FaMÍlia� Período de credenciamento: 
a partir de 18 de julho de 2025 até 15 de agosto de 2025� A 
documentação deverá ser entregue na Secretaria Municipal 
da Família – PRÓ-FAMÍLIA. Rua Itapiranga, 368 – Velha. CEP: 
89036-230. Blumenau - SC. EdiTal coMplETo, sem custas 
via e-mail: alicesilva@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial do 
Município http://www�blumenau�sc�gov�br/transparencia� Base 
legal: decreto Municipal n° 15�050/2023 e da lei nº 14�133/2021� 
Blumenau, 18/07/2025� FErnando MarcElino - sEcrETÁrio 
Municipal dE adMinisTraÇÃo�

cod� Mat�: 1097709

BOM JARDIM DA SERRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2025
regime de execução: Menor preço por loTE
Processo/ Ano nº  40/2025
objeto: rEGisTro dE prEÇos para aQuisiÇÃo dE EQui-
paMEnTo TErMÔMETro coMo rElóGio urBano E TEr-
MÔMETro dE JardiM, aTraVÉs da scc 00009837/2025, 
para aTEndEr a dEManda da sEcrETaria dE TurisMo 
dE BoM JardiM da sErra - sc�
Abertura: 30/07/2025
o prefeito municipal no uso de suas atribuições legais e a co-
missão de licitações, comunicam o certame�
Bom Jardim da serra, 17 de julho de 2025

pedro luiz ostetto
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097829

BRAÇO DO NORTE
aViso dE liciTaÇÃo  procEsso liciTaTório nº 55/2025 
inEXiGiBilidadE n° 55/2025 o prefeito Municipal  de Braço 
do norte/sc, sr� lauro BoEinG Junior, torna público que 
realizou e adjudicou e homologou o processo licitatório nº 
55/2025, na modalidade inexigibilidade nº 55/2025, tendo como 
objeto: “conTraTaÇÃo dE pEssoa JurÍdica para prEs-
TaÇÃo dE sErViÇos FornEciMEnTo dE produTos da 
aGriculTura FaMiliar” ” VEncEdora: coopErVallE 
produTos E coMErcialiZaÇÃo do ValE lTda, cnpJ: 
13�294�259/0001-34, valor r$ 3�245�505,00 (três milhões duzentos 
e quarenta e cinco mil quinhentos e cinco reais)�  o edital e seus 
anexos encontram-se a disposição para consultar/obter através 
do link https://www�bracodonorte�sc�gov�br/licitacoes/listar, do 
endereço av� Felipe schmidt, 2070 centro, Braço do norte/sc 
ou pelo e-mail:licitacao@bracodonorte.sc.gov.br. 
Braço do norte, 18/07/2025�
lauro BoEinG Junior prEFEiTo Municipal�

cod� Mat�: 1097826

IÇARA
EXTraTo dE puBlicaÇÃo
EXTraTo dE puBlicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº� 02 (03 
Betha cloud) ao conTraTo nº� 115/pMi/2024�

Termo aditivo nº� 02 ao contrato nº� 115/pMi/2024, cujo objeto é 
a execução de serviços de construção de quadras poliesportivas 
em estrutura metálica�
ROGERIO L. LEHMKUHL FILHO E CIA LTDA
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do praZo dE EXEcuÇÃo do contrato n�º 115/
pMi/2024, que passa a ser em 11/09/2025, bem como o acrÉs-
ciMo dE Valor, face ao interesse público, baseado nos fatos 
elencados na justificativa técnica da fiscalização e Memorando 
interno n�º 244/2025 exarado pela secretária de Educação, nos 
termos do parecer Jurídico da procuradoria-Geral do Município, 
com fulcro no art� 6º, XVii, art� 111, art� 124, i, “b” e art� 125 da lei 
Federal n�º 14�133/21�
do acrÉsciMo: o valor total do acréscimo do Termo aditivo 
perfaz r$ 63�463,37 (sessenta e três mil quatrocentos e sessenta 
e três reais e trinta e sete centavos)�
do Valor GloBal: o valor global anterior do contrato de r$ 
2�772�739,51 (dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, se-
tecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), passa 
a ser de r$ 2�836�202,88 (dois milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil, duzentos e dois reais e oitenta e oito centavos)�
içara 17 de julho de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1097699

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 080/pMi/2025� TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 01/08/2025 às 
10:00 horas, através da plataforma www�bnc�org�br� OBJETO: 
contratação de empresa especializada para construção de abrigos 
de paradas de ônibus, conforme projetos, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias� retirada 
do Edital e anexos através do site https://www�icara�sc�gov�br/ no 
link Editais/ licitações� içara – sc, 17 de julho de 2025� Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal.

cod� Mat�: 1097713

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 081/pMi/2025� TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL.
INÍCIO DA SESSÃO: 01/08/2025 às 14:00 horas, através da 
plataforma www�bnc�org�br� OBJETO: contratação de empresa 
especializada para pavimentação asfáltica das ruas 802 e 803 
(loteamento Tibincoski) - Bairro raichaski, com extensão total de 
240,24 metros, conforme projetos, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e planilhas orçamentárias� retirada do Edital e 
anexos através do site https://www�icara�sc�gov�br/ no link Editais/ 
licitações� içara – sc, 17 de julho de 2025� Dalvania Cardoso. 
Prefeita Municipal.

cod� Mat�: 1097875

ITÁ
EsTado dE sanTa caTarina
Fundo Municipal dE saÚdE dE iTÁ - uasG 930204�
aViso dE liciTaÇÃo
procEsso liciTaTório nº 011/2025 - FMs
EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico nº 004/2025 - FMs
a Gestora do Fundo Municipal de saúde de itá, Estado de santa 
catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, no dia 06 de agosto de 2025, tendo como ob-
jetivo a contratação de empresa visando a aquisição de 01 (uma) 
torre cirúrgica completa, composta por sistema de videocirurgia e 
demais acessórios necessários para a realização de procedimentos 
laparoscópicos, vídeo-endoscópicos e afins no centro cirúrgico 
da instituição� as propostas serão recebidas até as 08h30min do 
dia 06 de agosto de 2025 e abertas nesta mesma data e horário, 
no portal de compras do Governo Federal� o edital encontra-se 
disponível nos sites “ita.atende.net”, “pncp.gov.br” e “compras.
gov.br”� as demais informações poderão ser obtidas diariamente 
na secretaria Municipal de administração e Fazenda e na unidade 
Básica de saúde pelo(s) telefone(s) (49) 3458-9506/9560� itá-sc, 
17 de julho de 2025�
JULIANA APARECIDA BATISTA
Gestora do Fundo Municipal de saúde de itá/sc

cod� Mat�: 1097702
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JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
Federal nº 14�133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de 
Credenciamento nº 256/2025 destinado ao CREDENCIAMENTO   
de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de ser-
viços médico-veterinários em animais de espécies silvestres 
solicitados pelo Parque Zoobotânico de Joinville, a partir da 
data de 22/07/2025, por prazo indeterminado, para recebimento 
das documentações� o edital encontra-se à disposição dos interes-
sados no site www�joinville�sc�gov�br no link "Editais de licitação"�
Joinville, 16 de julho de 2025�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1097681

EXTRATO DE CONTRATO
o Município de Joinville através da unidade de contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do Termo de contrato n° 660/2025 ce-
lebrado entre o Município de Joinville – departamento de Trânsito 
de Joinville - dETrans, representada pelo sr� paulo rogerio 
rigo e a empresa Gráfica alta definição ltda�, inscrita no c�n�p�J� 
nº� 13�919�051/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo 
sr� Mauricio Talasesco soares, neste ato representada pelo mes-
mo, que versa sobre a contratação de empresa para confecção 
e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades 
de educação para o trânsito da Escola pública de Trânsito do 
dETrans - na forma do pregão Eletrônico nº 237/2024, assinado 
em 14/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de r$ 
3�300,00 (três mil e trezentos reais)�
Joinville,  16 de Julho de 2025
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1097707

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville, através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º do art� 55 da lei 14�133/21, 
está promovendo alterações no edital de pregão Eletrônico nº 
244/2025, portal de compras do Governo Federal nº 90244/2025, 
visando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de Manutenção preventiva e corretiva de Equipamentos 
odonto-médico-hospitalar, sendo transferida a data de abertura 
das propostas para o dia 01/08/2025 às 08:30 horas� a Errata 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, uasG 453230� chave no 
TcE: a8B622566c2E4dcF73B5F7dFaa88B702a51a98aF�
Joinville/sc, 14 de julho de 2025�
silvia cristina Bello – diretora Executiva�

cod� Mat�: 1096855

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 268/2025, portal de 
compras do Governo Federal   nº 90268/2025, para a aquisição de 
reagentes e materiais diversos de uso laboratorial, na data/horário: 
04/08/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, uasG 453230� chave TcE: 
d0617475F4a86163EdB9149dF74d93B1c390274E�
Joinville, 16 de julho de 2025�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1097724

Resumo do Julgamento de Recurso
o Município de Joinville através da unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados, o julgamento do pedido de reconsideração referente 
ao processo licitatório de pregão Eletrônico nº 139/2025, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
materiais para a realização de coleta laboratorial (Tubos) para aten-
der a demanda da secretaria de saúde de Joinville e do hospital 
Municipal são José� diante dos motivos expostos no Julgamento 
decide-se por nÃo conhEcEr a representação interposta pela 
empresa disTrilaB disTriBuidora dE EQuipaMEnTos E 
insuMos laBoraToriais, sendo tal decisão acolhida pela 
autoridade superior� o julgamento do pedido de reconsideração 
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www�
joinville�sc�gov�br, no link "Editais de licitações"�
Joinville, 17 de julho de 2025�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1097885

LINDÓIA DO SUL
prEFEiTura Municipal dE lindóia do sul EXTraTo do 
conTraTo nº 214/2024 processo de licitação 114/2024 con-
corrência  07/2024 código registro TcE:7F5a0F861E4Fa52434B-
d46BE3E3FEB5c39acF6B8 o prefeito Municipal de lindóia do 
Sul, torna público que firmou o seguinte contrato: Contratado:-
contratado:  concisa paViMEnTaÇÕEs E TErraplEnaGEM 
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto, a prorrogação em 
mais 60 (sessenta) dias em relação a Vigência, ou seja, até 15 de 
setembro de 2025 e em mais 15 dias do prazo de execução, ou 
seja, até 15 de setembro de 2025� Vigência: 17 de julho de 2025 
a 15 de setembro de 2025� assinatura 17 de julho de 2025�Flavo 
luiz Benini -prefeito

cod� Mat�: 1097881

MONTE CARLO
Aviso de Licitação. concorrência nº 03/2025� proc� adm� nº 
064/2025� Tipo: Menor preço Global� objeto: contratação de em-
presa do ramo para conclusão da revitalização da rodovia sc 452 
perímetro urbano: através do convenio Estadual nº 13290/2021� 
documentos de habilitação serão recebidos em: www�bll�org�br� 
sessão pública: 25/08/2025 às 09h05� Edital e informações nos 
sites: montecarlo�sc�gov�br, www�bll�org�br, www�gov�br/pncp/pt-br, 
fone: (49) 99184.1865 ou e-mail: licitacao@montecarlo.sc.gov.br. 
alcione roberto Buyno - prefeito

cod� Mat�: 1097836

ORLEANS
PROCESSO Nº 118/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGª Nº 3/2025
Tipo: Menor preço Global
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para a 
consTruÇÃo dE uMa Quadra coBErTa no Bairro Barra 
do rio noVo, na cidadE dE orlEans/sc�
data e horário de abertura: 25/08/2025 - das 13hs:00min às 
13hs:30min�
data e horário do início da sessão de disputa: 25/08/2025 - a partir 
das 13hs:30min�
Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - 
inTErnET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso 
Identificado"
a pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado a partir do dia 17 de Julho de 2025, 
nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.pmo.sc.gov.br
Fundamento legal: leis Federais 14�133/2021 e lei complementar 
Federal nº 123/2006� Mais informações no setor de licitações junto 
a prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, orleans sc, 
cEp: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.pmo.sc.gov.br
e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
orleans - sc, 17 de Julho de 2025
Fernando cruzetta
prefeito Municipal
Código registro TCE: 006d497925379812806ccc6BF1Bad-
64c1a166c15
Código de registro PNCP: 2025/129

cod� Mat�: 1098005

PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA-MUNICÍPIO DE PAIAL-AVISO 
DE LICITAÇÃO-PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2025- EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025- o prefeito 
Municipal de paial - sc, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA , no dia 06 de agosto 
de 2025, para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REPERFILAGEM ASFÁLTICA 4CM SOBRE PEDRAS IR-
REGULARES NAS RUAS: MINAS GERAIS, CEARÁ E ALAGOAS 
NO MUNICÍPIO DE PAIAL/SC, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL E ART EM ANEXO, conforme especifi-
cações constantes do anexo “a” deste edital� as propostas serão 
recebidas até às 08h15min do dia 06 de agosto de 2025� o edital 
encontra-se disponível nos sites “ https://paial�atende�net/”  as de-
mais informações poderão ser obtidas diariamente na secretaria 
Municipal de administração e Finanças e pelo telefone (49) 3451-
0045�  LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: a licitação ocorrerá 
de forma eletrônica e poderá ser acompanhada pelo ambiente 
virtual no site: www�portaldecompraspublicas�com�br� paial - sc, 
17 de julho de 2025� ADELMO LUIS BRAATZ-Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097900

PONTE SERRADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
sEcrETaria dE adMinisTraÇÃo E FaZEnda

concorrÊncia ElETrÔnica n� 02/2025

o MunicÍpio dE ponTE sErrada – sc, pEssoa JurÍdica 
dE dirEiTo pÚBlico inTErno, aTraVÉs do prEFEiTo 
Municipal ADENIR FREITAS, Torna pÚBlico, para co-
nhEciMEnTo dos inTErEssados, QuE FarÁ rEaliZar 
LICITAÇÃO na ModalidadE “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
– OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA”, coM criTÉrio 
dE JulGaMEnTo MENOR PREÇO GLOBAL, nos TErMos 
da lEi nº 14�133/2021 E alTEraÇÕEs, BEM coMo pElas 
EXiGÊncias EsTaBElEcidas nEsTE EdiTal� CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM REGIME SEMI-INTEGRADO PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS ESTRUTURAIS 
E COMPLEMENTARES, ASSIM COMO, A EXECUÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA CONS-
TRUÇÃO DE GARAGEM DE MÁQUINAS, QUE POSSUIRÁ ÁREA 
TOTAL DE 1.260,00 M², SENDO A GARAGEM, ÁREA ADMINIS-
TRATIVA E ÁREA DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, LOCALIZADA 
A RUA HERMÍNIO DAVID FRIGHETT, ANEXO AO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES PREFEITO CONSTÂNCIO ANSELMO DE MARCO, 
PONTE SERRADA/SC. Valor estimado r$ 1�514�558,36� abertura 
das propostas: 04/08/2025 as 08h30min� plataforma: www�bll�org�br� 
Edital e anexos publicados no site municipal https://ponteserrada�
sc�gov�br/licitacoes/�

cod� Mat�: 1098006

PORTO UNIÃO
MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 112/2025
Extrato de Edital de concorrência Eletrônica 009/2025
código registro TcE: c33FB995d7c51d85F27036c71c00B62E-
7F42785d
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através 
do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade concorrÊncia 
ElETrÔnica, cujo critério de julgamento será MEnor prEÇo 
GloBal, com modo de disputa aBErTo para contratação de 
empresa para Execução de obras de reforma e ampliação da 
casa de passagem, no Município de porto união/sc, incluindo 
material e mão de obra� somente participarão da sessão pública 
as empresas que apresentarem propostas através do site “www�
portaldecompraspublicas�com�br” até às 08h59min do dia 06 de 
agosto, com início da mesma às 09h00min no mesmo site e dia� 
o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da prefeitura 
Municipal de porto união “www�portouniao�sc�gov�br” e no site “www�
portaldecompraspublicas�com�br”� Maiores informações podem ser 
retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitacao@portouniao.
sc�gov�br e, fone (42) 3135-7500�
porto união - sc, 17 de julho de 2025�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097685

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
Extrato de contrato n° 057/2025�
partes: Município de porto união e casa do cereal lTda�
oBJETo: aquisição de plantas medicinais para suprir as necessi-
dades da Farmácia Viva�
Vigência: a vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado na forma da lei 14�133/2021�
Valor: r$ 23�578,34 (vinte e três mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos)�
Base legal: dispensa Eletrônica nº 006/2025, lei 14�133/2021�
código registro TcE: 92a46FB5474676cEd3c217d3Ed4E-
966B679131E8
porto união sc, 07 de julho de 2025�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097855

Município de porto união
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 01 do contrato n° 045/2024
partes: Município de porto união e TFi construtora e Engenharia 
lTda�
clÁusula QuinTa – praZo E ForMa dE EXEcuÇÃo do 
oBJETo
prorroga-se até 31 de dezembro de 2025 o prazo de vigência do 
aludido contrato superior, a contar de 30 de setembro de 2025�
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permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem�
código do TcE: 4B6621F5F18Bac64c871B0BB9Bc486758dB4d52a
porto união sc, 14 de julho de 2025�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097873

Município de porto união
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 01 do contrato n° 004/2025
partes: Município de porto união e reisdoerfer Engenharia e 
construção lTda�
clÁusula QuinTa – praZo E ForMa dE EXEcuÇÃo do 
oBJETo
prorroga-se por mais 60 (sessenta) dias o prazo de execução do 
aludido contrato superior�
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem�
código do TcE: B879981c54423aB9FE6EE674E25Fd525cd5dE74F
porto união sc, 14 de julho de 2025�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097878

SANGÃO
aviso de licitação
processo licitatório n° 014/2025/FMs – concorrência Eletrônica 
n° 002/2025/FMs� objeto: o presente procedimento licitatório tem 
por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada para edificação de ampliação do centro 
de Especialidades Médicas Viver Bem, localizado na rua 30 de 
Março, s/nº, anexo ao Módulo Esportivo José antônio da silva, no 
bairro centro, no Município de sangão/sc, consoante processo 
sGpe scc 6734/2025 e portaria sEF 28/2025, conforme as 
especificações mínimas constantes no edital, cronograma físico-
-financeiro, memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto e 
demais anexos� cadastro de propostas no site: até às 09h59min 
do dia 04 de agosto de 2025� horário e data de abertura: às 10h 
do dia 04 de agosto de 2025� cadastro de propostas iniciais e 
disputa: www�portaldecompraspublicas�com�br� Thiago da silva 
izidoro – secretário de saúde� sangão/sc, 17 de julho de 2025�

cod� Mat�: 1097782

SANTA ROSA DO SUL
MunicÍpio dE sanTa rosa do sul - sc
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 108/2025
objeto: o presente procedimento licitatório tem por objetivo selecio-
nar a proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para execução de pavimentação com 
lajotas sextavadas da rua João Joaquim de Matos em santa 
rosa do sul, conforme as especificações mínimas constantes no 
edital, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, projeto e demais anexos� Recebimento de Propos-
tas: até 01/08/2025 as 13:00 horas e Abertura das Propostas: 
01/08/2025 as 13:30horas, Local: www�bll�org�br, Edital e anexos 
disponível no www�santarosadosul�atende�net e site do Portal BLL� 
santa rosa do sul – sc� alMidEs roBErG silVa da rosa� 
prefeito Municipal�

MunicÍpio dE sanTa rosa do sul - sc
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 109/2025
objeto: o presente procedimento licitatório tem por objetivo selecio-
nar a proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para execução de pavimentação com 
lajotas sextavadas da rua Emidio antônio de Matos em santa 
rosa do sul, conforme as especificações mínimas constantes no 
edital, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, projeto e demais anexos� Recebimento de Propos-
tas: até 01/08/2025 as 09:30 horas e Abertura das Propostas: 
01/08/2025 as 10:00horas, Local: www�bll�org�br, Edital e anexos 
disponível no www�santarosadosul�atende�net e site do Portal BLL� 
santa rosa do sul – sc� alMidEs roBErG silVa da rosa� 
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1097869

SÃO BERNARDINO
ESTADO DE SANTA CATARINA,MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DINO,PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2025,MODALIDADE  
Concorrência Eletrônica  Nº11/2025. o Município de são Ber-
nardino, torna público aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade concorrência Eletrônica tipo menor preço GloBal� 

para contratação de empresa especializada em construção civil para 
executar a construção de 12(doze) unidades  habitacionais com área 
de  no mínimo 56,55 m2 cada unidade, de acordo com o programa 
casa caTarina do Governo Estadual/sc� Estará recebendo as 
propostas até as 07:45h, do dia 11/08/2025, através do sitio www�
portaldecompraspublicas�com�br inicio da sessão dia 11/08/2025 
com inicio as 08:00 hs através do sitio www�portaldecompraspubli-
cas�com�br� a íntegra deste Edital estará  disponível no site www�
saobernardino�sc�gov�br, no www�portaldecompraspublicas�com�br 
e junto ao setor de licitações, maiores informações poderão ser 
obtidas pelo fone (49) 36540054/0014� são Bernardino-sc, aos 
17/07/2025� dalvir luiz ludwig – prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097795

ESTADO DE SANTA CATARINA,MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DINO,PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2025,
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº46/2025. o Município 
de são Bernardino, torna público aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade pregão eletrônico tipo menor preço, por 
item, para aquisição de uma grade aradora conforme convenio 
nº 948647/2023, nota técnica nº 230/2025/Mapa/ Ministério da 
agricultura� Estará recebendo as propostas até as 07:45h, do dia 
06/08/2025, através do sitio www�portaldecompraspublicas�com�
brinicio da sessão dia 06/08/2025 com inicio as 08:00h através 
do sitio www�portaldecompraspublicas�com�br� a íntegra deste 
Edital estará  disponível no site www�saobernardino�sc�gov�br, 
no www�portaldecompraspublicas�com�br e junto ao setor de lici-
tações, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 
36540054/0014� são Bernardino-sc, aos 17/07/2025� dalvir luiz 
ludwig – prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097880

SÃO FRANCISCO DO SUL
Fundo Municipal dE saudE dE sÃo Francisco do sul–sc
aViso dE liciTaÇÃo - ErraTa
a prEFEiTura Municipal dE sÃo Francisco do sul, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14�133/2021, a lei complementar n�º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4�108/2023, que realizou retificação no procedimento 
licitatório abaixo:
liciTaÇÃo nº 021/2025 – prEGÃo ElETrÔnico – Tipo Menor 
preço por iTEM�
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação de 20 veículos automotores, sem e com motorista, para 
serem utilizados pela secretaria Municipal de saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogação na forma 
da lei 14�133/2021, por igual período e até o limite máximo per-
mitido, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos�
das alterações: TErMo dE rEFErÊncia
Mantém-se inalterados os demais itens e condições do edital�
disputa de preço: 31 de julho de 2025 às 08h30m�
o edital, as peças técnicas e a presente errata encontram-se nos 
sites https://saofranciscodosul�atende�net/autoatendimento/servicos/
consulta-de-licitacoes/detalhar/1;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www� https://bnccompras�com�com�br;
são Francisco do sul, 17 de julho de 2025
Manoel Francisco patruni
secretário Municipal de saúde

cod� Mat�: 1097783

SERRA ALTA
Registro (e-Sfinge): CCB3B76FEAC2884D8DA9D96B1E-
77291F57528AF7. Processo Licitatório nº 031/2025. Concorrência 
Eletrônica nº 031/2025� Menor preço/Valor Global� objeto: Empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia (incluindo materiais 
e M�d�o) para a execução de implementação de rua coberta, a ser 
edificada na Rua João Mascarenhas de Moraes, Centro de Serra 
alta/sc com área de intervenção que totaliza 1�225m²� (recursos 
Financeiros Convênio Simplificado - Portaria Conjunta SGG/SEF 
nº 25/2025 processo scc 6391/2025)� propostas: 7:30h do dia 
07/08/2025� abertura: às 8h do dia 07/08/2025� início da sessão 
de disputa: às 8:10h do dia 07 de agosto de 2025� propostas: 
www�portaldecompraspublicas�com�br� Edital: serraalta�atende�
net,https://pncp�gov�br/,https://www�diariomunicipal�sc�gov�br/ e 
www�portaldecompraspublicas�com�br� inf�: www�portaldecompras-
publicas�com�br� serra alta/sc, 17 de julho de 2025� luciano dos 
santos – prefeito em exercício

cod� Mat�: 1098093

TUBARÃO
MunicÍpio dE TuBarÃo/sc
prEGÃo ElETrÔnico nº 05/2025/pMT

o Município de Tubarão/sc, situado à rua Felipe schmidt, nº 108, 
centro, por intermédio da secretaria Municipal de infraestrutura 
e setor de convênios e projetos, informa que se encontra aberta 
licitação, na modalidade prEGÃo, na forma ElETrÔnica, com 
critério de julgamento pelo MEnor prEÇo GloBal, no endereço 
eletrônico www�portaldecompraspublicas�com�br , objetivando a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de en-
genharia para elaboração de estudo técnico e projeto executivo de 
engenharia para análise e diagnóstico das patologias construtivas 
do pavimento de concreto da  rua nicolau Manoel da silva do Mu-
nicípio de Tubarão/sc, nos termos da lei nº 14�133, de 1º de abril 
de 2021, do decreto Municipal nº 7�450/2023, lei complementar 
nº 123, de 2006 e demais legislações aplicáveis�
início da sessão pública Eletrônica: 14 horas do dia 05/08/2025�
o edital em inteiro teor está à disposição nos sites www�tubarao�
sc�gov�br e www�portaldecompraspublicas�com�br�
código de registro TcE: 
9B645daB3d287Bd3acca84E756cc0F588a12a458

Tubarão/sc, 17 de julho de 2025

Estêner soratto da silva Júnior
prefeito

cod� Mat�: 1097895

VITOR MEIRELES
Processo de Licitação 97/2025
Modalidade: Concorrência Eletrônica 01/2025
EsTado dE sanTa caTarina
MunicÍpio dE ViTor MEirElEs

Modalidade: Concorrência Eletrônica
o Município Vitor Meireles, Estado de santa catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
processo de licitação, na modalidade de concorrência, na forma 
eletrônica, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) EDIFICAÇÕES DO TIPO 
RESIDENCIAL EM ALVENARIA DE BLOCOS, CADA UMA COM 
ÁREA TOTAL DE 57,12 M² POR UNIDADE, DESTINADAS A 10 
(DEZ) FAMÍLIAS NA CIRCUNSCRIÇÃO INDÍGENA DO MUNICÍPIO 
DE VITOR MEIRELES/SC.

Recebimento das propostas: até as 13 h e 30 min do dia 22/08/2025�
Início da Sessão: dia 22/08/2025 as 14 h e 15 min�
Em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, 
promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à administração 
Municipal� Íntegra do Edital pelo site www�vitormeireles�sc�gov�br, 
informações pelo telefone (47) 3258 0211�

Vitor Meireles (sc), em 17 de julho de 2025�
MarcElo darolT
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1097910

XAXIM
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE XAXIM
Processo Licitatório n° 0447/2025
Edital: dispensa Eletrônica de licitação n° 0215/2025
Fundamento: art� 75, ii lei nº 14�133/2021
Objeto: aquisição de Trave de handebol oficial para uso da se-
cretaria de Esporte e lazer de Xaxim/sc�
Valor total: R$ 6.934,00 (seis mil, novecentos e trinta e quatro reais)�
Fornecedor: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
CNPJ: 21.286.632/0001-33
Xaxim – sc, 17 de julho de 2025�
Gelci Guerino Della Corte
Prefeito Municipal em Exercício

cod� Mat�: 1097757

ZORTÉA
prEFEiTura Municipal dE ZórTEa
aVisos dE liciTaÇÃo
concorrência Eletrônica 05/2025� processo licitatório 82/2025� 
Tipo Menor preço Global, modo de disputa aberto para a contra-
tação de empresa especializada para execução de obra com o 
fornecimento de serviço e material para pavimentação asfáltica, 
rede de esgoto (Trechos 1, 2 e 3), drenagem, meio-fio, passeios e 



PÁGINA 55 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

sinalização dos trechos 1 e 3 da rua ivo da costa, nos bairros céu 
azul e andorinhas do Município� apresentação de propostas até 
às 08h do dia 04/08/2025� sessão pública: 04/08/2025 às 08h30, 
ambas somente no site www�portaldecompraspublicas�com�br�
concorrência Eletrônica 03/2025� processo licitatório 20/2025� Tipo 
Menor preço Global, Modo de disputa aberto para a contratação 
de uma empresa para prestação de serviços técnicos de execução 
e fornecimento de material para construção de unidade Básica 
de saúde - uBs - porte 1� apresentação de propostas até às 08h 
do dia 01/08/2025� sessão pública: 01/08/2025 às 08h30, ambas 
somente no site www�portaldecompraspublicas�com�br� Editais 
site acima e www�zortea�sc�gov�br� informações na rua otaviano 
Oleoni Franchesch, 53, e-mail licitacao@zortea.sc.gov.br, e fone 
(49) 3090-0900�
rosane antunes pires infeld
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1097696

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
SOLANGE DA SILVA JANSSEN ADMINISTRADORA LTDA. CNPJ 
Nº 08.680.120/0001-99 NIRE 42206859273
JARAGUÁ DO SUL – SC 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA. RENATA DA SILVA JANSSEN DECKER; e 
PAULA DA SILVA JANSSEN� Únicas sócias componentes da 
sociedade Empresária limitada que gira sob a denominação 
social de SOLANGE DA SILVA JANSSEN ADMINISTRADORA 
LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na 
avenida prefeito Waldemar Grubba, nº 2633, sala X3, bairro Vila 
lalau, na cidade de Jaraguá do sul, Estado de santa catarina, 
cEp 89�256-900, inscrita no cnpJ sob o nº 08�680�120/0001-99, 
inicialmente registrada perante a Junta comercial do Estado de 
santa catarina sob o nº 42203882801, em sessão de 15/02/2007, 
com posterior transferência ao registro civil de pessoas Jurídicas 
da comarca de Jaraguá do sul, Estado de santa catarina sob o 
nº 3528, em sessão de 22/02/2008, no livro nº a-24, fls� 81; e 
por fim, com nova transferência à Junta comercial do Estado de 
santa catarina devidamente arquivada sob o nº 42206859273, 
em sessão de 18/11/2021; resolvem, de comum acordo, alterar o 
contrato social da seguinte forma: 1. aprovada, sem restrição, a 
indicação dos contadores: DENIS CORREA; LUCIANE PLANINS-
CHECK ZAPELINI; e JOSIANE SILVA DE JESUS MONTEIRO; na 
qualidade de peritos avaliadores, responsáveis pela elaboração do 
laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da sociedade� 
2. os peritos avaliadores, previamente cientificados de sua escolha, 
apresentaram de imediato o “LAUDO DE AVALIAÇÃO CONTÁBIL 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CINDIDO DA SOCIEDADE SOLANGE 
DA SILVA JANSSEN ADMINISTRADORA LTDA.” (anexo) elaborado 
com base no valor das demonstrações contábeis de 31 de outubro 
de 2024, que depois de lido e feitas as indagações necessárias, 
foi aprovado sem qualquer restrição� 3� aprovada a proposta de 
cisão parcial do patrimônio líquido desta sociedade, com absorção 
do patrimônio ora cindido pela WATERCOLOR PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na 
avenida prefeito Waldemar Grubba, nº 3�300, bairro Vila lalau, na 
cidade de Jaraguá do sul, Estado de santa catarina, cEp 89256-
900, inscrita no cnpJ sob o nº 20�783�246/0001-94, registrada 
perante a Junta comercial do Estado de santa catarina sob o nº 
42208005280, em sessão de 28/07/2014; doravante denominada 
“CINDENDA”; no valor de r$ 50�876�854,15 (cinquenta milhões 
oitocentos e setenta e seis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e quinze centavos), nos termos da “PROPOSTA, JUSTIFICATIVA E 
PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL DA SOCIEDADE SOLANGE 
DA SILVA JANSSEN ADMINISTRADORA LTDA. COM VERSÃO 
PARA A SOCIEDADE WATERCOLOR PARTICIPAÇÕES LTDA.”, 
firmada entre as partes na presente data (anexo)� 4. Face à apro-
vação dos documentos relativos à cisão parcial, foi considerado 
cindido do patrimônio da sociedade o valor de r$ 50�876�854,15 
(cinquenta milhões oitocentos e setenta e seis mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)� 5. por ocasião da 
cisão ora aprovada, conforme “PROPOSTA, JUSTIFICATIVA E 
PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL DA SOCIEDADE SOLANGE 
DA SILVA JANSSEN ADMINISTRADORA LTDA. COM VERSÃO 
PARA A SOCIEDADE WATERCOLOR PARTICIPAÇÕES LTDA.”, 
para efeito de substituição dos direitos das sócias da sociedade: 
A) a sócia RENATA DA SILVA JANSSEN DECKER, anteriormente 
qualificada, reduz, neste ato, a sua participação na sociedade em 
1�255�127 (um milhão duzentas e cinquenta e cinco mil cento e vinte 
e sete) quotas, no valor nominal de r$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando a importância de r$ 1�255�127,00 (um milhão duzentos 
e cinquenta e cinco mil cento e vinte e sete reais), respeitada a 
proporção que detém do capital social; e B) a sócia PAULA DA 
SILVA JANSSEN, anteriormente qualificada, reduz, neste ato, a 
sua participação na sociedade em 1�255�127 (um milhão duzen-
tas e cinquenta e cinco mil cento e vinte e sete) quotas, no valor 
nominal de r$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância 
de r$ 1�255�127,00 (um milhão duzentos e cinquenta e cinco mil 
cento e vinte e sete reais), respeitada a proporção que detém do 
capital social� 6. Em razão da operação acima, o capital social 

da sociedade é reduzido em r$ 2�510�254,00 (dois milhões qui-
nhentos e dez mil duzentos e cinquenta e quatro reais), passando 
de r$ 52�200�676,00 (cinquenta e dois milhões duzentos mil seis-
centos e setenta e seis reais) para r$ 49�690�422,00 (quarenta 
e nove milhões seiscentos e noventa mil quatrocentos e vinte e 
dois reais), com o consequente cancelamento de 2�510�254 (dois 
milhões quinhentas e dez mil duzentas e cinquenta e quatro) quotas� 
7. Em decorrência da cisão, fica aprovada a extinção do usufruto 
existente sobre as 2�510�254 (dois milhões quinhentas e dez mil 
duzentas e cinquenta e quatro) quotas cindidas para a sociedade 
WATERCOLOR PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, 
até então gravadas em favor da usufrutuária SOLANGE DA SILVA 
JANSSEN, com a respectiva anuência desta, e de titularidade das 
nuas-proprietárias RENATA DA SILVA JANSSEN DECKER e 
PAULA DA SILVA JANSSEN, ambas anteriormente qualificadas, 
em iguais proporções� 8. os gravames de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade, bem como, a cláusula de reversão, existentes 
sobre as 2�510�254 (dois milhões quinhentas e dez mil duzentas e 
cinquenta e quatro) quotas, permanecerão em vigor mesmo após 
a extinção do usufruto, deliberado no item 7 acima� 9. a anuente e 
usufrutuária SOLANGE DA SILVA JANSSEN, as sócias RENATA 
DA SILVA JANSSEN DECKER e PAULA DA SILVA JANSSEN, 
e a sociedade, todas anteriormente qualificadas, dão-se, recipro-
camente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação da operação 
ora realizada para nada mais reclamarem uns dos outros, seja a 
que título e tempo for� 10. diante disto, ficam alterados o caput da 
cláusula 5ª e o caput da cláusula 6ª, do contrato social, os quais 
passam a vigorar com as seguintes redações: CLÁUSULA 5ª – O 
Capital Social é de R$ 49.690.422,00 (quarenta e nove milhões 
seiscentos e noventa mil quatrocentos e vinte e dois reais), com-
posto de 49.690.422 (quarenta e nove milhões seiscentas e noventa 
mil quatrocentas e vinte e duas) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional e bens, assim distribuído entre as sócias:

Sócias Quotas gravadas Valor (R$)

RENATA DA SILVA JANSSEN 
DECKER

24.845.211 24.845.211,00

PAULA DA SILVA JANSSEN 24.845.211 24.845.211,00 

Total 49.690.422 49.690.422,00 

CLÁUSULA 6ª – Encontram-se gravadas com usufruto vitalício, de 
acordo com as disposições desta Cláusula, em favor de SOLANGE 
DA SILVA JANSSEN, doravante denominada USUFRUTUÁRIA, 
49.690.422 (quarenta e nove milhões seiscentas e noventa mil qua-
trocentas e vinte e duas) quotas do capital social, sendo 24.845.211 
(vinte e quatro milhões oitocentas e quarenta e cinco mil duzentas 
e onze) quotas de propriedade da sócia RENATA DA SILVA JANS-
SEN DECKER e 24.845.211 (vinte e quatro milhões oitocentas e 
quarenta e cinco mil duzentas e onze) quotas de propriedade da 
sócia PAULA DA SILVA JANSSEN, ambas anteriormente quali-
ficadas, doravante denominadas NUAS-PROPRIETÁRIAS. 11. 
a sociedade permanece responsável por eventuais notificações 
fiscais e seus consequentes débitos na Fazenda pública, bem 
como passivos trabalhistas, referente a fatos jurídicos ocorridos 
até a presente data� 12. a sociedade WATERCOLOR PARTICIPA-
ÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, que absorverá a parcela 
do patrimônio cindido, responderá apenas pelas obrigações que 
lhes foram expressamente transferidas, não havendo qualquer so-
lidariedade entre tais obrigações a esta sociedade, nos termos do 
art� 233 da lei 6�404/76� 13. o período de transição legal da cisão 
parcial, para os necessários registros no departamento nacional 
de registro Empresarial e integração - drEi (Junta comercial), 
bem como elaboração de toda documentação fiscal e legal neces-
sária, não será superior a 180 (cento e oitenta) dias� durante o 
referido período a operação da empresa, referente ao patrimônio 
transferido, poderá ser executada em nome da sociedade� 14. os 
bens que compõem a parcela do acervo cindido, que serão trans-
feridos para as respectivas contas na sociedade WATERCOLOR 
PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, encontram-se 
destacados no laudo de avaliação contábil (anexo)� 15. Todos os 
demais ativos e passivos que não foram cindidos permanecerão 
na sociedade� 16. Fica aprovada a autorização para que os ad-
ministradores tomem todas as providências e pratiquem todos os 
atos necessários para a formalização da cisão ora ocorrida� E, 
por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento 
em 01 (uma) via, a qual está assinada pelas partes� Jaraguá do 
sul – sc, 30 de novembro de 2024�

cod� Mat�: 1097425

aTa dE rEuniÃo nº 1 da dGZ paVi lTda cnpJ:51�882�711/0001-78
aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às oito 
horas, na sede da empresa dGZ paVi lTda, localizada na rua 
José de anchieta, s/nº, sala, centro, na cidade de Maravilha, Estado 
de santa catarina, cEp: 89�874-000, inscrita no cnpJ sob o nº 
51�882�711/0001-78, reuniram-se conforme Edital de convocação, 
visando a redução do capital social da empresa, em dez de março 
de dois mil e vinte e cinco, todos os sócios da empresa dGZ paVi 
lTda, para deliberarem� composta a mesa após a escolha do 
sócio deoclecio pavi presidente e da sócia debora raquel pavi 
para secretária� após analisada e discutida a situação financeira 
da empresa, os sócios de comum acordo aprovaram a redução no 

valor do capital social em r$ 500�000,00 (quinhentos mil reais)� 
o valor da redução, ora aprovado, será restituído para os sócios 
da empresa, na proporção do percentual de participação de cada 
sócio no capital social� não havendo qualquer outra manifestação, 
eu, debora raquel pavi, lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada, passa a ser assinada por todos os sócios presentes�
Maravilha/sc, 10 de março de 2025�
deoclecio pavi – cpF: 558�XXX�XXX-15  Eziquiel Ferdinando 
pavi – cpF: 065�XXX�XXX-84 debora raquel pavi – cpF: 071�
XXX�XXX-24

cod� Mat�: 1097794

KGN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 
30.570.682/0001-39 - NIRE 42205755440 - Ata da Reunião/
Assembleia de Sócios para Redução de Capital Social - aos 
30 dias do mês de junho de 2025, reunidos na sede social da 
empresa KGN Empreendimentos Imobiliários Ltda, localizada 
à rua paulo Zimmermann, s/nº - Edif� Kad setor KGn Km 198 
– Bom Viver – Biguaçu – sc, cEp 88160-580, os sócios antônio 
obet Koerich, sérgio Furtado Koerich, ronaldo Furtado Koerich e 
ErK holding s/a, representada neste ato por seu representante 
legal Antônio Obet Koerich, devidamente qualificados, totalizando 
a participação de 100% do capital social da empresa� Ordem do 
Dia: discussão e deliberação sobre a redução do capital social 
da empresa, por considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto 
social� Deliberações: Foi apresentada e discutida a proposta de 
redução do capital social, com base no artigo 1�082, inciso ii do 
código civil Brasileiro, que permite a redução quando o capital 
se mostrar excessivo em relação ao objeto da sociedade� após 
análise e discussão, os sócios presentes deliberaram, por unani-
midade, pela redução do capital social de r$ 11�000�000,00 (onze 
milhões de reais), para r$ 2�000�000,00 (dois milhões de reais), o 
que representa uma redução de r$ 9�000�000,00 (nove milhões 
de reais), em razão da conclusão e entrega do empreendimento 
imobiliário, da não intenção em assumir novas obrigações e da 
inexistência de credores� a redução será efetivada através da 
alteração do contrato social, mediante a modificação do valor do 
capital social, conforme quadro abaixo:
Capital Social Atual

Sócios Cotas R$ %

ErK holding s/a 10�999�700 10�999�700,00 99,9973

antônio obet 
Koerich

100 100,00 0,0009

sérgio Furtado 
Koerich

100 100,00 0,0009

ronaldo Furtado 
Koerich

100 100,00 0,0009

Totais 11�000�000 11�000�000,00 100

Capital Social Após a Redução

Sócios Cotas R$ %

ErK holding s/a 1�999�946 1�999�946,00 99,9973

antônio obet 
Koerich

18 18,00 0,0009

sérgio Furtado 
Koerich

18 18,00 0,0009

ronaldo Furtado 
Koerich

18 18,00 0,0009

Totais 2�000�000 2�000�000,00 100

a redução ora aprovada será devolvida proporcionalmente para 
cada um dos sócios, em dinheiro, em até 05 (cinco) dias após a 
alteração contratual� Foi deliberado, ainda, que a administração 
da sociedade será responsável por realizar todas as medidas 
necessárias para a efetivação da redução, incluindo a publicação 
da ata em jornal de grande circulação e no órgão oficial do estado, 
bem como o registro da alteração contratual na Junta comercial 
Estado de santa catarina, competente por esse registro� Encerra-
mento: nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida 
e aprovada por todos os presentes, sendo assinada pelos sócios 
antônio obet Koerich, sérgio Furtado Koerich, ronaldo Furtado 
Koerich e ErK holding s/a, representada por antônio obet Koerich� 
Biguaçu/sc, 30 de junho de 2025� ErK holding s/a� antônio obet 
Koerich - presidente� antônio obet Koerich - sócio� sérgio Furtado 
Koerich - sócio� ronaldo Furtado Koerich - sócio�

cod� Mat�: 1097178

RS Empreendimentos e Participações Ltda. - cnpJ: 00�357�646/0001-
20 - rua Guilherme scheide, 41, sala 02 - são Bento do sul-sc 
- Edital de Convocação - Reunião de Sócios - convocamos os 
senhores acionistas a reunirem-se no endereço acima, no dia 22 
de julho de 2024, às 08:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1� redução de capital social; 2� alteração de endereço 
para rua Theodoro Francisco Engel, 303, bairro schramm em são 
Bento do sul/sc - cEp 89�280-743� são Bento do sul sc, 16 de 
julho de 2025� robertson siviero - sócio administrador�

cod� Mat�: 1098004



PÁGINA 56 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22557 18.07.2025 - SEXTA-FEIRA

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE LAURO MULLER
Extrato de Inexigibilidade de Licitação. inexigibilidade de li-
citação nº 017/Fhhl/2025� objeto: credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas da área de saúde para a prestação de serviços 
de plantões médicos de urgência e emergência, para atuação na 
Fundação hospitalar henrique lage 12 horas consecutivas, con-
forme necessidade justificada� contratados: Giovana M soratto 
servicos Medicos ltda� contratante: Fundação de saúde de lauro 
Muller� Fundamento legal: art� 79, inciso ii, da lei n°� 14�133/2021� 
reconhecido: em 17/07/2025, por cleir Estevam� ratificado: em 
17/07/2025, pelo cleir Estevam�

cod� Mat�: 1098007

coMunicado
pittol calçados lTda, cnpJ nº 83�569�624/0003-13 comunica o extravio 
de 02 (duas) impressoras fiscais� informações das impressoras fiscais: 
BEMaTEch Mp-4200 Th Fii n° fabricação: BE112010101110054890 
número credenciado: 2108400081610 Tipo EcF-iF e BEMaTEch 
Mp2100 Th Fi n° fabricação: BE050875610000029182 número 
credenciado: 471108400004174 Tipo EcF-iF� conforme registro 
em Boletim de ocorrência: 0699609/2025-Bo-00617�2025�0002122 
em 14/07/2024 às 17hs:10m

cod� Mat�: 1097732

coMunicado
pittol calçados lTda, cnpJ nº 83�569�624/0006-66 comunica o extra-
vio de 01 (uma) impressora fiscal� informações da impressora fiscal: 
BEMaTEch Mp-4000 Th Fi n° fabricação: BE091210100011212363 
número credenciado: 1208400031605 Tipo EcF-iF� conforme registro 
em Boletim de ocorrência: 0699526/2025-Bo-00612�2025�0008354 
em 14/07/2024 às 17hs:16m

cod� Mat�: 1097734

TEKA INVESTIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
cnpJ/MF nº 07�665�480/0001-59 - nirE 422�036�857�71
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Em razão da extinção da gestão judicial da Teka Investimentos 
Ltda. - Em Recuperação Judicial (“Sociedade”), conforme decisão 
judicial proferida em 18 de junho de 2025, ficam todos os sócios, 
convocados a se reunir em reunião de sócios a ser realizada 
no dia 29 de julho de 2025, às 10h00 (GMT-3), na modalidade 
digital, nos termos da instrução normativa n° 81, de 10 de junho 
de 2020, do departamento nacional de registro Empresarial e 
integração - drEi, devendo os sócios participarem e votarem re-
motamente, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 

com os seguintes dados de acesso: https://teams�microsoft�com/l/
meetup-join/19%3ameeting_MGMxnWM0MditZWVhZc00Zjk3l-
TkwMjEtnWE0oTcxYTu2Mdu1%40thread�v2/0?context=%7b%-
22Tid%22%3a%22fc8829dc-1844-411d-a43e-718dbd375515%22
%2c%22oid%22%3a%227452a803-d731-4641-bdb0-d502dbeee-
5d3%22%7d, cuja gravação integral ficará arquivada na sede da 
sociedade, em sistema áudio visual, devidamente certificado para 
fins forenses, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
examinar, discutir e aprovar (i) a eleição dos novos administradores 
da sociedade que passarão a ser denominados diretores; e (ii) a 
alteração da redação das cláusulas de administração do contrato 
social da sociedade para refletir a aprovação do item (i) da ordem 
do dia, e a consequente adequação do contrato social da socie-
dade� Instruções Gerais: 1. caso qualquer dos sócios deseje ser 
representado por procurador, deverá enviar os respectivos instru-
mentos de mandato, validamente outorgados, à sociedade, com 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
à realização da referida reunião de sócios, por via eletrônica, via 
e-mail encaminhado ao endereço eletrônico: diretoria@teka.com.
br, sob a referência “reunião de sócios Teka investimentos, de 
29 de julho de 2025”� Blumenau, 17 de julho de 2025� cerro azul 
participações e administração ltda� - Em recuperação Judicial 
(sócia) - por: rogério aparecido Marques - cargo: diretor, por: 
caio de Moura scarpellini - cargo: diretor�

cod� Mat�: 1097808

processo seletivo
TarM – Técnico(a) auxiliar de regulação Médica – saMu
Balneário camboriú/sc
inscrições até o dia 20/07/25: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 349/25

cod� Mat�: 1097825

processo seletivo
rádio operador(a) – prazo determinado - saMu
Joinville/sc
inscrições até o dia 20/07/25: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 350/25

cod� Mat�: 1097849

a EnErGÉTica pETinGa spE lTda, torna público que requereu 
ao instituto do Meio ambiental (iMa), a renovação da licença 
ambiental de operação para a continuidade da operação da cGh 
petinga, localizada no rio saudades, município de Modelo – sc�

cod� Mat�: 1094868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0046/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0087/2025-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Eletrodomésticos e correlatos para 
uso dos Entes da Federação consorciados, cooperados ou referen-
dados ao consórcio interfederativo santa catarina – cincaTarina, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição 
de órgão participante desta licitação de acordo com o Termo de 
referência e com os quantitativos estimados (anEXo i), durante o 
prazo de validade da ata de registro de preços� JULGAMENTO: 
Menor preço por iTEM� RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:00 do dia 21/07/2025 até às 09:00 horas do dia 31/07/2025� 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 
09:30 horas do dia 31/07/2025� INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 31/07/2025� rEFErÊncia 
dE TEMpo: horário de Brasília (dF)� local: www�portaldecom-
praspublicas�com�br� acesso identificado� informações na íntegra 
deste Edital no site: www�cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 
16 de julho de 2025� André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo 
do CINCATARINA

cod� Mat�: 1097242

comercial rio dos Queimados s/a�cnpJ 83�568�196/0001 -42� 
Edital de convocação�
são convocados os senhores acionistas da comercial rio dos 
Queimados s/a para reunião em sua sede social à rua Marechal 
deodoro, 611, nesta cidade de concórdia sc, em assembleia Geral 
ordinária e Extraordinária, às 15 horas do dia 20 de agosto de 
2025, a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: 1º�- leitura, 
exame, discussão e votação do relatório da diretoria, Balanço 
Geral, contas, lucros e perdas relativas ao exercício encerrado em 
31�12�2024� 2º� – Eleição dos membros da diretoria e fixação das 
remunerações� 3º�  definir pagamento de dividendos�  4º� outros 
assuntos de interesse social� aViso – Encontram-se à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social os documentos referentes 
ao art� 133 da lei 6�404/76 e referentes ao exercício findo em 
31�12�2024� concórdia sc,03 de julho de 2025� a dirEToria�

cod� Mat�: 1096639

O Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC) com-

pleta 91 anos de história em 2025. Ao longo dessas nove 

décadas, o DOE/SC desempenhou um papel fundamental 

na comunicação oficial do governo estadual, registrando 

e divulgando leis, decretos, portarias e outros atos admi-

nistrativos. Ao longo dos desses anos, o Diário Oficial de 

Santa Catarina reafirma seu compromisso com a socie-

dade catarinense, buscando sempre aprimorar seus ser-

viços e atender às necessidades de informação da popu-

lação. O DOE/SC é um patrimônio do estado, um legado de 

serviço público que contribui para a construção de uma 

sociedade mais justa, transparente e democrática. Para-

béns ao Diário Oficial de Santa Catarina pelos seus 91 anos!

anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA, TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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